
República federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

SABADO, 27 DE JUNHO DE 19!)2 .. BRASÍLIA- DF 

. . 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do 

art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 31, DE 1992 

Autoriza a República Federativa do Brasil a contratar operação de crédito externo 
no valor equivalente a até US$20S,ooo;ooo.oo (duzentos e cinco milbões de dóf!lres norte-ame· 
ricanos) junto ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento- BffiD, destinada 
ao f'manciamento parcial do Projeto de Desenvolvimento Agroambiental do Estado de Mato 
Grosso- PRODEAGRO. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1• É a República Federativa do Brasil autorizada, nos termos da Resolução n• 96, de 1989, 

do Senado Federal, a contratar operaçãodecrédito externo, no valor equivalente a até US$ 205,000,000.00 
(duzentos e cinco milhões de .dólares norte-americanos junto ao Banco Internacional para ReconsÍrução 
e Desenvolvimento--' BIRD. 

Parágrafo único. A operação de crédito externo ora autorizada destina-se ao financianiento parcial 
do Projeto de Desenvolvimento Agroambiental do Estado do Mato Grosso~ PRODEAGRO, com responsa­
bilídade de execução a cargo da Secretaria de Desenvolvimento Regional da Presidência da República 
e do Governo do Estado do Mato Grosso, visando ao desenvolvimento agricola e econômico desse Estado. 

Art. 2• As condições financeiras básicas da operação de crédito são as seguintes: 
Valor do empréstimo do BIRD- US$205 milhões; 
Prazo: quinze anos; --::: 
Carência: cinco anos; · · · ·· ·· -
"Clossing date" a Data-Limite para desembolsos será o dia 31 de dezembro·de 1997; 
Juros: serão cobrados à taxa equivalente ao custo dos Empréstimos Qualificados (cost of qnalifed 

borrowings). Os juros, calculados sobre o principal, deverão ser pagos semestralmente, nos dias 15 de 
março e 15 e setembro de cada ano, até o total da amortização do empréstimo; 

Comissão de Compromisso: será calculada sobre o saldo não desembolsado do empréstimo, à 
taxa de 0,75% a.a., vencíveis semestra11nente, juntamente com os juros; 

Amortização do Principal: será efetuada em quinze anos, incluídos os cincO anos de carência~ 
mediante 20 parcelas semestrais de usno;2Jo;ooo.Oô (dez milhões, duzentos e cinqüenta mil dólares norte 
americanos) vencendocse a primeira em 15 de março de 1998 e a última em15 de setembro de 2007. 
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MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Dfrctor.Qeral do Seuado Federal 
AOACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor EE!cu.tivo 
CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor Admlolltralivo 

EXPEDffiNTE 
CENTRO GRÁPICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Im.prcuo •.ob re~pouab:ilidadc da Meia do SeucJo Poieral 

ASSINATURAS 

Junho de 1992 

LUIZ CARLOS BASTOS . ----Q$ 70,000,00 
Diretor Iadutrial 
PLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
DlretDr AdjoaiA> Tiragem 1.200 ex.tmplares 

Art. 3• A autorização concedida por esta resolução deverá ser exercida no prazo de doze meses 
a contar de sua publicação. 

Art. 4• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 25 de junho de 1992. ~Senador Mauro Benevides, Presidente. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do 

art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 32, DE 1992 

Autoriza o Governo do Estado do ·Rio de Janeirtl a elevar, temporariamente, o limite 
estabelecido no item 11 do art. 3• da Resolução n• 58, de 1990, a fun de permitir a contratação 
de operação de crédito, até o valor, em cruzeiros, equivalente a US$75,000,000.00, junto ao 
Banco, do Brasil S/ A, para fmanciamento da segunda etapa do projeto viário' denominado 
"Linha Vermelha". 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1• ·É o Governo do Estado do Rio de Janeiro autorizado a elevar, temporariamente, o 

limite estabelecido no item 11 do art. 3• da Resolução n• 58, de 1990, a fim de contratar operação de 
crédito junto ao Banco do Brasil S/A, até o valor, em cruzeiros, equivalente a US$75,000,000.00 (setenta 
e cinco milhões de dólares). 

Parágrafo único. Destina-se o financiamento à execução da segunda etapa do projeto viário denomi­
nado "Linha Vermelha", ligando as rodovias federais Presidente Dutra (BR-116) e Washington Luiz (BR-040) 
à estrada do Galeão. 

Art. 2• A operação autorizada no art. 1' deverá realizar-se sob as seguintes condições: 
I - Valor: Cr$244.050.000.000,00 (duzentos e quarenta e quatro bilhões e cinqüenta milhões 

de cruzeiros), equivalente a US$75,000,000.00_(setenta e cinco milhões de dólares), pela taxa do Dólar 
Comercial de Cr$3_254,00/US$, vigente em 22 de junho de 1992; 

11- desembolso dos recursos: a partir de janeiro de 1992; 
111 - prazos: 
a) de carência: 7 meses; 
b) de amortização: até junho de 1993, prorrogável por trinta dias até a efetiva transferência dos 

recursos pelo Tesouro Nacional; 
IV - condições fmanceiras: 
a) reajuste monetário: o saldo devedor e as parcelas a liberar serão atualizados pela Taxa Refe-

renc~al; 
b) taxa de juros: nove por cento ao ano, podendo ser capitalizados, em caráter excepcional, 

para pagamento juntamente com o principal; 
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V) garantia: percentual sobre o adicional instituído sobre a taxa de embarque cobrada no Aeroporto 
Internacional do Rió de Janeiro. 

Art. 3• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal,.26 de junho de 1992. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do 

art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOJ:-UÇÃO N• 33, DE 1992 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar, temporariamente, 
em caráter excepcional, o limite def"mido pelo item n do arl. 3• da Resolução n• 58, de '1990, 
do Senado Federal a fim de vi.abiliz:Ír a emissão e colocaçãq no mercado de Letras Fii:tanceiras 
do Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul .- LFTIRS, vencíveis no segundo semestre de 
1992. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1• É o Govemo do Estado do Rio Grande do Sul autorizado a elevar, temporariamente, 

em caráter excepcional, o limite estabelecido no item 11 do art. 3• da Resolução n• 58, de 1990, do Senado 
Federal~ a fim de viabilizar a emissão e colocação no mercado, através de; ofertas públicas, de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul - LFT/RS. 

Parágrafo único. A emissão das LFT/RS destina-se ao giro de oitenta e três por cento dos 
3.090.878.949 títulos vencíveis no segundo semestre de 1992. · 

Art. 2• As condições financeiras da emissão das LFT/RS são as seguintes: 
a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos títulos a serem substituídos, deduzida a 

parcela de dezessete por cento; · 
b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimentos: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazo: até 1.838 dias; 
e) valor nominal: Cr$ 1 ,00; 

· f) características dos títulos a serem substituídos: 

Vencimento 
!0-S-92 
15- 8-92 
10·1J-92 
15-11-92 
15-11-92 

Titulo 

531460 
531460 
53!460 
.531460 
534000 

Total: 

Quantidade 

9.043.461 
40.598.601 

. 25.140.313 
16.096.074 

3.000.000.000 
3.090.878.949 

g) previsão de colocação e vencimentos dos titules a serem emitidos: 

Co1ocaçllo Vencimento Titulo Data-base 
3-8-92 15-8-97 531838 3- 8-92 

17- 8-92 15-8-97 53\824 17-8-92 
3-11-92 15-nm 531838 3-11-92 

\6-11-92 15-11-97 511825 16-11-92 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas,nos termos da Resolução n• 565, de 20 de 
setembro de 1979, do Banco Central do Brasil; 

I) autorização legislativa: Leis n" 6.465 e ~.822, de 15 de dezembro de 1972, respectivamente, 
e Decreto Estadual n• 34.090, de 6 de novembro de 1991. 
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Art. 3' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 26 de junho de 1992. ~Senador Mauro Benevides, Presidente. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides,' Presidente, nos termos do 

art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• :34, DE 1992 . 

Autoriza a Prefeitora Municipal de Campinas (SP) a ultimar contratação de operação 
de crédito externo, uo valor de ·EcU 12.537.000 (doze milhões, quinhentos e trinta e sete 
Mil ECU) equivalentes, em outubro de 1991, a US$15,236,273.00 (quinze milhões, duzentos 
e trinta e seis mil, duzentos e setenta e três dólares), destinada ao imanciamento parcial 
de equipamentos para o Hospital Municipal de Campinas. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1' É. a Prefeitura Municipal de Campinas- SP, nos termos da Resolução no 58, de 1990, 

do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito externo, no valor de ECU12.537.000 (doze 
milhões, quinhentos e trinta e sete mil ECU), equivalentes em outubro de 1991 a US$15,236.273.00 (quinze 
milhões, duzentos e trinta e seis mil, duzentos e setenta e três dÓlares), junto ao banco italiano· Crédito 
Per Le Opere Publiche- Crediop. 

Parágrafo único. A operação de crédito externo ora autorizada destina-se ao financiamento parcial 
de equipamentos biomédicos, indispensáveis ao funcionamento do Hospital Municipal de Campinas. 

Art. 2' As condições financeiras básicas da operação de crédito são as séguintes: · 
I- valor do financiamento: ECU 12.537.000 (doze milhões, quinhentos e fiinta e sete mil ECU), 

equivalentes, em outubro de 1991, a US$15,236,273.00 (quinze milhões, duzentos e trinta e séis mil, duzentos 
e setenta e três dólares); 

ll - prazo: cinco anos; 
111- carência: seis meses; 
IV - taxa de juros previstos: 10,65% ao ano; 
V - amortização: dez parcelas semestrais conforme segue: 

Ano Amortlzaçllo (US$) 

I 1,523,627.30 
2 3,047,254.60 
3 3,047,254.60 
4 3,047,254.60 
5 3,047,254.60 
6 1,523,627.30 

Juros (US$) 

811,33154 
1,379,263.61 
I ,054, 731.00 

730,19830 
405,665.77 

-~ 81 '133.15 

Total (US$) 

2,334,958.84 
4,426,518.21 
4,101,985.60 . 
3, 777,452.90 
3,452, 920.37 
I ,604, 760.45 

Art. 3Y A autorização concedida por esta resolução deverá ser, ext:-rcida no prazo de doze meses 
a contar de sua publicação. 

Art. 4• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 26 de junho de 1992. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 
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SUMÁRIO 

1992 
1- ATA DA 135• SESSÁO, EM 26 DE JUNHO DE 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagem do Senhor Presidente da República 
- N' 237/92 (n' 242/92, na origem), Cómunicando sua 

ausência do País no período de 25 a 28 do corrente. 

1.2.2- Aviso do Presidente do Tribunal de Contas 
da União 

- N"' 476/92, de 23 do corrente, encaminhando cópia 
do Relatório e Voto do Senhor Ministro_ Fernando Gonçal­
ves, bem como decisão da auditoria realizada no Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re­
nováveis- IBAMA. 

1.2.3- Oficio do Sr. 1• Secretário da Câmara dos l)e­
putados 

Encaminhando à revisão do Senado_ autógrafos dos 
seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Çâmara n• 60/92 (n• 2.341192, 
na Casa de origem), que altera a estrutura do -Ministério 
das Relações Exteriores, e dá outras providências. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 65/92 (no 78/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Proto­
colo de Emenda ao artigo 50( a) da Çonvenção sobre Avia­
ção Civil Internacioinal, concluído em Chicago, em 7 de 
dezembro de 1944. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 66/92 (no 103/91, 
da Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Tratado 
de Auxílio Mútuo em Matéria Penal, entre o Governo 
da República Federativa do B_rasil e o Govetnõ da Repú­
blica Portuguesa, assinado em Brasília, em-~ de_ mai_~ -~~ 
1991. -

- Projeto de D!'creto .Legislativo n•" ()) (n~ 109/91, 
na Cârilãià dos Deputados), que aprova a adesão do Brasil 
ao ConvêriiO Multilateral para a Continuação das Ativi­
dades do Centro Regional de Sismologia para a América 
do Sul- ÇERESIS, celebrado em 18 de julho de 1971. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 68/92 (n' 130/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto_da Conven­
ção n1 168, da OrgariíZ3.ção Internacional do Trabalho, 
relativa à promoção contra o desemprego. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 69/92 (no 166/92, 
na Çâmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
sobre o Exercício de Atividades Remuneradas por Parte 
de Dependentes do Pessoal Diplomático', Consular, Admi­
nistrativo e Técnico, celebrado entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da República Ar­
gentina, em Brasília, em 20 de agosto de 1991. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 70/92 (n' 171192, 
na Câmara dos Deputados), que aprovao texto do Estatuto 
Orgânico do Instituto Internacional para a Unificação do 
Direito Privado- UN!DROIT, adotado em 15 de março 
de 1940. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 71192 (o' 178/92, 
_na_.Çâmara dos Deputados), que aprova os textos do (1) 
Tratado de Extradição, (2) Tratado sobre Çooperação Ju­
diciána eni Matéria Pena, e (3) Tratado Relativo à Coope­
ração Judiciária e ao· Reconhecimento Recíproco d~ Sen-

tenças em Matéria Civil, entre os Governos do Brasil" e 
o da Itália, assinados em Roma, em 17 de outubro de 
1989. 

1.2.4- Comunicação da PresidênCia 
-=-Abertura de praZo de cinco dias para recebimento 

de e~endas -ª---()~_ P_roj_e_t_Q_s ___ ~~R~~_!:~O L~gi~lativ9 n~ 65 
a 71192. 

1.2.5- Requerimento 
........ N9 466/92~ de autoria do Senador Fernando Henri­

que C~rdoso, solicitando tramitação em conjunto dos~ Pro­
jetos de Lei do Senado n'' 67 e 88/92. 

· 1.2.6 - Comunicação da Presidência 
c. --'Recebimento da Mensagem n' 238/92 (n• 239/92, 

na origem), pela qual o Senhor Presidente da República 
solicita autorização para que a União possa contratar ope­
ração de crédito externo, no valor de até cento e vinte 
e seis milhões de dólares, para os fins que especifica. 

1.~.7 --l)~_çursos do Expediente 

. SENADOR ALBANO FRANÇO - Importância do 
eD.féiidimento nacional e do institúto da democracia, no 
momento_ da atual cr!se política brasileira. 

SENADOR RONAN TITO- Situação de abandono 
da agricultura. 

SENADOR MAURÍÇIO CORR~A. como Líder­
Críticãs áo ponto de vista do Sr. António Carlos Magalhães, 
em-e_ôirevista concedida à revista lstoÉ, a respeito da even­
tual possibilidade do impeachment ou renúncia do Presi­
dente Collor. Defesa da ordem constit!lcional e do papel 
reservado ao Vice-Presidente Itamar Franco. 

_1.2.8- Requerimento 
-- N9467/92, de autoria do Senador Ronan Tito, solici-

- tando inclusão em Ordem do Diã, _do Projeto de Lei da 
Câmara_ n9_ 3/22. que cria cargos de Procuradores do Traba­
lho de z~ Categoria; cargos e(çtivos e em comissão e dá 
outras providências. 

1.2.9 - Comunicação da Presidência 
-Aprovação pela Comissão Diretora dos Requeri­

. mentos de Informação n~ 372, 404, 405, 407, 408, 410 
e 426/92. · 

1.2.10- Leitura de Projeto 
- Projeto de Lei do Senado no 93/92, de autoria do 

Senador Odacir Soares, que devolve às UÍliversidades Fe­
derais do Rio de Janeiro e da Bahia as suas denominações 
primitivas de Universidade do_ Brasil e da Bahia, respecti­
vamente.· 

VZ.ll - Apreciação de matéria 
Redação final do Projeto de Resolução no 27/92, que 

Aprovada, nos termos do Requerimento n• 468/92. À pro­
- _mulgação. 

1.3- ORDEM DO úiA 
. Redação Final do Projeto de Lei do Senado n'174/91, 

de autoria do Senador Maurício Corrêa, que considera 
contravenção penal a exigência de exame relativo a estado 
de gravidez para contratação de emprego. Aprovada, à 
Câmara dos Deputados. 
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Projeto de Lei da Câmara n• 9/90 {n• 4.432/89, na 
Casa de origem), que cria o Programa Diário do Congresso 
Nacional para divulgação dos trabalhos do Poder Legis­
lativo na televisão, e determina outras providências. Apre­
ciação sobrestada, após pareceres d~ Comissão de Educa­
ção concluindo por um substitutivo e de Plenário contrário 
aét substitutivo, e abertUra do prazo regimental de cinco 
sessões ordinárias para recebimento de emendas. 

Proposta de Emenda à Constituição n~2/92, de autoria 
do Senador Francisco Rollemberg e outros Senadores, que 
inclui ·artigO -no texto da ConstituiçãO -Federal, conferindo 
competência ao Cotfgi'essõ Nacional para destituir Minis­
tros de Estado e Secretário da Presidência da Replíblica. 
Em fase de discussão. (3• sessão). 

Proposta de Emenda à Constituição n' 3, de 1992, 
de autoria do Senador Odacir Soares e outros Senadores, 
que altera dispositivo ã Constituição Federal. Em fase de 
discussão. (3• Eessão.) 

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR RONALDO ARAGÃO- Política Eco­

nômica do Governo Collor. 
SENADOR MANSUETO DE LA V O :R - O papel 

fiscalizador do Congre-ss-o Na~ional nos termos d~ art. 70 
da Constituição. Não· aceitação do parecer do TCU relativo 
às contas presidenciais do exercício de 1991, por ele não 
ser conclusivo. 

SENADOR ÉLC!O ÁLVARES- Conclusões da 
CPI destinada a apurar irregularidades nas licitações de 
obras públicas. 

SENADOR JÚLIO CAMPOS -Presença de S. EX' 
em reuniãO da Associação de Moradores de São Carlos _ 
e Santa Inês, conjuntos de trabalhadores do Município 
de Cuiabá- MT. Apelo à CEF pàra revisão dos aumentos 
nas p~stações da casa p_~ópria. 

SENADOR JOÃO FRANÇA - Ape1o aoMinistro 
da Justiça, Sr. Célio Borja, iio s-entido de promover a apura~ 
ção do atentado contra a vida do Prefeito de Boa Vista, 
Sr. Barac Bento. 

"SENADOR NELSON WEDEKIN- Crise na edu­
cação. 

. SENADOR V ALMIR CAMPELO·- Iniciativa do 
_Governo Federal de _controle ao cultivo de plantas psicotr6-
picas, através -de decreto que permite a expropriaÇão das 
terras usadas para este fim. 

SENADOR ODACIR SOARES- Aprovàção, pelo 
Senado Federal, das emendas ao 
"Protocolqde Montreal sobre Substâncias que DeStroem 
a Camada de Ozônio". 

são 
1.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima ses-

1.4-ENCERRAMENTO 
2- MESA DIRETORA 

·3- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS. 

4- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-
NENTES 

Ata da 1353 Sessão, em 26 de junho de 1992 
2" Sessão Legislativa Ordinária, da 49" Legislatura 

Presidé~cia dos Srs .• Mauro Benevides, Magno Bacelar e Esperidião Amin 

ÀS. 9 HORAS, ACHAM-SE PRF.SENTRS OS SRS. 
SENADORES: 

Albano Franco ~ Alexandre C".osta - Amir Lando -
Chagas Rodrigues - Epitácio Cafeteira - Gerson C".amata -
Jarbas Passarinho -Jonas Pinheiro -José F.duardo -José 
Richa -· Magno Bacelar - Marco Maciel - Maurfcio Cor­
rei! - Mauro Benevides - Valmir Campelo 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Beneviáes} '-- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 15 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deu-s, iniciaiiiOS nossos trabalhos. 
O Sr. I' Secretário proéederá à leitura -do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO-SENHOR PRESIÕENTEDÀ- ... 
REPÚBLICA 

MENSAGEM N• 237, DE 1992 

(N• 242/92, na orrgem) 

Senhores Membros· do Senado Fede'ral, 
Dirijo-me~ Vos.sas Excelências para informá-los qge me 

ausentei do País no período de 25 a 28 do corrente, em viageiJl _ 
à cidade de Las Lerias, Argentiria, para comparecer à 2• Reu- · 
nião do Conselho do Mercado Comum. 

_ Brasília, 25 _de junh_o de 1992. - Fernando CoUor de 
Mello. 

AVISO 

DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Aviso n9 476/92, de 23 do c-orrente, encaminhando cópia 
do Relatório e voto do Senhor Ministro Fernando Gonçalves, 
bem como decisão da auditoria realizada no Instituto Brasi­
leiro do Meio Ambiente -e dos Recursos Naturais Renováveis 
-II3AMA. 

(À Comissão de Assuntos SociaiS.) 

OFÍCIOS 

DO SR. 1' SECRETÁRIO DA 
CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Encamio_bando à reviSãO do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 60, DE 1992 
(N~ 2.341/91, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente _da República) 

Altera a estrutura do Ministério das Relações Exte­
riores, e dá outras providências. 

O Congresso NaciOnal decreta: 
Art. }9 A estruturá-básica-do Ministério das Relações 

Exferíõtes-pãSsa ;:d;er-a seguinte: _ _ ___ _ 
I- órgãos de assistência direta e imediata ao Miriistro 

de Estado: 

de: 

a) Gabinete; 
b) Cerimonial; 
c~ !J?.spet<?ria-Geral do Serviço Exterior. 
li- Qrg~os setoriais: -
a) Sect;etaria de Controle Interno; 
b) COhSultotia Jurídica. 
III- Órgãos 'éSpeéíficos: 
a) Secretaria-Geral das Relações Exteriores-, composta 

·1. Subsecretaria~Geral de Assuntos Políticos; 
2..- Subsecretaria-Geral de Assuntos E,conômicos;· 
3. , Subsecretaria-Geral d,ç. Integração, Prompç~Q Co-

mercial e 'Coopei-ação; -. -
4. Subsecretaria-Geral do Sen:iço E,xterior; 
b) Instítuto Rio Branco; 
c) missões diplomáticas permanentes; 
d) repartições consulares. 
Art. 2~ São criados, no Ministério das ReúlÇÕ~es Exte­

riores;o o .Ca'rgo "de natureza especial de Secretário-Geral das 
Relações Exteriores, com vencimento de Cr$2288-948,54 
(dois _milhões, duzentQs. e oitenta e oito mil, novecentos e 
quarenta e oito cruzeiros· e cinqüenta e quatro centavos) acres­
cido da represehtaç'ãO mensal correspondente a .cem por cento, 
e os de SubSéC:re'tãrio'-Geral de ASSunt"o's Polí'ticos 
(DAS-10L6), de Subsecretário-Geral de Assvntps .Econômi­
cos (DAS-10L6), de Subsecretário-Geral de integração, Pro­
moção Comercial ç Cooperação (DAS-10L6), de Subsecretá­
rio-Geral do Serviço Exterior (DAS-10L6), do Inspetor-Geral 
do Serviço Exterior (DAS-101.5) e do Secretário de Controle 
Interno (DAS-W1.5), . . . 

§· 19 .O· Seçre_táríq-Ç},eral das Relações Exteriores. será 
nomeado pelo Presidente da República. dentre os Ministros 
de Primeira. Cl4sse da Carreíra de Diplomata que tenham 
exercido chefia de missão diplomática, em caráter perma-
nente, ainda que comissionados. . 

§ 2~ Os Subsecretários-Gerais serão no.m.e.adQs, pelo 
Presidente da República dentre os Ministros de Piimeira Clas­

. se da Carreira de Diplomata. 
Art. 39 São _criados, ainda, no Ministério das Relações 

Exteriores, uni càrgo em ccimissão de Chefe de Gabinete do 
Secretário-Geral das Relações Exteriores (DA~-:19~.5)~ um 
de Chefe de Departamento (DAS-101-5), uin cargp de Dire­
ção e Assessoramento Superiores (DAS-101.5), quatro de 
Chefe de Gabinete de Subsecretário-Geral (DAS-101.4), sete 
de Assessor (DAS-102_3) e seis de Assessor (DAS-1022). 

Art. 49 São extintos, no Ministério das·Relaç.ó"es E.xte­
riores, ós ·cargos· de natureza especial de Secretário-Geral de 
Política Exterior, de Secretário-Geral de Contfole e de Secre~ 
tário-Geral Executiv-o. . _ 

Art. 5" EStã-lci entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 6-:> Revogam-se as dispoSições em contrário. 

MENSAGEM N• 700/91 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor Fernando Collor, 
Presidente da República, 

Senhores Membros do Congresso Nacional; 
Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho 

a honra_de submeteràelevada deliberação de Vossas Excelên~ 
cias, acOmpanhado de Exposição de Motivos do Senhor Míriis-~ 
tr.o _de Estado das ~elações Exteriores, o anexo projeto de 
lei que .. Altera a estrutura do Ministérío das relações .Exterio~ 
res,. e dá_ outras providências". 

Brasilia, 29 de novembro de 199L - Fernando Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS G/503/, DE 18 bE NOVEM­
BRODE1991, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DAS RELAÇÕES EXTERIORES- - . 

Senhor Presidente, 
Conforme tive ocasião de ponderar a Vossa Excelência, 

uma avaliação criteriosa de quanto se passa no ·Ministério·­
das Relações Exteriores nesses últimos dezenove meses asso­
ciada _à memória da instituição e à consciência do qu~ dela 
esperam Governo e sociedade, reconlenda que se reforme 
a estrutura administrativa da Secretaria de Estado. 

·2. A proposta constante do anexo projeto de lei reflete 
a preocupação, já expressa no ·discurso- de posse de Vossa 
Excelência, de busca.r·uma reforma aâministrativa- que trans-" 
fó.~me o estado brasileiro, tõrnanOo aPto a melhor satisfazer 
aôs enseios da Nação. 

3. .Os_.de_sa_fios de .uma o.rdem internacional em rápida 
ev9lução exigem uma estrutura que possa conferir maior agili­
dade ao processo decisório, afinando ainda mais a sintonia· 
entre a política externa brasileira e os objetivOs perseguidos 
pelo Governo de Vossa Excelência de modernizaç~o do Brasil 
e reforço -de sua inserção internacional. 

4. Foi positiva e enriquecedora a experiência vivida sob 
o regime de três Secretarias-Gerais, em particular pelo impulso 
dado à coordenação horizontal dentro do Ministério. 

5. A realidade demonstrou, porém, que ao lado desse 
impulso, se deveriam favorec..er.i.g\.lalmente a coordenação ver­
tical e, sobretudo, uma a.rticulação mais ágil da Secretaria 
de Estado com as missões no exterior. 

6. Nessa ordem de idéias,-ã criaçãO da Secretaria-Geral 
das Relações Exteriores resultaria em medida oportuna para 
a coordenação da ação diplomática e o assessoramento díretQ 

-ao Millistro de Estado na direção e execução da política ·ex~ 
terna. 

7. Elevo, assim, à alta cOnsideração de Vossa Exce­
lência o aneXo projeto de lei, que cria a Secretaria-Geral 
das Relações Exterio.res. Essa medlda, materializando-se em 
lei formal, será Complementada pela adaptaçãO da est~~t-ura 
básíca ·e regiinei:ltal do Ministério, segundo nossa tradição 
e os melhores modelos de outras Chancelarias. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência. Senhor Presidente, a garantia do meu mais profundo 
respeit?: 

MENSAGEM N' 214; DE1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Submeto à alta apreciação de Vossas Excelências, em 

-anexo, proposta de alteração, acompanhada da Exposição 
de Motivos do Senhor MinistrO de ~stado das Relações Exte-
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.riores, do texto do Projeto de Lei n' 2.341, de .199i
1 

encami,- · 
nhado pela Men5agem N' 700, de 29 de novembro de 1991. _ 

Rio pe Janeiro, 10 de juqho_ de 19!12,.~ Fernimdo CoUor 
de MeDo. 

E)i;fN' 2ó9192/G~MRE 
Rio de Janeiro, 10 de junho de 1992 

Exceientfssimo Senhoi Presidente da República, 
Em aditamento à Exposição de M-õtlvos G/503, de 18 

de novembro de 1991. 
A éxperiência dos últim()S _ !llescs de funciotJ.ameÍlto da 

~Secretaria de EStado das Relações Exter:ipres indica a necessi· 
dade de alguma$ peqllen_as modificações ao Projeto de Lei 
n' 2.341, de 1991 qtie (oi submetido à alta consideração de 
Vossa Excelência pai' meio da ExpPSiÇãó: dCf'M:BifVõs. a que 
faço aditamento .. Em esséncia, -as 3J~raçõe5-ôiã pibpOstas 
objetivam melhc;>r qualificar os éaÍ'gos-prOpóstos., bem como 
pormenorizar a descrição da Secre~ii'a:-Üeral das Relações 
Exteriort;s. ~ · ' - _ . 

. 2. · Nessas -condjções, submeto à el~.wad3. consideração 
de.Yossa Excelênci.a a anexa-proposta de alteração do texto 
do Projeto de Lei n' 2.341/91. 

Resp~itosamerite~ Celso .Lafer, Minist~Q de Estado das 
Relações ~etiqres. -
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Co•••l1•o <ia Cov•rno, Cl~a.,nvotv•r catv.<:lo• • pro,•to• d• ut.LlJ.~.o.tâC> dAo 
iir••• ~·~na.i.v•!.• ii ••<Jurancc• do t•r-ritélrio • opu·..ar •ot>r• o ••• 
•t•tivo ... .-., to::-n...:•r o• aut.d<l.loa n•c•-.aârJ.':I• •• decc!.•ÕÕ•• do 'P':r-..&1• 
4w.t• <!a llr,:~hl~=•; c:oo~:•r•r no pl•n•)•6•nrn, n• .,.,..""'c'o • no ac.,... 
P•""""'"'''lto d" •c:iio qcv•rn•-ntal <;.;:2 v••oo•• 1 o:l•t••• ~ • ., 1n•tlt,.i­
t.S.a nac.ional.•. "oa~.:ten•.,. a ~or•ul•O<:ão d• l'olttlc• N•cton•l .rlut:.l.••r 
• ·~~erv1alon•r •ua •><•cu~lo, ••lV&')u•rcar lr11:•r~•••• do l!•t•d:lo, t>.a •••SJ:o c:oord~n•r, aup•-..via1onl-r • c:onttO'l•r oco1•to• • pro'Jr...,.• '1'1• 
l.b• loco• •~ribu!cma l='•.!.o Pns14•At.& da Rep~.lJ.ca, 1::- 'a a~c. 
eat.~u:.;a b,bic•• · 

:t ~ DIIJ>I11:'t.,..,.to d• 1nt•lto;i .. c1•r 
:n:- O.?""'~...,. • .,to <I• Hac:::-c••t~•~•~111lr 

::t:t:t - D•part.,..,..,o d• J'roq.-.,... r.~ct•i•r 
• IV •· c ... t.ro cl• P•aqo.uaa • ~><~~••nvol.v.Lmllnt., paz• a •-

PB~~ea 4• Cam1ul.caç.;..,ar · 
'- Y • C..t.~ -411;, ron.&çiCI • Aped•ic;o..-Atl:l d<l ~ 

.aa ~~-·· 

art.. 17 • cio oa -oauL-~• oa H1AJ.at.ie1oar 

1 -da .ru•t:Lç•• 
n - ,. M.ar1nh•, 

:C:l ... !lo EJoirchor 
IV .. daa hlacõe• Eoct•r1or••r 

V ... dlll Edue&~lor 
n- <la A•ronãutlcar 

' YD: .. 4• S•""- r 
11%:11 ~ da Cc:ono"'l&, P•~•n4• • Plan•1•-rtt•U 

U: - cl• ~~<;~•icult'"'• • '"'tora• J.'f-c-,rl•r 
X - do 1'r<ll>alho • d• Pt.,..i.o:l.;.nc.La SocJ.alJ 

xt - da 'l.ntra-&at.:c'11t:'lrar 
UJ: .. o1a A<;ào ~ocial.-. 

' r~ll:'ato iús.lco. SlD IU.IU•tzoa dll l:1t.ado oa tJ.t.'SlloZ'O& 
.... Ki.aJ.~~C!.Iloa. ' 

Art., 11 - 11 e&trutu.J:'a • oa •••unt.o& qu.. CCJ~•tli:Q­
iin• 4o1 co-poot.incla o:lo. Klnh<o.Õt.Lo• tu.l.Ltac••• •ilio oa ••p•cih.c•doa 
no o.::ret:.-ld no zoo, 4a :;!5 d• C•v•~:a1to 4a au. • l•qlalaçio ••• 
pact..l auperv1n~-ta. 

tu:'t. 1' ... O• ••.,...t.oa que c~>n•tlt.o- 1.~:•• ~ ~ 
~ia .. ca4a'IIJ.niat•tio Civil 1.iia o• •-.p:~lnt~~•• 

1 ... Mb•latido da J\latlt•~ 
ai ord•• ~o,u:!dicl, n•o::1.<maU4&4A0 o14a4a:ai.a• 

dJ.nitoa poU:t~. 'fatllnthl conlo;1~uc:londar 
b), ••'JIIZ'•nta pÚblica~ Pot!c~a Pe'de:a:a.l 0 ac..s-11• 

zb • Poa:c:~:OI'UrU 'r..te~::•l • do Dl•t.•Lto l'•d•ralr 
~ .q ..... sat.ra..-.., .,...t.t.nci.üla• 

,JJ .,.a4<'·1.' 1••••1 
ool o1_,.......,..~•••.Ã-., ~··I·' L •:;~ • •te;•!·,~ ,.., .. aco• 

.... 
wtali 

U "'L''"'~d·• t•~ o" '· "~ 
•• )"H[< I~• \;!•'.'>• •I> 
t,l t•la~ .... ~ <!h;, "", .~ .. , ,<lt~\""S O'•'' ,,;,~<•>!: 
"'' r,••t•~lr•~·;,, "', n••-"·'~· ... _ ..... ,.,_,\,., 

~1c••• ,;cnlr•u .- êulf\H~I" ~""' ''''•"""' "'•~1.\.o.! ... - .. ~ú.i"nf,.l.-

•-• 

- "I'"~' i· ri<> o!., 1:.;. ''• ·, · . -·· 
~l ;,u(·~·<:• .............. : .'·'' "''""'·'<:'""' 
.,) ,..,,.,,.;o~~ • ~""'·'' '''~\:, i'"•'!'u;;.;:. 

o'l "'""lrrt·,:,L..,, 
.!\ ~.tu-.:".o.(i" ... ,..,~ ,. L 1 

tV • >!lnl"'l~t!<> .:. ... ~~· ... , 
•I õ~Qliti~• n•<:"•-~•L •!'" ~~~<!.-: 
1>1 &Uvld~.,l~~ -~,,.,,, '"""'"~·~·~··., 

.-itlirh o•• fWI~c•~:,,~~!~ ~~~~~~·~··~ .. ~~-·::::~~,. ~••\c•, 
' J' ''"'"'"'!<' "" . .i; · •• ~. ,...,.;;~.~""'""'" .... 

V- l'lni,«.•:O:rlo do\ . .:~.,, . ..;-.,.1,.. •~=•""" Vl"'·~'"'"""~·::r: 
~~ 11'~.1~~. c~,;.:,>~, 1-~t:";C~~C..'!I !•r...,:-:Ct"J..>olf, 

Gllf'it.•H:u•:~. ""''""""'' ;onv~<l<'~" r'''·'~~·~.--~,..,,, 
tq &~o.,nU~r~·;i·o t.,..t •c.'•:•r 
~~ ~·'"''"\"'"""' .>:''''"""~"~t. .. • f~,.•nc•1u, ,.., .. 

dJ.tcoa!.• • cont•b111J~ :o p.t.·H-••• 

:; ~~~:~~:;::~!~r~:~~~""""·•<l• 
f) ~"""'~ls~ÕU3 .. :'):"'""""'"" " H.n~n,:.,,~ •. ~ ~ <ôc.-

-..c1W)I • •nt.l.lad•• ">< o· ._..ru1 
qi J .. ~~ .. ~~t ... 1,.,.,,.,., '"''···= ··~~-"' :· -···~~-
,,, ... ~····~~"'""~" . : ·: ,., 
li ..... ! ... o<.,~:> ..... , ,•'' , . .,.:; .. ~.-.,, "1~"'' .., ... 

.U.Otr'lr•• a p:upo~~u "'"""'~"~"<l.:o~: 

. . ' 1: ~l:~~."~~~.~~:~~:,:õ~,~~~~~=~~~:~~~ :~..:L-
-1ar , 

•'~iaab,. de ..... 
.... 

V% • ~~r·~.::;~~~~od:a~t~;~·~'-~;,~.~~;~·~ .. ~ .,,,..,,~, 
·,; .,.,<l,O!>a~:.ô" .. '"~·~;:w <lo:,,..,,: :.·• '·'~43":.111& 

l,f_...,..~ "'> li~ ... tos M" ~f','l •'·"i''' ;t<;:.:.:~·.:~;rõ.ur 
c) :,-.,f<:onol •<rr.ir!:o .:: ~\JO:H~ i-" .l~t.r' • '"'"• :"'-

~~ ,.,.,o;:~orQlo')'ja, c!.lo·,,t,>~~1i"-> 

"' l'"~'fU!s.a o1 e~p<'•::,•·t~~.i" "7-".D>'"~: .. t.a, 
.tl "'.<!1llôncta,. •!"f"'·.' ~•n~ti:~-' ,.,,.,..,;.e.;.,,,..,~. 

'Jl •~;h;~~cior 
1!.1 .... ai•t~ncl .. tf:, . .,._,., - "'"~~,.,.::io ,..~-=•1: 

VI:!:- ,.,.,.u..:rlo <lQ "'~'·"·~·" .• ~~ r.- .. v,, •' <.r,bal:-oo • <-~ • . ··'.l :·~l~r 
t• , .. , • .,~do de ·~~b•~.!•·' '' ;><;li•>·~~ !.• 
c) o:r:>lfL<I~neil\ ~ocl.-':. e .,nr_ld'":"1; d~ 

ó• ,,~tnioa ""lo~\' \J 
.•.;.lieL<:• dn ,,.,I,,.·~·; 'i"' 

• ~·~ln.Õ~to <!~ ln~· ,.;-,• <ut..,r•• 

~-, • .,~•UI 
;.'-""~Jiin-

,; ,.,o)o~l .. , o~--•>r ;,:.~· -,cn.rr ... ~• ~ ~· ~ • .•.-ti<'o"' 
"c' ""'!'~- toJ.cl.~nt~~t.-:. "' tonto• ::!~ ••• .,.;; • .- 'n!.-

~;~~~~;~~ ~~~;~~~:~~."~ ,qv:~.-~-· .:liõ.:..r:!.~ 
•~ lncluslv• ruJ.<:lO'u. .-

~· t::-::..~Jportu : •• .-.. ~· "'!:~!.:., =o<=.,·;~!~o.o lll .s.:;oi"-....... 
.. , l''.i\;'U.:\01 • 

''"cluh• ,. .. ..--- .. • "'"'" ~ ·.·• .. 
, '<<•c~,..,~ic; nQ ~.· . .:·~-. ·:;~.: ·!..,8 

~ovli.~i..;o:, "" f.:..· ~- l~l• 
, :.: •~!,.cu,..un'·-··~.:;;>~. ·••cl,.~ive • i• .~~u-;~1), 

•••:"tl:'clc .. Uac::ol~.-~:c._..: .. ;,e_.l,l.1~"'~"" <J.o> ~....,.~"""" ~ ~,;, .. _..._,:__,.;:o\loio-
cta•• 

%7. - "~~~~-;;õr!o -!!~ ·~~; :; .·;~"'t' 
>I .•!at~• .. :i" ._,\,lJ 

">1 ~efl!l:l clv!lr 

~: ~.U!!~i~ ~ .. ·-~ .. ~~~;;~~~::~~~:~~ ·~~~~:~~1-
. ~lo • .>~o;r•çi5to• !'•A·~,~. 

·:·-:r~;~~~ (. 

DG .~r.tc::.:::.::.~:) ::::=;.-•• ~a 
A-r~. 1: - """"~ii aoo. ca..: .. K~n,nêrio Cl'tll, ... .,.~:> "<:! 

lllal.aciilo 4•• hhtÕ.• t:>eterior•••- sooe~•tiri.o Ea..,ut1vo. c:•bllr~­
.:IY•I1•"'• •t~"' .:1 .. ou,...~·ltaÕ•> o:t•• ,..,c~••••••• .,.;,., .,....,rd;lnad"'• dlr.-te;­
_,t• o<> •a"I'H"' ·•• ~AT••'·•· • ..,,. ••. ~~ ..,. (·m~~ ... •f"• L'-"' (ou'" """"' 

"u'" •••n•l•h"i·.,,~,~'"''' :.utc<>. o -;...,,.,,_;,,.Ir, ''"•,•utho •'"..{Â "o...-• lo 
pal.o rc., .. tt<'nt~ do• ~"T'Iitolio:.io, , .. ,11.'"""' Ln"'lc.lo,;:O.o. do IUnt•u·o do f",o­
tlld:t c..,....,,,,.~~. 

.o.u ... :a - ~~v'"••· "" .... ~~u;ur.:o to.ii.J.o;~ •l" ..:.ad• >Ur>~~­
t.;.rl<> C'lvt:, e~~<!'tO no "'lnl•t.;tL"> •I•• ftal•~Uc• E~u·rlor••• OI 
~onht<'• .:.rq.ôo;•• 

f· • ll., .,oatot.,;nrl.~ d1.r•t• "' l,.O!<H&tl ao Hln.l.a:~o_;' do.> 
'C•t•do; ., C:•b1.,..,_., 

!L - -t<><l•i.~. 
~· • "'~"\tur~.• Ju~idlc•. """"to no M1nhtõido d" 

F•a•n•l~ • : ll'n~ ''""''nt!>: 
n• L•··~<O'(,U'I-< •>n 1\.!tol\:>l~tLI-:';0 t:~:.•.lf 

l'H;;.~,.,to ~nl<=o. r~"P"~'" h<IO :'<·-~ul~ora• Jurí<Hc~• "' 
no tnnts~t::•o d> ; •• ~·"'"''"'• r~="~~"·l~., I'L~., ... ~.~.,--oo, • ., F:cc·•r:o·:c..-•.-:;­
r•l d" f·<l~'·d~ o;,,,:,,.,,. .. l, pr"~~~l'" ~n~ .. ~.;nc1a O~%atl • >.:>o&Oi&c.a •.; .. 

. ~ .. :;>•cti. .. o• Mi.nl~r~os de eu~~" 

l<f't.-. :-., .- ~::i-• ;;,,.;;-,, .. ;,:;. <oit.ru~..:r• toi~lc& .:::<:> "'~""~'~ 
~1o ds• ~clsciS"~ E><tio.~l"~-~"' 

'!"• cQci~~Pe•<!."'! 

JoU:>!It~t' de ::.oo .. c)c 1 



5360 Sá!>a,do '1:1 

b) ~c:<"r.o~ati~-c..tal ~., Poi!:l-:o. _Eo~t•rJ.tl.:r:'l 
1:1 S•c:rat.atli-G"'l'"~ ~""~"~~"U -
c11 s.~ ... ,. ... J. .. -~ .. ~-1 -;.;, ::-•• ~"'~:•u 

:t:t • lhp~rti~• .r.n rv><.r1t,r, ·~ -~-·-•·'"""' 
,a) •• lo\110&5~~ 01p!.:::-t~<-~ .... l .. ~ .. ftll.C:"I~··· 
lo~ U' lhlr'Hti;~~ll- .::en::·.~·H!>,I .. 

•Ji~or. ~nisto;·:.~;.~: .. ~• ':'~~~~~;::~~""~tf~~!t!:.s.r. "~•Ür:'.,:(.o;- • .: 

-· ..... 

... tal:, 

locUl, 

. . 
S "''"~;;l!:o, ':V 

I --na Mbiat<!rio ria :r.:st.~o;a= 
:L) o eonatoll\o I!,. ~'""~'" <!~• D1r .. 1toa ~.:a J>ea~ 

,, 

'bl "C'o!t&I!'Jk,:. H~e-Jo.,.:at <!e noHHe& e>:"1,.,1r..d. ot 

,1l a Sccra•fl;ri•. l"..-!•rl\l o'!.,. r.~~~:n::~ :.....;lll-1&':.-!.­

:!l a sec:-r.-n:-1,. ~<~•c:lc:""'l ~:>: "~,.•!.'=""'• <!~ C!.~ ... -

!) r !""o:-r~t:tr!..ot ""~t::,_~il ~~ ::'l.:-6.!.1:<> "':""""'"i...,s..::ar 
:11 a :;.,., ... ._ .. tio. ~ i'ol::o=i.'l r .. .1•u:al..1 
a) :; .'or:;~!v<> >'-'I':'!?M.li 
O~ 0:. !""t>:;.;.~~C. ""CI<Hl.dl 

• .., "'h•!atikl'> <111. ::'~lc.:..:';o, 
~~ a C'""""'"'(' ""tl'"r•l <!~ r.'lctr,.-;a::or 
"I " Se<::l"<'t'> .. !e '~l:.:~..,~al ~., !"•'u;.,;â.o ~i•.L; 
:'I c :::<:t.,~"':'t: ~·=c.:. .. :.al ;t.._:::.:.-.=:...':-io:_.z~-:•.:.--

~:!t ---::~ Hiro!.:a~;!::.~ ~ .. !:'::i.:·u 
al o C'oru~lho Nac!..o~.~l ,,., :o:~.:,, 
bl • SacJ:~ta:J:'ia tla<:~on"'! do V~.L~i,.,::i<~. ~ ... r.i.~!-

cl a S.cnot:ar_ic Naçion.al da ,.;,un.ên.:h :0. ,. •. ; .. 

1:V - - lllll.l.--l"io da kono&i.a~ FaaanC::& a JOl&Aa~ .. -

•1 o Con .. lho N•cion•l doi l'oliH;a J'a11anclld•r 
111 o Con .. lho Mon&titla ~•<:ionalr 
cl o co.ltê lra&irai:ro do r-.,ncht.IU:'&r 
dl o Con"<llho NacionAl do ;;c'f\lto• rrJ.wldOSI 
a) 4 C'-a~& Supo:rlor dc Ra~'V:raoa Fls<:&UI 
t) oa 111,· 211 a Jo con .. lhoa do contdb\lintltar 
91 o Conaalho da ll:acur•o• d<l SJ.at .. a Fin•nc&• 

hl • Pnx:ur&dol"la Ga:r•l da Pa-.:and& Nao;io>l-llr 
11 & :!lccnu:rh. W&<:ion&i d& &<:or>o•hr 
jl a Sat:rata.rl• da FAIOnda W<~o;lonall 
li a Sacratarl• W&cional da t'leM)&ftar>tor 
•I & lacratal'l& E.apachl da l'ol{tio;a Econ&ol-

•1 a Eacola da A.:t.lnhtl'acla. ruandâr.Lar 

1' .. Dfl lllnht;do 4a A9rieultuta • lta!oru. Aqríi­

•1 o cern.alhD lfacional d& A91'ieulturar 
bl • eo.lu.la. l:llcaeud"• do Phr>o da L&youra 

el a a..;eat.a:rla M•cional d• Dar••• ,\ofropacui-

dl a SCicUt..ari& tf&cional da ltatc.m.a ~q:rid&r 
a) a flac:ratarl& N&c:i-•1 da Irli'l•cl,or 

1'l .. AC> K.tn.iat.lrlq do Tnb&lho a da PNIY.I.dlncia •-

ai o ConaaJho Nacional da Saquridada locialr 
b) o Con .. lhc;> ll&cional elo. l'n~dhor 
e) o Cnnaalho CUrado:r do rundo da ~!l.l•ntia ~r 

dl o Con..alho d& Caatlo da "Prot&cla •o 't':'ab•~ 

ao Trabalhador r 

al o cona&lho da eaatio da Pl'11'id.lncla Caoph~ 

ti o Cotutalho da ltoteUI'aoa do Trat>alho • s,.qu:ro 

t'l o Conaalho nalibantivo do pundo da ~aro 

hl a secratatla Madcnal do Tr&.l)alhor 

.... 
il a •ec:r.U.ti& Nacional doi Pravidincia Social 

TII. • no lliaiatitio da Io!u.•Eatruturar 
' •I a $-.;::raUzla Mao;lOnal da Mtn.. a ~ta.l'lll"'-

bl a Sou;:nt&rla Raci<>nal da Enclrolai 
cl & SacJ:atar1a Naeion•l doa T{anaporta•r 
d) a Sacratada tfac~on.al da ca.unic:ao:õasr 

Y!:U: ,. fiO Klniatlitio da kela Soclall 
· ' •l o Conaalho Nacional d• Sarvico· Socblr 

bl a sacratada tf:ac1<>nal da llabit:acior 
cl a Sacl:'at&:rLa Nao;i<>n.al da sanur:utntor 
dl • $ac;:rata{1a Wac;:ional d& PraiiiDc:io Soc:ialr 

. ~l ! ~~~:!!~~rf:"::!i!n:~ ~:;:·~~~:!;~!~ia '<ta 
hala.t. l'ort&dora da DaUel.lncl•• 

Pulqrato Grr.lco • (VftADQJ. 

... 

_ Junho de 1992 

, CAJ<t'lttf.D UI 

DAS U'Utt(:?J:S E Ctlli\ÇOU OE C:1.ftGOS E 0~- _, 

I..- da !:eon01111a. F•u:•uh. a Pl4na1"'"•ntor 
n - da lo<;rieultun a 1'111'!01"1:011 l'.qrariar 

UI ~ do 'l:t&b•iho Cl d.a Pravidineh :!loci&l' 
IV ~ da Iu~ra-Estrutur•r 
V • da Aç.lo SociAl. 

Art. 2'5 • E>1 dacordinc::i& do dh510ato nos •rta. 111• 17 
a 2ol~ elo trar:tl.Jitos os carqoa1 ' 

•• 

.... 

...,..lall 

púbUear 

I • d& Minht"«ta: da !!atado Chd•r 
ai do Gablnetr. Civil da Praddlk.ci:a 4a ll:epü.bll~ 

bl do cablnete KUlt.at d& Praddincla ~ l!&poi­

<:l lkl Eltado•l".~~oiol' d .. ror.;n l'.nnd••r 
dl d<l S•nrico llao;ional doi Ia!or:lPóll.c::õas, 

U: .. d& Mlnhtroa da Eatadol_. 
•I 6o PlanduantO/ 
bl 4.1 Fncndar 
cl doa Transporte a 1 
dl da Aqrleultur!U 
e) do Trabaihor 
i!l elo O.aanvolviiHnto 4.1 IndGstrla • elo e_.roo 
91 claa Mir\as a ,En.r·ql•r 
hl do ~ntotriorr 
.1.1 4.1a ca""'nieaei5aar 1: :: ~~~:!!!~ci&'" A .. istlllcl•_S~,t.d,J 
•I d& clii...,l• • 'l'acnolaq1•. 

Art.~ 2• .. alo criado• os ••quint&• <:arvo• de R&tu.r.aa 
-.f" 'O 

Ii : ~~i:e~!tg~r~:~ .. c~~ 1 ri~:!~·an~:ia ~~ llapúbUc•r 
U:X - Chcr• do l':"t&do-!t.o.ior d.o~ f'o~•• ,...,..d·ai 1 
IV- Chat• do Cabinc;~ta Pes•o•l do Ptasidan_t• d., ~a;-

V- oito ""'C'90S da Sac..-ct5.t't<> Exe<:utlvo. aendo u. 
~.cada Klnlstil'ill< doi qua tt&t&a oa inciaoa 1. v, vu • Xl:I do att. 

S lO l. Oa titular"" dos car9011 ra!a>:Jctoa noa tn~i•o• 
I • IV dasts artlqo per~c11eriio v .. nc:i-nta m~n~n.l da IIC:z1 19,.200,00 
lc:ento a nOVCI'lltS • 1111 01il • duz.,_ntos cru111do• novc·at, naj"~~·.to 
::;,.~:~o d~-~~~~!~~1 1 .tpoc:a ar1 qua to..- tb_ad.~ • rctr!~u.t._ci.o ~oa tU-

S 20 ~ 0• tltuhre• do" carqoa r<:~efid:o" r10 irci1<a v. 
belo. :aut-1 c Cot>~ult<>I'-Getal da ReplibllcA. pe:rce!>oi'<ÕO vanci~n<>n~o men~ 
••l de WC::~:S 1G'.50o,oo· 1eento" taaa.,nta a ~•i~ .. u. _. qu)..nhcfn:o 11 
c:raudoa novost, rl'a1u.tada no ..., • ...a parC<mtu•l a óipoc:& a,. qua for 
!lllad:a & ratr!buic:-:lo dOa Hlnhtroa d• E•t&dq. 

Al't. 27 -'slo a.:tlntoS, 
I w o Cãbineta C1vli da f'raaldin.:-h da ~apúblicar 

II w o Scrvico Ra<::ion•i da Inronnaçi5.tar 
II:X - a SetrataiC'i• de l'i&naj&10anto & c:oonlan•c;:lo da 

Praaidénei• d& ftcM:iblicar 
IV - & S.cratar:la da "••a•aor..., .. nt:o da D•f:aaa Nac:i-

V- <>• Mir.latirio• d• f'arenda. doa Ttansp<U'tec, da 
- ~'!>::lcv.l.tura, do Traball>o, do Dau:nvohriJnCI'nto <:!• :ndún.r~• a do c:­

to•:rclo, d&a Mina& " tner9ia, do Intarior, d&s Cc,.un!c~;Qaa, da Pra­
v1d.lnc1a • Aniltõlnch Social, d& Cultu:& a d& -C"lCncu. o T"<:rioloql.a. 

VI - 3.:1 Secretariaa-Gco:rals 11 .:.s &tueis Secr•t&r~as 
ou An .. sori&s Intarnaclon&ia dos l'lin.istêrios Civh ou órqios 1!f[Ui­
~;;e:.tes da 1uddineu d• República, >:eualV.>do o d,!•P_O•to nO ucr: • 

VI! - as D1vi.$(ias ou "••essori.>s da Se9uranc• a rn­
fOl:lll.lçO.• d1>1J 111ni•tôlrioa C:lvh • o• Õ!:9io• aqulv•hnta& d•• 'antid..a­
daa d& "drdn.1atl'acio T•clcral tndirat& a ~undacianal. 

S to - são, •ind&, axtinto.n 
•t n..a rradclôncia da RaplibHcal 
1. o Con•olho de oasenvo!viment<> r:conõ .. ic<>r 
2, o e<>nsalho da oas•nvolvimcnto S<l'~:i•ll 
]. o Con .. l~o S~.>patior dC> Maia .'llabianta1 

b) no uiniatido da Juat.iç&c 
1. a comls~.!? dC' o-:orc:r.:a dos oir .. i~o' c<.:r Cl:.'l~ct!:a 
2. o Conaalho ~•cional da Octhaa c:lo Con11u:'l:l.dor; 
l. O C"onlc~t.Q rada:ra~ p•:ra & ll'OC'O,atJ.tqiçiO doa 9ena 

c} no Hini::tl'rio ~· Rclacõct~ ~:c:rio>:c:.11: 
1. & Dctla9açio p&ra o D•aa:noaroei1to a Di>:•ltoa Rww;­

nca, •• a.r~abt111 
2. • tl&leg•cio Par.,.nanta junto •o• or~•nis:.<>s z,tar­

naclansia S..dl.ldo1 a11 Londraa 1 

3. & Hi~•io Parmzananta j11nto .ls H•cõaa Unidaa, -
Viona1 a 

4. • Repraaent !o Pan~anenta junto .l rUJ • ~rqll.ni.s­
-• :nt&rn•cionaia Ccmn.oa, •e, iAd& """ RCilll"'l 

S 2~ -O •cetvo patl':l.monial dos 6rqão1 rafcr!doa ""' 
•c•pue• da•to art1cro sc~.i ttAnsf.,rido p4r& -:oa ltin;;~~;;~Ic-:o e l';r;il>:• 
qua tlvc-:rclft &bsorvldo •• ;or'rnspondantl'11 •td.!mtr,Õ<!il, ~acult.,<li> •o 
I'odflt t~cc:ut:..vo, :opóa inv<lnt.i:rlo, •U•nu· o •••: .. .r .. nu ou rln.i-lo ~<>11 
Est.>do:>s. ~o D111ttito f'edC't.>l, •o:J >lun.i.ctpios ou 1'1C'<lianta • &>~tod:a• 
c1io h9l.<:iAtlVa aapcdUca, a in•titu1ç6as de •·duc-acAo" do:. auia­
tõno;ia so.::Lal, zem Uns luc-""tlvos, !:econhccidl:J na for111a dA lc:l.. 

5 )O - t o Poder Elfecutivo "Utor:l.:4do • r11:1111naj11r IIS 
do~c~s czc~::>e!'lt.iriu d?11 Otq~as, Unlda<lc• a !:ntid.\dc• da ~dmlnil­
traein 1Hrcu <r Indlrct•, incl11siY" f'Und.lc:l.cnU, ,,.:untol. ;,., trnid.>~ 
d&s de ~ctr~~neia Otc4-~l!ntiri• de eada aubpro,..,t., c11 '"ll&tivldad•, 
par• 011 í'>r9.:>:<>•, Unid.,doa a E .. tidal'l•a IJUa t11r"r""' abagrvlc:l~ u co:r­
~""•E'OIIdantoa •tribu>ç5aa. 111ant1da "' tC'~pac:-t.lv.-. cllla•lUclclo hmc1o­
nal-~r"'J'l'llllit.ic:a, J.nclu•ivo o• t!tc;loa~ dcacritora&, met•s e obleti-



Junho de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACiô)IIAL (Seção 11) Sábado 27 5361 

voa, De.. c:- a raapaCÚva cl..aadt1<:ao;io por CJI'Uõ'O& da r.&tiU'CIS& d11 
d.aapeaa, datan~iaadas na toei n.o 7,99,, da 31 d• )an•iro <:la ~.,o, co:11 
oa Y&lv~•• •stabalao;ido• '"' contoc=ldad• """" v D•c:r!lt.O "' 'f~_.tll, da 
31 dto 'ana:Lro <la UtO, 

S 40 • 11.& d.a•F•IIU 'alftpanllaohs e "':.acoudu &ti 1! ~· 
.. rco da tno, palco& Grqlo&, Unid•cl•s • Entidad111: outtintaa, davarao 
aar dadulidu du dotao;õn do& Orqio,, Unidadn • tn.ti<l•<!as que _ti­
,.,r•• abaorvido aa corra•:ondanua &tdbuiçõas e .. swo.ido a raapae• 
tJ.va proq~:&~~&çiio orçaioa11t ria na !on~a do pu·iqrato antl!r!.or. 

s !ID - rua oa tina dCI diapoato na1ta r.-1 Uca o Po­
dar b&l;1lth'CI IUtorhado at 

ai axtlnqulr ou tran•r.rt:, no lllll>1to da 'Adrol.nl•u••w 
elo 'tüblica hde:al., ~flclbnte •lt•ra~io de dancrnina~io • npec1f1c.a~ 
elo, n• •~nto de deapc••• cDrq<U ou honc.S•• d• C:"''fhtiÇI do• aru: 
po• Dlreclo a II.Uati..:~Unoento Sl.lp•X":Lor•• !CASI • oiucio • AUt11aou 
-ntel Illtar.ediit:lo (DAli ou !1.1nçliu . .qulv•llnt'-e• de naturna ••P•-~ 
a1a1J 

11-1 t·unlfttdr, para 01 .Srqio• que Uvaua ab1~ 
aa ca:-n•tx)n1S•nttoll atr1bu.l.cli• ... a1 1'abcl.u Elpcdab <11 '-PU'fO .,_ 

.. Nuoa.l 'l'"IISI!~'~i~~r 1 lonçio do p"uo11 no• 6rqio• ~a rr .. idin­
ai.a da Jlti:>Úb11ca • noa Klnl11hio1 civil o bPo a•d• =•oillt::Lbulr 
••~~:•ldor•• ~ lnterctlal da ad•lnJ.atrac.io. 

IU't U f. O aKCadtlnte da peue<al tlll IKtltt:tcio "DI Or­
.•.lo_• a it.lal.atltka' o~~i.ll:adotl no• ta~• deat• t.-1 ••r'' 

· :r - •hpcnu4o, quendâ cn:up•nte, ••clu•h·,...nta, da 
t.r.1~ .. aoatluca (L1'..-QUI 011 4• r ... nclo 4e Ale•••au.unto 111parlar 
IJM1J 

U • auto-Í:.lcaMnea davolvldo ao• órqiol 1 anotid•• 
&'la .. ocl,_, qua~~do •• tratar .ela ••n'i!Sor•• nq•daltiodal ou cadi• 
~. • l 

UI •' ••on•udo db carqo •• o;o ... inlo ou runclo da 
_.nu..:& lt>A.II 011 .thpanudo d& foaroc.iio !DAli, nt~r111ndo ao cnqa 
.. ~~~Pr-.o ,.nNinant.a, ••• Pl•) .. ho do 4hopoato no it.t111 "'lllintlll 

tv • éoniUUidO •• dilponlblUd•t.l•o qu&n4o Oc:\lpant.a 
.. .-ztO ft ~o~Vra,o ,.,,_Mnta do• r ... pactho• quadro& 011 t&btllaa~ 

t: 1• fo A tnaltaclo .:lo proé•••o d• 411pol'llb111da4a 
........... , - llii:IUI.' .ta Ulqlneh. · 

I le • R ... ulv<ld• • hlplit ... a d• ICIUIIIlatla Ucit&, 
- .. rrldons •• dl&çunt.billd•d• i v•d•do u:atC<Il' Qll&lq11ar ç&r<Jn, 
lwl~~:lo OU •spra,a 011 pr••tac .. rvlco• re•un•ndoa 1 qualqult t[t\llo, 
- liqlo• ou entlcla4u d• lldoob.lltuçlo PlibUca P•d•rll, doi z•u-
.,., .. DLIU1to re<larlll 01.1 oloa 1'\\lnlc!plo&o • 

' 1 Jo .. r.lc• o fod•r z: .. cut1vo •utodndo 1 dl&par, 
-.HNitl dac:nto, •obr• a &prltnlt...,nto do po1101l da qu.• trat- 01 
fQ'Itr•to& prte•d•ntl&. 

1 u' - tio• Or!lio• linda nla uht& qu.ad:o pd'ipdO d<l 
.. laO ... de 1polo tlcnlco•a.!lllbllthtlvo, podaria .. r ·,..nÜd••• 111!1 
"C•aH 4• ~-pro·nda nacudd.ad.a, ovv1da 1 Saeraudl d1 A<llllllllln• 
tio l'a4ara1 d<1 P1addinc1a 41 JapllbU~a, 11 ~11nc;&tl• da a&lanor ... ft• 
t. npacl111: &ti a ""'l•ntao,:io da r•1paet1vo qu•drao da l>fl .. al1. 

~. 2:1 "' O 4hpoata nuca Ll1 nJio 1l9ltlaa oa at.o1 
•t:•t.lcdol •• d,. .. cocdo ~- a l•'llllaç.lio - ll'lqoJ:, 11•• azo~c• da 
"apo~~.tll!tl114ada 011 latcato~•· 

o.PbOLQ 1T 

DU Dlii'OilçOU ai:JtAXS 

art. JD - M.1 antld•d•• int•qr•nt:.a 4• l<d.lnltltu;:.o 
tbUca l'ad•ral J.adlrn1 .. rJio •inc:,.Ud•a 1o1 .Sr~J:ga da PruUõlncla 
.. lapbllt:a a •o• Killht.lElo&, ..,qun<Jo ., nor111u eonauntu do 1 10 
llkt nt. •• a I le 4o lrto 'O do DacTa~o~.lai' nll 200, da 2S da (lv• 
nSn "' un, • lujaltOtl I. lllplrvtdo ••udd&, nap&tÜYIOI<Ir.:. 

C~:-;:tf!~::J:..:r::!d!:~~:t2~,::P~:~i:~n!~~:!~: •• Hiniatro• 11. 

. - - act: •. :U - · Plc• ••d•<S• a raalh•çlo (la dhp4;nd1o• a 
'flltll'llltlr tftulo o:- J:tl•::<nençlo pauo<llo piÍj ... lnto 0\1 "'c.ab<ilao dll 
ll&toa dli truapo~:te, ••udia ou. •UMr>taçlo, p_ot'~~~etl\'0 da pactlel• 
.. çilo •• C:CMII<Ilho, c-h•lo ou outro• 6~qo ... c:olaqhd.oa (la M•inbw 
vaolo ~Uca PedUfll diHta, qua ftlôo ro .. u .. c011P..tl11cia j11dlc,...,. ... 

I 1• ~ Oa .. n-lco• da .. cratath .... cutba do• cob~ 
•1•4c.a aarlo IM>dqatoda .. nta p~~:o•tdol por li~:IJ(ol lnt,..s:ant•• ·da ••-
&ntua blale& 4o Klnl~tóirlo, ' 

• I 20 +'Mo l)artLdpatlo ,,. lirqioa colaqhi!IOI c011 ~Unw 
clle1. 4e. no.n.-tl .. çio, ddlbu&c-4o, tht:llJZiçio, c:an•ult.a, coord•n•w • 
clot ••••••oc ... nto 1 tor•ul•c.lil.l da pcl!U<tu Mtorla111, an' cond• 
i;ar•d• pnat.a;lo da ,l•rll'lc-o• relawant••• 

Art.. )2 - Plea vlldlo!a, ain41, a C"dnç;o d• 1ntl,~adu 
.. Mabbtraçio rVbllca ra<Sal:'d indireta, coa flnalid•d.• 4• prutlr 

:t:f:t:!:i!c;~~J.::'"::1::::tJ::a:~: ::~:::uic~~·:~~:::~t:~:. dl 1-4 .. 

·~nvw v 
a.= 1)J:IPOUÇ(IP f~1J a 1'Rk.'ISJ:TCKXAJ 

krt, n • t.d da noru.u ~aula 1obr:a D4.•porto• dhpo­
al IObta o proen .. o "'" julo;aH:ato dali quet1tÕtl1 zal<lth•• i dl•cip.ll­
M • I• co-pat\cf..,l b.upo~1.1.v ... ~ 

Ar~. j4 ~ 01 nc:\lr•o• intarponoa cot~tu l!lacl•<in n• 
ht:l'llt•• a pnl(<~til• , C<)lltrlbuiei5 .. • 1ntr.acli•• 1 1a111•1acio puoil­
..,aco1irla • tUbalhhta cont1nuariio 1 ••t peocatiÍadol a julqado• pe• * 6r,.lioa lll .. •l•antl COIOJitlttiRt•ao 

Padtnfo llnleo. Os .Srqlo1 1atarldc• n••t• arUqo •a~ 
:rio l.ztlnoto• c:- • ln1t.ala~io do Conl'&lho • que ahde • allna• •r• 
Mo la.oho YJ 4o art, 2:1~ 

art, SS • A tel 110 t.UI, d<1 Jl da l'fO&ta de UU, 
altn...S. .. l. Lei ... 1.1041 d• u da , .. ~ho da un, ,. •••• •hou:c 
.. •• .. '1j'IIJ.at"'' ~Uica~Otlu · 

•Ar"t.lfll' - tata t.al, co. fund ... nto na• lnelao• Yt e 
nJ: do. &s:t.. :ll 11 no <11:t. US da CÕnatltvlc;;o, aatabale.:e a l'ttlltic.· 
•·-•M~-, do Mllo .-bhl'lta, -•~'!~.?' Une • -c:•nl-1 da fonulaeia a 

~Ucaçlo, cnatttul o Sllta•• Haç.t.onal 4o Meio Aabhnta • UIKAI'.A • 
Pet,:Lta1 o O:a4utro <:ta Ddaaa Mbhntal. · 

·········••h••····················· .. ······················--········ 
kt. ,. - ................... -................... . 

% - Clrqio S:...pador• o Con•dt!o da Cov•rno, 
.,. • f)lllelo 4• , ... uar.r o l'rad~anta 41 lk!p>libUc:a n.a tonnal&cio 
.. -poUtlc;& a1clonal 1 naa dlrattl~al •ovar:namcntdll pa11:1 o -lo _.. 
lllutl a oa ueunoa 11-.ttiai\UUI 

• U • Or-qio Cona11ltbo a DeUbarathot o Con .. -
·lk Wlidonal fd Kdo Aooblenu - C<li'AKA., .,011 a nnalldada <11 ••••uo­
nr. a&todar • p'topor 10 Conaalho d• eo..arno, 4hatthaa da pollt1~ 
.. -....-~ataJ.a ~· o •lo ..Uhn.ta a oa ~•o• ~~&tllrah • llll• 
llb<lr.ar, no btllt.o da aua c011paUnc:ia, 1obu no;;;-•• • Padril•l c:o"'p•• 
t.lvdl COII o -lo '"'blenta aeoloqlc.,.•nt• aquillbrado a •u•nclal i 
aadh qudl<lada 4• .. tdar 

rn • Orcrlo Central! a S•cratarl• do .{'do ~· 
b-hni:• dl I'UUd~neh d<1 1-epúbUcl, e~• • tindldadl' da pl•n•ju, 
CDOtdarolr, &llf"rvlalonar • cnnttOll'lr, COII't) õr9io tederal, • p:.l[tlr.ll 
n1cl.ono1l a tltl 41ratrh•• qovarnU~entala U11ada1 pari a •do. <1abi11n~ 
••• 

lV ~ Orqi.o hacutort o In•tltllto lr .. lhl~o <lo 
KtllO AllbltiRtll ti (lo& IIIICIJriOa MltUr&ill I!IIU?ViiVOllo t'Ofl I .(inalicJ~d<l 
IS• 1neut1r • razar a:o;el'llt&r, c""'o õtq.io federal, • polittca • dhe­
t.J:h:a• qov•rn ... •tdl Uaad11 p1~~:• o .. to· aablantar 
oooo_ooooo-..ouoo•uooo•u•••••••••••••••••••••••••••"""'""""""•••••• 

•rt.. " ! C011pat• ao ~~-' ....................................... ~ ........................... . 
u • dottandnar, qu"ndo 'ulcr1r na~:u•ir1o, a 

redlu;lo da altlldoa 4&1 aH1rnativea • d•a po•llueh con..,q~iintlu 

~~~=:~:!• .::.:~:[!t~a OO:~~!t~:ls~11 b~~ ':::1:• "r:~~t:!j:~~e~~!d!!~~:: 
lnforiii<~O:Õia lndbpen&ãvela pau •Preclaç.io .101 e•tudo• da l01pa.::ta 
,•blell\•1• t raap•c:tiYot ralatõrloa, no ca&o dl' obraa ou atlv-t,hd•• 
da •19fllflcltlvo~~o d~qr<ld&ç3o ""bhnt•l, ••..-c1at.enta n•• iru• con• 
'aldaudaa patrbtó~~;1o 1\fll:lonal, 
••••••"••••••••••••••••••••••••-••••••••••-o••H•••••••••••••••••••••• 
&, •• ptajubo 4a n::•;~~i:.~n!c~~~~~~::~~:t~!i~~1o Allb.lanta 

• •n. U -o art .• 20 4• Lai n1 7.11s. 411 2:2 de 
l:evan!.I:'O 4a ltat, pa .. a • .. t.,orar e.... • aaqulnt• rad.o.càoo 

"lh·t, 2• ~ I! criado o rnstlt11to fln•lldro do 
Mala a..blant• • d"• l'l•curaoa Matoarah 1111novhoi• ~ UIAriA • A\ltUq\lia 
l'•ll•ul dt .. n••ll••. l:apecial, dotadl da pauon.Udad• judo1ic:e "" ::tt-
==~~!t!~~!l~:· H:~:o::~:,.::""!~ 1 :!!!~~i~c~• ~! ";~~:3!~!~., "'~:~~~~~!na~ 
lidada da uaaaaori-l• "' ron•clo a coordenaç.io, bea c011o aM•cutu· 
a !lsar uacutar a poUtlc• necion•l elo ~~~elo ublantl a d• praur••· 
ele<, con .. rva<;Jo 1 1.110 nclon•lo fl•c:~olh&clo, aonotrola a f-nto 
da1 racurao• lllt.11rfli•·' 

Art, 31 • o as:t. 40 da Lai no 1.797, llll 10 C!• 
j'lllbo da 1Ut, p•aaa a d,orar c- 1 aaquinte J:ed•ciot 

'"llrt. U - O rul\do ll"c1or>al do Malo ll.>oblent• I 
ld•lnllt.ndo pab Sac.-.tn.la do Maio lull:llante 4• J•••lGinch <!la 1.•• 
pllbUca, d• acordo c- •• 41ratrhal U1<1daa pelo Conaalho da Gov•r­
noo, ... pl:alul~o ••• c:o;apat.lnct.a• do CO!III-."lll.' 

Art. ,. ~o art. 10 d• Lei no 7.D~l, de H o!l• 
011tubco d• ua, • pa1111 1 •l'Jorac c- a aaq~.~lnta radaç.liot 

11~8.• 'loverna"'1ntai• :"!!,tt!:.~ :.~~~!~~~=ç=o~=~~:!!or ~~:.;:;~~to;; 
ddlclench, 1ftcw..b11l I Coordanadorla llaelonal p1ra 1 ,.,,. • .,"' rorto­
-4au da C&t1c1incla • COiltlt, 6<q.io auti5no,.. do ~!ntst~rlo da llçh 
lochl, •o q1111 ••rio dntinadol roc:uno•- crç~l'cntitlc• ascccl Heo•• 

, t'ui,rdo llnlco. 11.o ór1io • quo se r,.tau e•ta 
a~:tlqo c•b•d ton11ahr 1 l'oUtica lflcloloal rua • Jnh·grt~dio da Pa•-

' ~P~~~t::o~ ~ • ~:U~5!;c~~~~!~~r!:":u~ 1 ih~:' .tf~:r~::;., :o, P~~· !0!.,.,! 
pera cio dOI .da~:~ala ÕJ:gioa !j'Üblicoa, • 

. •n. 3t ~A t.d n<:t 7,2321 d• U da outub::o da 
urc. paa•• a •l'fOr•r ca~~ -~· •;::::~~in~•~ -~lrtc•çõa&t 

---Mt, GO ..d'b Con•'l'lho N~dor>nl ~ .. In!'>r,..:;.tic• • 
1\llt-aoNoçlo • COtUI' • 'conathl>[do pot uprou~t~•nt•• ;Jo• MlnhtTo• 
da tc:onot•l•· ru ... d •• Yllno:l• .. •nto, d• lnt••~r.otrutura, do 'tr•t,•lho 
• dtl Pn-vt.~soctal, 4111 tducach, da• nolaça.,. hterloroo•, l'd., 
cnato do htado-Malor daa Fo~~:ç•• ,.,:,.,ad"• ~ f'•lo SOle!~~ ir i') r1t C!in­
Cll • TacnolO<Jla a da lodlolnl~~r•eio r .. d .. tal, r•pr•l.,nto~~ondo o 'odttr 
ER•cuttvo, ·b•• aad11 por I laitol r~pr"tsorntont'll da cntidl<llltl n.ia 
qov•rna•ent1l1, eo .. prfland&ndo , .. prc11 <rntltr>t•• <1.1 ~nf.,;;st.<:!.l • d~• 
11111,1101 dtt bani a .. rviçoa de infotmi.tto;oa, o!o• prertui<Jnllt • tro~• 
balh1dore1 do ltltOto <lo c....unl.d•"'- ciiiTitUlea • tac,olo!i'l.t.r.a, ~~ J..,. 
pran•• • da .l~:•• judd1c&. 

S 10 - Caba a PTfl•io!~ncl,. do C.:onr-etho r''lo~•»n&l 
41 lnfonlde& <ti Al.lto-ção ao i!;•crati{.l.o <la Ciin.:ia • T•cn«loqu.~ 

. Art. 411·~• seu. 5~ • 61 4• La! ng 1,,!11, o!a 
.n da 'llllha 4a Utl, pe•• .. • •ltoraJ: c ... • aaqotnu roso!ncio• 

•Atto .ss. -tl'lfiEio tlf'an•t•rldol p•ra o Qus<lro !:a~ 
f'll<ll.<ll dl:t lllf'YlCO t11t1rio~1 

l • o llinhtro da Priatlra Cla•••• ao coa.;: la• 
taC' ts C&lll&nta • ci.n~ol SilO& 4a 14•<1• ou 1S Cqu.t.nsel ano• <la clu~ 

U - 0 Minht~~:o_ d.a S<!<;l\lnd& Chu11, &':! COIII!~II~ 
t.ar 'O Clauanul aftOI' da idad1 ou n !qu1n~•l anoa da chnu · 

. tU • O Conaelhairo, 10 cc:.,pht"r 51 (clnqO:~-,~a 

a ot.tol IMI 'da .!dadaS "'te l}-1q~~:~:~ .. ~i~~l!\:.!:•~• • Quadro Ea~•cl•l 
d.o S<lr\'i'Co J:ll'tu·ior ·occrnri 11o1 <lats .,., qu• 1• .. a.tihear • pti.Jl'.uca 
41• du•• condtcõaa ~IYI-IIt&l - cada u.. elo a inchai I, U • Ul d••-

1;• att.iqo, f 20/1'0 Oiplctoata ""' ~l•aio p•mancntl' '10 <r:rrw 
taJ:iot, tranlferldo para a OU;adro t.speeoal do S•tvuo E-t•c1or, ••ro\ 
ra11o•lda pa1:1 a Sacntuh de ~•tado, n.iio podando aua parti<:• do 
PG•to ••c•dar o 'pra11o <I• 'O l•••••ntlt olllaa, eonttldo da data d" • ..,.,. 
ua~afa.rJ~~eia "a~~:a o s:alarit&o 0Ull4ro• 
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S 30 ~ O Diplo.ata tranafarido ~ra o Quadn 
Sa~cial do·sorviço !xtarior não podari aar deaiqnado para Mtaaõ.~ 
p.r.anantaa ou tranaitóri•a no a•ta~iora 

• I 49 .. O Minhtro da S119unda Clllue que tiver 
axerci~o, por no •Ini-o l (doia I anoa, aa funçõ.a da Chafa da H!.aio 
Diplo.atica permanente t.eri aaaaquuda, ft(' (li,.l&tlro r:apaeial do Servi­
ço Exta~ior, a r~munaracio corraapondant• ~o cargo da' Hiniatro da 
•rt..ira ela••• do •••mo Quadro. 

S 50 - O carqo d~ Hiniatro da Sequnda Claaaa do 
Quadro Especial do Suviço Exterior ~.r ... r.~~onaar-aa-1 a111 Cal'tJO da Hi­
iiiatro da Pumdra Claaaa do •••110 1~1udr.:~, na data aa que o rupoc .. 
~ivo ocupante aatiafixer, antoa da atinqir a'idada da apoaentadoria 
~laõria, aoa ~quíaitoa do inciao 1 do art. 52 de•l~ ~. 

S 60 - o cargo de Conaelbairo do Quadro Eape­
cial do Servico Exterior traneCormar-aa-i .. cargo da Miniatro de 
_segunda Claaaa do a.a~o Qv~ro, na data e• que o r••Pactivo ocupante 
aatializar, antes da atingir • idade da apoaontadoria ~ula6ria, 

-oa raquiaitoa do inciao li do art. 52 daata Lei. 
S 70 - O cargo da Conaelbairo do Quadro Eapa­

cial do Servico Ext•rior, transformado, noa termoa do par&grafo an­
terio~, •• carqo de Hiniatro da Segunda Claaae do maamo Quadro, não 
P9'4ara vir • aer, poatarion~enta, tranafoEJUdo - c..rgo à 1-tiniatro 
~ PriMeira Claase. 

S 10 - (VETADO) • .. ~ .............................................................. ······· 
Art. 67,• O Auxiliar Local aerl ra9ido Pala la­

•qialação que lhe for aplicivel, raapeitadaa •• pecu1iaridadea decor~ 
~ntaa da natureza aapacial do aarviço • daa condiçôaa do mercado 

.. l_ocal de tubalho, na foma a•tabehcida •• ragulu..nto próprio.• 

Art. 11.- A tranafarincia para o Q~dro Espe-
. JCial do.11 Mini.llttoa de 11'rilleira Cla..... doa Miniatroa da Segunda 

Claaaa e do1 Conaalheiro• que, .. 15 de NarcP da lJJO, hajam comple­
-.t~do 15 [quinze I ano• de. cb .. e, far-••-i. dentro da JO [noventa I 
'9fa• contados de rofarida data, mantido o p_ra~o da partlda__ praviato 
~ C 20 do art. 55 da Lai na 7.501, da 21 da junho de 1J85, oOM •• 
:olOdifieatõea introduzidas por aat& Ld. 

P~riqralo Unieo - A tranaterincia para o Quadro 
Espacial doa Miniatroa de Pri~ira Claaaa, do• Hiniatroa da Sagunda 
Cl•••• a doa CQneelhairoa que viera~ a c~pletar 15 (quin••l anoe de 
claaaa, antas de 15 da junho de lttO, far-a•-i igua~nte dentro do 
p~aao aatabalacido nasta artiqo. 

alinaaS •b•, •e• a "d~r~; :~cia~•rt~~u!:~~·2~o·.~~~~0•n~:!:~!:o·~~! 
Pt•aidenta da RapÜblica dentre o• Hiniatroa da Primeira Claaaa d• 
Carreira ~e Diplomata que tenbam exercido chefia da Nia•io diplom 
tica, •~ caritar par.an•nta, ainde que co.iaaionedoa. 

Art. ~l - Sario tranafor.madoa ~ Con•uledoa Ga­
r~ia oa Cons~lados Geraia de Priacira Cla.11ae co. aodeF•• cidade• da 
to~ Angola~, Milio,•Nova Ior~ua o Porto. 

Art. oi~ -""o a:t"ta 43 (la Lei n9 6.251, de I d'.l 
~·~:t\>bro de 1~75, P•uaa a vio;rir com a 1:1aguinta re(laçior 

•Art. CJ, ..r O C6n•elho Nacional de Oe11~rtus 
~ar-s~-5 Ge 11 [onzat mambroa, no~aados pelo Preaidente da RepU­
bl.l.c.s, ""'ndo1 

I - o se~xetl~io doa D•aportow da Pre~:~idõn-
c~."' J;;~ !l~r~l:-llc"' <:ullO aou l'tuit3ontar . 

II - doi~ ~~mbro• indiosdo• rQlO S•crot,rio 
du• Du~~urto• dn"tra posaoea dp eleva~ axpraaaio c!vica e de notô­
ri·o!l c:cnhecimcmtos e experiineia aob.t:e desporto para aerorirem, w. 
como lo Viee-Preeidenta o, outro, como 20 vico-Preaidenter 

··.- lii - Ulll repreaenhnta do C0111iti Ol!lnpic:o Dra-
~ileiro, por o'te indicadOJ . 
-- tV - um re~~•entant• da Pedfttação Brasileira 
de Medicina Espo~tiva, por esta ino:lica(lor · 

V - u. ropr•••ntnnt• daa confederaçÕ.e diri­
~ntea de daaportoa nlo-profia.ionais,por estas indicador _ 

VI - um repreaantanta das eonfoderaçooe diri­
ventea de deaportoa protiaaionaia, por este• indicador 

VII - u• ropreaentante do clubes de futebol 
profisaional da 11 Diviaio Nacional~ por eatea indicado! 

VIII - ua repreaentante doa atletas nio•profia-
donaiar 

p:rofiaaio-
riitar 

.... 
S 10 - Oa .. abres retaridoa uo• ineieo• v, V1 • 

VII aa.t:io indicados por "elaicio, om ••••io eapaci&t.ente convocad« 
para aate ftm, pr••idida palo titular da Sacretaria doa Daaportoe. 

S 20 - Oa Me~.t:oa rafaridoa noa 1nciaoa VIII, 
IX a X eio de livr. indicaçio do secr•tlrio ~oa Deaportoa. · s JO - O .. ndato do eonaolbeiro ••ri da a~l 2 
(dolal anoa, p~rmitida a raconduçio, • alo altrapaaeari, .. qualq=~­
hip6taae, ao do Prealdanta da R•públlca.• 

Art. 45 - Aa competlac!u e atribuiçi5as do Ni• 
.nlet,;io ~a E~ueaçlo conatantaa nae Laia no Go25,, ~· 2t d• no.amb~o 
de JJ75, no 6.251, da I da outubro de 1!175 a no 7 .. 752,. dai lt. ,.S. 
4bril de 1989, aio t.ran.t'ar!das I lacratu-i.a do' Desportos da Praal­
dinoia da Jtepü.blica. 

A~t. 46 - O conealbo curador a que aa refero o 
•eaput• do art. lo da ~ai no 7~139, da 12 da outubro de lt8,, pa••~ 
a ter a •cu;uJ,nt:e co•j:~o.-!çiol 3 _ (t_da) ;apru•ntantu do• tuhalhado­
raa e J ttr&•J reprasjntant•a doa empragadoraa, ali• de 1 lua) ra­
pliaentante da ca(la ~ daa ••quintos enti6~doa • Õr9loa1 Minlat,rio 

da eeonoata~ Faaen4• •· Plan•la.anto, Hia!etirio do 
Pravidlneia social{ Mini•t•~ o d& Aoío Sooiel; Caixa 
rat a Banco Cantra do Bra~il. · 

'l'rabal"ho • 4a 
acone.J.ca rll4e-

~rt. 47- o_Regulamanto a qae •• rafare o art. 
67 da Lei nO 7.5ol;.da 27 de junho de UIG, COla a red:açio dada pela 
presente Lei .. aer$ bai'&d~ ~alo Podar Exacativo no prazo ~ eento e 
vinte c!ia.a:. 

Art. 48 -As funç8ea deaempanhadaa~ palaa Mia• 
aõaa Diplcmiticaa rafaridae na alinaa • c• do S lq do art. ~7 aar· 
a~ribu!daa i Dal~9•cão Pormenante e• Genebra.. l MÍsaão junte la 
coaa Unida• ·~ Nova Iorque e •~ Embaixa4aa •• Londrft&t Viana • ~. 

llt"t. " IVftADO). 

J.t:t. " . (VXTADOJ • 

Ar'.::. " - fYm'ADOJ • 

JU·t. " (VP.:l:'AI)OJ. 

J',:r':, ., - (V!:'l'~). 

Art. " IVE'l"WciJ. 

Ax-t. " • IVBr.nooJ. 

Art • " {~~o). 

. Art. 57 .... O P.::o~:u· Ex~utivo "dia~orS. ~~:o!:1J:• a o~r-
9a.~.h:aç&o o funcionamento ~oa H.it~istiirioa • Clrgioa de que tute 011ta 
LGi .. espacialmente do Con~tlho do Gov•rno o 4o oua~ ~ra~e 

Art. !ia .. O Conllttlho 6e Cuv~l"llt) propod_ o Pla..-,o 
N11.ci.::mal d~t~ CO<.>';X)rat~:~imuo, n •~r aubw~ua:u ao Co!lgrea>Jo H~o.c::lonlll. · 

ll:"-" •• 

Art. '5f) •• .!:l:ftn L•l e.•l:u floDl tr!9or n... d.o-1ta du 

ahdl 

l.lf,,""' ,. &.. , .... l, .. o!• 3·1~1. 

Dhç•~ ...... 1>1 ... 1"1Vh4<J ~"" ... ,.,cl ... ll• 
l.o•, faUIIoa, prOYO,t<>• • do••l• N• 
ld;,.,!ç~• oloa ••rYld<U.,, ~h la " 1 

~~~; ·;' !~=~ ~=!~~~. ::::1 ~~! ~:~:~:· .t~ 
:r.cr, •1n•r-::ru1c• • rw .. h:lo,...l, • diA 
"'"' ru r~o"ldt~>et ... 

'o J'.J.JD.t:•TI Dt ~-.JpiJ.LICI.• '•<:• au..r •f\1• • CM•,r••" aacrlon•t t.t.unl;.a • •11 •-..ele.,., a 
...... lnt• &.h . - - --

J.rt, I• •' l p•rtlc tia I• do jan•h• do llll, •• ••,.,cl••ntoa, 
e6JI~lal, piO.,Otlt<)l a d~•dl IIC.tltlldç(laa !101 ••.,.lll,ra• CIVIa oJo 
r-oiN bacutlwo, A;.ot&tqiiiU • Flll'•Uc:Oal rlll>lleu •••'" •••l'*•t•dcoo 
•• llltAnta • "' pqr con,,., • " •<>ld-' d;~ lol•h"•"~•~d•~hqu•-'1"• t 1.:•r• 
l.l••de •• ~"~ ltl.tn,oo rc•nto • vlnu a nova e.l.l. eJ~oc•nco• • ,., .. 
'~~'anta • novt CI~Uho• .. ""*""~' eonte'W'O•I• 

tu~;;•to o,hlta ~O .Si•S>.:J•to nuta •rHctt •tn•,.,q• •• pnll-•~ 
l11 .,_n:otold•e •• ~••Uot ruun'"'' a ~nulo d• inri•~U•t~<>, o• ,.,. 
I'IIJot • &toco""'· 1 ., uuno·IUllLt dot advldor.t U1ldo• ptlt !.AI 
•• I.U~. dt 11 "' deuaoco <Jt lno, Q at>uno • o .... ut ~o~hallh dot 
a.JUt.ar••· I t 101<:1'\auçie do'\. Ur\l<>t dt natuuu e•~tcUI dt q\:a 
t.zn• a •n• H dt 1•1 11• l.ou, lia U d• l.brr:.1 ·~ '""• alterado 
,..lo art. J" ilutlO. t.d • 

, .._.,. a• .. o ut. '' oJt t.d n• •. ':lu, 4• 1:1 d• llb.tll ct• 1no, 
...... Wlfl<>~~ _Çt;,. •11- IQ'i11111tt"• ~iôJ"a~· ...... lofl 

"õ.roi.oll • ••••••••••••••••••~•••••••••••••••••••"''""''• .. ....... ' ................ -............ -.•... ···-·'-··'-···· .......... -... 
" - ••h cuq~• d• hc:r.tarto da 1'1••1d.:lnc:h 11• JoepoJbllc•, 

M~ loUP •;. ~•11• ;oc:rru.dot d• q>~'" t~r1t.a 11 •11""" •c• .,., J>.ldquro 
llln.ln. ~~~ uc. ••• , . ~ 

• \OI • olt~ Ct,'i'UI dot SC~I•Ur1,·I~•rutlV1> 0 oondo u.. ..a t:•o.l• 
kl•l•t•r!• d~ q"" tonao~ o• ln.:\•<111 ;, v • vtt ~ l(U 1111 art. u. ts·•• cu~u• da h-H~Ur1e·,.•u1, "" Klnt•rftio •I• ttlta " 1nclt" 
ZY 410' •••··"' •r!l•f•l • u• ~.u·:4 <h S>..l••••awt'rlo-•:•~•1 dl .t•cr•t•­
l'.la-cotDl d• r•uloJ•·•,t• oJ.J ~-~"'"-•· 

1 t• ,./ço, tll"l11•~- .; .. _, o:uq"" "'•P""c:ltl<~•d'"' n••~• •o:-tJvo 
.......,ll.o .,.J . .:l •. uolo ••"••I <Ju 

-tiiAt.._ ~:!·~~1:,,!·::·!_!o::i,~~j~~'·P~•"i~:~;.:.·r~ ~~!· -"'~'n"·"~ ~ 
~1tll oi =~t~r!..t:~L:!!i~\!_ :~~;-1:,.~;j~:·~: 1 ln::!~ ::t~:nt::.:.••; 
e..c.n. .. u·r·C~l'l •h J:•P•tda<.u 

_-·_c) tr1 a<~P_;u,._o~ tt."'~" olu all, <l>~l•llt•)• • ••!til • 010.tr.· 
- a:zwtll14•}, O" d• q ... tl•h o 1n .. l•" VT, 
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1 J' - &a• ~.,.,. ... ,~t<>i tho:c.o no ('IUJ'l~'t9 •nt.,rLot ••r~ 
u ... ~ld..o. ~·~"' l=·n•çl" .. n~a) I'Q~1Vdf.i'~ .. 1 "" • p<>t C<11>t0 du r•• 
J'ICUW 'fr.)~•, 

I 1< • ')& YIOn<;:\IIOntul ti11~do: :>O ' l• IIIOtlo ltU&\lll<.'lt'~ 
UI Mr~;IJ ~~t.:l o lnd\<:~f •• '-~"'' '"'" .. u.t.1u•t·"lo" o" "•••c i~.,.~.··~ "'* .. "1""'' ~J pll.l>llc:o• hd•t .. l•. · 

• 1 i• • C• tu'W\dou• ftd•r•l•, ••t•du•t~. d( t'l•trlt~> r•­
.. nl• .St'l ~'~"'''lclpl:~•, \rw .. t\tlol '"'' e"n1o11 tiiM•Itl~~oJo• na1t.a. 
Lttlqo, ~••lo opt"r l"'ll •nutlo<a~u a qv• t•c•" Ju• nc:a driJlUe 
.... •ntU::a• rl• ot\qo&, 11:<:'1 <hUIT.o <.la ~1..:10ti•U • L'~'"''".;h co"C­
I'Itlpond&nt• a clnq~:oonta • c li\~" pOr c•nta do "•n.l-'1.,.nt.o tl•~do ne> 
1 J.•o tn~•cld& d• upr•~•ntaçto """•~1.'" __ 

t..t.. J• - l.oo ocup~nt•• dna ~uq<•• <1• :111\l~llt• <I• !:&t1"1o 
l:ltn~lbdo o:p1or r-o-1• n,....,..,.c•o: 

1 • do ,.a,nduo, •~ •• t.rat....Wo d• o.p,.tado ra~"''"1 <OIJ d• ........ 
U ~ d" t•rq~ "" •~trr•·lll •t•tl•" ,,. qll• ••'• tltt1ht n• 

G11U•, lah<lo, tlhtolto Fo~eral, 1\""l~!plo, D\ltOt~IHI, '"'""1ç.lo p~• 
flUe:•• a~><:la~1<101 O• eo:oruol• al•ta :)" aa ""Lt:aoa pU.,bl•<'~· 

tnAqt•Co ll"lcç ~ 11• blrdt••" ·I·> '"""" I, o lllnlrtUo "~ ~~ 
ta4ol poC"<'t"tHIOA o """'•'!•~ T"'<'":>Urlo lnU\t\1103• T>ch IAL n• l.l1•, 
•• 10 do ••t•,.bto <1• 11~'' o, n~ <1'> tn<"l•o 11. ~ rtp•l'"""~~c'" 
N1 do '"'P"=11vf- c-••ot•'1 aeU'''"·' •h ,. .... , "-'"•~·J•~ I""~ •·d~rl,, 

lrf. •· · ~-· ~··r·uu fl'<R~"''' do •H.,•nl,~'~., o·~n•"• d·•• 
C<:'h\><:'too:'•tf" tYt"hiUI, •õ~.ln~;> Ut> Vl'lO" I 'H" \I;~. tn.·i~s~·,. •<.:b a 
Jl)~ oj1 thnlu, .:n~ru•~ • C"ol'ta dli ·~~t•~o~• ~''"'""t•nn pr"· 
)flu do• 11•1·'~" l<>tn•••~..J~•. eonro:to o~·~"ur o '''ul•-nt~. 

Art. '' "J'•t• aroJto d1t lpr>tanhdurta, ...,,., COIIUdO ltll 
.. ~ • taapo da. Hc...-çl·pr._•Lo • qu• •• ro(u• o &M;, 17 d..l. t.-1 n• 
I.U:I, 4o lUD, q- e o•cvUar nJ.o boo.Jnr "t<>UdO, 

~_tt. C• • O e&ldo d• eonte vlneuh<ll oo fundo c!e CauntL.a do 
"'""""111• leolço • 1C"t5, do ••rd.!lor 1 q••• •• IPit•tue o r .. <;~ L- <la 
Lel •• 1,\n, de UtQ, pod•r• ••r ••~•..Jo na• h\põ~•·•" 11r•v1•tn """" 
s-~ UI • vn "" •rt.- 20 <1.o tAl n• •.ou, ... u ,_., •-•li•,. u•o. 

f 1 1 • it -'Ido 8 llloq..,.. po\1 COIIYUI'O 41 'I"I'J)_, 

1 z• -o ••lc:la 111." conte ln<lh1c1\ltl1u<l• do re·:s, de ••r..,.ldot 
... ~c.., l:ev•"--rol. ee levar da ttnUo au, da IUIÚd.o.•\.1 d•~lt.a.nu, 

I.J:t, ' ' • ••• C'On•L4•rad<H< ••tlnt.oo, • poon.ir 4e 12 da -
........ llle lttCI, O. COCitlat,. lr.dhrlduall dl tu.balbo doe OUY1Gol:­... ,....&r ... .., ., ... ~- )'"r:I.U.o:• ,,..ut,.ll!o<r ~~· tal, n• •.lU..' ·,.. 

1•·r, ~·~•···~~-Ih• o•'"l""'"'" conu•q••·~" .,.,.:~• •nr .... d· .. <1• ""'l{lc<1 
E<\\ht\:.· r.~., .. l r••• \<><~'" ,. rt ... , ,.,.,.u., · ', \;_,/ 

1 ........... 1<11 ·., .-~ 
ll - lnr.orp<•r•~'" d-,·.,-,,.llfl<:•ç.lu d• '1,.. t.•u • o.n. fi <\1 

alt.edo hlr 
111 - l!.coll\<"1'1"'"'" po., ... "••lo!~;~\4••1•, 

ru,qrorct W.lr:<> • ~'> l.••o <h> tnoh•J Ifi, • toa;oo \nlartor oJ• 
•~I'VlÇ<ll •••• oon~•o10 1•~.- .. ,.,,.lt,,.<ll "-" 1pllcao;&o <1<> diiP<>-t• 1M> "''"· ... 

ht, ~· ~A :••ttlr da t• d• lbrU d• 11tl, .:.• •••vloJor•• 
•c•••llflr;oOil• no •rt._l~.t.•ll L<ot n• f. li~. •I• lt'IO, P••••• 1 r:onlrl• 
t.~L( """••l..,nta 1•••• o J•lono do ~O'Jtltidad·• &oclal <I<> lõ~ttVI....,r, j.,.. 
tltuhlo pelct llt, llt <1• "'"'""'" r .. t. 

~~t. 'I• •}, (!OJ•UI!>U!Çlct ••n••l • <JYI 10 taf•r• O •rt• lJI 
dl t.ei f1' f,llL do 1110, lneldhA o01>1• •1 tooun••·•..:•" ••~n••l o.lct 
••f"YI.,or • •••• l'olc:ul•~•'••dl,nt• opll<:•~na <lo OOOJ"in~,.e tfh•l"' 

;: t:::--; ;~;·::;~ :~·;:;;~~ .. ;.:L;:~;~;~;;;;,-·----·--)~;~::.:;-:;·.,_ 
-.-·-·-·--·-·----------·--· .... _. ~-----·------~-·~·--- ·--·-
J.tf o valor cotT••I"'""""tl • llaf. 10. t t:. 

tlo v.lr:<" r:arro•pond•nto • ~-~. HA t 6; 
r:on•~J>OnQ•nt• e P•t. 111 J1 

Do voh•r r:u~ro>pon•J.ut• • Ret, 111 ll 
ce>tr:··l"·"'·J,..,t• li Jl"(, 11~ U 

'" 
"' 
:H 

.1\ot. 1~ • ,\ "' nhhH.ot<.•o ,,,. 'lu• ot·•t• o attt<l', •ntorlol' ••· 
t4 t ... .,;.J,l..; .. •v '"""~'" •·•~•"""' nuo pti!O" • ~01'0'\'~1•• ••t..a~l•cl· 
<1'1~ p .. to '~l"I•Thlo dt IC"Ct>O.•••· r•r•nda • Plan•Jaunt.o. 

.ue. 11- rr ut. H7 <~• t.ol n• 1.1:~ • .:L• lt,o, f""'•• ".,., ... ,.. 
~·~ oco• • ~~<;-Ull>t" r•~•c'"' 

'•n, 1•·- ~ ... •r•lt" no"ouo,,..eto .,., TL<..,Je Vl .J••~• 
v.!. ·•~·r• tlu•l• ,,., conr•• co• • ~-,,.~h•nc1• l>e><:l•l, r:"rr••~•n· 
~=~: 1 ;,:~n~Í~~~··~.~: ~i~~·~~~~~~o pur pu•o~ <I'>• .,.,._.,~, .. c"hth• 

•; \' ( '·•clu••h '"""'"'' • <:tHUI<:oo<,:lu •·-~·lo! J~ ... •l· 
tuld• ~·•la L.o-ol n• 4.Hl, U• 1l d• '"""'> d• ·~••· •• 1••;"t.rfn~1• •I• 
l••<'UII"'<';&o .. ,.. ""''"I""Mooo oto• '""'"Vi<l"r•• ~·•• f••l•.o \ oa t 
l• .. ffiJ>-;1 .... 
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(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 65, DE 1992 
(N• 78/91, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Protocolo de Emenda ao artigo 
50(a) da Convenção sobre Aviação Civil lnterriã.cional, 
concluído em Clrlcago, em 7 de dezembro de 1944 . 

O Congresso National decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o texto âo Protocolo de Emenda 

ao artigo 50(a) da Convenção sobre Aviação Civil Interna­
cíónal, concluído em Chicago, em 7 de dezembro de 1944, 
adotado em Montreal em 16 de outubro de 1990. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aproVação do Con­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
do referido Protocolo de Emenda, bem como quaisquer ajus· 
tes complementares que, nos termos do art. 49, inciso I da 
Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. z~ Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. _ 

MENSAGEM N° 201, DE 1991. 

Excelentfssimos Senhores Membros do Congresso Nacio· 
na!: 

Em conformidade com o disposto no Artig~ 49, inciso 
I, da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à eleva· 
da consideração de Vossas Excelênéias, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Rela­
ções Exteriores, o texto do ProtOcolo de Emenda ao Artigo 
SO(a) da COrivenção sobre Aviaç_ãQ Civil Internacional, con· 
cluída em Chicago, a 7 de dezembro de 1944. 

O mencionado"instrumento, adotado em Montreal~ a 26 
de outubro de 1990, durante a 28• Sessão (Extraordinária) 
da Assembléia da Organização de Aviação Civil Internacíonal 
(OACI), tem por objetivo aumeniar, de 33 para 36, o número 
de membros do Conselho da OACI. 
EXPOSIÇÁO DE MOTIVOS N' DTC/DAI/195/ETRA OA­

.CI LOO, DE 30 DE ABRIL DE 1991, DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTE­

-RIORES. 
A Sua Excelência o Senhor 
Doutor Fernando Collor, 
Presiderite da República 
Senhor Presidente: 
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Tenho a honra de levar ao c_onhecimento de Vossa Exce­
lência que, pOr OCasião da 28~ ·sessão (Extraordinária) çla As­
.~embléia da Organização de Aviação Civil Internacional (OA­
. CI), realizada em Montreal, de 22 a 26 de outubro de 1990, 
foi aprovado um Protocolo de Emenda ao Artigo 50( a) da 
Convenção sobre A viação Civil Internacional, con.clu:fda em 
Chicago, em 7 de dezembro de 1944. . 

2. O menc~onadõ docUmento tem por objetiVO aumen­
tar, de 33 para 36, o número de membros do Conselho da 

· Organização. · - - · 
3. Membro do Conselho na categoria" A", desde a cria­

ção da OACI, o· Brasil manife-Stou-se-favoráVel ao aumento 
do número de seus integrantes por entender que, obtida desta 
forma uma melhor distribuição geográfic~. ·roaj.cn·e~-- opOrtU­
nidades seriam abertas à participação dos países em d"esenvol-
vimento, nas deliberações da Organizàção: · 

4. Em A viso que me dirigiu em 7 de março último, 
o Senhor Ministro da Aeronáutica expressou Sua-COncordância: 
com a adoção do Protocolo de Emenda em pauta. 

5. Nessas condições, submeto à elevada consideração 
de Vossa Excelência ·o anexo· projeto ·de Mensagem ao Con­
gresso Nacional, para o encaminhamento do texto do referido 
Protocolo de Emenda à apreciação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa .Exce­
lência, Senhor Presidente, a garantia do meu mais pfofundo 
respeito. -· -

Protocolo relativo a uma emenda ao artigo 50 (a) da 
convenção sobre A viação Civil Intemacionãl. 

A Assembléia da Organização de Aviação Civil Interna­
cional 

Tendo-se reunido em seu Vigéssimo Oitavo· Período (Ex­
traordinário) de Sessões, em Montreal, a vinte e cinco de 
outubro de 19~0; 

·PROTOCOLO RELATIVO A UMA EMENbA 
_ AO ARTIGO 50 {a(' c ••••••••. •• • 

DA CONVENÇAO SOBRE A VIAÇAO CIVIL INTERNA­
CIONAL 

Tendo tomado nota do desejo geral dos Estados Contra­
tantes de aumentar o núffiero de membros do Conselho, a 
fim .de garantir um melhor equilíbrio por intermédio .de uma 
representação mais expressiva dos Estados contratarites, 

Tendo Considerado oportuno elevar de 33 para 36 o nú­
mero de membros daquele órgão, 

Tendo considerado necessário emendar, para esse fim, 
a Convenção sobre Aviação Civil Internacional, feita em Chi-
cago, a sete de dezembro-de 1944, . . 

1. Aprovou, de conformidade com o disposto no pará­
grafo (a) tlo Artigo 94 da referida Convenção, a seguinte 
proposta ·cte Emenda à citâda Convenção: 

"Que no parágrafo a) do Ariigo 50 da Convenção 
se emende a segunda frase, substi_t1}indo "trint~ f:: três" 
por __ "trinta e seis". 

2. Feixou, de acordo com o disposto no parágrafo .a) 
do artigo 94 da mencionada Convenção, em cento e oito ó 
número dos Estados contratantes, cuja ratificação é neceSsárià. 
para a entrada em vigor da citada proposta de Emenda, e 

3. Decidiu que o Secretário-Geral da Organização de 
Aviação Civil Internacional redigirá um PrOtocolo nos idiomas 
espanhol, francês, inglês e russ.o, cada um dos quatro igual­
mente autêntico, o qual conterá a proposta de Emenda ·acima 
mencionada, assim como as disposiçõeS ·:a, segirlr iridicadas: 

~:~.) o presente Protocolo será assinado pelo Presidente 
da Assembléia e pelo seu Secretário-Geral; 

b) o presente Protocolo ficará aberto à ratificação de 
todos os Estados que tetiliam ratificado a Convenção de A via-
ção Civil Internaciona,l o,u a yla tenham ad~~do; · 

c) Os instrumentos de ratificação serão depositados junto 
à"OrganizaÇão de ÃviáÇãO Ci'vil __ ~nt~_~nacional; · · 

d) O presente Protocolo entrará em vigor, com respeito 
aos Estados ql!-e q ratificarem, na data em que for depositado 

. e centéssimo oitaVo inStrUmento de ratificação;· ·=·· · 

e) O Secretãrió-Gc!ral comunicará"imediatamente a todos 
Õs :E·staçlçs contratantes a data cte depósito de cada um dos 
instrumentos de ratificaçãO; 
· '·, ·o O Secretário-Geial n9iifi6ai"à imeçtiatam~nte todos os 

Estados partes na mencionada ConvençãO da data de entrada 
·eín Vigor do presente Protocolo; · · · 

g) O presellt~ Pr?tocólo entra!á em vigór, com ~e-speito 
a cada Estado contratante que o ratificar depois da data men­
cionada, a partir do momento em que depositar seu i~stru­
mento de ratificaÇão f tirito· à Organização de A viação Civil 
Internacional. 

Em conseqüência,~ nos· termo·s da mancionada decisão 
da Assembléia, o presente Protocolo foi redigido pelo Secretá-
rio-Geral da Organização. · 

Enl. testemunho do que, o Presidente e o Secretário-Geral 
do ·mencionado_ Vigésimo Oitavo Período (Extraordinário) 
de Sessões da Assembléia da Organização de Aviação Civil 
Internacional; devidamente autorizados pela Assembléia, assi­
nam o presente Protocolo. 

Feito em Montreal, no dia vinte· e sei de outubro de 
mil novecentos e noventa, em um exemplar único, ·redigido 
n.OJ' .i4i~m.a~ .espanhol, francês, inglês e russo, s.endo cada um 
d,os quatro ,ig~a)meJ?.te. ~utê~t~co. O presente Protocolo ficará 
depositado. nos. arquivqs da O~ganizaÇãO" .. de Aviação, Civil 
Internacional e,o.Se,cretário-Gúa( da Organização transmitirá 
çó_pias ~utenticadas do mesmo a todos os Estados-partes na 
Convenção qe Aviação CiVil Internacional, feita em Chicago, 
no día se10 de dezembro de 1944. 
Assad Kotaite 
Presidente dQ 23• Perfo.do 
(Extraordinário) de Sessões \la Assembléia 
S. S. Sídhu 
:S"eê:~etá;rio-Geral 

(A ComiSSão de Relaçóes Exteriores e_ Defesa Na­
cional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 66, í>E 1992 
(Iil• 103191, na Câmara· dos Deputados) 

, Aprova o texto do Tratado de Auxilio Mútuo em 
Matéria Penal, entre o Governo da RepóbUca Federa~ 
tiva do Brasil e o Governo da República Portuguesa, 
assinado em Brasma, em 7 de maio de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1? . Fica aprovado o texto do Tratado de Auxílio 

Mútuo em Matéria Penal, firmado entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da República Portu­
guesa, em Brasília, em 7 de maio .de 1991. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação dq Con­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
do presente Tratado, bem como- quaisquer ajustes cOmple­
mentares que, nos termos do art. 49, inciso I da Constituição 
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Federal, acarretem encargos ou_ compromissos~gravosos ·ao 
patrimóniõ- iiaclóxüll. - - - · · 

Art. 29 Este decreto fegislativo entfã ein vigor na 9ata 
de sua publicação. · 

MENSAGEM N• 299, ])E 1991 
, E~celentíssimos Setili~res M'~Oibros do Cong;esso Na-

cionru · 
De Conformidade com o disposto no Artigo 49, inciso 

I, da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à eleva­
da consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estaçlo das Rela­
ções EX.terioies, o- teXto do Tratado de Auxilio Mutuo em 
Matéria Penal, firmaPo entre o Governo da República Fedeia­
tiva do Jilras~l e o, GoYemo. da República Portugu~sa, em 
Brasilia, em 7 de maio de 1991. · -.. -· . . 

Brasília, 20 de junho de 1991. -ILEGÍVEL. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' DJ/DF f/SRC/285/JUST 

LOO H24, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DAS RELAÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor Fernando Collor 
Presidente da República 

Senhor Presidente. 
Tenho a honra de elevar à alta consideração- de Vossa 

Excelência, acompanhado de projeto de mensagem ao Con­
gresso, o texto do Tr_atado _de Auxílio Mútuo e:t:n Matéria 
Penal, firmado entrao Brasil e Portugal em 7 de maio corrente, 
por ocasião da visita oficial que o Dou_tor Anib~al Cavaco 
Silva, Presidente do Conselho de Ministros daquele país, reali­
zou ao Brasil. 

· 2.· O Tratado em menção., que teffi como principal objC­
tivO-ínteilsifiCâr a CooperaçãO luso-bra~ileiráeril lmitêriã perial, 
cria rilecanis'm.os fleXíveis 'para agiliZar esSa cooperaçãO, além 
de ampliar as modalidades tradicionãiS de 'auxmo mútuo. 

3. O Tratado entrará em Vigor no primeiro dia 'do segun­
do mês seguiri.te- àqUele em que tiver lugar a troca de Instru­
mentos de ratific3.ção e manter-se~á em vigOr en.qU.a:ntô- não 
for denunciado por uma das Partes. · 

4. Nessas condições, venho solicitar- a Vossa Excelênçia 
que, se assim houver por bem, se digne mandar ao exame 
do Congresso Nacional o anexo texto do Tratado de Auxílio 
Mútuo em Matéria Penal entre o Governo da RepúbliCa Fe.de­
rativa do Brasil te: o Govemo_-da República Portuguesa. 

Aproveito a oportunidade para renovar -a -vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, a garantia do meu mals-·profu:rtdo 
respeito. 

TRATADO DE AUXÍLIO MÚTUO EM MA TERIA PE­
NAL 

ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO 

BRASIL, E O GOVERNO DA REPÚBLICA: PORTU-
GUESA 

O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo da República Portuguesa 
(doravante denominados ''Partes Contratantes"), 
Animados pelos laços de fraternidade, amizade e coope-

ração que preSidem as relações entre ambos os países; 
Tendo em mente·as profundas afinidades que_enriquecem 

as relações entre os seus_ povos; 
Desejando aprofundar esse relaciOnamento privilegiado 

no campo da cooperação em áreas de interesse comum; 

Pretendendo melhorar a sua eficiêticia ·na luta contra a 
+ <:rimínalidade; 

' .convenCidos de que a adoção de regras comuns no clóriú­
-nio do auxílio mútuo em Iriatéria penai é um meio de_ atingir 
esses objetivos~ 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO 1' 
Objeto e Âmbito do Auxilio 

1. As Partes· contratantes obrigam-se a prestar auxílio 
mútuo em matéria Penal, segundo as disposições deste Trata­
do, na realização de diligências -prepãr3tórias e neCessárias 
em qualquer processo penal por fatos cujo conhecimento caiba 
às entidades para o efeito competente de acordo com a lei 
de cada qma das J>artes. 

2. O auxílio compreende, nomeãdamente: 
~) a notificação de documentos; 
b) a obtenção de meios de prova; 
c) exames de pessoas, lugares ou coisas, revistas, buscas 

e apreensõeS de bens; 
d) a J:!Çtifi~~ÇâQ <le suspeitos, argüidos ou indiciados, tes­

temunhas ou peritos e a audição dos mesmos; 
---~)~_~s infonm;1çõ~s sqbre o_direitQ_respectivo e as relativas 

aos·'antecendentes penais de suspeitos, argüidos ou indiciados 
,e cóndenados. 

3." · O auxílio não abrange os atos processuais posteriores 
·à decisão judicial de recebimento d~ açusação ou de pronúncia 
do arguído. 

4. O ÇtuxíliQ. é independente da extradição, podendo 
mesmo ser concedido nos casos em que aquela seria recusada. 

S. O presente-Tratado não se aplica à execução de deci­
sões de detenção ou de condenação, nem às infrações militares 
que não constituam infrações de direito comum. 

6. O auxílio relativo a processo por infrações em matéria 
de taxas~ impostos, direitos aduaneiro e cambial só pode ser 
prestado mediante acordo das Partes para cada categoria de 
infiação. 

ARTIG02' 
, Dupla Incriminação 

1. O auxilio só é,prestado relativamente a fatos puníveis 
segundo as leis de ambas as Partes. 

2. Para os- fins do presente Artigo, na determinação 
da infração, segundo ª lei de ambas as Partes Contratantes, 
não releva que as suas leis qualifiquem ou tipifiquem díferen­
temente os elementos constitutivos da infração ou utilizem 
a mesn1a _ou diferent(1; tern:iiilologia legal. 

ARTIG0-3' 
Recusa de A~xílio 

1. O auxnio será recusado se a Parte requerida consi­
derar que: 

a) o pedido respeita a uma infração política-ou com ela 
conexa~ 

_ J>) o cumprim_ento do pe_dido_ of~:Q9~ ~ StJ:a soberania, 
segura_nça, ordem pública ou qualquer outro seu interesse 
essencial; 

c) existem fundadas razões para concluir que o pedido 
de auxílio foi forrilU.lado para facilitar a perseguição de uma 
pessoa em virtude da sua raça, sexo, religião, nacionalidade 
ou convicções políticas, ou que a situação dessa pessoa possa 
ser prejudicada por qualquer dessas razões; 

d) o cumprimento do pedido ofende os direitos e liber­
dades fundamentais da pessoa humana. 
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2. O aUxílio· pode sér recUsado -se a Parte -requerida 
entender que se verificam fundadas razões que tomariam-des­
proporcionada a concessão desse au_~1io. _ 

3. Antes de recusar Uip pedido de auxílio, a Parte reque­
rida deve considerar a possibilidade de subordinar a ~ncessão 
desse auxilio às condições que julgue necessàri3s. Se a Parte 
requerente aceitar o auxilio sujeito a essas condições, deve 
cumpri-las. · 

4. A Parte requerida deve informar imediatamente a 
Parte requerente da sua decisão de não dar cumprimento, 
no todo ou ~m parte, ao pedido de auxílio, e das razões 
dessa decisão. · - · 

5. Não se consideram de natureza política as infr3ções 
que não sejani dessa natureza, segundo: 

a) a lei da Parte requerida; 
b) qualquer convenção internacio_~al em q~e as duas Par-

tes Contratantes sejam Parte. -

ARTIG04' 
Lei Aplicável ao CumprimentO 

1. O pedido de auxilio é cumprido em cónfomíidade 
com a lei da Parte requerida._ _ ____ _ _ 

2. QuãridCi a-Parte requerente o solicite expressamente, 
o pedido de auxílio pode ser cumprido em conformidade com 
a legislação dessa Parte, desde que não s·eja IilCóriipatível 
com a legislação da Parte requeri~a e nã~ cause grave_s prejuí­
zos aos intervenientes no processo. 

ARTIGOS• 
Requisitos do Pedido de Auxilio 

1. O pedido âe aUXílio deve ser assinado pela autoridade 
competente e conter as seguintes indicações: 

a) autoridade de que emana a autoridade a que se dirige; 
b) descrição precisa do amemo que_ se solicita; 
c) infração_ a que se refere o pedido, --com a descrição 

sumária dos fatos e indicação da data e local em que ocor­
reram; 

d) na medida do possível, identidade e nacionalidade da 
pessoa sujeita ao processo· :dJ.Ue se refere o pedido; 

e) nome e endereço, se conhecidos, do destinatário ou 
do notificando, no caso de entrega de decisões judiciais ou 
de quaisquer outros_ documentos, ou no caso de notificações; 

f) nos casos de revista, busca, apreens-ão- e entrega de 
objetos ou valores, declaração certificando que são admitidos 
pela lei da Parte requerente; -

g) particularidade de determinado processo ou requisitos 
que a Parte requerente de_seje sejam observadas, incluindo 
a confidencialidade e prazos a serem cumpridos. 

2. A Parte requereilte deve enviar os elementos comple­
mentares que a Parte requerida lhe solicite -como indispen­
sáveis ao cumprimento do pedido. 

ARTIG06• 

Cumprimento do Pedido 

1. Em cumprimento do pedido, a Parte requerida: 
a) envia objetos, documentos e outros elementos even­

tualmente solicitados; tratando-se de documentos, envia cópia 
autenticada dos mesmos; 

b) pode recusar ou deferir o envio de objetos quando 
forem necessários para um processo em curso; e 

c) comunica à Parte requerente os resultados do pedido 
e, se assim for solicitado, a data e o lugar do- cumprimentO 

do pedido, bem como a possibilidade, se tal for permitido, 
de comparecimento de pessoas em atos de processo. 

2. A Parte requerente devolve, logo que possível, os 
objetos enviados em cumprimento do pedido, salvo se a Parte 
requerida, sem prejuízO dos seus direitos óU dos direitos de 
terceiros, renunciar à Sua de~olução. 

ARTIG07' 

Entrega de Documentos 

1. A Parte requerida procederá à comunicação das ded 
sões ou de quaisquer-outros documentos relativos ao processo 
qUe lhe sejam, para esse fim, enviados pela p_a~e requerente. 

2. A comunicaçãO pode efetuar-se mediante simples re­
messa do documento ao destinatário ou, por solicitação da 
parte requerente, por qualquer uma das fonnas previstas pela 
legislação da parte requerida, ou com esta compatível. 

3. A parte requerida fornecerá à parte requerente prova 
da entrega dos documentos ao respectivo destinatário. Se a 
entrega não puder ser efetuada, a parte requerente será disso 
informada, com indicação das respectivas razões. 

ARTIGO 89 

Comparecimento de Suspeitos, Argüidos on 
Jndiciados, Testemunhas e Peritos 

- 1. Se a parte requerei:Jte preiender o comparecimento, 
no seu territóriO, de uxna _:Qe~~oa como suspeito, argüído ou 
iridldado, testemunha ou perito, pode solicitar à parte reque­
rida o seu auxílio para tornar possíVel aquele comparecimento. 

2. A parte requerida dá cumprimento à convocação 
após assegurar-se de que: 

. -· a) foram tomadas medidas adequadas para a segurança 
da pessoa; -

b) a pessoa cujo comparecimentO é pretendido deu o 
seu consentimento por declaração livremente prestada e redu­
zida a escrito; e 

c) não produzirão efeito quaisquer medidas cominatórias 
ou sanções de qualquer natureza, especificadas ou não na 
convocação. 

3~ O pedido de cumprimento de uma .convocação, nos 
!elJilOS do número 1 do presente Artigo, indicará as remune­
rações e indenizações e as despesas de viagem e de estada 
a conceder, e será feito de forma a ser recebido até cinqllf::ttta 
dias antes da data em que a pessoa deva comparecer. Em 
c.aso de urgência, a parte requerida pode renunciar à exigência 
deste prazo. 

ARTIG09' 

Comparecimento· de Pessoas Detidas 

1. Se a Parte requerente pretender o comparecimento, 
no seu território, de uma pesso3: que se encontra detida no 
território da parte requerida, esta transfere a pessoa detida 
para o território da Parte requerente, após se assegurar de 
que não há razões sérias que se oponeram à transferência 
e de que a pessoa detida deu o seu consentimento. 

2. A transferência nâõ--é adrilitida qllalido, atentas âs 
circunstâncias do caso, a autoridade judiciária da parte reque~ 
rida considere inconveniente a transferência e nomeadamente 
quando: 

a) a presença da pessoa detida for necessária num_ pro­
cesso penal em curso no território da parte requerida; 

b) a transferência puder impliCar o prolongamento da 
prisão preventiva ou provisória. 
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3_.~ __ A Parte requerente manterá em detenção a pessoa 
transferida e entr~gá-la-á â Parte requerida dentro do período 
fixado por esta, ou quando o comparecimento da pessOa já 
'não for ..neCessária.. . - - ---

4. O tempo- ~m -'que a pessoa eStiver fora· dO território 
da Parte requerida é computado para efeitos_ de prisão: preven­
tiva ou provisória, ou de cumprimento de pena ou medida 
de segurança. 

5. · Quando a pena imposta a uma pessoa, transferida 
nos termos deste artigo, expirar enquanto ela se encontrar 
no território_ da Parte requerente, será a mesma posta em 
liberdade 'pass'ando, a partir de então, a gozafodo estatUto 
de pesso:;l.não:d_etida para os efeitos do presente Tratádo. 

, 6. A pe~soa detida que não der o -seu consentimento 
parã prestar dedarações n_os termos deste Artigo, nãQ Uca,rá 
sujeita: Por·est.â razão~ a qUalquer sanç?ío ne-m-será submetida 
a qual9-Uer ~Cdida cOminatória. 

ARTIGO 10 
Imunidades e Privilégios 

1. A pessoa que comparecer no território da .Parte re 
querente, ao abrigo do disposto nos arts. 8» e 99 do presente 
Tratado, não será: -

a) detida; persegUida ou punida pela Parte requerente, 
nem sujeita a qUalqUer outra restrição da sua liberdade indivi­
dual no território da r~ferida Parte, por quaisquer fatos ante­
riores à partidá da Pessoa do território da Parte requerida; 
ou 

b) obrigada, sem o seu consentimento, a prestar depoi­
mento em pr<?cesso, diferente daquele a que se refere o pedido 
de comparecimento. 

2 .. - A Ílll!.!Did:}de. prevista no número 1 do preSente Arti­
go Céssa se a pessoa permanecer voluntariamente no terri~ório 
da Píirte _requerente por mais de quarenta e çU;tco. dias _após 
a .data em que a sua presença já não for mais _necesSária 
ou, tendo partido, aí tiver-regressado voluntariamente. 

ARTIGO 11 

Produtos do Crime 
1. A- Parte r,equelj.da deverá, se tal lhe fo_r pedido, deJi­

g,e~si~r n_o sentido de averig,uar se quaisquer -prq<;luto~ do 
criPJ.~ alegadamente praricado· se encontra dentro da sua juris­
diçãO-e· deVe-rã cOmúnlÇar à-parte requerente. os reSultados 
desSas dilig~~GiãS~.-,Na. for1ri~I~ção_do pedido, a Part~ !~qUe­
rente inform~á a Parte requerida das razões pel~s quais enten­
de que esses produtos possam encontrar-se sob a sua juris· 
<tição. 

2. A Parte reqUerida providenciará, se ã lei lho permitir, 
pelo cumprimento da decisão de apreensão dos produtos do 
crime, ou de qualquer outra medida com efeifO -símilar, decre­
tada-por um tribunal da Parte requerente. 

.3~ Quaõdo a Parte requerente comunicar a sua intenÇâo 
de;pretender a execução de uma decisão de apreensão o_u 
de medida similar, a Parte requerida tomará as medidas permi­
tidas- pela sua lei para prevenir qualquer transação, trans­
missão ou disposiÇão dos bens que sejam ou possam ser afeta­
dos por essa decisão. 

4. Os produtos apreendidos, em co:Oformidade com o 
presente Tratado, serão perdidos em favor da Parte requerida, 
salvo se em determinado caso for mutuamente decidido de 
forma diversa. 

· 5. -Na aplicação deste artigo os direitoS- de terceiros de 
boa fé deverão ser respeitados. em conformidade com a lei 
da Parte requerida. 

6. As disposições do presente artigo· são também aplicá-
veis a:os instrumentos do crime. ,- ~ 

ARTIG012 

Confidencialidade 

-1. A Parte requerida, se tal lhe for solicitado, mantetá 
a confidencialidade do pedido de auxt1ió, do seu conteúdo 
e dos documentos que o instruem, bem como da concessão 
desse auxnio. Se o pedido não puder ser cumprido sem quebra 
da. çonfictencialidade~ a Parte requerida inforinará a Parte 
-rçquereJ;tte, a qual_ decide, entãO, se o pedido deve, mesmo 
assim, ser executado. 

--- ~2'" . A Parte requerente, se tal lhe for solicitado, mantém 
a confidencialidade das provas_ e das informações prestadas 
pela Parte requerida, ~alvo n_a_medida em que essas provas 
e _ir)fonnações sejam necessárias pa-ra o prOcesso referido no 
pedido. 

3. A Parte requerente_não deve usar, sem prévio con­
sentimento da Parte requerida, as provas obtidas, nem as 
informações delas derivadas, para fins diversos dos indicados 
no pedido. 

ARTIG013 

itirOI-mações sobre Sentenças e Antecedeu~ Criminais 

1. As Partes informam-se ·reciprocamente, na medida 
do possível, das sentenças e-outras decisões de processo penal 
relativas a nacionais da outra Parte. 

2. Qualquer das Partes pode silicitar à outra informa­
ções sobre os anteçedentes criminais de uma pessoa, devendo 
indicar as razões do pedido. A Parte requerida satisfará o 
pedido na mesma medida em que as suas autoridades puderem 
obter a informação pretendida em conformidade com a sua 
lei interna. 

ARTIGO 14 

Autoridade Central 

1. Cada Parte de_signará uma Autoridade Central para 
ehviar e receber pedidos e outras comunicações que digam 
respeito ao auxílio mútuo nos termos dq presente Tratado. 

- 2. - A Autoridade Central que receber um pedido de 
auxílio envia-o às· àutoridades· cOmpetenteS para o cumpri­
mento e transmite a resposta ou os resultados do pedido à 
Autoridade Central da outra Parte. 

3. Os pedidos são expedidos e recebidos diretamente 
entre as Autoridades Centrais, ou pela via diplomáticã. -

-4. A Autoridade Central do Brasil é- a Procuradoria­
Geral da República e a Autoridade Central de Portugal é 
a Procuradoria-Geral da República. 

ARTIGO 15 

Pr~nça de Autoridades da Parte reci.U~rente 
No âmbito do auxílio previsto neste Tratado, cada uma 

das Partes contratantes pode autorizar ·a presenÇa de autori­
dades da outra Parte para assistir às díligêricias processuais 
que devam realizar-se no seú território. -- -

ARTIGO 16 

. Despesas. 

A Parte requerida custeará as despesas decorrente do 
cumprimento do pedido de auxílio, salvo as seguintes, que 
ficarão a cargo da Parte requerente: 
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a) indenizações, remunerações e despesas- relatiVas ao 
transporte de pessoas nos termos do art. 8~' e despesas respei­
tantes ao transporte de pessoas detidas nos termos do Art. 
9'1;-

b) subsídios e despesas resultantes do transpo-rte_ de fun-
cionários prisiomiis ou da ~~~olha; e -

c) despesas extraordinárias decorrentes do cumprimento 
do pedidoy quando tal for solicitado pela parte requerida. 

ARTIGO 17 

Cooperação Jurídica 

1. As partes contratantes comprometem-se a- prestar 
mutuamente informações em matéria jurídica nas áreãs abran­
gidas pelo presente Tratado. 

2. As Partes Contrãtantes po-dem acordar a extensão 
do âmbito da cooperação referida no número anterior a outras 
áreas jurídicas para além das aí mencionadas. 

ARTIGO 18 
· Outras Modalidades de Auxilio 

As possibilidade de auxílio previstaS ·neste Tiafâdo Dão 
limitam qualquer outra ·modalidade de auxílio em matéria 
penal que as Partes entendam, caso a caso, mutuamente conce­
der-se. 

ARTIGO 19 

Resolução de Dúvidas 

Quaisquer dúvidas ou dificuldades resultantes da aplica­
ção ou interpretação do presente Tratado são resolvidas por 
consulta entre as Partes Contratantes. 

ARTIG020 

Entrada em vigor e DenlÍncia 

1. O presenl:eoTfátado está sUjeito a ratifiCação. 
2. O Tratádo entrará em vigor no primetro diá do segun­

do mês seguinte àquele em que tiver lugar a troca de instru­
mentos de ratificação e manter-se-á- em vigor enquanto não 
for denunciado por uma das Partes. Os seus efeitos céssam 
seis meses após o dia do recebimento da denúncia. 

Feito em ·srasilia, no 19 dia do mês de maio de 1991, 
em dois exemplares originais na língua portuguesa, sendo am~ 
bos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil 
Francisco Rezek 

Pelo Governo da República Portuguesa 
João de Deus Pinheiro 

(À Comissão_ de Relações EXteriores e Defesa -Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 67, DE 1992 
(N9 109/91, na Câmara dos Deputados) 

Aprova a adesão do Brasil ao Convênio Multilateral 
pai-a a Continuação das Atividades do Centro Regional 
de Sismologia para a América do Sul - CERESIS, 
celebrado em 18 de julho de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1? Fica aprovada a adesão do Brasil ao Convênio 

Multilateral para a Continuação das Atividades do Centro 
Regional de Sismologia para a América do Sul - CERESIS, 
celebrado em 18 de julho de 1971. 

Parágrafo úriiCo. Ficam sujeitos à aprovação do Con­
gresso N acionai quaisquer atos que possam :resUltar em revisão 

do presente Convênio, bem como quaisquer ajustes cOmple­
mentares que, nos termos do art. 49, inciSO I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
património nacional. 

Art. 29 Este deçret,_o legislativo entra em vigor ila data 
de sua publicação. ~ · ~ 

MENSAGEM N• 951, DE 1989 

Excelentíssimos Senhores membros do Congresso· N acio­
nai. 

Em conformidade com o_ disposto no art. 49, inciso I, 
da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Expo­
siçãO de Mótivos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores o texto do Convênió Multilateral Constitutivo do 
Centro Regional de Sismologia para a América do Sul, cele­
brado entre os Governos da República da Bolívia, da Repú­
blica do Peru, da República Oríental do Uruguai e da Repú­
blica da Venezuela, em Lima, a 18 de julho de 1971, ao 
qual o Go:vemo brasileiro pret"ende apreS:etitar- sua- adesão, 
uma vez que tenha recebido a competente aprovação para 
tal. 

Brasília, 20 de dezembro. de 1989. _:_José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DETECJDAI/346iPAIM 
LOOZ07 DE 19DEOUTUBRQ DE 1989, DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTE-
RIORES. . 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José Sarney 
Presi~ente da República 

Senhor PreSidente, 
Como é do conhecimento 9e VossaExcelência, os Gover­

nos da Bolívia, Peru, Uniguã.i e V~nezuefQ finiiafam em Lima, 
Peru, em 18 de junho de 1971, o "émiVê.nlo MultinaCiàôal 
para o Prosseguimento _das Atividades do Centro Regional 
de Sosmología para a América do Sul (CERESIS)". 

2. Entre as funções do Ceresis, cumpre destacar, pela 
sua importância, a de desenvolver e difundir trabalhos de 
pesquisa conjunta, pura e- aplicada, na área de sismologia, 
bem como a de promover projetos sismológioos a nível regio­
nal. 

3. InstituiÇões brasileiras têm sido beneficiadas com os 
trabalhos desenvolvidos pelo Ceresis, especialmente a Univer­
sidade de Brasnia e a Universidade do Rio Grande do Norte, 
muito embora o Brasil ainda não integre o Centro comO país­
membro. 

4. Ao ponderar·a Vossa Excelência a iin.J>Ortârieia dos 
trabalhos do Ceresi$, ª!!!Sinalo que a Secretaria Espeéiat de 
Ciência e Tecnologia da Presidência da República, órgão coQr­
denador da Subcomissão de Sismologia e Geotécnica, tem 
recebido veementes pedidos da_ comunidade científica e acadê­
mica no sentido de que o Brasil adira ao COnvênio em pauta. 
A adesão do Brasil propiciará condições mais favoráveis para 
o estudo de sismologia na região,· e o Brasil tem especial 
interesse em desenvolver pesquisas no campo de sismologia, 
sobretudo em função do fato de que novos focos de sismicidade 
vêm sendo detectados no País. · · 

5. Eril- à Viso que fie dirigiu,- Õ Senhor Secretário Espe­
cial da Ciência e Tecnologia infonnou que aquela Secretaria, 
por interméâio do Conselho Nacioilal de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - CNPq, se responsabílízaría pelo 
paganiento das contribuições_ que venham a ser devidas ao 
Ceresis. · · 
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6. Diante do exposto, e de modo a possibilitar uma 
participação efetiva do Brasil nas atividades do Ceresis, permi~ 
to-me encarecer a Vossa Excelência a conveniência de que 
o Governo brasileiro dê cumprimento aos requisitos legais 
para a adesão do Brasil ao "Convênio Multinacional para 
o Prosseguimento das Atividades do Centro Regional de Sis­
molo@a para a América do Sul (CERESIS)", 

7. Nessas condiÇOes, tenno a ho'n!a de submeter projeto 
de Mensagem ao Congresso Nacional para que Vossa Exce­
lência, se de acordo, encaminhe o texto do anexo ato interna­
cional à considefação do Poder Legislativo, para que. oportu­
namente, o GOveriló brasileiro manifeSte suã adesão àquele 
Convênio. - -_, 

Aproveito a oportunidade para renovar _a VOssa -EX.ce- ~ 
lência~ Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo 
respeito. -Paulo TasSo Flecha de Lima 

CONV~NIO MULTILATERAL PARA A CONTINUA­
ÇÃO DAS. 

ATIVIDADES DO CENTRO REGIONAL DE 
SISMOLOGIA PARA A 

AMERICA DO SUL (CERESIS)-

As Partes COntia:tãntes, 
Considerando 
Qué_, 
mediante um acordo bilateral, firmado entre a Organi­

zação das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura 
(doravante denominada UNESCO) e o Goverr~:o d_o Peru, 
iniciou-se, em-1966~ no Centro Regional de Sismologia para 
a América do Sul (doravante denominado Ceresís)"com sede 
em Lima, Peru, em atendimento à Resolução 22.241, adotada 
na 13l Sessão da ConferênCia da Unesco e à respectiva reco­
mendação da Reunião Intergovernamental sobre Sis~ologia 
e Engenharia Anti-Sísnlica convOcada pelã Unesco_em abril 
de 1964; 

Que ·. . ... 
o Instituto Panamericano de Geografia e História 

(IPGH), como organismo especializado da Organização dos 
Estados Americanos (OEA), de acordo com as finalidades 
estabelecidas em sua IX Assembléra· Getal e rC:tiniQes de c::on­
sulta a eles ligadas, realizadas em Washi.I)gton, D.C. que, 
em junho de 1969, reCónheceu o trabalho científico do Ceresis 
e recomendou dar-lhe seu apoio decidido, e manifestou seu 
desejo de que se estabeleçam vínculos mais estreitos entre 
ambos organismos; 

Que 
a Associação Internacional de Si_smografia e Física do 

interior da Terta, ein sua assembléia" geral (setembro de 1969), 
reafirma seu apoio ã.os objetivos do Ceresis e, tendo em conta 
sua subordinação, até o momento, recotn:enda aos Países­
Membros~ que apóiam o Centro, que assegurem sua conti­
nuação e desenvolvimento; 

Que 
os países do hemisfério ocidental sofrem com freqüência 

os desastres dos abalos sísmicos que causam, ano, após ano 
grandes perdas de vidas e de propriedades, dificultando o 
desenvolvimento·económico e social normal desses países; 

Que 
existe a necessidade urgente de se ampliarem os conheci­

mentos científicos da Terra e de se elevar o nível científico 
da sismografia e disciplinas afins e que, para se _atiiigir' esses 
fins, deve-se realizar um ,grande esforço em escala regional: 

Que 
em 31 de dezembro de 1970, terminou o acordo bilateral 

entre a Unesco e o Governo do Peru; e, conforme as determi­
nações do Artigo I do Tratado em questão, os Estados partici­
pantes do Ceresis devem adotar as medidas necessárias para 
que este possa continuar suas atividades, e que, por troca 
de notas entre o Governo do Peru e o Representante Resi­
dente do Peru no Programa das Nações Unidas para o Desen-

. volvimento, efetuou--:..se a prorrogaçâo do Acordo que criou 
o Centro Regional de Sismologia parã a América do Sul, 
por- um prazo de seis meses, de modo a permitir a conclusão 
das negociações destinadas à organização- de um Centro Per~ 

-manente de Sismologia na América Latina, com caráter.multi­
lateral, 

ResoJvem: 
Artigo I 

O organiSmo intêrnacional denominado "Centro ·Regio­
nal de Sismologia para a América do Sul" (CERESIS), com 
sede em Lima, Peru, continuará a desenvolver suas atividades, 
observando os_ Estatutos, anexos ao presente Convênio, que 
mÇ>d~fica o acordo bilateral de criação assinado entre o_ Go­
verno do Peru e a UNESCD em 1966, 

Artigo li 

O presente Convênio entrará em vigor no dia 1<.> de júlho 
de 1971, desde que o país sede e pelo menos três outros 
Estados da Região também o tenham assinado e ratificado 
(caso seja exigido pela legislação interna de cada Estado). 

Artigo III 

O Peru é o pafs sede da CERESIS e o Convênio será 
depositado no Minisférió das Relações Exteriores do Perú, 
ficando o referido Convênio ã-assiriatura dos países conside­
rados Estados da região, mencionados no Art. ll, inc. I, dos 
Estatutos em anexo. -

Em fé de que, 
os representantes que abaixo subscrevem, devidamente 

autorizados por seus respectivos Governos, assinam o presente 
convênio. 

Feito na cidade de Lima, aos dezoito dias do mês de 
junho _de mil novecentos e setenta e um, em um exemplar 
no idioma espanhol. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
OOPERU: 

General de Divisão Ep. 
Edgard Mercado J arria 
Ministério das Relações 

ExteriOreS 
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 

ORIENTAL DO URUGUAI: 
Carlos Gonzãlez Demare 
Miriistro; E"ncarragaâo de, 

N'egócias S, A 
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 

. . OÁ-BOLÍVIA: -
Eririque Beltrão Gutierrez 

MinistrO", -conselheiro 
Encarregado de Negócios S, A, 

PELO GOVERNO OA REPÚBLICA 
OA VENEZUELA: 

Luciano Nobrega Nora Embaixador 
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ESTATUTO DO CENTRO REGIONAL 
DE SISMüLOli!A PARA A 

AMÉRICA DO SUC(CER.ESIS)QC 

ARTIGO! 
Funções 

1. São funções principais do CERESIS: 
a) Coordenar, fomentar, desenvolver, exe~utar e difun­

dir os trabalhos e a pesquisa pura e aplicada de _sismologia, 
com vistas a propiciar lnedidas de prevenção de terremotos 
nos países-membros._ 

b) Promover a interligação, através de uma eficiente rede 
de comunicações, entre- as diferentes estações si~rilol9gicas 
da região, e entre estas, os centros geofís~cos internaci6ri3:is-
e o CERESIS. . 

c) Criar um sistema para centralizar, pfocessar e distri­
buir informações sísmicas (SISyperlíiientes a-região ou a ela 
relacionadas. 

d) Em caso de sismos destrutivOs: 
i) fornecer loe<iliZãções slSmicãs pfdíininares 'imedia_~s:-_ 
ii) cooperar com a UNESCO e/ou a OEA ou outros 

para a organização de missões de reconhecimento e estude>_s 
que se constituírem no país afetado, em consulta com o país 
em questão: _ · · 

iii) recomendar e estimular est~~o~ e med_~-~-~-~e emer­
gência para a proteção da viâa humana e das propriedades, 
e 

iv) colaborar e estimular estudos técnicos nas fases de 
reabilitação e reconstrução. 

e) Propiciar o en-sino e o treinamento necessários para 
as pessoas encarregadas 'da instalação, qperação, manutenção 
e calibragem de instrumental sismológico e as interpretação 
dos registros~ -

O Organizar seminários, cursos e reuni_Qe_~ _çientíficas des­
tinadas e fementar o alto nível das investigações sismql6gicas 
eafins. - --- -

g) Colaborar com todos os_ progrãmas-de divulgação sis­
mológica para a educação das populações submetidas ao-s efei­
tos dos terremotos. 

h) Promover a normalização dos sistemas, métodos _e ~a~~ 
racterfsticas de operação dos observatóriós Sismológios da re­
gião. 

2) Para dar melhor cumprimento a essas funçôes, além 
de contar com suas próprias fnstalações -pessoal, bem como 
com os observatórios, escritórios, eQuipamento, pessoal cientí­
fico, técnico e administrativo _cedido pelo país sede, o CERE­
SIS poderá requerer a colaboração e_utilizar os observatórios 
e laboratórios das instituições científicaS e uniVersidades dos 
Estados-Membros. 

Mediante acordos específicos, o CERESIS facultará aos 
pesquisadores da Região a possibilidade ae realizar estudos 
e pesquisas em local mais adequado para suas espedalidades. 

ARTIGO 11 

Membros 

1. São membros do CERESIS os Estados da região da 
AmériCa do Sul que subscrevem este Convênio, denominadOs 
Estados-Membros. Para fins do Convênio em questão, são 
considerados Estados da Região oS_ segui:rltes Pafses: _Argen­
tina, Bolívia, Colômbia, Chile, ·Equ~d~r,_ Guiana, Paraguai, 
Peru, Trinidad e Tabago, UrugUai, Venezuela, e outros Esta­
dos do Hemisfério Ocidental que aderiram. 

ARTIGOIII 
. Órgãos 

1. Conselho Diretor 
2. Direção Executiva 

ARTIGO IV 

Conselho Diretor 

1. O ConselhO Diietor ê coilstitufdo por um represen­
tante, de preferência sismólogo qualificado, nomeado o1icial­
mente para o Governo de_ caga Estado-Membro, um represen­
tante da UNESCO, urD representante da COiriissão de Geofí­
sica do IPGM e o Diretor do CERESIS. Outros Estados não­
membros e outros organismos irtteinacioitàiS-pOOêrãO.ter re-
pres:e~~ação, a~rayéS __ d~-~~--ºJ::tser_vadqr. ___ _ _ _ 

--para concretizar a designação do representante nacional 
a que se refere o parágrafo anterior, cada Es-tado-Membro, 
no momento de subscrever ou aderir ao_ Convênio,· indicalj 
um organismo n·acional de ligaÇãO~ 

A vigência das nomeações deverá ser acertada em çaçia 
reunião ordinária a extraordinária do Conselho Diretor. 

2. O Presidente será eleitó pelo Conselho DiretOr entre 
os representantes dos Estados-Membros, por maioria s4ttples, 
se este permanecerá em sua~ funç6e~ ~~é a Próxima R~união_ 
Ordinária de Conselho Diretor. 

3. o· Pré'sidente exerCerá -a representação do Conselho 
ExecutivO nos atos que forem necessários. 

4. SOinente Ol' representantes dos Estados-Membros te­
rão direito à palavra e ao voto, na razão de _um voto por 
Estado. O direito ao voto é adquirido pelo Estado-Membro 
que, ao longo de cada ano, houver feito Cón.tribuição conforme 
assinalado no Artigo VI-l_ a!b. Os derr1.ai_s constituintes do 
Conselho Diretor ·somênte terão direito à palavra. 

Em cãSOs de empate na votação, O Presidente do Conse-
lho Diretor tem voto duplo. ____ _ 

5. O Conselho Diretor é o órgão supremo do CERESIS. 
A ele corresponde~ . 

a) Fixar seu próprio regulamento e aprovar o regUlamento 
de operações e da admini~tração da _Díreç_~o Executiva·. · 

b) SupervisiOnar o andamento geral de Ceresis. 
c) Aprovar os contratos e acordos que a Ceresis vei:tha 

a celebrar com outras instituiÇões. 
d) Determinar, em cada: reunião ordinária-, as linhas gera-is 

de programa bienal, com base nas disponibilidades financeiras. 
e) Sancionar o orçamento bienal de Ceresis. 

__ O Sancionar os informes anuais apresentados pelo Diretor 
a autorizar sua publicação. 

g) Eleger seu Presidente. 
h) Nomear e contratarº- Diretor, e fixar as condições 

de nomeação ou de contrato. 
i) Decidir sobre a admissão-de novos Estados-Membros. 
j) Propor aos Estados-Membros, em-consulta com o país 

sede, a -relocalização de Ceresis, quando as circunstâncias as­
sim o determinarem. 

6. O Conselho Diretor se reunirá em sessão ordinária, 
e. cada dois anos, convocado pelo Preside_nte~ e em sessão 
extraordinária, a pedido de p"elo menos, três Estados Mem­
bros, se por iniciativa de Presidente. 

_ 7. O Conselhº_ Dir~to_r pode tomar -~ecisões sem se reu­
riJJ:", por um retereodUm escritQ pelo Presidente. Serão váJ.i:das 
as decisões que Jorem toinadã.s com _o veto favorável, por 
ril.ai6ria simples, dos· representantes devidam~_nte, acreditados 
na reunião ordinária ou extraordinária imediatamente anterior 
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do Conselho Diretor, o Presidente_ comunicará os resultados 
de referendum escrita a todos-os répresentantes e à Difeção 
Executiva. _ 

8. O quorum para abrir a sessão e podá fazer ãcordos 
ficará Constituído com a presença fíSica; ou- por delegação, 
de mais da metade do_ número !otal de representantes dos 
Estados-Membros. _ -

ARTIGO V 
Direção E~ecutiva 

1. A Direção Executiva está constituída pelo Diretor -
e o seu pessoal. _ 

2. o-nrretor Será eleito 1 ordirlariamente, mediante um 
referendum escrito, seis meses antes da data do térrriirló -do 
co?-tr~to vigente de_ Diretor eril"funçãb, e eln anos qtie· não 
oomadam com os que correspondem aos das reuniões ordiná­
rias de Conselho; e extraordinariainente_, em qualquer data 
em que as circunstâncias assim; determina:r~m, sera mediante 
referendum escrito, seja durante uma reunião ordinária ou 
extraordinária do Conselho. 

3. As atribuições e responsabilidades do DiretOr são: 
a) Dar climprimento aosprógràmas e dirétri~_aprovadas 

pelo Conselho DiretOr.- ~- _ _ 
b) Propor ao Conselho Execu~iYo ç)S'-progrãiDas, projetos 

e orçamentos relativos às atividades do Ceresis. . . · 
c) Atuar como Secretário do Conselho Diretor;~--

- d) Assumir .a procuradoria do Cereãis a S\la i:'epfêsen­
taçao. 

e) Nomear e contratar o pessoal da Direção Exeéutiva. 
O Tramitar acordos de cooperação científica e--sUbme­

tê-los à aprovação do Conselho Dir~tor. 
g) Preparar e submeter à consideração do Conselho Dire-

tor o inforine anUal e Outros informeS. _ 
h) Requerer; a cada ano, de todos. os Estad.O_s-Menibros 

o pagamento· das contribuições voluntárias. .- _ __: · ' 
4. O pessoal empregado pelo Ceresis, incluindO' O Dire­

tor, estará sujeito à legislação vigente no pã.ís"S"éde; aplicáVel 
aos denominados "Organismos Internacionais" oficialmente 
reconhecidos. 

ARTIGO VI 
Relações em Organismos lntel-nacioila1S 

1. Os recurSOS de que o Cereais disporá são: 
a) As quotas anu~ais e extraordinárias que os Estados 

Membros voluntariamente se comprometem a pagar. Entre­
tanto, os Estados-Membros se obrigam a fazer, a cada ano, 
por menor que seja, uma contribuição de fundos ou d.e _algum 
outro bem relacionado nO art. VI, l.b. - - -- -

Como pauta, os Estados~Membros considerarão o anexo 
ao presente Estatuto;·que reflete uma distribuiçáo-eQU:iTãfiVa-. · 

b) O pess-oal, serviços, materiaiS e equfpamentos que os 
Estados-Membros ofereceram para o cumprimento de progra­
mas de que, serão--COnSiderádos como pãite da contribuição 
anual dos Estados-Membros. 

c) Doações; legadas, subsídios- e subvençõeS ~que fo~am 
recebidos, em conformidade com o inciso 2 do presente artigo. 

d) As remunerações que receber por prestação de serviços 
pela venda de publicações. 

e) Os fundos provenientes de contratos fliinados com 
organizações internacionais, nacionais, fiscais 0\1 privadas ou 
outras. -

2. O DireXO_r do ~r~) poderár aceitar os legados, sub-
1sídios ou subvenções ou doações que lhe sejam oferecidos, 

sempre que estas não contenham cláusulas ou condições con­
trárias à finalidade do Ceresis. 

3: As contribuições dos Estados Membros deverão ser 
pagas diretamente aQ$ Ceresis·,-pelo nieio que for rilais.conv-e-
niente para cada Estado Membro._ · - - · 

ARTIGO VII 
- -Relações Coin Organismo,., Internacionais 

O Ceresis poderão celebrar acordos com a- Unesco a com 
outras organismos Intenacionais. 

2. Em particular, poderá subscrever acordos de coh;bo­
ração com outros organismos especializados de sistema intera­
meiic3no-, rilã.ntendo a autonomia necessária para o melhor 
·desempenho de suas funções. 

_ 3. O Ci::resi&-_será o Organismo de ligação efltre os Esta­
dos-Membros e o Programa de Desenvolvimento das Nações 
Unidas (PMUD) para tratar do estudo da_S,ismicidade da 
América ao Sul, bem como entre os diversos organismos insti­
tuídos para o desenvolvimento de programas de interesse mul­
tinaciOnal. 

ARTIGO VIII 
- Capacidade Jurídica e Imunidade de Ceresis 

1. O Cer~Sis, como organismo j_nternacional, gozará, 
no país sede, dos direitos, privilégios e imunidades correspon­
dentes, que serão ratificados,-se necessário, mediante dispo­
sitivos legais; nos demais Estados-Membros, gozará dos direi­
tos e privilégios que correspondem a um "Organismo Interna­
cional" ao pessoal de um "Organismo Internacional". 

'- 2. Os diretores e funcionários do Ceresis gozã.rãó dos 
privilégios e imuniâades que o país sede outorga ao pessoal 
de um "OrganismO InternacionaJ" devidamente reconhecido 
como tal. 3. Os Estados-Membros outorgarão aos dire~ 
teres e funcionários do Ceresis as facilidades de ingresso e 
saída, e os privilégios e imunidades correspondentes aos do 
pessoal de um organismo internacional devidamente reconhe­
cido como tal. 

3. Os_ Estados Membros outorgarão dos diretores e fun­
cionários do CERESIS as facilida,.deS de lngiessç:t e saída, 
e os privilégios e imunidades correspondentes aos do pessoal 
de um Organismo Internaciorral devidamente reconhecido co­
mo tal. 

4. Os Estados-Membros outorgarão todas as facilidades 
de ingresso e desloca~ento a() pessoal das missões de reconhe­
cimento sismológico organizadaS pelo Ceresis, facllidades de 
importação e exportação de seus equipamentos e facilidades 
para sua comunicação por rádio, especialmente quando ocor­
r~~m terremotos significativos em seus territórios. 

ARTIGO. IX 
Saída dos Estados Membros 

1: .-Cada Estado-Memb~o, em qua~quer momento, pode­
rá notificar sua saída do Ceres1s, e esta será considerada efetiva 
um ano após a data de recebimento da notificação pelo Presi­
dente do <?o~selho Diret?r, durante esse período, gozará de 
todos os due1to~ e cumpnrá com todas suas obrigações. 

2. O PreSidente do Conselho Diretor comunicará a noti­
ficação em questão aos seus membros. 

ARTIGO X 
Emendas 

1. Os membros do Conselho Diretor podem propor 
emendas ao presente Estatuto. 
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2. Os projetos de emendas devem sei- -colnunica"dos aos 
Estados-Membros~ pelo menos seis meses antes de serem sub­
metidos aÇJ exame do Conselhor Diretõr; Para serem aprova­
d.as: as emendas necessitarão dos votos favoráveiS- de pelo 
menos dois terços de número de Estados-Membros aptos a 
exercerem o direito de voto. 

ARTIGO XI 
Disposições Transitórias 

1. Quando o Estatuto entrar em vig_Qr ,_ eleger-se-á o 
Presidente dÓ Conselho Diretor· entre os representantes dos 
Estados-Membro_s. Este exercerá o cargo at~ q~e o C~nselho 
Diretor celebre sua primeira reunião ordinária~ CJ.uãndo ~erá, 
então, eleito o Presidente para o período estatutário. 

2. O Presidente do Conselho Diretor que estiver no 
exercício de suas funções a partir de 1' de julho de 1971 
convocará, com seis meses de antecedência, uma reunião_ ordi­
nária do Conselho úiretor, para aõteS do dfa 30 de -]UD.ho 
de 1972. 

Pafs Ingresso Populaçlio 
Nacional Total 

Argentina 24.15 -13.07 
Bolfvia 1.04 .2.48 
Brasil 36.31 49.46 
Colômbia 895 11.67 
Chile 7.27 5.21 
Equador 1.83 3.18 
Peru 4.96 7.16 
Trinidad e 
Tobago 1.07 059 
Uruguai 251 1.56 
Venezuela 11.91 5.66 
TOTAL 100.00 100.00 

Média 
Ponderada 2 1 

3. O-Presidente dO COllselho Diretor-tOITúlrá proVidên­
cias· imediatas para a nomeação do Dite to r,-quÇ exercerá suas 
funções até junho de 1973. A partir de 1' de julho de 1971, 
e até qUe seja fiOmeado eni Diretor, o ~GOvein_O_ dO país sede 
designará um Di:Cetoi lnteriilo. · ·- - -

ARTIGO XII 
Disposições Finais 

1. Em caso de dissolução, seja por decisão do Conselho 
Diretor, seja pela retirada dÓs Estados-:Membros, a_té que . 
fiq~e~ menos de trés membros presentes, o Conselho Di:retor 
dec1drrá sobre o desti~~ ~o pat~imónio d9 Ceie~~ 

ANEXO DO ESTATUTO· 

Centro Regional de Sismologia para a Alnérica do Sul 
(Ceresis) _ 
(como referência unicamente)" · - - - · · 

A. Participaçclo Percentual 

Superffcie Risco índice 
Sfsmico Ponderado 

16.37 10.8 15.7 
6.48 7.1 45 

50.20 . 20 255 
6.72 10.4 9.6 
4.47 20.3 12.2 
1.67 14.8 7.6 
7.58 19.3 11.8 

0.03 6.2 3.1 
1.10 1.4 1.7 
5.38 7.7 8.3 

100.00 100.00 íoo:OO 

1 3 

Distribuiçlio de Quotas com base em um Orçamento mfuimo 
anual de US$ 30.000 

Pafs 

Argentina 
Bolívia 
Brasil 
Colômbia 
Chile 
Equador 
Peru 
Tririidad e 
TObago 
Uruguai 
Venezuela 
Diversos 
TOTAL 

(1) 

4.710 
1.350 
7.450 
2050 
3.660 
2280 
3540 

930 
910 

2.450 

30.000 

Quotas 

(2) 

-3.650 
800 

6.150 
2.200 
2.800 
1.600 

10.000 

600 
250 

1.950 

30.000 

(3) 

10.000 

: __ 20.000 
30;000 
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(1) Escala de quotas baseadas nos índices ponderados. 
(2) Escala de quotas reduzidas, proporcionalmente, tendo 

em vista a maior quantidade de bens oferecidos . pelo país 
sede. _ . _ _ _____ ,, "-- ~- __ 

(3) As quantidades de be~ ~·g~v~rsps" corrc;::spondem às 
quotas voluntárias dos Estados e as quantidades de_ bens dos 
organismoS internacionais e outras foiltes. _ _ . 

Certifico que o doçumento é_cópia fiel do original deposi­
tado no Ministério das Relações Exteriores do Peru- Carlos 
Garcia Dedoya, Secretário-Geral de. Relações Exteriores do 
Peru 

Posteriormente aderiram os seguintes países: 
Pelo Govern(l da República da Colômbia- Alberto Gon­

zalez Fernandes, Embaixador. 
18-6-71 

Pelo Governo da República Argentina - Juail Carlos 
de Marchi, Embaixador. 

15-10-71 

Ttihidad e Tabago, com data de 1• de novembro de 1971, 
comunica oficialmente que assinará o Convênio, nomeia seu 
organismo de interligação e seu representante nacional e efeti-
va o pagamento de sua quota de US$1000. -

(A Coriiissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 68, DE 1992 
(N' 130/91, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção n~ 168, da Organi­
zação Internacional do Trabalho, relativa à promoção 
do emprego e à proteção contra o dese·mprego. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o texto" da ConvençãÇl n~ 168, 

da Organização InternaCional do Trabalho, relativa à promo­
ção do emprego e à prOteção contra o desemprego. 

Parágrafo úriiCo. Ficam sujeitos à apreciação do Con­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultarem revisão 
da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes comple­
mentares que, nos termos do art. 49, inciso I,da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos grãvó-Sos ao 

, património nacional. 
Art. 2~' Este decreto legislativo entra em vigor na data 

de su'a publicação. 

MENSAGEM N• 336., DE 1991 
(Iro Poder Executivo) 

Excelentíssimos Senhores Membros_do Congresso Na­
cional 

De conformidade com o disposto no artigo 49, inciso 
I, da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à eleVa­
da consideração de Vossas E~celênciasl Çtcompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Rela­
ções Exte_riores, O textó da ConvençãO ii9 168 da Org-ailízaç3õ 
Internacional do Trabalho (OIT), relativa à promoção do em­
prego e à proteção coritra o desemprego. 

2. A Convenção em tela foi adotada pela 75a. reunião 
da Conferência Internacional do Trabalho, em 1988, e Visa 
à adoção de mecanismos políticos destinados ao fomento do 
emprego pleno e produtivo, bem como ã proteção ao desem­
prego total ou parcial. 

Brasília, 2 de julho de 1991. -Fernando Collor-

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 318, DE 25 DE JU­
NHO DE 1991, DO SENHOR MINI&TRO DE ESTADO 
DAS RELAÇÕES EXTERIORES. ._ 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor Fernando Collor, 
Presid~_nte da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de elevar à .alta consideração de Vossa 

Excelência, acompanhado de projeto de Mensagem ao Con­
gresso, o texto da Convenção n9 168, da OrganiZação Intern~­
cional do Trabalho, relativa à promoÇãO dO emptego- e da 
proteção contra o desemprego. 

2.- A referida convenção, adotada pela 75~ Conferência 
Internacional do Trabalho (Genebra, 1988), revisa a Conven­
ção n9 44, de 1934, sobre desemprego, que não fo_i, porém, 
ratificada pelo Brasil. Os dispositívos--adótaaos pela Conven­
ção n9 168 dizem respeito, basicamente, à adoção de uma 
política destinada ao fermento do _emprego pleno e produtivo, 
bem como de um sistema de proteção ao desemprego total 
ou parcial. 
FI. 2 da EM n' 318, de 25-6-91, do MRE. 

___ }. _A convenção em tela mereceu parecer favorável à 
sua ratificação na ComisSão Tripartite instituída pelo Senhor 
MiriiSfro de Estado do Trabalho e da Previdência Sod._a_l_ por 
Portaria n"' 8 de abnl último e integrada por representantes 
do Governo, empregadores e trabalhadores. 

4. Conforme é do conhecimen~o de Vossa Excelência, 
nos termos do art. 19 ela Constituição dª- Organização Interna­
cional do Trabalho, os governos dos países-membros deverão 
encaniinhar às autOridades competentes _nacionais os textos 
das convenções adotadas na Conferência Internacional do Tra­
balho. 

5._ Nessas conQ.ições, venho solicitara Vossa Excelência 
que, se assim houver por bem, se digne mandar ao exame 
do Congresso Nacional o anexo_ texto dÇt Convenção n9 168, 
relativa à promoção do emprego e à proteção contra o desem­
prego. 

Aproveito a opórtimidade para renovar a Vossa Ex,ce­
lência, Senhor Presidente, a garantia 9o meu mais profundo 
respeito. -Francisco_ Rezek. 

CONVENÇÃO 168 

Convenção Relativa à Promoção do Empreg-o e à 
~teção contra o Desempre~o 

A Conferência _Geral da Orgiinização Internacinal do Tra­
balho; 

Convocada erit Genebra pelo Conselho Administrativo 
da Repartição Internacional do Trabalho, e tendo ali se reu­
nido a 1 ~de junho de 1988 na sua septuagésima Quinta reunião; 

Sublinhando a importância do trabalho e do emprego 
produtivo em toda sociedade, em r_azão não só dos recur:sos __ 
que criam para a comunidade, mas também da renda que 
proporcionam aos t~abalhadores, do papel social que lhes ou­
torga e do sentimento de satisfação pessoal que lhes infuridem; 

Observando as normas internacionais existentes na área 
do emprego e da proteção contra o de.Wmprego (Convenção 
e Recomendação sobre o desemprego, 1934, Recomendação 
sobre o desemprego (menores). 1935; Recomendação sobre 
asegurança dos meios d~ vida:, 1944; Convenção sobre a segtr-­
ridade social (norma mínima), 1952; ConveÍlção e Recomen~ 
dação sobre a política do emprego, 1964; CoáVenÇâO e Reco­
mendação sobre o desenvoLvimento dos reclJ.(SOS humanos, 
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1975; COnVeriÇão e -Recomendação sobre a administração do 
trabalho, 1978; e Recomendação sobre a política do emprego 
(disposições complementares), 1984); 

Considerando a amplitude do desemprego e do subem­
prego, que afetam diversos países do mundo em todos os 
níveis de desenvolvimento, c, particularmente, os problemas 
dos jovens, grande parte dos quais procura um primeiio em-
prego; -- · 

· Considerando que, desde a adoção dos instrumentos in-_ 
t:rnacionais rel~tfvos à proteção contra o desemprego, acima 
citados, produzuam-se, na legislação e na. prática de nume­
rosos membros, importantes mudanças que tornam necesSária 
a revisão das normas exisetntes, pafticula1111:ente a Convenção 
sobre o desemprego, 1934, _e a adoçã9 de novas normas inter~ 
na~ionais sobre a promoção do pleno emprego, produtivo 
e livremente escolhido, por todos os meios apropriatlos, inclu­
sive a ·seguridade social; 

Observando que, as disposições relativas aos benefícios 
por desemprego da Convenção sobre a seguridade: sacia~ (nor­
ma mínima), 1952, fixam nível de proteção superado atual­
mente pela maior parte dos regimes de indeni2;ação existentes 
nos países industrializados c que ainda não foram comple­
mentados por normas mais elevadas, diferentemente das rela­
tivas a outros benefícios, mas que os prindpiõs em que está 
baseado esta Convenção cotinU3iri válidos e que suas narinas 
ainda podem constituir um objetivo que df::ve ser atingido 
por certos países em desenvolvimento em condições de insti­
tuir um regime de indenizaç_ão de desemprego; 

Reconhecendo que as políticas que fomentam o cresci­
mento estável sustentado e não inflacionário, uma resposta 
flexível à mudança e a criação- e promoção de todas as formas 
de emprego produtivo livremente escolhido, incluindo as pe­
quenas empresas, aS cOoperativas, o t"rabalho autônomo e 
as iniciativas locais em prol do emprego- inêlu.Sive mediante 
a redistribuição dos recursos atualmente consagrados ao finan­
ciamento de atividades puramente assistenciais, em benefício 
de atividades suscetíveis de promoverem cremprego, prin'cipal­
mente a orientação, a formação e á l'cadaptação profissioõã.ís 
-oferecem a melhor proteção contra os efeitos nefastos do 
desemprego involutário; que, não o~stante, o desemprego 
involuntário existe, sendo portanto irnportante Que os sistemas 
de seguridade social proporcionem uma ajuda ao emprego 
e um apoio econômico às pessoas desempregadas por razões 
involuntárias. 

Após ter decidido adotar diversas propo-s1as relativas ao 
fomento do emprego e à seguridad~ social, questão que cons­
titui o quinto item da agenda da sessão, víS8.ndo em particular, 
a revisão da Convenção sobre o desemprego, 1934, e 

Após ter decidido que essas propostas- deveriam tomar 
a forma de uma Convenção Internacional, adota neste yigé_-_ 
simo primeiro- dia de junho de mil novec~ntos e oitenta e 
oito, a s_eguínte-COnvenção que sei-á-denominada Convenção 
Relativa à Promoção do Emprego e à Proteção Conti'a e De­
semprego, 1988. 

ARTIGO I 
Disposições Gerais 

Para os frnS da presente Convenção: 
a) o termo "legislação" abrange as leis e regulamentos, 

bem como as disposições-esfãtutáriaS- eiTI iriãtéfias de seguri-
dade social; . 

b) o termo "prescrito" significa determinado pela legisla­
ção nacional ou em virtude dela. 

ART!G02 

_Todo Membro deverá adotar medidas apropriadas para 
coordenar o seu regime de proteção contra--o desemprego 
e a sua política de emprego. Para esse fim, deverá providenciar 
que _o seu sistema de Proteção contra o desemprego e em 
p~rt1cular, as modalidades de indenização do desemprego con­
tnbu_am para a promoç.ão do pleno emprego produtivo, livre­
mente escolhido, e que não tenham como resultado dissuadir 
os empregadores de oferecerem emprego produtivo, nem os 
trabalhadores de procurá-lo. 

ARTIG03 

As disposições da _pr_ese:nte Convenção serão aplicadas 
em consulta e colaboração com as organizações patronais e 
de trabalhadores, em conformidade com a prática nacional. 

ARTIGCf4-

1. Todo membro que ratificar ·a presente Convenção 
poderá, m~diante uma notificação que_acompanhe a sua ratifi­
cação, ~xcluir das obrigações resultª-ptes ,desta ratificação as 
<hsposições dã. }>arte VII. __ _ : ________ ·------

2. Todo Membro que tiver formulado uma declaração 
dessa índole poderá_anulá-la em qualquer momento Ql.ediante 
uma declaraçã9 posterior. 

ARTIGO 5 

1. _Todo membro poder~se-á. amparar no máxüno, me­
-diante declaração explicativa ànexa à sua ratificação, eni duas 
das exceções temporárias previstaS- no parágra(ci 49 do Art. 
10, no parágrafo 39 do artigo 11, no parágrã.fo 29 dõ ·art: 15, 
no parágrafo 2' do art. 18, no parágrafo 4' do art. 19, no 
parágrafo 2 do art. 23, no parágrafo 4'do artigo 19, no pará­
grafo 2'do ar!iJlO 23, noparágrafo 2'do art.24 e no parágrafo 
?'! d.o art. 25. _Essa declaração deverá enundãr ã.S razões que 
JUStifiquem essas exceções. . ._ _ · __ :_ . _ 

· 2.- -Não obstante as disposições do parágrafo 1"'~ um 
membro cujo sistema de seguridade social, em razão do seu 
a~cance_ limitado, assim justificar, podé"r-Se"-á amparar. me­
dtante uma declaração que acompanhe a sua _:r~tificáção, nas 
exceções temporárias previstas no parfigrafo 49 Qo _Art. 10, 
no parágrafo 3' do Art. 11, no parágafo2' <!o Art. 15, no 
parágrafo 29 d art. 18, no parágrafo 49 do artigo 19, no pará­

grafo 2' do artigo 23, no parágrafo 2' do art. 24 e no 
parágrafo 29 do art. 25. Essa declaração_deyerá enunciar-as 
razões que justifiquem essas exceções.- · - -

3. TOdO membro que tiver formulado uma declaração 
em aplicação do parágrafo 29 , nos relatórios sobre a aplicação 
desta Convenção que terá que apresentar em virtude do art. 
22 da Constituição da Organização Internacional dO Trabalho 
deverá indicar, com -relação a cada uma das exceções e~ 
qUe se tiver amparado: -

a) que subsistem as razões pelas quais se amparou nessa 
exceção; 

b) que renuncia, a partir de uma data determinada, a 
se amparar na exceção mencionada. 

4. Todo membro que tiver formulado uma declaração 
desta índole em aplicação do parágrafo 1' ou do parágrafo 
29 deverá, de acordo com o objeto de sua declaração e quando 
as circunstâncias permitirem: 

a) cobrir a contingência de desemprego parcial; 
b) .aumentar o número de pessoas protegidas, 
c) mcrementar o valor das indenizações· 
d) reduzir a duração do prazo de esper~; 
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e) ampliar a duração do pagamento das indenizações; 
O adaptar os regimes legais de seguridade social às condi­

ções da atividade profissional dos trabalhadores em tempo 
parcial; 

g) se esforçar para garantir a assistência médica aos bene­
ficiários das indenizações de desemprego e a seus dependen­
tes; e 

h) tentar garantir que sejam levados em conta os períodos 
durante os quais são pagas essas indenizações para a aquisição 
do direito aos benefícios da seguridade social e, conforme 
o caso, para o cálculo dos benefícios de invalidez, de idade 
avançada e de sobreviventes. 

ARTIG06 

1. Todo Membro deverá garantir a igualdade de trata­
mento para todas as pessoas protegidas, sem diScrimhiação 
alguma por motivo de raça, cor, sexo, religião, opiriião públi­
ca, ascendência naciOnal, naconalidade, origem étnica ou so­
cial, 'invalidez ou idade. 

2. As disposições do parágrafo 1 não constituir,áo empe­
cilho para a adoção das medidas especiais que estejam justifi­
cadas pela situação de grupos determinados, dentro do marco 
dos regimes objeto do parágrafo 2• do artigo 12, ou que este­
jam destinadas a satisfazer as necessidades específicas de cate­
gorias de pessoas que encontram prOblemas particulares Do 
mercado de trabalho, em particular, de grupos desfavorecidos, 
nem para a conclusão entre Estados de acordos bilaterais 
ou multilaterais relativos a benefícios de desemprego, com 
caráter de reciprocidade. 

ARTIGO? 
11- Promoção do Emprego Produtivo 

Todo Membro deverá foriri:Ular, como objetivo priori­
tário, uma poHtica destinada a promover o pleno emprego, 
produtivo e livremente escolhido, por todos os meios adequa­
dos, inclusive a seguridade social. Esses meios deverão incluir, 
entre outros, os serviços do emprego e a formação e a orien­
tação profissionais. 

ARTIGO 8 
1. Todo Membro deverá se esforçar para adotar, com reser­

va da legislação e da prática nacionais; medidas especiais para 
fomentar possibilidades suplementares de emprego e a ajuda 
ao emprego, bem como para facilitar o emprego produtivo 
e livremente escolhido de determinadas categorias de pessoas 
desfavorecidas que tenham ou possam ter dificia1dades para 
encontrar emprego duradouro, como as rol.llb.e~~ os trabalha­
dores jovens, os deficientes físicos, os trabalhadores de idade 
avançada, os desempregados durante um períOdo- longO, os 
trabalhadores migrantes em situação regular e os trabalha­
dores afetados por reestruturações. 

2. Todo Membro deverá especificar, nos relatórios qué· 
terá de apresentar em virtude do_ ArtigO 22 da Constituição 
da Organização Internacional do Trabalho, as categorias de 
pessoas em cujo fcivor se compromete a fomeDtar medidas 
de emprego. 

3. Todo Membro deverá procurar estender progressi­
vamente a promoção do emprego produtivo, a um número 
maior de categorias que aquele inicíã.lmente coberto. 

ARTIG09 

As medidas referidas nesta Parte deverão estar inspiradas 
na COnvenção e na Recomendação sOPre __ D-e~nvolvimento 

de Recursos Humanos, 1975, e na Recomendação sobre a 
Política do Emprego (disposições complementares) 1984. 

ARTIGO 10 

m - Contingências cobertas 

1. As contingências cobertas deverão abranger, nas con­
dições pres-critas, o-desemprego total, definido como a perda 
de rendimentos devido à impossibilidade de obter um emprego 
copveniente, levando na devida conta as disposições do pará­
grafo 2~' do Artigo 21, para uma pessoa apta para trabalhar, 
disponível para o trabalho e efetivamente a procura: âe em­
prego. 

2. Além disso, todo Membro deverá tentar· estender 
a proteção da CorivCnçâo, nas coridições prescritas, às seguiri­
tes contingências: 

a) a perda de rendimentos devido ao desemprego parcial, 
definido como uma redução temporária da duração nonnal 
ou legal do trabalho; 

b) a suspensão ou a redação de rendimentos como conse­
qüência de uma suspensão temporária do trabalho, sem térmi­
no da relação de trabalho, particulaJ;lllente por motivos econô­
miéos, tecnOlógicOs, estrutu-rais ou análogos. 

3. Todo Mern_b:ro dey~rá tep.tar prever o pagamento de 
indeniZações àque~es trabalhadores em tempo parcial que este~ 
jam efetivamente a procura de emprego em regime de tempo 
integral. O total de ind~nizações e dos rendimentos proce­
dentes do seu emprego em termpo parcial poderá ser tal que 
os encoraja a aceitarem um emprego em regime de tempo 
integral. 

4. Quando estiver em vigor uma declaração formulada 
em virtude do Artigo 5, poderá ser diferida a aplicação dos 
parágrafos 2• e 3•. 

ARTIGO 11 
IV Pessoas Protegidas 

1. As_ pessoas protegidas deverão abranger Categorias 
prescritas de assalariados que representem, em total, pelo 
menos 85 por cento do conjUnto de assalariados, incluindo 
os funcionários públicos e os aprendizes. 

----z. Não obstan_te ~s disposiçôes do parágrafo 1, poderão 
ser excluídos da proteção dos funcionários públicos cujõ em­
prego esteja garantido pela legislação nacional até a idade 
normal de aposentadorias. . . _ 

3. Qúandá estiver em Vigor ulria declaração formulada 
em virtUde do Artigo _5, as pessoas protegidas <:~everão abran­
ger: 

a) categorias prescritas de assalariados; ou então 
b) se o nível d_ç desenvolvil:~-~~to o justificar especial~ 

mente, Categorias preScritas de assalariados que constituam-
50 por cento, pelo nienos, do conjunto de assaHuiados que 
trabalham em empresas industriáis que einpreguem p·elo me-
nos vinte pessoas. -

ARTIG012 
V - Métodos de Proteção 

1. Todo Membro poderá determinar o método ou os 
mét<:>dp_s 4e proteção mediãnte os quais se propõe a levar 
a efeito as disposiÇões da Convenção, se tratando de regimes 
contributivos ou não_ contributivos, a não ser que seja disposto 
de outra !]laneira_na presente Convenção. 

2. ~ Contudo, se a legislação de um Membro der proteção 
a todos os residentes cujos recursos durante a contingência 
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não ultrapassa:rem ôs limites prescritos, a proteção outorgada 
poder-se-á limitar em função dos recursos do benefício e de 
sua família, em ~Q~onnidade com as 9isposiç6es do Artigo 
16. -

ARTIGO 13 
VI - Indenizações que devem ser atribuídas 

Os benefícios abonados aos desempregados na forma de 
pagamentos periódicos poderão ser subordinados aos métodos 
de proteção. -

ARTIG014 

Em caso de desemprego total, deverão ser abonadas inde­
nizações na forma de pagamentos periódicos calculados de_ 
maneira. a facilitar ao bene_ficiário uma_ iQdeoizaç_ão_ pardãl 
e transitória por sUa perda de rendimentos e, ap roesm,_O tempo, 
evitar efeitos dissuassivos para o trabalho e a geração de ~m-
pre~os._ · 

ARTIGO 15 

1. Em caso ·cte desempfego total e de suspCnsão de rendi­
mentos como conseqüência 'de Uma suspensão temporária dO 
trabalho, sem término da relação de trabalhoo1 se esta \Íltima 
contingência estiver Coberta'~ deverão ser abonaçlas indeniw_ 
zações na fonna de pagamentos periódicos calculados da se­
guinte fonna: -- -· 

a) quando essas in_denizações sejam calculadas na base 
de contribuições pagas pela pessoa protegida ou no seu noine, 
ou ·em função de seus rendimentos anteriores, ~la,~ s_Çrão _fixa­
das em pelo menos 50 por cinto doS rendimentos anteriores 
dentro do limite eventual de tetos de indenização ou de rendi­
mentos referidos, por exemplo, ao salário de um operário 
qualificado ou ao saláriO médio dos traballi3.doies na região 
_em questão; 

b) quando essas indenizações sejam caulculadas -indepenw 
dentemente das contribuições ou dos rendimentos anteriores, 
elas serão fixadas em 50 po~ cento, pelo menos, do Salário 
múilino legal ou do salário de um trabalhador ordinário, Ou 
na quantia mínima indispeilsável para cobriC' as·ctéSpeSaS ess~n-
ciãis; adotando-se o valor mais elevado. _ _ . _ _. 

2. Quando tive!- SidO- formuláda--umi declaração em vir­
tude do Artigo 5, o montante das indenizações deverá_ ser 
pelo menos igual a: _ _ _ __ _ _ 

a) 45 por cento dos rendimentos anteriores; ou enião 
b) 45 por cento do salário mínimO -1egai ou do sâláriO 

de um trabalhador ordinário, sendo __ que essa porcentagem 
não poderá ser inferior á quantia mínima indispensável para 
cobrir as despesas essenciais. 

3. Quãil.do apropriado, as porcentagens espec~cadas 
nos parágrafos 19 e 2<> poderão ser atirigidas comparando-se 
os pagamentos periódicos líquidos de impostos. e de contri­
buições com os rendimentos líquidos_ de impostos e de_ Co_ntli-
buições. - · 

ARTIGO 16 

Não obstante as disposições d~ f\.rtigo 15, ãs indenizações 
pagas após o períodO- inicial especificado D.o item a do pará­
grafo 2<> do Artigo 19 e as indenizações pagas po um Membro 
cuja legislação satisfaça as c6ndições do parágrafo do Artigo 
12 poderão ser fixadas levando em conta ou~I9S recursos _dos 
quais os beneficiários e si.Ja-famfiia_possam-dispor além de 
um limite fixadO, de aCordo- com um·a- escala prescrita. Em 
qualquer caso, es:sãS indetti_zaç_õ~_, _e_II! 9Jnjunto com qJJais_q~~:r 
outros beneficios a-que -pos'sá"'-tlt ter direito-, dCVéfâO garantir 

para eles condições de vida saudável e dignas, de acordo Com 
as normas nacionaíS~ ~ - · - - -

ARTIGO 17 

1. Se .a legislação de um Membro subordinar o direito 
a indenização de desemprego ao cumprimento-de um períOdo 
de qualificação, esse período não deverá ter duração superior 
àquela que se julgar necessária para se evitar abusos. 

2. Todo Membro deverá procurar adaptar esse período 
de qualificação às condições da atividade profissional dos tra­
balhadores em regime de temporada. 

ARTIGO 18 

1. Se a legislação de um Membro prever que em caso 
de.desemprego total as indenizações s_ó começarão a_ser abona­
das após a expiração de um prazo de espera, a duração desse 
prazo _não deverá ~r superior a sete dias. 

2. Quando estiver em vigor uma declaração formulada 
em virtude do Artigo 5, a duração do_ prazo de espera não 
deverá ser superior a dez dias. 

:?- Quando se tratar de trabalhadores por tempo~ada, 
o prazo de espera previsto noparágrafo 1' poderá ser adaptada 
às condições da sua atividade prot?:ssional. 

ARTIG019 

1. As indenizações atribuídas em caso de desemprego 
completo e de suspensão de rendimentos comcf conseqüêriCia 
de uma suspensão temporária- de trabalho; sem término da 
relação de trabalho, ~everão ser abonadas enquanto durarem 
essas contingências. _ 

2. Não obstante, em caso_ d~ desemprego total: 
a) a duração inicial do pagamento das indenizações pre­

vistas no Artigo 15 poderá ficar limitada a vinte de seis semanas 
por cada caso de desempregado ou a trinta e noVe semanas 
no transcu~ó_ de_ qualquer período de vinte e quatro meses; 

b) se o desemprego continuar após a expii'açãó desse 
peôOdO iriiéial de indenização, a duração do- pagamento das 
indenizações, calculadas, se for aproriado, __ em função _9os ~­
cursos do bene~ciário e d_a_sua família, eiil coilfoimidade com 
as disposições do Artigo 16; poderá ficar limitadaa urií período 
prescrito. - --- - - - -

3, .Se a_ legislação de um Membro prever que a duraçãO 
inicial do pagamento das indenizações previstãs no Artigo 
15 sej'a escalonada segundo a duração do petíódo de qualifi­
cação, a média dos períodos previstos pa~a ó pagamento das 
inden~ações deverá chegar a, pelo menos, vinte e seis sema­
nas. 

4. Quando ~stiver em vigor uma ciecia:I:ãção foffiulada 
em_ virtude do Artigo 5, a duração do pagamento dãs indeni­
zações poderá ficar limitada a treze semanas durante um perío­
do de doze meses ou a uma média de treze semanas se a 
legislação prever que a duração inidal do pagamento seja 
escalonada_ segundo a d_!ll'ação _do período de qualificação; -

5~ No caso. previsto no iteni b-; do paràgrafo 2~, todo 
Mem_h_rQ deverá procurar conceder aos interessados wnã ájtida 
complementar apropriada a fim de lhes permitir encontrarem 
novamente um emprego produtivo e livremente escolhido, 
recorrendo, em particular, às medidas especificadas na Parte 
li. 

6. A duração do pagamento das indenizações abonadas 
aos trabalhadores de temporada poderá ser adaptada, às condi­
Ç(Ses de sua atividade profissional, sem prejuízo das disposições 
do item b do parágrafo 2o. 
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ARTIG020 
As indenizações a que tiver direito uma pessoa protegida 

'nas contingên~as de desemprego total ou parcial ou de suspen­
são de ,rendimentos como _conseqüência de uma suspensão 
temporária de trabalho, sem término da relação de trabalho, 
poderão ser denegadas, suprimidas, suspensas ou reduzidas, 
em medida prescrita: 

a) enquanto o interessado não se_ enCQJJ"tJªJ:'__rto terri~ório 
do Membro; 

b) quando, de acordo com o julgamento d~ aut.oridade 
competente, o interessado tiver contribuído deliberadamente 
para ser despedido; 

c) quando, segundo o julgamento da autoridade compe~ 
tente, o interessado tiver abandonado voluntarianiente seu 
emprego, sem motivo legítimo; -

d) durante um conflito trabalhista, quando o interes~.ado 
tenha interrompido seu trabalho para participar dele ou quan~ 
do for impedido de trabalhar como conseqüência direta de 
uma suspensão do trabalho devido a essa cqntlito; 

e) quando o interessado tenha intentado ~nsegllicr ou 
tiver conseguido fraudulentamente as indenizações; 

t) quando o interessadõ_tenha descon~derad~, sem mo­
tivo legítimO, os serviços disponíveis em matéria de colocação, 
orientação, formação e reciclagem ou rei:D.serção profissionais 
em um emprego conveniente; 

g) enquanto o interessado estiver cobrandO-algum outro 
benefício de manutenção dos rendimentos previstos pela legis­
lação do membro em questão, com exceção de uqi bep.e_fício 
familiar, sob a condição de que a parte da indenização que 
for suspensa não ultrapasse o outro benefício. 

ARTIG021 
1. As indenizações a que tiver direito uma pessoa prote~ 

gida em caso Q.e c;lese:p1prego total ou_ parcial poderão ser 
denegadas, suprimidas, suspensas ou reduzidas, na medida 
prescrita, quando o interessado se negar a aceitar um emprego 
conveniente. 

2. No julgamento do caráter conveniente de um empre~. 
go será levado em cont.à, especialmente, em condições presM 
critas e na médida apropriada, a idade do .desempregado, 
a antigüidade na sua proflSsão anterior, a experiência adquiM 
rida, a duração do desemprego, a sitação do mercado de em~ 
prego, as repercussões desse_ ~rnprego sobre a função pessoal 
e familiar do interessado e o fato do emprego estar disponível 
como conseqüência direta de uma suspensão do trabalho devi­
do a um conflito trabalhista em andamento. 

ARTIG022. 

Quando uma pessoa protegida tiver recebido diretamente 
do seu empregador ou de qualquer outra fonte, em virtude 
da legislação ou de um convênio coletivo, uma indenização 
de demissão cujo principal objetivo seja cimtnbuir para com­
pensar a perda de rendimentos sofrida no caso de desemprego 
total: 

a) as indenizações de desemprego a que tiver direito ó 
interessado poderão ser suspensas por um período- equivalente 
àquele durante o qual a indenização por demissão permita 
compensar a perda de rendimentos sofrida; ou então 

b) a indenização de demissão poderá ser reduzida em 
quantia equivalente ao valor convertido em um pagamento 
úniCo--das indenizações de desemprego a que o interessado 
teria direito durante um período equivalente àquele durante 

o qual a indenização de demissão permite compensar a perda 
de rendimento sófrida. 

Conforme cada Membio escolhef. 

ARTIG023 
L Todo Membro cuja legislação prever o direito à assis­

tência médica e o" subordinar, direta o_u indiretamente, a uma 
condição de atividade profissional, deverá se esforçar para 
garantir, em 1condições prescritas, a assistência- médica- aOS 
beneficiários de indenização de desemprego e aos seus depen­
dentes. 
~ ~ _ 2, Quando estiver em vigor uma declaração feita em 

virtude do Artigo 5, poderá ser diferida a aplicação do pará­
grafo 1'. 

ART!y024 
~ 1. Todo MembJ;o deverá procurar, em condições presM 

critas, garantir aos beneficiários de indenizações de desem­
prego que, sejam levados em consideração os p~ríodos em 
que essas indenizações são abonad_as: 

a) para aquisição do direito e; segundo o caso, o cálculo 
dós beriefíéios de invalidez, idade avançada e de sobreviventes; 

_ b) para a aquisição do direito à assistênci;;t médica, aos 
a1.1XJ.1ios de doença e de maternidade, bem como aos benefícios 
fainiliares, uma· vez que o desemprego terminar, quando a 
legislação do Membro preveja esses benefícios e sUbordine, 
direta ou indiretamente o direito às mesmas a uma condição 
o_u atividade profissional. 

2. Quando estiver em vigor uma declaração formulada 
em virtude do Artigo 5, poderá ser diferida a aplicação do 
.parágrafo 1'. 

ARTIG025 
1. Todo Membro deve-rá assegurar a adaptação dos regi­

mes legais de seguridade social relacionados .com o exercício 
de uma atividade profissional às condições da atividade profis­
sional dos trabalhadores em regime de tempo parcial cujo 
período de trabalho ou cujos rendimentos, em condições presM 
critas, não possam ser considerados insignificantes. 

2. Qiülnôo estiver em vigor ºIlla declaração ~ormulada 
em virtude do Artigo 5, poderá ser diferida a aplicação do 
parágrafo 1. 

ARTIG026 
VII - Disposições particulares para 

os novos solicitantes de emprego 

1. Os Membros deverão ter em m~nte que existem diM 
versas categorias de pessoas que procuram emprego as quais 
nunca foram reconh_ecidas como desempregadas ou tenham 
deixado ·de sê~Io. ou que nunca 'tenham perterícido a regime 
de indenização de desemprego ou deixado de pe_rtencer aos 
mesniOs. Portanto, pelo menos três das dez cãtegoriáS de pes­
soas à pro~ura de emprego, mostradas a seguir_, deverãO des~ 
frutar de benefícios sociais~-nas cõri.dições prescritas e de acor-
do com as mesmas: _ _ _ _ __ 

a) os jovens que cciricluíram sua formação profissional;-
b) os jovens que concluíram seus estudos; _ _ 
c) os jovens que concluíram seu serviço militar obriga~ 

tório; 
d) toda pessoa ao término de um período de dedicação 

à educação de um filho ou ao cuidado de um doen~, urp. 
inválido um em ancião; -

e) as·pessoas cujo i:ónjuge tiver falecido, quando tiverem 
direito a um benefício de sobrevivente; 
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fl as pessoas divorciadas ou separadas; 
g) os ex-doentes; 
h) os adultos, inclusive os inválidos, que tenham con-

cluído um período de forn:Íação; ---
i) os trabalhadores migrantes ao voltarem a seu país de_ 

origem, com reserva dos direitos que tiverêril adquirido em 
virtude da legislação do último pafs onde trabalharam; 

j) as pessoas que anteriormente tenham trabalhado co-mo 
autônomos. 

2. Todo Membro deverá especiffcar, rios relatórios que 
terá de apresentar em virtude do Artigo 22 da Constituição 
da organização Internacional do Trabalho, as categorias de 
.pessoas relacionadas no parágrafo 19 que está se comprome· 
tendo a proteger ... 

3. Todo Membro deverá procurar estender progressi­
vamente a proteção a um núriJ.ero de catego_riils de pessoas 
superior àquele que aceitou inicialmente. 

ARTIG027 
VID- Garantias Jurídicas Administrativas 

e Financeiras 

L Todo solicitaiite terá direito a apresentar uma reclamação 
perante o organismo que administra o· regime de benefícios 
e a interpor posteriormente um recurso perante um órgão 
independente em caso de denegação, supressão, suspensão 
ou redução das indenizações ou de desacordo com: relação 
ao seu valor. Deve-se-á informar por escrito· ao solicitante 
sobre os procedimentos aplicáveis, qu-c~-~âeVerão ser simples 
erápidos. _ · - , ·.- · --

2. O procedimerito de recurso deverá permitir ao solici­
tante, em conformidade com a legislação e a prática na~ionais-, 
ser representado ou assessorado por uma pessoa qualificada, 
escolhida por ele mesmo, um. delegado de uma organização 
representativa dos trabalhadores ou um delegado-de uma orga­
nização representativa das pessoa:s ·protegidas. 

ARTIG028 

Todo Membro assumirá uma responsabilidade geral pela 
boa administração das instituições e seiviÇos encarregados 
da aplicação da Convenção. --

ARTIG029 

1. Quando a administração for confiada a um departa­
mento governamental responsável perante o Poder Legisla­
tivo, os representntes das pessoas protegidas e dos empr~ga­
dores participarão da administração, em condições prescntas, 
com caráter consultivo, 

2.. Qiiando a ·adiníiil.Stração não tiVe-r sido_ confiada a 
um departamento governamental responsável pera1~te o pod~r 
legislativo: _ . - · - -_ ---

a) os representantes das pessoas protegidas participarão 
da administração, ou estarão associadas a ela C(!m ~áter 
consultivo, nas condições prescrita-s; _ _ -- --- _ 

b) a legislação nacional, poderá, também, prever a parti-
cipação de representantes dos empregadores; _ _ 

c) a legislação poderá, também, prever a particípação 
de representantes das autoridades públicas. 

ARITIGO 30 

Quando o Estado e o sistema de seguridade=social_conce-_ 
der subvenções com a finalidade de salvaguardar empregos, 
os Membros deverão adotar as medidas necessâtiãs para ga_­
rantir que essas subvenções sejam-destinados exclusivamente 

ao fim previsto, e preveni! t?_!=l_a_ f!3ude ou abuso pOr parte 
dos beneficiários. - - -

ARTIG031 

A presente Convenção revisa a Convenção-sobre o De­
semprego, 1934. 

ARTIG032 

As ratifica-ções formâiS_ Oa presente· Convenção . serão· 
transmitidas ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do 
Trabalho e por ele registradas_ 

ARTIG033 

1. A presente COnvenção somente vinculará os Mem­
bros da Organização Internacional do Trabalho cujas ratifica­
ções tenham sido registradas pelo Diretor-Geral. _ 

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após 
o registro das ratificações de dois Membr9s por parte _do Dire­
tor-Geral. 

3. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor, 
para cada Membro, doze meses após o registro da sua ratifi­
cação. 

ARTIG034 

1. Todo Membro que tenha ratificado a presente Con­
venção poderá denunciá-lo após a expiração de um período 
de dez anos contados da entrada eg~ vigor mediante ato comu­
ilicii.do ao Diretor~Geral da Repartição Internacióflal-do Tra­
balho e por êle re_gistrado. A denúncia só surtirá_ efeito um 
ano após o registro. 

2. Todo Membro que tenha r_atificado a presente Con­
venção e não fizer uso da faculdade de denúncia prevista 
pelo presente artigo dentro do prazo de um ano após a expira­
ção do período de dez anos prev1StCf nO párágrafo precedente, 
ficará obrigado por novo período de dez anos e, posterior­
mente, poderá denunciar a presente Convenção ao -expirar 
cada período de dez anos, nas condições previstas no presente 
artigo. 

ARTIG035 

1. O Diretor-Ge!ãiClàRepartlçãÕ IitúúnaCiOiiaJ. do Tra­
balho notíflcará a todos os Membros da Organização Interna­
cional do Trabalho o registro de todas as ratificaÇões·,-deCTara­
ções e denúncias que lhe sejam comunicadas pelos Membros 
da Organização. . _ __ _ _ _ _ __ _ _ . 

2. Ao notifiCar áõs Meriibros -da Organização_() registro 
da segunda ratificaÇãO que lhe tenha sido comunicada, o Dire­
tor-Geral chamará a atenção dos Membros para a data de 
entrada em vigor da presente Convenção. 

· ARTIG036 

o Diretor-Gerá!- da Repartição Internacional do Traba­
lho comunicará ao Secretário-Geral das Nações Unidas. para 
fins de registro, conforme o Artigo 102 da Carta das Naçõe_s 
Unidas, as informações completas r~ferentes a qurusquer rat1-
fic;:ações, _d~cl~rações ou_ato_s_de 9-enúncia que tenha registrado 
de acor~ co~ __ o_s artigo~ a~teri_o~~s. 

ARTIG037 

Sempre que julgar necesSái-io, _o _Co~csell~o -da A~mi-Qis~ 
tração da Repartição Internacional do Trabalho apresentará 
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à Conferência Geral um relatório sObre a aplicação da presente 
Convenção e decidirã SÔbri;t ã op-õrtu-nidade de inscrever na 
agenda da Conferência a questão da_ sua revisão total ou parw 
cial. 

ARTIGQ38 

1. Se a Conferência adotar uma nova Convenção que 
revise total ou parcialmente a presente Convenção, e a menos 
que a nova Convenção--disponha contrariamente: 

a) a ratificação,-·por um Membro, da nova_ Conyen_ção 
reviSta, implicará, de pleno direito, não obstante o disposto 
pelo Artigo 34, supra, a denúncia imediata da presente Con­
venção, desde que a nova Convenção revista- teiíhã entrado 
em vig-or; _ _ _ 

b) a partir da entrada em vigor da nova Conyenção revis­
ta, a pre_sente Conven-ção deixará de estar aberta à ratificação 
dos Membros. 

2. A presente ConvençãO continuará erif Vigor, em qual­
quer caso, em sua forma e teor atuais, para os Membros 
que a tiverem ratificado e que não ratifiéarem a COnvenção 
revista. - -

ARTIGO 39 

As versões inglesa e francesa do te_x_to da presente Con-
venção são igualmente autênticas. - __ 

(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVo-!>[• 69,DE 1992 
(N9 166/92, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo sobre o Exercício de 
Atividades Remuneradas por parte de Dependentes do 
Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo e Técni­
co, celebrado entre o Governo da RePública Federativa 
do Brasil e o G_overno da República Argentina, em Brasí­
lia, em 20 de agosto de 1991. · 

O Coilgresso Naciótlãl-decreta: 
Art. 1~' Fica aprovado o texto do Acordo sobre o Exer­

cício de Atividades Remuneradas por parte de Dependentes 
do Pessoal Diplomático, Consular, Administratrivo e Técnico, 
celebrado entre o Governo .da Répllblica do Brasil e o Go­
verno da República Argentina-; em Brasília, em 20 de agosto 
de 1991. 

Parágrafo Unicu. Ficam sUjeitos- a· apreciação- do Con­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultarem revisão 
do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes comple­
mentares que, nos termos do art. 49, incisO I da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou cOmpromissos· gravosos ao 
patrimônio nacional. - -

Art. zç. ~-Este decreto legislativo entra_ em_ vigOr na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N• 544, DE 1991 . 

EX.celentíssimos senhores membros do Congresso Nacio­
nal: 

De conformidade com o disposto no 'artigo 49,- Iilds-0 
I, da Constituição Federal, tenho a honra de subnleter à elevá­
da consideração de Vossas Excelências, ãcompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor miniStro de Estado das Relações 
Exteriores, o texto do Acordo sobre o Exercício de Atividades 
Remuneradas por Parte de Dependentes do PeSsoal Diplomá­
tico, Consular, AdminiStrátíV6 é Tédti1Co,·celebiad0 entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Argentina, Cm Brasília, em 20 de- agosto de 1991. 

Bràsflia, 9 de outubro de 1991. -Fernando Collor. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DEI/DAI/DAM-I/479/PAIN­

LOO-E 2 DE 7 DE OUTUBRO DE 1991 DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÓES EXTE­
RIORES 

À Sua Excelência o Senhor 
Doutor Fernando Collor, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de submeter à alta cqnsideração de Vossa 

Exceléncia o anex_o texto do Acordo sobre o Exercício de 
Atividades Remuneradas por parte de Dependentes do Pes­
soal Diplomático, COilsular, Administrativo e Técnfco, cele­
brado em Brasília, em 20 de agOstO de 1991, entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Argentina, por ocaSião- da visita do Presidente Carlos Saul 
Menem ao Brasil. 

2. O presente Acoi-do, de igual teor aos celebrados em 
1987 com os Governos dos Estados Unidos, Canadá e Grã­
Bretanha, espelha clara tendência histórica, decorrente de 
de&envolvimerito cultural do mundo ocidental e da valprização 
do papel da mulher na sociedade moderna.No serviço diplo­
mático brasileiro, as novas gerações reivindicam espãço profiS­
sional autônomo, no exterior, para seus dependentes em geral 
- cónjuges, em especial -que relutam, cada vez mais, em 
abdicar de seu direito ao trabalho para desempenhar apenas 
funções de acompanhamento do funcionário transferido a ou­
tro país. 

3. Nessas condições, permito-me submeter a Vossa Ex­
celência o anexo ·projeto de Mensagem ao Congresso Nacio­
nal, juntamente com cópia autênticá do Acordo, em portu­
guês, a fim de que o referido ato internacional seja encami­
nhado à apreciação do Poder Legislativo. 

AproveitO a qportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, a garantia do meu mais profundo 
respeito·. -

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FE­
DERATIVA 

DO BRASIL E O GOVERNO DA 
. . . REPÚBLICA 

ARGENTINA SOBRE O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES 
.. REMUNERADAS POR PARTE DE 

DEPENDENTES DO PESSOAL DIPLOMÁTICO, CON-
. . . SULAR, . -

ADMINISTRATIVO E_ TÉCNICO 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Argentina 
(Doravante denominados ''Partes Contratantes''), 
Considerando o estágio particularmente elevado de en-

tendimento e compreensão existente entre os dois países; e, 
No intuito de estabelecer novos mecanismos para o fOrta· 

lecimerito das suas relaçõe_s diplomáticas; 
Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

Os dependentes do pessoal diplomático, consular, admi· 
nistrativo e técnico de uma das Partes Contratantes, designado 
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para exercer missão oficial na outra, como membro de uma 
Missão diplomática, Repartiçã-o Consular ou Missão" jurito a 
Organismo· Internacional, poderão receber autorizaÇãO para· 
ex~xc~J; atividade remunerada no Estado receptor, respeitados 
oU interesses nacióriaiS. A 3UtôriZ3ção em: apreÇo poderá ser 
negada nos casos em que: 

a) o empregador for o Estado que recebe, inclusive-atra­
v~s.de suas autar9uias, fundações, empresas públicas e socie-
dades de economia mista;· · · - --- ----- · 

b) afetem a segurança nacioit3.1. 

ARTIGO 11 

Para os fins deste Acordo, são considera.dos ''dep'enden-
tes": 

a) cônjuge; _ . 
b) filhos solteiros menores de 21 an_os;__ _ _ _ 
c) filhos solteiros menores de 25 anos que esteja~ cursan­

do universidade, em horário integral; 
d) filhos solteiros com deficiências físicaS ou mentais. 

ARTIGO III. __ . __ : ___ . 

1. O exercício da atividade remunerada por dependen­
te, no Estado receptor, dependerá de prévia autorização de 
trabalho do Governo local, através de pedido formalizado 
pela Embaixada junto ao Cerimonial do Ministério das Rela­
ções Exteriores. Após verfficar se a pessOa_ em questão se 
enquadra nas categorias definidas no presente Acordo e após 
observar os disposítivos infernos aplicáveis, ·o Ceriirioriial in­
formará ofiCialmente à Embaixada que a pessoa tem permissão· 
para exercer atividade remunerada, sujeita à legislação aplicá­
vel no Estado receptor. 

2. · Nos casos de profissões que reqU~il'àm qualificações · 
especiais, ó dependente não estará isentO de preenchê-las. 

3. Para os_ dependentes que exerçam atividade· iemune­
rada nos termos deste Acordo, fica suspensa, em cai'áter irre­
vogável, a imunidade de juriSdição civil e administrativa rela­
tiva a todas as_ questões decorrentes da referida atividade. 

4. · os- dependentes que exerçam atívidade remunerada 
nos termos deste Acordo deixarão de estar isentos do cumpri­
mento das obrigações tributárias e previdenciárias decorréntes 
da referida atividade, ficando, em conseqüência, sujeitos à 
legislação de referência aplicável às pessoas físicas residentes 
ou domiciliadas no Estado_receptor. 

ARTIGO IV 
1. Cada Parte COntratante _notffic'çlrá à outra o cumpri­

mento dos respectivos requisitOs legais internos neceSsários 
à entrada em vigor deste Acordo, a qual se dará 30 dias 
após a data do recebimento da segunda notificação. 

2. O preserite Acordo terá validade de seis anos, sendo 
tacitamente renovado por sucessivos períodos iguais, salvo 
se uma das Partes manifestar, por· Via diplomática, sUa inten­
ção de denunciá-lo. Neste caso, a denúncia surtiià efeito ·seis 
meses após o recebimento da notificação~ · 

Feito emBrasilia, aos 20 dias do mês de agosto de 1991, 
em dois exemplares originais, nos idioniãs portUgUês e -espa­
nhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Francisco - Rezek, Pelo Governo da República Federa­
tiva do Brasil. 

Guido Di Tella, Pelo Governo da República Argentina. 

(À Comissdo de Relações Exteriores~ Defesa Na· 
cional.) 

PROJETO. DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 70, DE 1992 

(N• 171/92, na Câmara dos Deputados) 

Aprov~ o (exto do Estatuto Orgânico do Ins­
tituto Internacion~l para a Unificação do Direito Priva­
do- UNIDROIT, adotado em1~ de março de 1940. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o texto do Estatuto Orgânico 

·do Instituto Internacional para a Unificação do Direito Priva­
. do - (UNIDROIT}, adotado em 
15 de março de 1940. _ 

, · ParágrafO único. Ficám sujeitds"ã aptéci3.ção do Con­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
do referido Estatuto Orgânico, bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Consti­
tuição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao· patrimônio nacional. 

·Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N• 540, DE 1991 
Excelep:tíss_im9~ .senhores Membros do Congresso Na­

cional 
. - De·conforr.Õ.idadê··cÕÊn o Aiiigo 49, 'InciSo I, da Co"nsti­
tllição Federal; tenho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor•Ministro de Estado das Relações Exterio­
res; t>·texto do Estatuto Orgânico do Instituto Internacional 
para a Unificação do Direito Privado (Unidroit), adotado 
em 15 de março de 1940. 

· b U)'IIDROIT, Instituição Intergovernamental de direito 
público, com sede em Ronia, foi cricido em 1926, no âmbito 
da Sociedade das Nações e 'tem-por objetivo precípuo propor 
e- estabelecer regras de procedimentos padronizados para as 
relações cOine"rciais~ culturais, científicas e do DireitO PriVado 
em Geral, constituindo-se em importante instrumento h3.rmo­
nizador nas relações entre os Estados. 

Brasilia, 8 de outubro de 1991. -Fernando Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVÓS 'CJ/SECOR/DAI/477/PAIN­
LOO DE 24 DE OUTUBRO DE 1991 DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES 'EXTE-
RIORES. . 

A Sua Excelência ó- Se-D.hor· 
Doutot Fernando Collor, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência projeto 

de mensagem ao Corigré:sso Nacional propondo a adesão do 
Brasil ao Estatuto Orgânico do Instituto _Internacional -para 
a Unificação do Direito Privado (UNIDROIT), adotado em 
15 de março de 1940 e várias vezes emendado. 

2. O Unidroit foi criado em 1926 pela antiga Sociedade 
das Nações, como um de seus órgãos auxiliares. Após a disso­
lução-da SDN, foi o Instituto restabelecido como organização 
intergovernamental independente, com sede em Roma e com 
o objetivo de "estudar os meios de harmonizar e coordenar 
o direito privado entre EstadoS ou entre grupos de Estado~ 
e de propiciar gradualmente a adoção de uma legislação_ uni­
forme". 

3. A entidade conta, atualmente, com 53 Estados-Mem~ 
hros (lista anexo). O Brasil a ela aderiu logo após seu restabele· 
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cimento (20-6-40), é dela participou ativaiiiimte até 1970, 
quando decidiu o Governo brasileiro retirar-Se da mesma. 

4. O UNIDROIT ~ol~po,qu até hoje .na ci>nclusão de 
vários tratã.dos- ínternacionaiS,- COmo os relativos à ·~v onda 
de Mercadorias", "Contratos ·de Viãge·ns Internácionais'', 
"Fonil.a do Testànfetftõ Intemaddnal'~, "TrarispOrieS de Via­
jantes· e mercadorias po{Tetra,"' "TrallsPorte de Viàjantes 
em Navegação Interior'', "limitação de Re_sponsabilidade Civil 
dos Automobilistas"; "Seguros ObrigatóriOs- Relativos á Veí­
culos Motorizados", "Bens CUlturais em Caso de Conflito 
Armado", "Arbitragem•• e "Responsabilidade dos Hoteleiro,S, 
quanto_a Bens Pertencentes a Viajailtes". -

5. Para o período de 1990-1192 (oi elaborado um progra­
ma de tabalho, com prioridade, entre outros, para os seguintes 
temas:, ,_-, . 

-princípios pãia c>s contratos conieri::i3.is'iitien:t·ãci0nais; 
---:.o contrato de hotelaria; 
._a proteção internacional de bens culturais; e 
-assistência ]titidica aos países em desenvolvimento. 
6. Da amplitude da compos~ção do Unidroit dá testem uM 

nho o fato de nele s.e integrarem em geral_ Estaqos latino-ameM 
ricanos (dos quais o Brasil é ? _g.r~J?.de a~en~). e toQ.Q~_ os 
Estados-Membros do_Cdnselho de Segurança das Nações Uni­
dos, bem como o aspec~o de o órgão mantt:::r_acordos de coOpe-· 
ração com a ONU", 'Unescq e Orgap.izaçã"o Marítirlta IDi_emaR 
cioD.al e o Cónselho_da E~rop'a. · .. _ · ·- - ' . : ~ 

7. Em face da representatividade intem.áCiànál e da im­
portância dos trabalhos da Unidroit no campo da codifiCaÇão 
e da uniform-ização do Pireito;, :assim COmo O aporte· gei~ 
que· cHé 'poderá tr:lZer às atividades legislativas e· diPlolqátícâs 
de seus membrps, pe,rmito_-me propor a VosSa:_:eXCelêO:cia sub.. 
meter:~ Consideração do Con"gfê~Só:N~c;io~~l.~ adeS~âo,de 
nqs,so país ao EstatUto_ Oi:-gãriiOO dess~ prestigióso Instituto. 

.. .AJ?roveito ·a ?~Ôrturiidade par~ renovílr a -yo_s~a:. Ex~e-· 
lenCia, Senhor Prestdente, a garantia· do meu mats profundo 
respeit?- · · · · · · · - · ' ' · 

ESTATUTO ORGÂNICO . 
Artigo I 

· O Instituto Iniernacional para a UnificaçãO~ dO bifeiÍO 
Privado, tem como objetivo estud~r ~s_ (on;n_as de _h,armonizar 
e de coordenar o direito priVado entre Estados-ou. grupos 
de Estados e preparar gradualmente ,a adoção. pelos diversos 
Estados, de uma legislação de direito privado uniforme. 

Para este fim o Instituto: . -
a) prepara projetos de leis ou de_ con_v~nções visando 

a estabelecer um direito interno uniforme; 
b) prepara profetas- de acordOs com vistas a facilitar as­

relaçõés íntemacionais em matéria de direito pfivado; 
· ç), c;mpreende estudos de direito comparado nas matérias 

de direito privado; 
d) interessa-se pelas iniciativas já adotadas em todas estas 

áreaS por outras institUições, com as quais ele pode~ se neces~ 
sáriO manter contato· --- · · 

;) organiza conf~rências e publica estudos que considere 
dignos de ter ampla difusão. 

Artigo 11 

1. O Instituto Internacional para a unificação do Direito 
Privado é uma instituição internacional responsável perante 
os Governos participantes. 

2. Os GoVernOs partiCipanteS Sâu ·aqüdes Que tenhaM, 
a~~ridt? ao presente Estatuto de conformid?ade com o art~g,o 
20. 

_ ~3:. -Ó I~stii~to -go~ará, no territÓrio de cada' Goverpà ~p~~-· 
ticipante, da· capacidade jurídica necessária para exercer_·sua 
atividade e para atingir s·eus fins. - -

' 4. Os privilégiOs e'im.üniâades de que gozarão o _ln!!!titu~o, 
seUs agentes e seus funcionáriOS- serãO-defin~dos em ;1cordO~ 
a serem concluídos entre os GovernOs participatites. - · ~-

Artigo 111 

.O Instituto I.nternacional para a Unificação do Direito 
Privado tem sede em Roma. 

Artigo IV 

·Os órgãos do Instituto são: 
1) a Assembléia Geral; 
2) o Presidente; 
3) o ConselhoDiretói; 
4) o Cómíté Permanente; 

, ·SY 9 Tribunal Administrativ'<f; 
li) ? Secretaria. 

Artigo V 

~-'i. A Asseriib~éja Geral compõe-Se dé un; representante 
de. cada 'Governo ·participante. Os Governos,· com ·exceç-ãO 
dó G~~erno italiario, serão nela representados por seus a&en­
tes diplomáticos acreditados junto ao -Governo italiano ou 
seus.delegados. . . . . . . . . . 

2. A Assemblêi"ã. se reúne "e:iti ROmã, em sessão Ordinária, · 
pelo menos uma vez por ano, Jfót ccnvocação do Presidente, 
para aprOvar as contas anuais de rec.eitas e de despesas e 
o or~~rito:- -

:}._A cada três anos, ela aprova o programa de trabalho 
do Instituto, por proposta do Conselho Diretor e, de acordo 
com o parágrafo 4 .do artigo XVI, reavalia, por maiOria de 
d?is ,teiços ·dos membros presentes e votantes, se for o ·caso, 
a~ r~solqções adotadas em virtude do parágrafo 3 do_ citado_ 
artigo XVI. 

Artigo VI 

1. O Conselho Diretor se~ composto por um Presidente 
e por dezesseis a vinte e um membros. 

2. O Presiden~e é nomeado pelo Governo italiano. 
3. Os membros são nomeados pela Assembléia Geral. 

A"Ass_embléia pode nomear um membro além daqueles indica­
dos no parágrafo primeiro, escolhendo~o entre os juízes em 
função na COrte Intei'nacional de Justiça. 

4. O mandato do Presidente e dos membros do Conselho 
Dii'etor tem a duração de cinco aD.os, passível de renovãção. 

5. O membro do COitSdho DiiétOr, riomeaao·para sUbSti­
tuii-rim membro ·cujo mandato não tenha expirado, completa 
o mandato de seu predecessor. 

-6. Cada membro, com o consentimento do Presidente, 
pode fazer-se representar por uma pessoa de sua escolha. 

7. O Conselho Diretor pode convidar para participar de 
suas sessões, a título consultivo, representantes de inst~tuiçóes 
ou de organizações ültemacionaiS, quando o trabalho do Insti­
tuto trate de assuntos relacionados a estas instituições ou orga-
nizações. _ 

8. O Conselho DiretOr e co-nvocado pelo Presidente, 
sempre· que o julgar conveniente ou pelo menos uma vez 
por ano. 
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Artigo VII 

1. O Comitê Permanente compõe-se do Presidente e de 
·chico membros nomeados pelo Conselho Diretor dentre--os 
seus membros. 

2. Os membros do Comitê Permanenté ficarão em exer- . 
cício durante cinc~ anos e serã~_~eelegíveis. 

3. O Comitê Peimanente é convocado p~lo Presidente7 

cada vez que o julgar útil, em todo caso ao menos uma vez 
por ano. -~ 

Artigo VII-a 

1. O Tribunal Administrativo será corripetente para deci­
dir sobre os litígios entre o Instituto e seus funcionáriOs ou 
empregados, ou seus representantes, no que se refere especial­
mente à interpretação ou â aplicação do Regulamento do 
pessoal. Os litígiOs que resultem das relações contratuais entre 
o Instituto e terceiros serão submetidas a este Tribunal desde 
que esta competência seja expressarit(~:nfe reconhecida pelas 
partes no contrato que der lugar ao_ litígio. _ 

2. O Tribunal é composto de trés ·membros titulares e 
de um membro suplente, escolhidos fora do instítuto e perten­
centes de preferência, a naciOnalidades cJ,iferentes. Eles serão 
eleitos pela Assembléia Geral pelo prazo de cinco inos. Em 
caso de vaga o Tribunal se completa pO! cooptação. -

3~- O Tribunal julgará, em primeira eU.ltiina instãnCfaS, 
aplicando as disposições do Estatuto e do Regulamento, bem 
como os princípios gefã.is do direito. Poderá também decidir 
ex aequo et bono quando tal faculdade lhe tiver sido atribuída 
mediante acordo entre as partes. 

4, Se o Presidente do Tribunal considerar que um litígio 
entre o Instituto e um de seus funcionários _ou empregados 
é de importância muito limitada, pode decidir ele mesmo 
ou confiar a decisão a um só dos juízes do Tribunal. 
5. O Tribunal adotará seu próprio regímento. ·· 

Artigo Vll-b 
Os membros do Conselho Dil-etor, ou- dOTlibunal Admi~ 

nfstrativo, cujOS mandatos expirem por vencimento de prazo, 
permanecem em função até a posse dos novos eleitos. 

Artigo VIII 

1. A Secretaria compõe-se de um Secretário-Geral no­
meado pelo Conselho Diretor por proposta do Presidente, 
de dois SecretáriOs Gerais adjuntos pertencentes a naciona­
lidades diferentes, também nomeados pelo Conselho Diretor, 
e dos funcionários e empregados que serão indicad<;>s pelas 
regras relativas à administração do Instituto e ao seu funciona­
mento interno, citadas no artigo XVII. 

2. O Secretário-Geral e os adjuntos são nomeados para 
um período que não tenha duração superior a cinco anos. 
São reelegíveis. 

3~- O Secretário-Geral do Instituto é de direito o Secre­
tário da Assembléia Geral. 

Artigo IX 

O Instituto possui uma biblioteca sob a direção do SecreM 
tário -Geral. 

Artigo X 

Os idiomas ofiCiais do Instituto são o ítali,ano; o alemão, 
o inglês, o espanhol e o francês. 

Artigo XI 

1. O Coriselho Diretor provê os meioS de realizar as 
tareiaS- eriiniciadãs no artigo I. 

2. !'repara o programa:de tr~balho do Instituto. 
3. Aprova o relatório anual sobre a atividade do Insti-

tuto. _ 
4. Prepara o projeto de orçamento e submete-o à_As§em-

bléia Geral para aprovação. · 

Artigo XII 

1. Todo Governo- partiCipante, 3ssirii como toda insi:itiil­
~o internacional de caráter oficial, pode fazer ao COnselho 
Diietoi pfOpostas par3. o estudo de questões pertinentes à 
unifi"cação", à harmonização ou à coordenação do direitO pri­
vado. 

·2. Toda instituiÇão ou associaÇão intetnaeioliã.r, que te­
nha por o)Jjetivo o estudo de questões jurídicas, pode apre­
sentar ao Con$elho Dii'etor sugestões sobre os estudos a_ serem 
feitos. -

3. O CoriSelh-o Diretor decide sobre as medidas a serem 
tomadas com relação às propostas e sugestões assim formu­

·Jadas. 

Artigo XII-a 

O Conselho Diretor pode estabelecer com outras organi­
zações intergovemamentais, bem como colll os Gq_vernqs não­
participantes, relações que garantam uma cooperação con--
soante com seus respectivos fins. -

Artigo XIII 

1. O Conselho -Diretor pode deiegar O_ exame de _questões 
especiais _a comissões de juriscOnsultos particularmente versa­
dos no estudo destas questões~ 

2. As Comissões serão presididas, tanto quanto possível, 
por membros do Conselho Diretor. -

Artigo XIV 

1. Após o estudo das questões que r~servou como objeto 
de seu trabalho, o Conselho Diretor ap.rOVa, se. for o caso, 
anteprojetos a ·serem submetidos aos Governos. 

2. -Ele os transmite, seja aos Governos participantes, seja 
às instituições ou assodações que lhe apresentaram propostas 
ou sugestões, solicitando sua opinião ·Sobre a pertinência e 
a substância das disposições elaboradas. 

3. Co~ base nas respostas recebidas, o Conselho Diretor 
aprova, se for o caso, os projetos definitivos. 

4. Ele os transmite aos Governos_ e às instituiçóes·ou 
associaç6es que lhe apresentaram propoStas ou sugestões. 

5. O Conselho Diretor provê eni- Seguida os meios para 
garantir a convocação de uma Conferência diplomátiCa convo-
cada para examinar os projetos. o 

Artigo XV 

1. O Presidente representa o Instituto. 
2. O poder executivo será exercido pelo Conselho Di­

retor. 

Artigo XVI 

1. As despesas anuais relativas ao funcionamento e à -
manutenção do Instituto serão cobe'rtas pelas receitas previstas 
no orçamento do Instituto, que compreenderão notadamente 
a contribuição ordinária básica-do Governo italiano, promotor 
do_ Instituto, tal como aprovada pelo parlamento italiano, e 
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que o dito Governo declara fixar, a __ partír de 1985, em 300 
milhões de liras italianas, quantia qtie poderá ser revista no 
final de cada Período trienal pela lei de aprovaçãO do orça­
mento dQ Estado Italiano, assim comb pelás COntribuições_ 
ordinária~ anuais-dos- outros GovernoS particip~rites. . 

Z. 'Para·os_fitis Oo rateio da.quota-parte das despesas 
anuais não cobertas_~la contribuição ordiná"fiã -do Governo 
italiari.O ou por ·receitas- provenientes de oUtras fontes, ehtre 
·os outros Governos participantes, esfes últimos serão divididos 
em categorias. A cada categoria corresponderá certo número 
de unidades. _ _ _ __ _ _ . 

~~ ·o I}úme~Ó c)~ ê_ategorias, o número de_ u~ida~e~ ~q~s­
ponqe,ntes a cada categoria, o m~nta!lte. ~~ .~?~ uni~a4e, 
bem,c;o.mo a clas_sifiCaç-ão de cada Governo t;lçntro ,de urpa 
categoria, serã({fixados por uma resolução da Assembléia 
Geral adotada por maioria de dois terços dos membros·presen~ 
tes e ·votailtes, ~ob proposta de uma Comissão nomeada pela 
Assembléia. Nessa classificação, a Assembléia levará em con~ 
ta, entre outras considerações, a renda nacional do País repre­
sentado. 

4'. As decisões t0niâ4as pela Assembléia Geral de acordo 
com o parágrã.fo' 3 do presente artigo poderão ser revistas 
a cada três anos por uma nova resolução da Assembléia Geral, 
adotada pela mesma máiotiâ de dois terços dos membros pre­
sentes: _e votantes, por ocasião de sua deci.são mencionada 
no parágrafo 3 do artigo V. 

5~ As resolu_ções da Assembléia Geral adotadas de acor­
do com os parágrafos 3 _e 4 do presente artigo serão notificadas 
pelo Governo italiano a cada Governo participante. 

6. Dentro do prazo de um ano a contar da comunicação 
mencionada no parágrafo 5 do presente artigo, cada Governo 
participante pOderá Il).anifestarsuas objeçóes·oontra as resolu­
ções relativas a sua classificação, na próxima- sessão da Assem­
bléia Getal. Esta deverá -se pronunciar através de uma resolu­
ção adotada pela maioria de dois terços dos membros presen­
tes e votantes, que será notificada pelo Governo _italiano ao 
Governo participante iriteressaâo. Este mesmo Gove_rno terá 
porém a opção de_denunciar sua adesão ao Instituto, de acordo 
com q procedimento previsto no parágrafo 3 dQ artigo XIX~ 

7. Os GovernOs participantes, com atraso ·ae_ mais. de 
dois ,anos no pagamento de sua contribuição, perdem o direito 
de voto na Assembl.éja Geral até a regularização de suas situa­
ção: ·AJérn disso, es.t~s Governos não serão coriSiderados para 
a formação da maioria requerida pelo artigo XIX do presente 
Estat.uto. . _ . 

8. Os locais necessários ao funciorüuriel;ltO dos .serviços 
do Instituto serão colocados à_ sua disposição pelo Governo 
itali~o. _ _ . 

,9. Será eirado um FUndo circulante do Instituto tendo 
comp objetivo fazer face às despesas correntes, enquanto __ se 
aguarda o recebimento das contribuições dev_idas pelos Gover­
nos participanteS, assim como às despesas imprevistas. 

10. As regras relativas ao Fundo circulante (alão parte 
do Regulamento do Instituto. Elas serão adotadas e; modifi­
cadas pela Assembléia Geral por maioria de dois terços dos 
membros presentes e votantes. 

Artigo XVII 

.1. As normas relativas à adminiStração do Instituto, a 
seu funcionamento interno e ao estatuto do pessoal serão 
estabelecidas pelo Conselho Diretor e deverão ser aprovadas 
pela Assembléia Geral e comunicadas ao -oovemQ italiano. 

2. As despesas com viagens e estada dos membros do 
Conselho Diretor e das comissões de estudos, assim como 
Os salários do pessoal da Secretaria e qUalquer outra d~sp_esa 
administrativa, serãO -por Conta do orçamento do Instituto. 

3. A Asseirihlé!a Geral nomeará, por proposta do -Presi­
dente, um ou dois auditores_ de _contas encarregados dq co:Q­
trole financeiro do Instituto. A duração de suã.s funÇões ·é 
de cinco anos. No caso de serem nomeados dois audjtoxes 
de contas, deverão pertencer a nacionalidades diferentes. _ 

4. O Governo italiano não incorrerá em nenhulria res­
ponsabilidade, financeira ·ou de outro gênero, decorrente da 
.'!~~~njs_tiação do, _Instituto, nem em nenhuma_ re_spo~~_abili­
dade civil decorrente do funcionamento d~e _seus. se_rv_iços e 

:especialmente em relação ao pessoal do Instituto. 

Artigo XVIII 

1. O_compromisso do Governo italiano no que se refere 
à subvenção anual e aos locais do Instituto, de que trata o 
artigo XVI, é estipulado para um período de seis anos. Ele 
continuará em vigor por um novo período_ de seis anos se 
.o Governo italiano não tiver notificado aos outros· Governos· 
_ partiçip~ntes sua intenção de fazet cessar Seus feitos pelo me­
. nos. dois anos antes do final do período em curso .. Neste caso, 
a Assembléia Geral será convocada pelo Presidente, se neces-
sário em sessão extraordinária. . · 

_2, Çaberá à Assembléia Geral, caso ela decida suprimir 
o_ Instituto, sem prejuízo das disposições do Estatuto e do 
Regulamento relativos ao Fundo Circulante, tomar as medidas 
necessárias no que refere às propriedades_ adquiridas pelo Ins­
tituto durante seu funcionamento e especialmente os arquiVos 
e coleções de docwnentos e livros _ou periódicos. 
. 3. Fica enteri.dido, entretanto-; que neste caso os terrenos, 
edifícios e objetivos móveis colociidos à disposição do Instituto 
pelo Governo italiano voltarão a este_último. 

Artigo XIX 

1. As emendas ao presente Estatuto, que forem adotadas 
·pela Assembléia Geral, _entrarão em vigor quando aprovadas 
pela maioria de dois terços dos Governos partiCiparites. 

2. Cada Governo comunicara-sua aprovação por escrito 
ao Governo italiano, que dela dará conhecimento aos outros 
Gove:mos participantes, _assim como ao Presidente do Insti­
tuto. 

3. Todo Governo que não tenha aprovado uma emenda 
~9- presente EstatUtO terá o direito de denunciar S!.la adesão 
·no prazo de seis meses a partir da entrada em vigor da emenda. 
A denúncia terá efeito desde a data de su~ notificação ao 
GOvernO Üaliãno; que dela dará coõfiedlnento aOs-Outros Go­
vernos participantes, assim como·ao Presidente do InstitUto. 

Artigo XX 

1. Todo Governo que pretenda aderir ao presente Esta­
tuto notificará sua adesão por escrito ao Governo italiano. 

2. A adesão seiá feita pelo prazo de seis anos; será tacita­
mente renovada de seis e_m seis anos, sal v o denúncia por 
escrito um ano antes da expiração de cada período. 

3. As adesões e denúncias serão notificadas aos Governos 
participantes pelo devemo italianO. 

Artigo XXI 

O presente Estatuto entrará em vigor desde que no mini­
mo seis Governos tenham notificado sua adesão ao Governo 

-italiano. 
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Artigo XXII 

. O presente Estatuto, datado de 15 de março- de 1940, 
ficará depositado nos arquivos do Governo italiano. Cópia 
certificada conforme do texto será enviada, pelo Governo 
italiano, a cada um dos Governos particiPantes. · 

Interpretação do Artigo VII-a do Estatuto Orgânico, 
aprovada na XI• Sessão de Assembléia Geral, 30 de abril 
de 1953. 

A Assembléia Geral, 
Tendo em vista a Resolução que emendou o Estatuto 

orgâniCo do Instituto, adotada pela Assembléia em 18 de janei­
ro -de 1952; considerando que nos teinios- da Seguil-dã:-frase 
do primeiro parágrãfo do artigo VII-a do Estatuto, relativo 
à competência do Tribunal Administrativo, "os litígio~ qu·e 
resultem das relações contx:atuais entre o Instituto e terceiros 
serão submetidos a este Tribunàl desde que esta competéricia 
seja expressament.._e_ reconhe-cida pelas partes no contrato que 
der lugar o litígio"; conside!ando a conve~iência de precisar 
o alcance da competênCia qUe POde ser atribuída ao Tribunal 
Administrativo e- víitude da dita disposição; 

Declara 

1. Que a expressão "os litígíos que resultem de relações 
contratuais entre ·o Instituto e terceiros" que poderão ser sub­
metidas ao Tribunal Administrativo do Instituto nas condições 
previstas no artigo VII-a do Estatuto orgânico, visa exclusiva­
mente aos litígios relativos às obrigações·sui"gidas de contratos 
concluídos entre o institutO- e terceiros. - --- -

2. Que ·a Cômpetêncíà dÕ Tribuna) Administrãtlvo em 
relação aos litígíóS -sUrgidos de relações contratuais entre o 
Instituto e terceiros não pOderá Ser considerada como "expres­
samente reconhecida" senão na medida em que este reconhe­
cimehto resulte de um ato escrito. 

(A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 71, DE 1992 

(N• 178/92, na Câmara dos Deputados) 

Aprova os textos do (1) Tratado de Extradição, 
(2) Tratado sobre Cooperação Judiciária em Matéria 
Penal, e (3) Tratado Relativo à Cooperação Judiciária 
e ao Reco~ecimento Reciproco de Sentenças ein Maté­
ria Civil, entre os Governos do Brasil e o da Itália, 
assinados em Roma, em 17 de outubro de 1989. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• Ficam apri:lvàdos os textos do (1) Tratados de 

Extradição, (2) Tratado sobre Cooperação-Judiciária em Ma­
téria Penal, e (3) Tratado Relativo à Cooperação Judiciária 
e ao Reconhecimento Recíproco de Seritenças em Matéria 
Civil, entre os Governos do Brasil e o da Itália, assinados 
em Roma, em 17 de outubro de 1989. · 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Con­
gresso N acionai quaisquer atos que possam resultar em revisão 
dos referidos Tratados, bem como quaisqUer ajustes comple­
mentares que, nos termos do art. 49, inciso I da Constituição 
Federal acarretem encargos ou compromissos gravosos ao pa­
trimônio nadOTial. 

Art. 2<? Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N• 678, DE 1991 

Excelentfssimos seiihOi-es_ Membras do. ConiiéSSO Nacio­
nal, 

De conformidade _cOm o disposto no art. 49, inciso I, 
da ConstitUiçãO Fedeiais~ tê.iltiõ a ·hOnra de sUbmeter à elevada 
consideração de V. Ex~', àcompanhados de ExposiÇão de Mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, 
os textos do (1) Tratado de Extradição, (2) Tratado sobre 
Cooperação Judiciária em :Matéria Penal, e _(3) Ti_atado Rela­
tivo à CooperaçãO Judiciáriã e ao Reconhecimen.t'o d'e Senten­
ças em Matéria Civil, entre os_ governos do Brasil e da Itália, 
aSsinados em Roma, em 17 de outubro de, 1989. · 

Brasflia, 27 de novembro de 1991. -F. Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' DJ/DA1/DE-I/545/JUST­
LOO-H15, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1991, DO SE­
NHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES. . 
A S. Ex• o Sr. 
Dr. Fernando Collor, 
Presidente da República.· 
Sr. Presidente: · 
Tenho a honr~ de submeter à alta consideração de V. 

Ex• os anexos textos do (1) Tratado sobre Cooperação Judi­
ciária em Matéria Penal, (2) Tratado Relativo à Cooperação 
Judiciária e ao Reconhecimento de Sentenças em Matéria 
Civil e (3) TratadO de EXtradição entre os GoVernos do Brasll 

-e- da Itália, assinados em Roma, em 17 de outubro de 1989, 
pelo então Ministro de Estado_ das Ré4tções Exteriõies, Ro­
berto de Abreu Sodré, e pelo Ministro-dos NegócioS Estran­
geiios da República Italiana, Gianrii de Michelis. · . 

-2. Os três instruinentos internacionais foram oportUna­
mente remetidos para a deVida subm-issãO ao Poder Legisla­
tivo, porém deixaram de ser encaminhados, em razão de lapso 

-s_6 agora detectado, cuja documentação se encontra em poder 
do Itamaraty. 

3. Esses Tratados com a República Italiana ampliam a 
cooperação Judiciária entre os dois paíSes ·muito além da atual 
prática e adotam moderna ,concepção de intercâmbiO.· Seu 
aJvo primordial é a agilização _do entendimento entre as· áreâs 
judiciárias doS dois países. - - ' - -

4. A IJlarca preponderante dos três_Tratados é_ fãcilitar 
a tramitação de pedidos formuJados por magistrados de ambos 
os países e retirar obstáculos desnecessários na traniitação 
de Cartas Rogatórias regulando questões de idioma e de des­
pesas bem como dispensando a legalização de document_os. 
De modo particular, o Tratado Relativo à Cooperação Judi­
ciária e ao Reconhecimento e Execução de Sentença em Maté­
ria Civil disciplina a execução de sentença estrangeira, que, 
por sua complexidade na forma vigente, acaba poi levar à 
tlenegação de Justiça. Já o Tratado de Extradição dá às duas 
partes instrumento moderno e adequado para solucionar even­
tuais problemas ao incrementar a comunicação entre aUtori-
dades dos dois países. · · 

5. As negociações para a confecção desses Tratados fo­
ram Jongas, tendo havido diversas reuniões bilaterais tanto 
em Brasflia quanto em Roma. Do Jado brasileiro, os Tratados 
são fruto da cooperação_ entre o Itamaraty e o Ministério 
da Justiça. -

6. Assim, submeto à alta apreciação de V. Ex~ o anexo 
projeto de mensagem ao Congresso Nacional, encaminhando 
os três Tratados à devida consideração do Poder Legislativo. 
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Aproveito a oportunidade parar enviar a V. Ex~, Sr. Presi­
dente, a garantia do meu mais profundo respeito. 

TRATADO DE EXTRADIÇÃO ENTRE-A REPúBLTCA 
FEDERATIVA DO 

BRASIL E A REPÚBLICA ITALIANA 

A República Federativa do Brasil 
e 
A República Italiana 
(doravante denominados ''Partes"), 
Desejando desenvolver a operação na área judiciária em 

matéria de extradição, 
Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 
Obrigação de Extraditar 

Cada uma das Partes obriga-se a entregar_ à outra, me­
diante solicitação, segundo as normas e condições estabele­
cidas no presente Tratado, as pessoas que se encontrem em 
seu território e que sejam. prO-curadãS -pelas autoridades judi­
ciárias da Parte requerente, para sererÍl submetidas a processo 
penal ou para a execução de uma pena restritiva de liberdade 
pessoal. 

ARTIG02 
Casos que Autorizam a Extradição 

1. Será concedida a extradiÇão por fatOs que-, segundo 
a lei de ambas as_ Partes, constituírem crimes puníveis com 
uma pena privativa de liberdade pessoal cuja duração máxima 
prevista for superior a- um ano, ou mais grave .. 

2. Ademais, se a extradição for solicitada para execução 
de uma pena, será necessário que o--período da pena ainda 
por cumprir seja su-perior a nove meses. · 

3 .. Quando o_ pedido de extradição referir~se a mais de 
um ·crime, e algum ou alguns deles n~o _atenderem: às condições 
previstas no pritrieiro parágrafo, a extradição, se concedida 
por um crime que preencha tais condições, poderá ser esten­
dida também para os demais. Ademais, quando a extradição 
for solicitada para a·execução de penas privativas de liberdade 
pessoal aplicadas por crimes diversos, será concedida se o 
total das penas ainda por cumprir for superior a 9 meses. 

4. Em matéria de taxas, impostos; alfândega e câmbio, 
a extradição não poderá ser negada pelo fato da lei da Parte 
requerida não prever o mesmo tipo de tributo ou obrigação 
ou não contemplar a mesma disciplina em matéría fiscal alfan­
degária ou cambial que a lei da Parte requerente. 

ARTIG03 
Casos de Recusa de Extradição 

1. A extradição não será concedida: 
a) se, pelo mesmo fato, a pessoa reclamada estiver, sendo 

submetida a processo penal, ou já tiver sido julgada pelas 
autoridades judiciárias da Parte requerida; 

b) se, na ocasião do recebimento do pedido, segundo 
a lei de uma das Partes, houver ocorrido prescrição do crime 
ou da pena; 

c) se o fato pelo qual é pedida tiver sido objeto da anistia 
na Parte requerida, e estiver sob a jurisdição penal desta; 

d) se a pessoa reclamada tiver sido ou vier à ser submetida 
a julgamento por um tribunal de exceção na Parte requerente; 

e) se o fato pelo qual é pedida for considerado, pela 
Parte r~querida, crime político; 

f) se a Parte requerida tiver razões ponderáveis para supor 
que a pessoa reclamada será_ submetida a atos de perseguição 
e discriminação por inativo de raça, religião, sexo, ·naciona-­
lidade, líng~a, ~pinião põlíti~a, ~ndição social ou _pessoal; 
ou que sua situação possa ser agravada por um dos elementos 
antes mencionados; 

g) se o fato pelo qual é pedida constituir, segundo a 
lei da Parte requerida, crime exclusivamente militar. Para 
os fins deste Tratado, consideram-se exclusivamente militares 
os crimes previstos e puníveis pela lei militar, que não consti-
tuam crimes de direito comum. -

ARTIG04 
Pena de Morte 

A extradição tampouco será concedida quando a infração 
determinante do pedido de extradição for punível com pena 
de morte._ A Parte requerida poderá condicionar a extradição 
à garantia prévia, dada pela Parte requerente, e tiâa com 
suficiente pela Parte requerida, de qlle tal pena não será im~ 
posta, e, caso já o tenha sido, não será executada. 

ARTIGOS­
Direitos Fundamentais 

A extradição tampouco será concedida: 
a) se, pelo fato pelo qual for solicitada, a pessoa recla­

mada tiver sido ou vier a ser submetida a um procedimento 
que não assegure os direitos mínimos de defesa. A circuns­
tância de que a cmfdenação tenha ocorrido ã revelia não consti­
tui, por si só, motivo para recusa de extradição; 

b) se houver fundado motivo para supor que a pessoa 
reclamada será submetida a pena ou tratamento que de qual­
quer forma configure uma violação dos seus direitos Iunda· 
mentais. -

ARTIGOó 
Recusa Fac-ultativa da Extradição 

1. Quando a pessoa reclamada, no momento do recebi­
mento do pedido, for nacional do Estado requerido, este não 
será obrigado a entregá-la. Neste caso, não sendo concedida 
a extradição, a Parte requerida, a pedido da Parte requerente, 
submeterá_ o caso às suas autoridades_ competentes para even­
tual instauração de procedimento penal. Para tal finalidade, 
a Parte requerente deverá fornecer os elementos_ úteis. A 
Parte requerida comunicará sem demora o andamento dado 
ã causa e, posterióimente, a dedsão final. 

A extradição poderá igualmente ser recusada: __ 
a) se o fato pela qual for pedida tiver sido cometido, 

no todo ou em parte, no território d3 Parte requerida ou 
em lugar considerado como tal pela sua legislação; 

b) se o fato pela qual for pedida tiver sido cometido 
fora do território das Partes, e a lei da Parte requerida não 
previr a punibilidade para o mesmo quando cometido fora 
do seu território. - - --

ARTIG07 
Limites à Extradição 

A pessoa extraditada não poderá ser submetida a restrição 
da liberdade pessoal para execução de uma pena, nem sujeita 
a outras medidas restritivas, por um fato anterior ã entrega; 
diferente daquele pelo qual a extradição tiver sido concedida, 
a menos que: 

a) a Parte requerida estiver de acordo, ou 
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b) a pessoa extraditada, tendo. tido oportunidade de fazê­
lo, não tiver deixado o territódo âa Parte à qual foi entregue, 
transcorridos 45 dias da sua liberação defiriitiva, ou;-terido-o 
deixado, tenha voluntariamente regresSado. 

2. Para o fim do previsto na letra a) do parágrafo 1 
acima, a Parte requerente deverá apresentar pedido instruído 
com a documentação prevista no artigO XI; acompat:tlJ.ado 
das declarações da pessoa reclamada, prestadas perante auto­
ridade judiciária da. dita Parte, para instrução do pedido de 
extensão da extradição. -- -- -- - -

3. Quando a qualificação do fato imputado vier a modi­
ficar-se durante-o processo, a pessoa extraditada somente se-rá 
sujeita a restrições à sua liberdade pessoal na medida em 
que os elementos constitutivos do crime que correspondem 
à nova qualificaçãõ' aUtOrizarem a extradição. 

4. A pessoa extraditada não poderá ser entregue a um 
terceiro Estado, por um fato anterior à Súã. entrega, a menos 
que a Parte requerida o permita, ou na hipótese do parágrafo 
I, letra b). 

5. Para os fins previstOs no parágrafo pfeCedeO.te, a Par­
te à qual tiver sido entregue a pessoa extraditada deverá forma­
lizar um pedido ao qual juntará a solicitação de extradição 
do terceiro Estado e a documentação que o instruiu. Tal pedi­
do deverá ser acompanhado de declaração prestada pela pes­
soa reclamada perante uma autoridade judiciária da dita Parte, 
com relação à sua entrega ao terceiro Estado. 

ARTIGOS 
Direito de Defesa 

A pessoa reclamada serão facultadas defesa, de acordo 
com a legisação da Parte requerida, a·assistência de um defen­
sor e, se necessário, de um intérprete~- - ~ -

ARTIG09 
Cômputo do Período de Detençiio 

O período de detenção imposto à pessoa extraditada na 
Parte requerida para finS do processo de extradição será com­
putado na pena a ser cumprida na Parte requerente. 

ARTIGO 10 
Modo e Línguas de Comunicação 

1. Para os fins do presente tratado, as comunicações 
serão efetuadas entre o MinistériO -da Justiça da República 
Federativa do Brasil e o "MiníStério de Grazia e Guistizia" 
da República Italiana, ou pof via diplomática. 

2. Os pedidos de extradição e outras comuniCâçOes-se- -
rão apresentados na língua da Parte requerente, acompanha­
dos de tradução na língua da Parte requerida. 

3. 'Em caso de urgênciá, pOderá ser dispensada a tradu­
ção do pedido de prisão preventiVa e docutllentos correlativos. 

4. Os atos-_ e documentos trãD.smifidOs POr fOrça da apli­
cação do presente Tratado serão isentos __ de qualquer forma 
de legalização. 

ARTIGO !I 
Documentos que FundaMental o Pedido 

1. O pedido de extradição deverá se-r acompanhado de 
original ou cópia autenticada da medida restriHVa da liberdade 
pessoal ou, tratando-se de pessoa condenada, da sentença 
irrecorrível de condenação, com a especificação da pena ainda 
a ser cumprida. 

2. __ 0s documentos apresentados deverão conter a descri­
ção precisa do fato, a data e o lugar onde foí cometido, a 

sua qualificação jurídica, asstni como. os elementos necesários 
pâra determin.ar·a-identidade da pessoa reclamada e, se possí­
vel, sua fotografia e sinais- particulares. A esses documentos 
deve ser anexada cópia das disposições-legais da Parte reque­
rente aplicáveis ao fato, bem como aquelas que se refiram 
à prescrição do crime e da pena. 

3. A Parte requerente apresentará também indícios ou 
provas de que a pessoa reclamada. se encontra no território 
-~~?arte requerida. 

ARTIGO 12 
Suplemento de Informação 

Se os elementos oferecidos pela Parte requerente forem 
considerados insuficientes ·para permitir decisão _sobre o pedi­
do de _extradição, a Parte requerida solicitará um suplemento 
de informações, fixando um prazo para este fim. Quando 
houver pedido fundamentado, o prazo poderá ser prorrogado. 

ARTIGO 13 
__ Prisão Preventiva 

L Antes que seja entregue o pedido de extradição, cada 
Parte .poderá determinar, a pedido da outra, a prisão preven­
tiva da pessoa, ou aplicar_contra ela outras medidas coercitivas. 

2. No pedido de prisão preventiva, a Parte requerente 
deverá declarar que, contra essa pessoa, foi imposto uma 
medida restritiva da liberdade pessoal, ou uma sentença defini­
tiva de condenação a pena restritiVa da liberdade, e que pre­
tende apresentar pedido de extradição. Além disso, deverá 
fornecer a descrição-dos fatos, a sua qualifícação jurídica, 
a pena cominada-, a pena ainda a ser cumprida e os elementos 
l)ecessários p~ua a ldentificâção-da pessôa~bem Como írldícios 
existentes sobre -sua localizãção nO território da Parte reque­
rida. O pedido de prisão preventiva pO-ãei'á- ser ap!eSerifãdo 
à Parte requerida também através da Organização I:tltema-
cional de Polícia Criminal --lNTERPOLo- -

3. A Parte re_querida informará imediatamente à outrã. 
Parte sobre o seguimento- dado ao pedido, comunicando a 
data da prisão- ou da aplicação de outras medidas coercitivas: 

4. Se o pedido de extradição e oS dOCumentos indiCados 
no Artigo XI, parágrãfo 1 não chegarem à Parte requerida 
até 40 dias a partir da data da comunicação prevista no pará­
grafo terceiro,- a prisão preventiva ou aS-demais medidas coer­
citivas perderão eficácia. A revogação não itnpedi.fá-uma D.ova 
prisão ou a nova aplicação de medidas coercitivas~- ilem a 
extradição_. se _o pedido de extradição chegar após o venci­
mento do prazo acima mencionado. 

ARTIG014 
Decisão e Entrega 

1. A Parte requerida informará sem demo rã à- Parte 
requerente sua decisão quanto· ao pedido de extradição. A 
recüsa,·mestno parcial, deverá ser motivada. 

2. Se a extradição for concedida, a Parte requerida in~ 
formar~ à Parte requ~1:_ente, especificando o lugar da entrega 
e a data a partir da qual esta poderá ter lugar, dando também 
informações precisas sobre as limitações da liberdade pessoal 
que a pessoa reclamada tiver sofrido em decorrência -da extra­
dição. 

3. O Prazo para a entrega será de 20 dias a partir da 
data mencionada no parágrafo· anterior. Medi3.nte sOlicítaÇãO 
fü.liâamentada da Parte requerente, poderá ser prorrogado 
por mais 20 dias. 
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4. A decisão de concessão da extradição perderá a eficá­
cia se, no prazo determinado, a Parte requerente não proceder 
à retirada do extraditando. Neste caso, este será posto em 
liberdade, e a Parte requerida poderá recursar-se a extraditá-lo 
pelo mesmo motivo: 

ARTIGO 15. 
Entrega Diferida ou Temporá~a 

1. Se a pessoa reclamada for submetida a processo pe­
nal, ou deva cumprir pena- em território da Parte requerida 
por-um crime que não aquele que motiva o pedido de extradi­
ção, a Parte requerida deverá igualmente decidir sem demora 
sobre o pedido de extradição e dar a conhecer sua decisão 
à outra Parte. Caso o pedido de extradição vier a ser acolhido, 
a entrega da pessoa extraditada poderá ser adiada até a coilclu­
são do processo penal ou até o cumprimento d~ pena. 

2.. Todavia, a Parte requerida poderá, mediante pedido 
fundamentado, proceder à entrega temporária da pessoa e_x­
traditada que se encontre respondendo a processo penal em 
seu território, a fim de permitir o desenvovimentõ de processo 
penal na Parte requerente, mediante acordo .entre as. duas 
partes quanto a prazos e procedimentos. A pessoa tempora­
riamente entregue permanecerá detida durante sua estada no 
território dã Parte requerente e será recambiada à Parte reque­
rida, segundo os termos ~cordados. A duração dessa detenção, 
desde a data de saída do territóriO ·aa: Parte téCJ.üerida até 
o regresso ao mesmo território, será_ c0mpi.it3.da na -pena: a 
ser imposta ou executada na Parte requerida. 

3. A _entrega da pessoa extraditada poderá ser igual-
mente adiada: ~ - _ . - - _ 

a) quando, devido a enfermidade grave, o tra_nsporte da 
pessoa reclamada ao território da Pa.rte requerente-puder cau­
sar-lhe perigo de vida; --

b) quando razõe-s humanitárias, determinadas por cir­
cunstâncias excepcionais de caráter pessoal, assim _o exigirem, 
e se a Parte requerente estiver de_ acordo. -

ARTIG016_ 
Comunicação da Decisão 

A Parte que obtiver a extradição comunicará à que a 
concedeu_ a decisão final proferida no processo que deu origem 
ao pedido de extradição. 

ARTIGO 17 
Envio de Agentes 

A Parte requerente poderá enviar à Parte requerida, com 
prévia aquiesscência desta, agentes devidamente autorizados, 
quer para auxiliarem no _reconheçimento da identidade do 
extraditando, quer para o conduzirem ao território-da primei­
ra. Esses agentes 11-_ão poderão exerce~ aro·s-de autoridade 
no território -da Parte ieqtierida e ficarâO sübOrdinados à legis­
lação desta. Os gaStOS que fiZerem cOri:"erão por c01ita da 
Parte requerente. 

ARTIGO 18 
Entrega de Objetivos 

1. Dentro dos limites impostos por sua própria lei, a 
Parte requerida seqüestrará e, caso a extradlç_ão vier a ser 
concedida, entregará à Pl:!-rte requer~nte_1 para fiils de prova 
e a seu pedido, os objetiYoS.$Q..bre os quais qu--iiiediáijte- Os 
quais- tiver sido cometido o crime, ou q4e c,onstituírem seu 
preço, produto ou _lucro. 

2. Os objetivos mencionados no parágrafo precedente 
também serão entregues se, apesar de ter sido concedida_ .a 
extradição, esta não puder concretizar-se devido à_ morte ou 
à fuga da pessoa extraditada. 
_. 3. A P,arte _requerida poderá conservar os objetivos 

mencionados no parágrafo 1 pelo tempo que for necessário 
a· uril procedimento penal em curso, ou poderá, pela mesma 
razão, entregá7los sob a condição de que sejam restituídos. 

4. _ Serão resguardados os direitos da Parte requerida 
ou de terceiros sobre os objetos entregues. Se se configurar 
a existência de tais direitos, ao fim do processo Os obJetivos 

. serão devolvidos sem demora à Parte requerida. 

ARTIGO 19 
Trânsito 

1. . O trânsito, pelo território de qualquer das Partes, 
de pessoa entregue por terceiro Estado a uma das Partes, 
será permitido, por decisão da autoridade competente, me­
diante simples solicitação, acompanhada da apresentação, em 
original ou cópia autenticada, da documentação completa re­
ferente â extradição, bem com da indicação dos agentes que 
acompanham a pessoa. Tais agentes fic:lião suje1tõSãs condi­
ções do Artigo 16. 

2. O trânsito poderá ser recusado quando fato que de­
terminou a extradição seja daqueles que, segundo este tratado, 
não a justific3.riam, ou por gr~~~ ·ra:::Zões_ d~_ ordem públiCa. 

3~ No caso de transporte aéreo em que não seja prevista 
aterrissagem, não é necessária a atitOdzação da Parte cujo 
território é sobrevdado. De qualquer modo, esta Parte deverá 
~e! infot:mada com ant~edência, do trânsito, pela outra Parte, 
que fornecerá os dados relativos à identidade da pessoa, as 
indicações sobre o fato cometido, sobre sua qualificação jurí­
dica e eventualmente sobre a pena a ser cumprida, e atestará 
a exiStência de uma medida restritiva da liberdade pessoal 
ou de uma sentença irrevogável com pena restritiva da liber­
d~de pessoal. Se_ ocorrer a aterrissagem, esta comunicação 
produzirã os mesmos _efeitos do pedido de PrisãO preventiva 
prevista pelo Artigo 13. 

ARTIGOZO 
Concurso de Pedidos 

Se uma Parte e outros Estados solicitarem a extradição 
da mesma pessoa, a Parte requerida decidirá, tendo em conta 
todas as circunstâncias inerentes ao cãsO. 

ARTIG021 
Despesas 

L As despesas relativas à extradição ficarão a -carg0 
da Parte em cujo território tenham sido efetuadas; contudo, 
as referentes a transporte aéreo para ·a entrega da pessoa 
extra~itada correrão por conta da Parte requerente. 

2. _As despesas relativas ao trânsito ficarãO a cargo da 
Parte requerente. __________ _ 

ARTIG022 
Disposições Finais 

1. O presente Tratado é sujeif(fà iãtificação. Os instfu~ 
mentes de ratificação serãó trocados em Brasília. 

2. O presente ·Tratado entrará em vigor no primeiro 
dia do segundo mês sucessivo ao da troca dos instrumentos 
de ratificação. 

-- 3. O preSente Tratado vígoraf-á Por tempo -indetermi­
nado~ 
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4 Cada Parte pode, a qualquer momento, denunciar 
o presente Tratado. A denúncia terá efeito 6 meses após a 
data em que a outra Parte t,enha recebido a respectiva notifi­
cação. 

Feito em Roma, aos 17 dias do mês de· outubro de 1989, 
em dois exemplares originais, nos i~iomas português e italiano, 
sendo ambos os· textos igualmente· autênticoS. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Roberto 
de Abreu Sodré 

Pelo Governo da República Italiana: Gianni de Michelis 

TRATADO ENTRE A REPÚBLICA FEDERTIVA DO 
BRASIL E A REPÚBLICA 

ITALIANA SOBRE COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA EM 
MATÉRIA PENAL . 

A República Federativa do Brasil 
e 
A República Italiana 
(doravante denominadas "Partes"); ._ 
Desejando intensificar suas telaçôes no campo da coope-

ração judiciária, 
Acordam o seguinte: 

Artigo I 
Objeto da Cooperação 

1. Cada uma das Partes, a pedidO, preStará à outra Par­
te, na forma prevista no presente Tratado, ampla cooperação 
em favor dos procedimentos penais conduzidos pelas autori­
dades judiciáriaS da Parte requerente. 

2. Tal cooperação compreenderá_, especialmente, a co­
municação de atos judiciais;- o interrogatório de indicados 
ou acusados, a coleta de provas, a transferência de presos 
para fins de prova, a informação dos antecedentes penais 
das pessoas e a informação sobre as condenações penais impos­
tas aos· cidadãos da outra Parte. 

3. A cooperação-nãO cOmpreeriderá a execução de me­
didas restritivas da liberdade pessoal nem a execução de con­
denações. 

4. Cada Parte poderá requerer à outra informações refe­
rentes a legislação e jurisprudência. 

Artigo 2 
Fatos que dão lugar à Cooperação 

!. A cooperação será prestada ainda que os fatos que 
deram origem ao processo não constituam crime perã.nte a 
lei da Parte requerida. 

2. Para a execução de revistas pessmlis, apreensão e 
seqüestro de bens, a cooperação somente ~erá prestada se 
o fato que originOu o proceSso na Parte requerente for previsto 
como crime também na lei da Parte requerida ou, ainda, 
se fica:fcomproVado que o acusado manifestou expressamente 
seu consentimento.-Para a execução de interceptação de tele­
comunicações, a cooperãÇão somente será prestada se, em 
relação ao crime tipificado no processo e em citcU.nstâricias 
análogas, tal interceptação for admissível em procedinlentos 
penais da Parte requerida. 

Artigo 3 
Recusa da Cooperação 

1. A cooperação será recusada: 
a) se os atos solicitados forem vedados pela lei da Parte 

requerida, ou contrárioS "ã.os princípios fuild3.mentais de seu 
. ordenamento jurídico; 

b) s~_ o fato tipicado no processo for conSiderado, pela 
Parte requerida, crime político ou criine exclusivamente mi-
litat· . 

'c) se a Parte reqúerida tiVer fundados motivos para adriu­
tir que considerações relativas a raça, religião, sexo, nã.ciona· 
lidade, idioma, opiniões polítícas ou condições pessoais e so­
ciais poderão- inflUir negativamente no dêsenvolVimento ou 
conclusão do processo; 

d) se o acusado já_ tiver sido julgado pelo mesmo fato 
na Parte requerida; e não houver escapado à execução da 
pena; 

e) se a Parte requerida considerar que a prestação da 
cooperação pode comportar prejuízo à própria soberania, se­
gurança ou a outros interesses nacionais essenciais. 

2. .No entanto, nos casos previstos nas letras b) c) e 
d) do parágrafo 1, a cooperação será prestada se for demons­
trado que o acusado manifestou livremente seu consentimen­
to.-

3. A Parte reqUerida deVerá-informar-prontamente à 
Parte requerente- ã decisão de não atender, no todo ou em 
parte, o pedido de cooperação, indica~do seus Di~tivo~_·_ 

Artigo 4 
EnviO de Comunicações 

- -1. As Partes enviarão as comunicações e a documen­
tação prevista no presente Tratado por intermédio das respec-
tivas Autoridades Centrais. · 

2. - Para o_s fins do presente Tratado, Autoridade Central 
para a República Federativa do Brasil será o Ministério da 
Justiça e, para a República Italiana, o "MinistériO di GraZ:ia 
e Giustizia". 

3. É admitida também a transmissão por via diplomá­
tica. 

Artigo 5 

Idiomas 
1. Os pedidos de cooperação judiciáriã e os documentos 

que os instruem serão redigidos no idioma da Parte requerente 
e acompanhados de tradução oficial no idioma da Parte reque­
rida. 

2. Os atos e documentOs relativos ao cumprimento de 
cã.tta-rogatória serão remetidOS à: Pa-rte reqUerente no idioma 
da Parte requerida. 

3. Os pedidos de infonnaçóes referentes a legislação 
e jurisprudência serão formulados no idioma da Parte reque­
rida, e as respostas serão tran~mi~das nesse mesmo idioma. 

Artigo 6 
Dispensá _da Legalização 

Para os fins do presente Tratado, os atos, cópias e tradu­
ções redigidas ou autenticados pela autoridade competente 
de cada Parte, que contenham a assinatura e o timbre ou 
o selo oficial, estarão isentos de qualquer forma de legalização 
para serem utilizados perante as autoridades da outra Parte. 

Artigo 7 

Requisitos do Pedido 

l. O pedido de cooperação judiciária deverá conter as 
seguintes indicações: 

. a) a autoridade judiciária prOcessante e--ã- quãiifiCação 
do acusado, assim como_ o objeto_~~ r_1~~ur~:za_ dg_processo 
e· às narinas pe.Dals· aplicáveiS 'ao caso-; 

b) o objeto e o motivo do pedido; 
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c) qualquer outra indicação útil para o cumprimento dos 
atos solicitado e, em particular, a identidade e, se possível, 
o endereço da pessoa a quem se refere o pedido. 

2. O pedido, se tiver por finalidade, a coleta de provas, 
apresentará uma exposição- su_mát:i.a_ dos fatos _e, quando se 
tratar de interrogatório ou acareação, a iridicação das pergun~ 
tas a serem formuladas. -

Artigo 8 

Cumpriinento de Cattas Rogatórias 
1. Para o cumprimento de carta rogatória, aplicar-se-á 

a lei da Parte requerida. Caso a Parte requerente solicite 
que o cumprimentO se faça com observância de indicações 
particulares, a Parte requerida seguirá tais indiCações-, âesde 
que não .contrariem os princípios fundamentais de seu próprio 
ordenamento jurídico. 

2. Se _os dados e O$ elementos fO~ecidos pela Parte 
requerente forem- insuficientes para permitíf o cumprimento 
de carta rogatória,-a Parte requerida, caso não possa supri-los 
d.iretainente, solicitará à Varte requerida os elementos comple­
mentares necessái"icis. 

3. Se a Parte requerente o solicitar. a Part_e requerida 
informará a data e o local em que serão cumpridos os atos 
solicitados. . ···--. _ "~ ~- . ,- _ . _ _ _ .... . . 

4. A carta rogatói"ia deverá ser cumprida no menor pra~ 
zo possível. No entanto, o cumprimento dos atos solicitados 
poderá ser adiado ou subordinado ~ deterwinJt:das condições, 
quando necessário para o andamento de um processo penal 
em curso na Parte requerida. 

5. .-CasO nãó tenha sido possível dar cumprimento à carta 
roga_tória, ou se o cumprimento dos atos for adiado submetido 
a determinadas cOOdições, de conformidade com o parágrafo 
4, a Parte requerida informará de imediato a Parte requerente, 
indicando os motivos. 

Artigo 9 .. _ 
Transmíssão de Documentos e de Objetos 

1. Quando o pedido de cooperação tiver por objeto 
a. entrega de atos ou documentos, a Parte re_g_u_~ri~<! __ terá a 
faculdade de entregar apenas cópias ou fotocópias autenti­
cadas, slavo se a Parte requerente solicitar eXpressamente 
os originais-. 

2. Os atos e documentos originais, assim cõfuo os obje­
tos enviados em _ cu_m.prhrtertto a um pedido de cooperação 
judiciária, deverão ser devolvidos assim que possível pela Par­
te requerente, a menos que a Parte requerente manifeste de­
sinteresse pela devolução. 

Artigo 10 
Comunicação de Atos 

1. O pedido que tiver por finalidade a comunicação 
de atos judiciais deverá ser transmitido pelo menos 90 (noven­
ta) dias antes do térmffip do prazo útil para a sua efetivação. 
Em caso de urgência, a Parte requerente fará o possível para 
cumprir o ato no menor prazo possível. 

2. A Part~ requerida fará prova da entrega da comuni­
cação mediante recibo datado e assinado pelo destinatário 
ou por certidão das condições e, da data de sua efetivação, 
contendo o nome completo e a qualificação da pessoa que 
recebeu o ato. Se o ato a ser comunicado for _t~_ansmiti~o 
em duas vias, o recibo ou comprovante será leito na cópia 
a ser restituída. 

Artigo 11 

Comparecimento de Pessoas Perante 
a Parte Requerente 

1. Se o pedido tiver por objeto a citação ou in_tíntáção 
para comparecimento perante autoridade da Part~ r~qu,e:r~n­
te, o acusado, a testemunha ou o perito que não compareceram 
não-poderão ser submetidos, na Parte rtquerida, a _sanções 
ou medidas coercitivas. 

2. A testemunha ou perito que atender à intimação terá 
direito ao reembolso de despesas e ao pagamento de indeni­
zação, conforme previsto na lei da Parte requerente. 

Artigo 12 
CompareCimento de Pessoas 

na Parte Requerida 

Quando o pedido tiver por finalidade a intimação de 
_flessoa~ para a prática de atos rio território- da Parte requerida, 
esta poderá aplicar as medidas coercitivas e as sanções pre­
vistas na sua própria lei para o caso de desobediência. Quando 
se tratar de citação do acusado, a Parte r~querente deverá 
especificar as medidas aplicáveis, conforme ã sua lei, rtão 
podendo a Parte requerida exced~r tais medidas. 

Artigo 13 
Comparecimento de Pe_ssoãs Presas 

1. Se a Parte requerente solicitar ·o comparecimento, 
corno testemunha ou para fins de acareação, perante autori­
dade judiciária, ·ae uma-pessoa presa no território da Parte 
requerida, tal pessoa será_ transferida provisoriamente para 
o território da Parte requerente, com a condição de sei restiu­
tída dentro do prazo fixado pela Parte requerida e com reserva 
das disposições do Artigo 14. 

2. A transferência será recusada: 
a) se a pessoa detida não o consentir; 
b) se a- ir3risferênci3. puder vir a prolongar o período 

da prisão; 
- -c) se, a juízo das autoridades competentes da Parte re­

querida, subsistirem razões imperativas que -impossibilitem 
a efetivação da medida. 

3. A menos que a Parte requerida solicite que a pessoa 
transferida seja posta em liberdade, a mesma deverá perma­
riecer no território da Parte requerente sob prisão. 

· Artigo 14 
Imunidades 

1. Quando o pedido tiver por objeto a citação oU intima­
ção de um acusado, tt::stemunha 0\1 perito, para comparecer 
perante autoridade da Parte recjUei:ida, a pessoa citada ou 
intimada, tendO Comparecido, não poderá ser submetida a 
prisão, medida de segurança ou outras medidas restritivas 
de liberdade pessoal por fatos anteriores à comunic3ç_ão da 
citação ou intimação. 

2. A imunidade prevista no parágrafo 1 cessará quando 
a testemunha, perito ou aCusado,- tendo tido oportunidade 
de deixar o território da Parte requerente, até quinze dias 
depois de dispensado pelas autoridades judiciárias, tiver deci~ 
dido permanecer no citado território ou a ele ·nver volunta~ 
riamehte retornado. 

Artigo 15 
Comunicação de Condenações 

Cada ParteJiiformará anualmente à outra Parte as senten­
ças de cOildenaÇâo hilpóstas, p-eJas súas próprias :auto.ôâadeS 
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judiciárias, aos cidadãos de tal Parte residentes em seu _terri-
tório. -

Arti~o 16 
Antecedentes Criminais 

As certidões de antecedentes criminaís necess_á_rlaS para 
o andamento de um processo penal na Parte requerente serão 
transmitidas a essa Parte sempre que. nas mesmas CitcunS­
tânciaS, tais antecedentes puderem ser fornecidos para as auto­
ridades judiciárias da Paite requerida. 

Artigo 17 
Despesas 

1. Correrão_ por conta da Parte requerida as despesas, 
decorrentes da prestação da cooperação. 

2. Correrão por cOnta da Parte requerente as despesas 
referentes à transferência de pessoas presas e as respectivas 
despesas de viagem e estada e as indenizações de testemunhas 
o peritos, qUe tenham comparecido no seu território. As des­
pesas relativas à realização de perícias no território da Parte 
requerida serão adiantadas por esta última e, posteriormente, 
reembolsadas pela Parte requerente. 

Artigo 18 

Ratificação e Entrada em Vigor 
1. O presente Tratado será ratificado. Os Instrumentos 

de Ratificação serão-trocados em Brasília. 
2. O presente Tratado entrará -em vigor no primeiro 

dia do segundo mês sucessivo àquele da troca dos Instrumentos 
de Ratificação. · · . . 

3. O presente Tratado vigorará por prazo indeteririi'­
nado. 

4. Cada unla das Partes poderá denuD:ciá-lo a qu~lquer 
momento. A denúncia terá efeito seis meses após a data em 
que a outra Parte receber a respectiva notificação. 

Feito em Roma aos 17 dias do mês de outubro de 1989, 
em dois originais nos idiomas: português e itaiiano, sendo am-
bos os textos igualmente autênticos. - --

Pela República Federativa do Brasil: Roberto de Abreu 
Sodré · 

Pela República Italiana: Gianni de Michdis: 
Tratado relativo à cooperação judiciári_a e ao reCOUhe­

cimento e execução de sentenças em matéria civil, entre a 
República Federativa do Brasil e a República Italiana. 

A República Federativa do Brasil 
A República Italiana 
(doravante denominadas ''Partes''), 
Desejando intensifica~ suas relações no campo da coope-

ração judiciária. -- ---
Acordam o seguinte: 

Título I 

Objeto do Tratado 

Artigo 1 

Âmbito de Aplicação 

1. As disposições do presente Tratado aplicam-se a to­
das as matérias cíveis, inclUSive aqueias referentes ao direito 
comercial, direito áe família e direito do trabalho. 

2. Cada uma das Partes, a pedido e na forma prevista 
no presente Tratado, prestará, à outra Parte, cooperação para 
o cumprimento dos atos e dos procedimentos judiciários, em 

particular procedendo à comunlcapão de atos judiciais, obten­
ção e remessa de provas, assim como perícias e audiências 
d(,ls partes processuais e das testemunhas, b_eiJl cqmo à trans­
missão dos atos respectivos. 

-3_, Cada úma das Partes reconhecerá e declarará exeqüí­
veis, como previsto no presente Tratado, as sentenças profe­
ridas em matéria civil pela autoridade judiciária da outra Parte, 
como também as disposições relativaS aó ress3rciamento de 
danos e à restituição dos bens contidos na sentença penal. 

4. Cada Parte poderá requerer à outra informações refe­
rentes às suas leis, regulamentos e jurisprudência. 

Artigo 2 
Recusa da Cooperação·, do 

Reconhecimento e da 
Execução 

A cooperação judiciária, o reconhecimento e a exeCução 
de atos e sentenças serão negados se forem contráriOs -à Ordem 
pública da Parte requerente. 

Título I! 
Disposições GeraiS · 

Artigo 3 

Autoridade 
1. Para os fins do presente Tratado~ entender-se-á por 

autoiidade judiciária aquela que foi" competente, segundo a 
própria lei, para os procedimentos previstos neste Tratado. 

___ 2. Para os fins do presente Tratado, a Autoridade Cen­
tral da República Fed~rativa do Brasil é o Ministério da )usti· 
_ça, e da República Italiana, o "Millistero de Grazia e GiuS-
tizia". · 

Artigo4 

Modalidade das Comunicaqéi"es 

1. As Partes enviarão as comunicaÇões e a doc'umen­
tação prevista pelo presente Tratado por intermédio de suas 
Autoridades Centrais, a menos que norm,as- específicas do 
presente Tratado disponham diferentemente. 

2. É admitida também a transmissão por via diplomá­
tica. 

Artigo 5 

Proteção Jurídica 

1. Os cidadãos de cada uma das Partes beneficiar-Se-ão, 
no território da outra Parte, no que se refere à sua pessoa 
e aos seus bens, dos mesmos _di_reitos e __ da mesma proteção 
jurfdica dos cidadãos nacionãis. _ _ _-- - _ 

2. Os cidadãos de cada uma das Partes terão acesSo 
às autoridades judiciárias_ da ou tia Parte para a garantia e 
defesa de seus direitos e interesses, nas mesmas condições 
dos cidadãos desta outra Parte. 

Artigo 6 

Pessoas Jurídicas 

As disposições do presente Tratado aplicar-se-ão, no que 
couber, também às pessoas jurídicas constituídas conforme 
a legislação de urna das Partes. 

Artigo 7 
Idiomas--

1. . Os pediâos de cooperação judiciária e os documentos 
que os instruem serão redigidos no idioma da Parte requerente 
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e acompanhados de tradução oficial no idioma da Parte reque­
rida" 

2. Os documentos referentes ao cumprimento de carta 
rogatória serão remetidQS à P~e r~querente no idioma, da 
Parte requerida. - -- - ---

3" Os pedidos de informação relativos à legislação e 
juri.sprudênC:ia serão formulados no idioma da Parte reque­
rida, e as respostas serão transmitidas nesse mesmo idiioma, 

Artigo 8 

Despesas 

A prestação da cooperação não dará lugar ao reembolso 
de despesas. Entretanto, a Parte requerida terá direito ao 
reembolso das despesas feitas com peritos, testemunhas, intér­
pretes? bem como com o cumprimento de cartas rogatóri_as, 
com observância das indicações especiais previstas no Artigo 
15, parágrafo I, do presente Tratado" 

Artigo 9 
Dispens-a da "Cautio J udicatum Solvi" 

1. Aos cidadãos residentes ou domiciliados no território 
de uma das Partes que sejam autores ou intervenientes·pera!ite 
as autoridades judiciárias d.a outra Parte, não poderá ser tmw 
posta, em razão de sua qu~l~~ade de est~an&eiros, o!' _POr 
não serem residentes ou dom1c1hados no terntóno desta últliDa 
Parte, nenhuma .. cautio judicatum solvi" relativa às despesas 
do processo. . -

2. Se a pessoa dispensada da ''cautio judi~tum solvi" 
for condenado ao pagamento das custas do processo, mediante 
sentença transitada em julgado proferida pela autoridade judi­
ciária de uma das Partes, a sentença será executada sem custas, 
a pedido· de quem de direito, no território da Qutra ~~~e. 
O pedido e seus anexos serão apresentados em.confonmdad~ 
com o disposto no Artig<? 19 do presente Tratado, e a auto~w 
dade judiciária competente para deliberar sobre a ex~cuçao 
limitarwse·á a declarar se a sentença sobre as custas~ ~x~q"l!fvel. 

Artigo 10 

PatroCínio Gratuito e Dispensa das Taxas e Adiantamentos 

1. Os cidadãos de cada uma das Partes beneficiar-se-ão, 
no território da outra Parte, nas mesmas condições e na mesma 
medida que os cidadãos desta, do patrocínio gratuito para 
os processos cíveis. 

2. Os cidadãos de cada uma das Partes beneficiar-se-ão 
igualmente, no territ6rio da outra Parte, nas mesmas condi­
ções e na mesma medida que os cidadãos desta, da isenção 
de taxas e antecipações de custas judiciais, despesas proces­
suais, como também de quaisquer outras vantagens previstas· 
em lei. 

3. .As disposições dos parágrafos anteriores aplicar-se·.: 
ão a todo o processo, compreendendo também a execução 
de sentenças. 

4. Os benefíCiOs preVistos-nos parágrafOs'á"ntériores, ca­
so -dependam da situação pessoal ou patrimonial do reque­
rente, serão concedidos com base no~ atestados emitidos pela 
autoridá.de competente da Parte em cujo território o re·qu:e:: 
rente resida. Caso o requerente não tenha residência no terri­
tório de nenhuma das partes, tal atestado será emitido pelas 
autoridade competentes da Parte da qual é cidadão, segundo 
a Lei desta. 

Artigo 11 

Validade dos Documentos Públicos 

Os documentos públicos, assim considerados por uma 
das Partes terão, na aplicação do presc:;:nte Tratado Igual força 
probatória perante a Outra Parte, conforme a legislação desta 
última Parte. 

Artigo 12 

Dispensa de Legalização 

-Para os fins do presente Tratado, os atos, as cópias e 
as traduções redigidas ou autenticados pela autoridade compe­
tente de cada Parte, que contenham a assinatura e o timbre 
ou o selo oficial, ficarão isentos de qualquer forma de legali­
zação para serem utilizados perante as autoridades da ou~ra 
Parte. 

" "-Artigo 13 

Transmissão de Documentos Referentes ao Estado Civil 

Cada Parte, a pedido, remeterá à outra Parte cópia dos 
atos e· certidões do registro· ciVil necessário para uin processo 
judicial, observados os limites impostos pela lei da Parte reque­
rida. 

Título III 

Cartas Rogatórias 

Artigo 14 
Requisitos do Pedido 

O pedido de cumprimento de carta rogatória deverá in-
cluir: · · --

a) a autoridade judicíáiia reqUerente; 
b) a autoridade judiciária requerida, quàndo possível; 
c) o seu objeto, com especificação dos atos a serem cum­

pridos; 
d) o processo que lhe deu origem; 
e) o _nome comp!eto, endereç_o e, sempre que possível, 

a qualificação das pessoas a que se· refere a carta rogatória; 
- f) o nome completo, endereço e, sempre que possível, 

a qualificação das partes processuais e, quando se trata de 
pess-oas jurídicas, a denominação e a sede, assim ·como, se 
disponível, a indicação de seu representante legal; 

g) as· perguntas a serem formuladas, quando se tratar 
de inquirição. · 

"Artigo 15 
Cumprimento~das Cartas Rogatórias 

1. rara o cumprimento da carta rogatória, aplicaRse-á 
a lei da Parte requerida. Caso a Parte requerente Solicite 
que o cumprimento se faça em observância de indicaçãO espe­
ciais, a Parte requerida seguirá tais iri"dicações, desde que 
não contrariem sUa legislação. 

2. Se· os dados e os elementos fornecidos pela Parte 
requerente forem1nsuficiiri.tes· pãtã permitir o cuinpri.Ihetno 

. da carta rogatória_, a Parte requerida, caso não possa supri-los 
diretamente, solicitará à Parte requerente a necessária comple­
mentação. 

3. Quando expressamente solicitado, a parte requerida 
dará-Ciência à parte· requerente, .em tempo hábil, do lugar 
e da data da realização dos atos objeto da carta rogatória. 
Os interessados, autoridades e as partes processuais poderão 
presenciar o cumprimento, sempre que isso não contrarie a 
lei da Parte requerida. 
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4. A carta rogatória deverá ser cumprida e resitituída 
à Parte requerente no menor prazo possível. 

5. Çaso nãO tenh~ Sido possível dar cumprimento à carta 
rogatória, a Parte requerida a restituirá com a maior brevidade 
possível, indicados os moti~os do não cumprimento. 

Artigo 16 

Documentos Comprobatórios da 
Corilunicação" dos Atos 

1. A prova da comunicação de ato judicial será feita 
mediante recibo- firmado pela pessoa a quem· for entregue 
ou por certidão da autoridade competente, ambas na forma 
prevista na lei da Parte requerida. Se a pessoa a quem dirige 
a comunicação neg'ar:.se a recebê-la, a prova será feita me:.. 
diante certidão assinada pelo Oficial de Justiça, indicando 
a data, o lugar a identificação da pessoa a quem fez a entrega. 
Se o ato a ser comuniCado for transmitido em duas vias, a 
prova do seu recebimento ou efetivação poderá ser feita pela 
inclusão dos elementos acima mencionados na via que será 
devolvida. 

2. A Part~ requerida enviará à Parte requerente o r-ecibo 
ou a certidão comprobatória da comunicação com a- i:fiaior 
brevidade possível. 

Artigo 17 
Comparecimento de Pessoas ante a Parte Requerente 
A pessoa que se encontrar no tetrltório da Parte requerida 

e que for intimada a compareceqJerante autoridade judiciária 
no território Parte requerente, na qualidade de testemunha 
em de perito, não poderá ser obrigada a comparecer nem 
lhe serão aplicadas, por qualquer das Partes, sanções previstas 
para o caso de não comparecimento 

TÍTULO IV 
Reconhecimento e Execução de Sentenças e -outras Medidas 

ARTIGO 18 
Condições Exigidas 

As sentenças proferidas em matéria civil pelas autori­
dades judiciárias de cada Parte, bem como as disposições 
relativas ao ressarcimento de danos e à reestituição de bens 
contidas em sentenças penais, serão reconhecidas pela outra 
Parte, salvo o disposto no Artigo 2 do presente Tratado, desde 
que: 

a) a sentença não disponha sobre matéria que se inclua 
na competência juriscücionaJ., exclusiva da Parte requerida, 
.ou então de um terceiro Estã.do, de confoimidade.com a lei 
desta Parte ou de Tratado por esta firmado com um terceiro 
Estado; 

b) a parte processual tenha sido regularmente citada se­
gundo a lei da Parte onde foi proferida a sentença, ou tenha 
comparecido a juízo devidamente representada, de acordo 
com essa mesma lei; 

c) a sentença tenha adquirido eficácia de coisa julgada 
segundo a lei da Parte onde foi proferida; 

d) não tenha sido, proferida sentença pela autoridade 
judiciária da Parte requerida, entre as mesmas partes proces­
suais e sobre o mesmo objeto; 

e) não esteja pendente, perante a autoridade judiciária 
de parte requerida, ação sobre o mesmo objetivo e entre 
as mesmas partes processuais, propostãs anteriormente à aPre~ 
sentação do pedido perante a autoridade judiciáriá que profe-
riu a decisão cujo recorilieCíffierito -é -SOlícifa~O~ - -

ARTIGO 19 
Pedido de Homologação e Execução 

O pedido de homologação e 'exectição de uma decisão 
deverá ser instruídO com: 

a) cópia autênticá ao texto integral da sentenç~; 
b) Certificação de trânsito em julgado; 
c)_ cópia ati(enciada do original da citação, ou documento 

igualmente idôneo a comprovar a ré guiar citação do réu, em 
~o de decisão próferida à revelia, quando tal fato não constar 
da própria decisão; 

d) documento idôneo a comprovar que o incapaz· tenha 
sido devidamente representado, a menos que isso conste ex~ 
pres~ente do teor da própria decisão; 

e) tr~dução oficial dos documentos .citados nas alínC::as · 
a~a pata o idioma da Parte requerida. 

ARTIG020 
Trans3.Ções-J udiciárias 

As transações concluídas perante a autoridade judiciária 
competente de uma das Partes serão, a pedido, reconhecidas 
e declaradas exeqüíveis pela outra Parte, observadas, no que 
couber, as condições do Artigo 19 do presente Tratado e 
respeitadas as disposições do Artigo 2. 

ARTIG021 
Procedimentos .. para Homologação e Execução 

1. Nos prOcedimentos para a homologação e execução 
dai decisões_ definitivas" e das transações judiciárias, a autori­
dade judiciária da Parte requerida aplicará sua própria Tei: 

2. A autoridade judiciária que decide sobre a.homolo­
gação e- a execução das decisóes deverá verifi~r exclusivã~ 
mente se as condições estabelecidas pelo presente Tratado 
fotàin satisfeitas. - - · 

3. A autoridade judiciária, ao examinar as circunstâncias 
sob~~-~ quais fundamenta-se a competência da autoridade 
judiciária da outra Parte, não examinará o mérito dã decisão 
proferida, mas somente o atendimento aos requisitos previstos 
neste Tratado para o seu reconhecimento e execução. _ 

TITuLO V 
Disposições Finais 

ARTIG022 
Ratificação e Entrada em Vigor 

1. o presente Tratado será ratificado. Os instrumentos 
de ratificação_ serão trocados em Brasília. 

--- 2. O presente Tratado entrará em vigOr no prime.irO- dlã 
do segundo mês sucessivo ao da troca dos instrumentos de 
ratificação. . . . 

3. OpteS-ente Tratado terá vigência ·por ténlpo--fiidete·r~· 
niinado. 

4. Cada uma das Partes poderá denunciá,lo a qualquer 
momento. A denúncia terá efeito seis meses após a data em 
que a outra Parte receber a respectiva notificação. 

Feito em Roma aos 17 dias do mês de outubro de 1989, 
em dois originais, nos idiomas português ,e italiano, sendo 
ambos os teXtos autênticos. 

Pela República Federativa do Brasil: Roberto de Abreu 
Sodré 

. (À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional) 
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O SR. PRESIDENTE ()\'Iauro Benevides) - a· Expe-
diente lido vai à publicação. __ ·: --

Do_ ExPediente lido, constam os Projetos-de Decr~to Le­
gislativo n\)S 65 a 71, de 1992, que, _por tra~re~ _de_~atériaS 
referentes ao Ato Internacional, em obedlênc13 ao art. 376, 
c, do Regimento Interno, terão, perante a Comissão. de Re~a­
ções Exteriores e Defesa Nacional, o prazo d~ cmco. dtas 
para recebimento de emenda~s, apó~_o qll:e a :efenda corm~são 
terá quinze dias, prorrogáveiS por tgual penado, para opmar 
sobre as matérias_. Findo esse prazo, sem par~c_er, as propo­
sições entrarão em Ordem do Dia, nos-·tefmOs do atJ. 172, 
I!, c, do Regimento Interno. (Pausa;) · • · · .· 

Sobre a mesa, requerimento que· v~_ S_ef lido P(!l~_ Sr. 
19 Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 466, DE 1992 

Nos termos do art. 258 do Regimento Interno, requeiro 
tenham tramitação em conjunto os seguintes projetos: PLS 
n' 67, de 1992 e PLS n' 88, de 1992. · · ·-

Sala das Sessões, 26 de junho de 1992. -Fernando Henrl· 
que Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri­
mento lido será publicado e incluído em Ordem do Dia, nos 
termos do disposto no Regimento· Interno. (Pausa.) 

A Presidência recebeu a Mensagem n' 238, de 1992 (n' 
239/92, na origem), de 24 de junho corrente, pela qual o 
Senhor Presidente da República, nos termos do art. 52, V, 
da Constituição Federal, solicita autorização para que a União 
possa contratar operação de crédito externo, no valor de até 
cento e vinte e seis milhões de dólares, para os fins que espe­
cifica. 

. A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco· 
nômicos. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Há oradores 
inscritos. Concedo a palavra ao nobre Senador Albano Fran­
co. 

O SR. ALBANO FRANCO (PRN - ....SE. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem J:evisão do o:rador.)- Sr_._ Presidente, 
Srs. Senadores: -

É na hora da crise que se testa o bom senso. 
Esta não é a primeira-Crise que o Brasil enfrenta, nem 

será a última. Na verdade, a História registra mais crises nas 
democracias do que nas ditaduras. A crise é um problema 
para ser resolvido e não para apavorar a sociedade. 

Muitas crises ensinam, eDsinam e anfãdurecem os pro ta~ 
gonistas. A condição básica é a vontade dos envolvidos em 
querer, sinceramente, superar a Crise. Outra condição não 
menos importante é tratar a crise de niodo claro, com todos 
os dados sobre a mesa. Essa é a marcá das democracias. 
Nelas, as crises ocorrem, a sociedade se informa, os fâtos 
são examinados e o problema é resolvido. 

Essa é a grande forÇá pedagógica -da democracia. Isso 
é o que está se passando no Brasil de hoje. Graças a Deus 
temos· democracia:-Podemos tratar ·das-crises-com: remécfiõs 
democráticos. Não fora isso, os problemas estariam escon­
didos nas gavetas do arbítrio. 

Hoje é diferente: O Brasil vive um C:üma de total liber­
dade. Os dados da crise estão sobre a mesa e e-in volta dela 

estãO aqueles que desejam solucioriá-la. Eles sabem que? assim 
fazendo, estarão pi·eServando a liberdade, a mesma liberdade 
qu~ garante a discUssão aberta, a apuração ilesa e o completo 
deSvendamento da verdade. É a liberdade que assegura poder 
tratar da próxima criSe com os mesmos remédios - os remé­
dios da democracia. 

Portanto, não há razão para aflições. Os problemas estão 
aí para serem resolvidos e a democracia está afiailçaildo a 
liberdade. Há qUe se cuidar, porém, daqueles que, nessas 
horas, procuram tirar proveito da crise. Quem. assim_ age presta 
um desserviço à Nação. 

- · A liberdade é como a saúde: só se valoriza quando _se 
perde. Isso não pode acontecer no Brasil. A Nação nã9 pode 
parar de trabalhar. Se a situação é âífíçil com trabalho, o 
que será sem traPalho? O Brasil precisa produzir mais de 
um bilhão de dólares por dia. Não é justo atemorizar empre­
sários e trabalhadores com intuito Pe. desviá-los_ de sua missão. 
Isso é impatriótico- tão impatriótico como deixar de apurar 
os fatos. 

Os homens de bom senso desta Çasa, tenho certeza, have­
rãO-de uSã.r sua lUcidez para espantai os que espantam; para 
afastar os que dividem; para neutralizar os que tentam para­
lisar a Nação. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, esta é uma hora de com­
preensão. Penso ter autoridade para subir a esta tribuna e 
falar em nome do entendimento. Falo sobre isso desde 1983. 

Ein abril de 1985 estive aqui para abordar o tema da 
"Concórdia como Caminho da Reconstrução". Naquele mes­
mo ano, defendi "A Confiança como Base do Pacto Social". 

Foram incontáveis as minhas aÇões a favor do entrosa­
mentO das forças divergentes no campo da economia. A Conci­
liação é um fraço da minha personalidade - e muito _me 
orgulho disso. O caminho mais curto para se vencer qualquer 
jornada, certamente, é o do acordo. 

Os companheiros, por certo, ainda recordam da minha 
luta n_a~Ço_nstituirite ·para ajustar os interesses de capital e 
trabalho, fazendo-os compreender que a _concessão é a marca 
da compreensão. 

Por isso, numa hora como esta, sinto-me autoriZado para 
-voltar a esta tribuna e aqui defender as minhaS idéiiis. Sou 
dos que acreditam no t~abalJJ_o como a única fonna de se 
resolver os problemas. Friso bem: a única forma de _s_e resolver 
os probleinas! 

Nada pode JUStificar _parar de_ trabalhar. O Brasil está 
acima de tudo e de todos. A sobrevivência e a -melhoria do 
poVo brasileiro são muito- superiores a todo e qualquer tipo 
de interesse pessoal- de classe, de facções políticas, de parti-
dos_-. o povo já sofre muito. -- - -

Esta é- uliúf hora de serenidade. A tradição brasileira 
tem ~~se traço. _,Ao tratar os problemas _com equilíbrio, é aí 
que se fortalece -o p[estígio dos verdadeíroS líderes. Mostra­
remos ao mundo e, em especial, aos credores que o Brasil 
amadureceu, que temos problemas, sim, e problemas graves, 
mas avançamoS de niodo extraordinário -nó Canipo dãs liberda­
des. Mostraremos que ·a nosso País está alinhado com as na­
ções democráticas, onde as crises, por mais sérias que sejam, 
são resolvidas no contexto da ordem, com trabalho, com PIB 
crescendõ--:- ---- ---- -- ------- -

. O Sr. José Eduardo- Pennite·me V. Ex• um aparte? 

· O SR. ALBANO FRANCO - Com muito. pràzer, nobre 
,Senador José Eduardo. 
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O Sr. José Eduardo -Nobre Senador, mais u~a 
vez V. Ex~ traz a sua palavra.de equilíbrio e bom-senso à 
tribuna desta Casa. Quero parabenizá-lo pela ênfase dada 
à questão do trabalho, único caminho, realmente, capaz de 
tirar o nosso País das crises e dificuldades que a toda hora 
se antepõem ao nosso crescimento e dese_nvolvimepto. Todos 
nós já ouVimos lnuitas vezes o sábio ditado que diz que se 
chega ao alto da escada subindo degrau por degrau; não há 
atalhos, não há maneira de encurtar o caminho, a não ser 
construindo sólidos alicerces, com o suor e o trabalho de 
todos~ Por isso nos cong"ratulamos com V. Ex•, parebenizan· 
do-o por esSa mensagem de confiança ao_ nosso País e mais 
uma vez enfatizando o único caminho possível de nos arrãnCár 
dessas dificuldades enormes que o· brasileiro enfrenta. Para~ 
béns a V. Ex• 

O SR. ALBANO FRANCO- Nobre Senador José Eduar­
do, o aparte de V. Er, além de engrandecer nosso Pronuncia~ 
mente, muito nos sensibiliza. --- -

Aproveito á oportunidade para relembrar, quando V. 
Ex• fala no trabalho, que ao iniciar a minha vida empresarial, 
um homem, naquela época, que eu já admirava, poique vivia 
exclusivarriente para o trabalho, era o seu saudoso pai, Avelino 
Vieira, de saudosa memória. Um homem que viveu para o 
traQalho e deixou para os filhos a escola do trabalho. 

Sabemos, Senador José Eduardo Vieira, que- somente 
através do trabalho, através da concórdia e do e_ntendimento 
é que vamos superar as dificuldades e os obstáculos por que 
o País passa. 

Nenhum país tem um povo melhor, um povo tão bom 
e tão trabalhador como o Brasil. 

Não podemos nos perder em questiúriculaS qUe Podem 
dificultar e atrapalhar o nosso desenvolvimento. V. Ex• mes­
mo, nesta semana, fez um importante pronunciamentO a ·esse 
respeito. 

Agradeço a V. Ex•- pela solidariedade das suas-palavras. 

O Sr. Mauro Benevides- Permité-me V. Ex~ u~ aparte, 
nobre Senadore Albano Franco? 

O SR. ALBANO FRANCO ...:. Com muito prazer e muita 
honra, nobre Senador Mauro BenevideS, nosso honrado e 
ooeroso Presidente. 

O Sr. Mauro Benevides - Senador Albano Franco, ao 
abrir a sessão de hoje e conceder a palavra a V. Ex•, eu 
estava absolutamente certo e tranqüilo de que ouviríãmos 
uma conclamação séria, bem direcionada, às lid~r~ças mais 
responsáveis do País. Deixei; por isso,_ a cadeirã presidencial 
para, neste plenário, aparteá-la e regozijar.:-me com essa postu­
ra que passou a ser habitual em V. Ex' momentos difíceis 
por que tem passado a nacionalidade e pudesse dar a V. 
Er uma palavra, ·como Senador que sou, como Pre_sidente 
do Congresso Nacional, no sentido de que envidemos esforços 
para a superação dessa quadra adversa, até diria,_~de _certo 
modo~ crítica por que atravessa o País. Recordo neste instapte, 
nobre Senador Albano Franco, que quando houve_ a eclosão 
de denúncias contra o Senhor Presidente da República, a 
começar por declarações do seu' próprio ifmão, estando eu 
em Fortaleza, para receber uma homenagem, incl~_sive., das 
Federações das Indústrias do Estado do Ceará, que magnani­
mamente entendeu de me atribuir a Medalha do Mérito Indus­
trial, ali comecei a Ser instado por colegas desta- Cãsa e por 
outras preeminentes da vida pública brasileira, par~ que o 
Con&_resso assumisse, realmente, essa postura de centralizador 

· da_s providências destinadas à superação da onda de perple­
xidade que tomara inusitadamente conta do País, a partir 
daquele momento. Na noite daquela segunda-feira, dia que 
se seguiu a das declarações do irmão do Presidente da Repú­
blica, e esperado, como a imprensa destacou, pelo nosso emi­
nept~ colega Senador Marco Maciel e pelo Minjs~rO Jorge 
Bornhausen, inicialmente com S. Ex~s trocamos impressões 
sobre o panorama brasileiro sobre a inquietaÇão qtie dominava­
todos os segmentos da sociedade. E a S. Er5 informei -: 
talvez numa expressão lacônica, que õ exercício domeu cargo_ 
me compelia a fazê-lo - que o Congresso não faltaria ao 
chamamento do País, naquela hora, tentando administrar a 
crise, e, ao fazê-lo, inapelavelmente, chegaria à constituiçãO 
de uma Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar as 
denúncias, naquele momento veiculadas, e, naturalmente, se 
for o caso, buscar a punição dos culpados. É assi!U _que temos 
proc~dimento até hoje, na expectativa de que nas próximas 
horas alcancemos os objetivos e historicamente se faça justiça 
ao CongressO- Nacional, porque ele próprio teve a iniciativa 
de buscar a ultrapassagem dessas dificuldades com que se 
defronta o nosso País. Hoje, eu me permitiria juntar a dispo­
sição do Congresso a essa sua conclamação ao País, numa 
tranqüilidade, que lhe é habitual, para que somemos esforços 
com esse objetivo, que outro n~o é senão ne_~te in~tante de 
aclara,r os fatos inquinados de -irregulares e fazer com que 
no menor espaço de tempo possível retomemos o ritmo de 
trabalho que inegavelmente foi embargado, em função de 
todos .esses fatos agora comentados por V. Ex~, da tribuna. 
É o que desejo sinceramente, e me regozijo po-r essa postU.fa­
absolutamente correta que V. Ex~ assume como Senador da 
República e como líder maior de uma das- mã.is prestigiosas. 
categorias econômicas do País: - -

_c O SR. ALBANO FRANCO - Nobre. Senador Mauro 
Benevides, descendo da Presidência da MeSa para o plenário 
desta Casa para ilos apartear, V. E~ nos envaidece~_nq~9rgu--
lba e engrandece o nosso pronuriCiãmentO. -- - --

Mas posso afirmar, com a responsabilidade de Seriador, 
que V. Ex:• pode dizer que tran_qüilidade o que afirmou, pois 
tem autoridade e legitimidade para dizê-lo, porque isto tem 
sido, realmente, a sua vida, principalmente nos momentos 
mais difíceis, quando preside o Cong"resso Nacional. O Co.Ó.­
gresso Nacional fará justiÇa ao desempenho de V. Ex-

E aproveito as palavras de V. Ex~ para dizer que me 
incluo na escola do Senado Mauro Benevides, da serenidade· 
e da tranqüilidade. Realmente, é isso o que temos que-fazer 
neste momento. 

Tenho ouvido do Poder Judiciário, do Poder Executivo,­
do Poder Legislativo e, principalmente, dos_ agentes econô­
micos - trabalhadores e empresários -, que o Presidente 
do Congresso Nacional, hoje, é_um dos motivos de equilíbrio 
deste País, principalmente pela dignidade, habilidade e opero­
sidade com que dirige esta Casa. 

Para mim, é muito importante o seu aparte, porque, mais 
uma veZ, V. Ex• reafirin'a a sua disposiÇão, a sua fé-no enteiidi­
mento e a Certeza de que os problemas nacionais serão resol~ 
vidos com a participação do Congresso Nacional •. pois, en 
suma;·é aqui que refletem" os- grandes ariseíos populares. 

Muito agradecido, nobre Senador Mauro Benevides. 

OSr.JarbasPassarinho- Permite-me V. Ex'umapaite? 

OSR. ALBANO FRANCO- Com-prazer, ouço Y. EX'. 



Junho de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Sábado 27 5395 

O Sr. Jarbas Passarinho - Nobre Senador, apesar de 
se poder interpretar que V. Ex• está falando apenas como 
um Senador e grande representante de Sergipe, é fora de 
qualquer dúvida que o aparte que acaba de dar o Presidente 
do Senado, inclui, nessa representação que V. Ex~ tão brilhan­
temente faz, o líder empresarial que é. Para mim, isso é mUito 
importante neste momento._ Há dias, eu concedia um aparte 
ao- nobre Senador José Eduardo Vieira, que também usou 
a tribuna e que é homem que se sabe tem uma representação 
empresarial significativa. E estou a meditar sobre isso. Parece 
que estamos tendo uma liçáo partida exatamente dos homens 
que correspondem ao papel do capital neste País, mostrando_ 
sensatez, equilíbrio e, acima de tudo, tanto o Senador José 
Eduardo Vieira~ quando o aparteei, como V. Ex~, agora, sa­
lientam uma característica fundamental: não se trata de discu­
tir nada, aprioristicamerlte, nem condenando nem, desde logO, 
absolvendo o que quer que seja ou que fosse. V. Ex~ cOlocou 
a questão no discurso, que eu estava ouvindo precisamente 
com a atenção que V. Ex• merece, mostrando que esta oportu· 
nidade de que se valem pessoas de escrúpulo muito pequeno, 
essa oportunidade total da Bolsa, quando ela se traduz nos 
rumores que crescem sem nenhuma razão de ser. Havia mo­
mentos - e creio que não estou fazendo nenhuma inconfi­
dência ~em qUe -o Relator da CPI, ó. nobre Senado Amir 
Lando, ficava perplexo ao ler uma notícia de jornal de que 
S~ Ex~ jã tinha Condições de fazer o _indiciamento do Sr. PC 
e de mais 42 pesSõas; e assinl por diante. Essa colocação 
prévia é extreMamente -negatiVa. -po-r isso que ficO Múitô hon­
rado, como seu amigo, oomo-setrãdmirador, como seu colega 
neste Senado, de ver que V. Ex~ traz essas duas facetas indisso­
ciáveiS-na sua vida: a de Senador representante do seu Estado 
e a de Líder da maior entidade que é a Confederação N acionai 
da Indústria. Logo, podemos perfeitamerite CaraCteiizaf -que, 
ao contrário de outros que dizem desde logo que a CP! em 
nada dará, ou então, ao contrário de outros que -dizem que 
a CPI já tem não sei quaritós-pâra indiciar: V. Ex~ está precisa­
mente no termo da serenidade, que é compatível com o seu 
temperamento e o seu caráter. Isso é importante porque esta­
mos num momento em que não sabemos, sinceramente, 9 
que pode acontecer de~tro de um mês,_ quin_ze dias, vinte 
dias. São circunstâncias especíais. V. Ex~- faiOu bem, que essás 
crises são muito bem absorvidas no sistema democráticO.' 
Quando fui Líder aqui do Governo do Presidente Figueiredo, 
eu passei os dois anos de liderança e depois os dois ano-s­
de Presidente do Senado em reuniões permanentes com a 
imprensa, o que eu chamava exOrcizando a sinistrose, porque 
os jornalistas só perguntaVam a respeitO aa crise, a possibi­
lidade dela se agraver e levar ao impasse instittidonal. No 
caso, a ·advertência de V. EX" deve ser ouvida não a (>e nas 
por· esta C-asa, mas, com o poder que ela tem de ressonância 
para a opinião pública brasileira, como um belíssimO alerta 
que V. Ex• faz, fazendo o chamamento para a ·serenidade, 
no julgamento que deve ser, este sim, mais tarde, definitivo 
e severo, na medida em_ que deva ser, mas depois de todas 
as coisas perfeitamente apuradas. Peço a V._ Ex~ que aceite 
a minha solidariedade ao tema que desenvolve com a autori­
dade moral que possui. 

O SR. ALBANO FRANco·...: Nobre Senador Jarbas Pas­
sarinho, sinto-me feliz e honrado com o aparte de V. Ex•, 
principalmente porque V. Ex• representa para o-s homens pú~ 
blicos deste País, para os empresários, para os trabalhadores 
e para seus amigos, um símbolo, um exemplo, um homem 

que exerceu todos os cargos importantes neste País c sempre 
com dignidade, autoridade e competência. V. EX' efetiVa­
mente abordou no seu aparte aquilo que hoje estamos canela­
mando: um entendimento, mas um enJ:~ndimento para o cum­
primento do dever. E V .. Er citou bem, mesmo em outras 
épOcas a questão da sinistrose. O Pals nã.o pode viver e c01iti~ 
nuar sob o signo da sinistrOse. O que o País tem que vi_ver 
é o futuro do trabalho, é o futuro do desenvolvimento e. 
principalmente, o progresso. social da nossa gente. 

Quero, meu amigo, Senador Jarbas Passarinho, a quem 
nutro apreço e admiração muito profunda, agradecer a V. 
Ex• pelo aparte. Realmente, V. Ex~ também acertou. Falo, 
também, neste instante, c_om a responsabilidade de Presidente 
da Confederação Nacional da Indústria, porque numa reu­
nião, aquí, em Brasília, na tarde de ontem, recebi a delegação 
de todos os 27 Presidentes de federações de indústrias para 
dizer o que aqui estamos dizendo na manhã de hoje. 

Muito agradecido, nobre Senador Jarbas Passarinho. 
Si". Presidente, Srs. Senadores, do nosso lado, é funda­

mental a solidariedade dos Parlamentares para com as institui­
ções _que garantem a liberdade: ~ Presidência_ da República, 
o Congresso Nacional e o Poder Judiciário. Delas, não pode­
mos nos afastar um só miJím~tr~·- E~t_a Casa, que sempre 
foi o celeiro da ponderação, haverá de liderar uma ampla 
campanha em favor da normalidade do trabalho. 

Sr. Presidente, Srs. Senador~s, destruir é_ fácil. Construir 
é p~noso. Ontem m_estpo obtive de meus -colegas empresários 
-Presidentes das Federações de Indústrias de todo o Brasil 
-o firme compromisso de não esmorecer diante de problemas 
passageiros~ Eles vieram a Brasíli3., para dízer ao Presidente 
da Confederação Nacional de Indústria: que anunciasse a todo 
o País que os· einpresários brasileiros continuarão produzindq 
e suprindo as prateleiras, para que problemas localizados não 
se transformem em crise--generalizada. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Permite-me V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador Albano Franco? 

O SR- ALBANO FRANCO - Com muita satisfação e 
muita honra, nobre Senador Chagas Rodrigues. 

O Sr. Chagas Rodrigues - Nobre Senador, a honra é 
minha em aparteá-lo. Quero cumprimentá-lo pelo elevado 
discurso que profere no dia de hoje e que está em harmonia 
com sua vida pública e privada. Realmente, precisamos hoje, 
mais do que nurrca, de, num clima de liberdade, proceder 
rigorosamente de acordo com a lei e a Constituição, procu­
rando consolidar as nossas instituições democráticas. E o País, 
nesse clima, necessita de trabalho, ·de produção. Para isso 
-V. Ex~ está certo -é necessário que todos nós, colocando_ 
os superiores interesse.s· do -País aciffiá de tUdo~ procuremOs 
nos entender: trabalho e capital, e, nesta Casa, as forças situa­
cionistas e opoSicionistas. V :Ex~ ;pórtàritO, é ô homem público 
indicado para fazer esse discurso e essa conclamação, pOrque 
fala, como já se, disse, na sua dupla qualidade, de grande 
homem público e de ilustre líder de uma categoria fundamental 
e imprescindível, como é a da indústria, para o desenvol­
vimento do nosso País. Receba as nossas congratulações. 

O SR- ALBANO FRAN.CO.- Nobre Senador Chagas 
Rodrigues, o aparte qe V. E~ vem valorizar o nosso pronun­
ciamento. Aproveito para repetir, nobre Senador Chagas Ro­
drigues, que esta Casa sempre foi o celeiro da ponderação 
e, portanto, haverá de liderar uma ampla campanha em favor 
da normalidade do trabalho. 
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Eles me asseguraram uma garra redobrada para provar 
que, enquanto se <itpuram os fatos, a Nação trabalha - com 
mais afinco do que nunca! 

Tenho certeza de que faremos o mesmo nesta Casa. Con­
tinuaremos examinando os projetos de u.rgéncia p3.ra resOlu­
ção dos problemas estruturais. Afinal, a crise não é só de 
conjuntura, é, sobretudo, de estrutura. Nada de paralisia, 
nada de desânimo, nada de justificativas para adiar ainda 
mais o que já devia ter sido feit(} Ontem. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, conheço-os bem. Respei­
to-os muito. Sinto-me berii entre os· senhore·s porque sei que 
esse é o sentimento de todo o Senado Federal. Neste momen­
to, tenho certeza de contar com o apoio desta Casa e com 
a mais ampla solidariedade de seus parlamentares para com 
o nosso Presidente da República pelo fato de, no meio de 
tantas dificuldades, está Sua Excelênci.a garantindo - como 
um democrata convicto - o que há de mais precioso para 
se resolver uma crise: a liberdade. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Ronan Tito. 

O SR. RONAN TITO (PMDB - MO. Pronuncia o Se· 
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o tema é ainda a agricultura. Não sei se devo 
começar pedindo desculpas pela repetição de um tema que 
sei não sensibiliza a Nação e não sensibiliza o Senado Federal. 
No entanto, Sr. Presidente, volto, mais uma vez, à agricultura. 

Houve uma época em que o governo de exceção, o goverR 
no dito revolucion-ário, fez- este chamamento: "plante que 
o-Governo garante". O então Ministro foi a minha cidade, 
que é um centro de produção agrícola, para receber homena­
gens dos agricultores, que fizeram uma faixa com os dizeres: 
"plante pouco que o gordo é louco". Essa faixa foi depois 
divulgada e estampada nos jornais. 

O que estão fazendo com a agricultura, agora, Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, é alguma coisa de brincadeira de gato 
e rato; soltam o rato e o pegam ali na frente. Primeiro tivemos, 
por parte da Ministra Zélia Cardoso de Mello, uma teoria 
extraordinária que-deve pertencer aos compêndios de econo­
mia não só do Brasil mas também de outros paíse-s do nosso 
planeta Terra. · 

A idéia era coibir a inflação mediante o arrocho da agri­
cultura, cortar os financiamentos da agricultura, não produzir, 
para coibir a inflação. Desempregamos os trabalhadores ru­
rais., enferrujamos as nossas máquinas, desarticulamos o setor 
produtivo e importamos 2 bilhões de dólares_ de produtos 
agrícolas, empregando, lá fora, os _agricultores europeus, ar­
gentinos etc. Segundo a teoria da ex-Ministra, "is~_ não t~az 
inflação". - -

Estávamos, até aqUele momento, sendo governados pela 
inflação e agora estamos sendo governados pelas CPI, pelos 
escândaloS, pelos jornais. Eu gostaria de ver este País, um 
dia, sendo governado pelo Executivo·e pelo Legislativo, e 
fiscalizado, de perto, pelo Judiciário. Se cada um cumprir 
o seu papel, a democracia funcionará. 

O Deputado Antônio Britto contou-me que há,· no Cam­
po, no Rio Grande do Sul, perto de Santa Maria, um provérbio 
que foi até -colocado numa placa, à entrada de uma fazenda; 
uma citação extraordinária, de uma sabedoria que só pOdia 
ser cabocla: "Ou nóis fáis o que tem que fazê, ou nóis não 
fáis nada'' - quando uma pessoa não está fazendo aquilo 
que deve fazer, ela nada está fazendo. 

Este País será melhor no dia ei:n que o CongrCssoN acionai 
passar a fiscalizar, a fazer leis, a cumprir-a sua função de 
Congresso N acionai, o Governo governar, e a imprensa criti­
car, porque a "'imprensa é crítica, o resto é arinazém.- de seCos 
e molhados" -este dísticO-inteligente não me pertence, eu 
o invejo, é de Millór Fernandes. "Imprensa é crítica, o resto 
é ãrmazém de secos e molhados", disse MiHôr Fernandes, 
o profeta da comunicação. Acho que é, estou de pleno acordo. 
Agora, uma coisa é crítica-, outr:i coisa são escândalos, viver 
de escândalo em escândalo. 

_Já o disse aqui uma vez, vou repetir: estamos sendo gover­
nados pela imprensa, neste momento. A imprerisâ disse: 
"Agora é o_ PC"- CPI sobre o PC; 14Agora é o PP''·.::_­
CPI sobre o PP; "Agora é o PC versus PC". E o Corigiesso 
fica nisso. Já soube até que vai haVer uma autoconvocaÇão, 
e que O niês de julho, que normalmente é-dedicado- princi­
palmente este ·ano Seria da maior importância - a que os 
Parlamentares se desloquem até suas_ bases, embora a impren­
sa ache que trabalhar, para o Parlamentar, é estar no plenário,­
no me;u entendimento, essa é uma parte do trabalho do Parla­
menürr, não só rio plenário e nas comisSôes, m:is tambénl 
nas bases, porque senão corre-mos o risco de ficar aqui fazendo 
discursos -bons discursos, até, discursos- bonitOs, discursos 
aplaudidos - entre nós. Mas, e a realidade? Quero falar 
um pouquinho da realidade tópiCa, da realidade que está acon--;. 
tecendo no interior do Brasil, da agricultura. 

Agricultura_é aquele negócio, Sr. Presidente, que manda 
arroz com feijão e outras coisaS p8ra· podermos Ilos alimentar. 

Pois bem, o que aconteceu agora com- esse projeto de 
produção agrícola? Fez-se um investimento --:-- investimento 
não, empréstimo em custeio agrícola -. Sr. Presidente, d~­
nunciei isso aqui muitaS- Vezes: ria hora da colheita, na hora 
da safra, anunciou-se uma supersafra. Eu~disse: "É_ mentira~ 
não há supersafra!''. O problema é que o anúnciO da super­
safra, no momento da colheita, tinha um objetivo claro: desva­
lorizar o preço do que estava sendo colhido. 

Primeiro, o agricultor fica um ano parado e, depois, na 
hora em que colhe - não uma supersafra, _mas uma beJa 
safra, justiça seja feita-, então, temos que desvalorizar essa 
safra. Depois, Sr. Presidente, o Congresso Nacional, que tem 
a obrigação de ser sensível aos apelos populares, aos apelos 
da base, vai chegar ao ponto em que vai acontecer o seguinte" 
- estou anunciando, não me chamem de profeta e nem de 
cassandra, é apenas uma dedução simples --,- em junho e 
julho começa o vencimento do custeio agrícola; o produtor 
agrícola da dita supersafra está vendendo toda a sua colheita 
a menos de 20% do preço mínimo, porque agora criatam 
um artifício extraordinário: paga-s-e o preço mínimo quaridO 
o agriCultor não consegue vender ~o mercado, e não CO!J:se:gue 
porque tem uma supersaf[a. 

Ora, se existe uma supersafi"a, para que os grandes-com­
pradOres de " :eais vão comprar, se há safra sobrando?_ 

Então, o que acontece? Acontece que o agricultor tem 
que entregar o seu produto pelo preço mínimo; acontece que 
não se compra o produto agrícola no-início do mês, e a correção 
se faz até o dia 30. Agora, o que o Banco do Brasil está 
dizendo no interior é que no dia 28 chegou o dinheiro para 
comprar o excedente. Ora, 20% de deságiO, que é a inflação 
-não estou querendo ser contestado por isso: estou falandO 
em ·zo%, não estou falando- em_ 22, nem- 24-, -riem 25% :....:.. _ 
o que acontece? o-agricultor vende pelo preço mínimo mentF 
roso, defasado,-e, no mínimo; 20%:. -
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É um milagre extr~o~dinário!. 9 dinheiro che8a - 28~ 
29 e 30 - e o agricultor é obrigado a entregar o produto_ 
Aí, chega o outro e diz: "Dia 1~', Vi.rou-a-TR e quei'ó vender". 
Respoii~em: - "Ah, infelizmente o dinheiro acabou. Agora 
nós temos que esperar chegar o dinheiro" - chama~se can­
gapé. 

Enquanto isso, a nossa i:riipi-eilsa; cori:t IOdos os giarídes 
jornais, com todas as grandes revistãs, -está publicando que 
temos que fazer CPL 

Sou Presidente de uma CP!, que diabo! Eu também não 
quero ficar para trás, Ora esSa! Te"nh6 a IDinhã''cepei.Zinha"i 
que vai ter que ·ouVir algumas pessoas aqui. Agora, deram-se 
ao desfrute, ao desplante de dizer que são sonegadores. Sou 
Presidente da CP! da Sonegação Fiscal! · 

Aqui, eu me permito uma divagaçãozinha, pequena: já 
viu que coisa -interessaóte, Sr. Presidente?- o- cidadão que 
tem que pagar o seu imposto e não paga, ele faz a sua venda 
e ao vender, evidente, está embutido o custo do imposto. 
~o sistema naciOnal. Ele vende uma calça, vende um terno, 
vende um par de sapatos, e aquele dinheiro que ele deveria 
recolher aos cofres públicos ele não recolhe, ele põe no bolso. 
Ah!, esse, quando é pego,-nós o chamamos de sonegador. 
Agora, se esse dinheiro é recolhido aOs COfrf:S públicos, e 
um funciõifáriO-rouba dez mil cruzeirOs o ciue ele -é? Não 
é sonegador, ele é ladrão. Para ele, CP[, cadeia, etc. Acho 
que está certo, por'que é"ladnlo. -É ladrãá queln rouba o_impos­
to não recolhidO. Quem não paga aquele imposto devido vai 
à televisão e diz: "Eu não pago imposto-s", porque isso dá 
status, "sou sonegador, eu também sonego!" 

Certa vez, um político mineiro, Francelino Pereira, meu 
adversário, ex-GoVernador do Estado de Minas Gerais, oriun­
do do Estado do Piauí, muito acolhido entre nós, disse: "Que 
país é este?" EsSe é p!Ofetá~··eu: Dão. · 

Então, vamos voltar: que país- é este, Sr. Presidente, 
em ·que aquele que não recolhe o imposto devido _tem_status, 
chega a ser até Presidente da F~deração das_ Ind~strias do 
Estado que ostenta 46% do Produto In_temo ãrutQ .do_r_aís? 
Fala e está falado. E todo mundo diz: "Ele tem razão." _Agora, 
repito, o funcionário públiCo que ousar pegar dez mil cruzeiros 
ou_mil cruzeiros, tirar da gaVeta e colocar no bó1so, é ladrão. 

E é! Estou só ein dúvida é .corii ó_títt.do.do primeiro, 
com o eufemiSmo do primeiro; do segundo, acho ,que está 
correto. 

Mas, Sr. Presidente, vou voltar ao assunto inicial que 
me traz à tribuna, Eu vinha_ d.e casa, passando pelo eixão 
e vi lá: Metrô de Brasília. Extraordinário, não é? Todos nQs 
estamos orgulhosos com o Metrô de Brasília. ·cheguei, semana 
passada, ao Aeroporto de Brasni_a, que está em "iefonnã; se· ma­
na passada eu tinha que fazer uma palestra em São Paulo, 
cheguei lá, e também o Aerop~rto Internacional de Guarulhos 
está em obras. É interessante: temos dinheiro para o metrô, 
ou pelo menos arranjamos empréstimos; tenios recursos para 
despoluir o Tietê, temoS"I·eCUisõS p·ara refõrmã.r os Aeroportos 
do Rio de Janeiro, de São Paulo e de -Brasília, não temos 
recursos para remunerar~ no mínimo, o agricultOr que produz. 
E aí, então, começo a entender um pouco o Brasil. Que país 
é este, Francelino Pereira? O que fazemOS com isso? Olha, 
vamos pegando, cada vez drenando m_ais o hoxpem que sai 
da pequena cidade, do campo, e vem para a cídade, cidades 
maiores, porque nas cidades maiores ele é ouvido no S!!u 
anseio; se ele precisa de terreno,-damos terreno, se ele precisa 
de ~a, financiamos casã, e aí, vamos esvaziando o interiCit, 

a agricultura e fazemos cada vez crescer mais as nossas mega­
lópoles. 

Outro dia, o Chanceler Helmut Kohl disse que São P_ã.ulo 
é a maior cidade industrial da Alemanha fora da Alemanha. 
Mentira! 

São Paulo é a maior cidade iÕdustrial da Alemanha·. Pon.-
. ''.! 

Não existe nenhuma cidade alemã que tenha tantas indús­
trias alemãs como São Paulo, porque lá, Sr. Presidente, eles 
sãO inteligentes. Eles colocam a Hoescht num canto, a Basf 
noutro canto~ a Bayer"-noutro porito, a Wotksvagen~ a Merce­
des e vão distribuindo as coisas. 

A Alemanha Ocidental, com 360 mil km, se não me 
enganO ~_agora já está_ incorporada -,-tinha 13 mil municí­
pios e distribuía toda a sua ·riqueza por intermédio desses 
muniCípios. -- -

No Brasil, pegamos toda a indústria alemã e jogamos 
em São Paulo. Criamos a m~im: . .fl9aca do mundo, o orgulho 
da América Latina, sua maiot cidade, com 50% do Produto 
Interno Bruto- do Estado de São Paulo, que corresponde a 
46% do Produto Interno Bruto do Brasil. 

Temos, lá, mais de 3 milhões de pessoas sem água tratada, 
sem rede de esgoto e com alguns esgotos a·-:éti a,berto, talvez 
os maiores do mundo. O Tietê e o Pinheiros são esgotos 
a céu aberto. Precisamos despoluir o Tietê. Também acho 
um absurdo não despoluf.lo. 

Um Governador de meu Estado, certa vez, disse qúe 
"governar é priorizar recursoS e resistir- a ·presSões". Milton 
Campos disse isso. 

Assim, não reistimos_ às pressões legítimas das grandes 
cidades. E os coitados dos nossos-agricultores, como vão exer­
cer a sua pressão? 

Certa vez, vi alguns movimentos ditos de produtores ru­
rais, que era também um outro eufemismo pal"êf" encobrir os 
produtores Pecuaristas de corte. 

Sim, Senhores, o Deputado Ronaldo Caiado, que lidera­
va uma grande massa de pessoas, na verdade, representava 
e representa produtores de bois de corte. São importantes, 
muito· importantes - não esfou diZendo que não <r são -
mas eu gostaria âe enfatizar que os invernistas, os-prOdutores 
de bois gordos .são a ponta frnal da pecuária de corte, a elite 
da pecuária. 

A agricUltura é outra coisa. A agricultura é um negócio 
muito niais- compliCado. O lavrador tem que lavrar a terra, 
corrigir a acidez, irrigá-la com o suor do seu rosto, plantar 
e olhar para o céu, pedindo a São Pedro que chova. 

Quando chove e dá tudo certo, e ele pensa que vai tirar 
'Pll:P~uquinho do seu prejuízo, tii'ãr um- pouquinho da descapi­
talização <:fa economia, que, como já denunciei aqui, foi em 
torno de 30 bilhões de dólares, nos três últimos anos, na 
hora da colheita, .o que acontece? Supersafra, e o preÇo do 
produto agrícol~ cai assustadoramente. 

Os agricultores, então, vão ter que pagar os empréstimos, 
ao BanCO do Biasil. Não v_ão poder pãg8.rl AlgunS pagarii, 
vendendo ~m pedaço das terras, outros vendendo o seu trator. 

E, porfã.Jarem trator, o Brasil já produziu 110 mil tratores 
por ano. No ano passado produziu 13 mil, sendo que 3 mil 
foram para exportaçao. 

Que país é 'este, Francelino Pereira? 
E somos uin paíS- de vocação agrícola. 

O Sr. Jarb&S l'8ssaritiho- Permite-me V. Ex?- um aparte? 

O SR. RONAN TITO-'- Com prazer, nobre Senador. 
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O Sr. Jarbas Passarinho- Acho até que perdi um pouco 
a oportunidade do aparte, estimulado pelo início do discurso 
de V. Er', Depois, fiquei embevecido ouvindo essa variedade 
de· matérias que V. Ex~ sintetiza com tanto brilho, e cheguei 
a pensar que não devia intefroin.J?ê-lo, mas acho muito impor­
tante que possa lhe dar um testemunho. Ouvi yr. Ex~ aqui, 
poucos dias depoís que deixei o Ministério da Justiça,quando 
trataT 1 exatamente desse problema do agricultor, e fiquei 
prece\ ?ado. Não era minha área, evidentemente, mas, como 
todo <... overno, há uma solidariedade de conjunto .. Então, 
telefonei para o Ministério da Agricultura, pedi ao Ministro 
Antônio Cabrera, que tem muitQ bom relacionamento comi­
go, que me mandasse dados p: ra que pudesse pelo menos 
confrontar com os que V. Ex' trazia ao cOnhecimento da 
Casa, e já trazia __ a pattir do momento em que teve contato 
com o agricultor na-sua terra. Portanto, me pareceram dados 
extremamente importantes e reais. Houve uma demora bas­
tante significativa no fomecimeiltO dess~s dados~ -7--eu p~rdi 
a oportunidade de conversar _com V. Ex~ sobre _t_sso. Mas_; 
curioso, é que fuí, em seguida, a um café da manhã - fm 
a primeira vez que voltei a estar com o Presidente da República 
- e aproveitei um determinado momento para salientar a 
sua crítica construtiva em relação au País. Nobre Senad_or 
Ronan Tito, no rili::>mento, ao que -rne lembre, nenhum dos 
Senadores presentes a esse café concordou com a_ sua_ tese, 
Ao contrário, todos procuravam dizer ali que estava tudo 
sob controle, que a comercialização estava_ garan!ida, o que 
deixou o Presidente da República eufóricõ,-em.condições de 
me dizer: "Está vendo, Ministro - Sua Excelênci_a __ ainda 
me chamava de Minsitro -,-não eXiste issó". Vejo V. Ex• 
voltar agora, com a mesma tese, num moment~ crucial_d~sse 
pagamento. VejamOs o que vai acontecer, como V. _E~ dtsse, 
sem querer ser Cassandra. Espero que não Seja:, porque refe­
rir-se a Cassandra é considerado pejorativo, no entanto, ela 
acertou todas. Apenas teve o azar de antecipar uma previsão._ 
O outro ponto que me parece importante no discurso· de V. 
Ex~, qu-e chamo de caleidoscópio - porque está tratando 
de tantas matérias, com tanto_ brilho, ao mesmo tempo -, 
a esse eu teria um reparo a fazer, se V._ Ex~_m_e_ perinite. 
É quando V. Ex• fala que gostaria de ter um país legisl~do 
pelo Legislativo, exercido na administraÇão _pelo Executlv_o 
e fiscalizado convenientemente pelo Judicíário. Aí, vem a 
minha mágoa, nobre Senador Rona Tito, já que rio terceiro 
mandato nesta Casa- o primeiro, é verdade, fofa dela, por­
que fiquei _sete dos dezoito anós em MiniStérios diversos -, 
no ano passado, no começo dos trabalhos do período legisla­
tivo, ~pr~senf".Dlos projetOs ·de lei da maior signifi~ç~o. F~z 
un1 ~!:forç ...... V. Ex~ deve estar lembrado, e essa comdicência 
não apareceu por acasr: :-'"Ta o ....... ~ GovernQ nã~ continuasSe 
editando medidas provisórias. 

O SR. RONAN TITO - E foi atendido. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Então, foi um_esforço enorme, 
mas determinadas matérias nós queríamos urgência, ·apre-Sen.:.­
távemos sob a forma de urgência. Mais tarde, os Deputados 
nos pediam que retirássemos a urgência, porque não convinha 
fazê-la, uma vez que perturbaria uma_ análi~_t_'! mais acu!3da 
de cada tema. Nobre Senador Ronan Tito, faZ um ano e 
meio que estão, aíilda, na dependência de vota~ão na Câmara 
o projeto de modernização dos portos, oproJeto de marcas 
e patentes, que têm grande significação pata nós, ora numa 
posição, ora na outra, depende daquela que devamos tomar. 

Esse projeto era de iniciativa do senador Fernando Henrique 
Cardoso, rapidamente o Senado votou e foi para a Câmara. 
Não estou querendo caracterizar com isso que a Câmara não 
trabalha._ Não. Longe de ID:4n uma idéia dessa natu:re~. -0 
~to é qu~ __ a,_s circupstânciM a~uai~._agràvam ainda mais. esse 
quadro e é onde . uma parte d? discurso de. V·, ~r- se insere. 
E que acabamos agora de deixar que as Comissões Perma­
nentes,- onde o trabalho é essencial, medular do Senado e 
do __ Congresso, se faz, passassem a ser inteiramente ofuscadas 
pelo brilho dos holofotes e da imprensa nas CP! famosas, 
onde desde logo se _fazem previsões alarmistas ou então, ante­
cipadamente, fazem-se defesas que não deveriam ter sido fei­
tas. 

O SR. RONAN TITO - É verdade. 

. O Sr. Jarbas Passarinho ~ Então. essa colocação que 
V. Ex~ traz_ nesta_ manhã, lembra-me os dias de glória- que 
já vivi neste Senado, durante o regime de arbítriO? a que 
V. E~ há pouco se referiu. Regime de arbítrio, aliás, que 
eu sempre admiti. Eu era Líder do Governo e falava em 
regime autoritário. Totalitário, nunca! Mas autoritário era. 
Agora, há mUitoS que -condenam o autoritarismo daquele tem­
po _e batem palm_as ao totalitarismo de Fidel Castro. Tenho 
até a impressão de que Fidel Castro, que náo faz eleições 
lá, porque não quer fazer e acha que elas nada valem, ganharia 
eleições aqui no Brasil, ganharia eleições aqui no Brasil porque 
quando ele vem aqui é extraordinariamente bem recebido, 
aplaudido por gregos, troianos e até fenícios. De modo que 
estct colocação também me faz ouvir com um imenso agrado 
essa variedade de assuntos que V. Ex~ tratou ou percute aqui 
e de uma maneira muito interessante, porque qu-ando se pensa 
que vai ficar no superficial V. Ex~ se aprofunda, traz os dados 
da estatística. V. Ex• é um ciítico permanente da estatística 

. e cita Distaelil. A brincadeira sobre estatística é muito_ conhe­
cid_a, um sujeito-Que-morreu porqUe não sabia nadar num 
rio cuja média de profundidade era de um metro e vinte, 
ele tinha um metro e noventa. Mas acontece que ele passou 
não rio v-au, passou ná altUra que tinha a profundidade dois 
metros e morreu. Essas brincadeiras com estatísticas são im­
portantes. Mas abandonar a Estatístíca conio _ciência,_ não 
tem sentido. O que não podemos é fazer os números mentirem 
ao_ nosso proveito, mas é uma ciência de absoluta necessidade, 
hoje, em qualquer área, não apenas na área de ciências exatas, 
também na Medicina; por exemplo. Lembro-me que nessa 
Casa, Senador Ronan Tito, vi uma vez uma discussão" dos 
nossos Senadores do Nordeste indignados porque o Instituto 
de Pesquisas Especiais dizia que íamos ter uma seca de cinco 
anos seguidos. 

O SR. RONAN TITO - Eu me lembro muito bem; Cas­
sandras. 

O Sr. Jarbas Passãrinho- Era um terrorismo ... Cassã.D.­
dras completas. Pois muito bem, houve cinco anos de seca 
porque foram aproveitadas as estatísticas que mostravam: que 
essas secas eram cíclicas e aconteciam_ entre tantos e tantos 
anos de vida daquele Estado ou daquela Região. A mesma 
coisa ocorre, agora, com Santa Catarín3.. Santa Catarina, que 
o Senador Esperidião Amin aqui, meu querido Líder, repre­
senta com tanto brilho, deve estar lembrando de que eu fui 
procurado no Ministério por S. Ex\ pelo Governador Vilson 
Pedro Kleinubing em relação_à necessidade de, se complet~ 
a última comporta para impedir que_ com o rio Itajaí e seus 
afluentes nós tivéssemos a possibilidade de uma enchente arra-
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zadora. Por quê? Diziam-nie o Goverriad.Of e o Sr. Senador 
Esperidião Amim. Porque ela se dá, ciclicamente, entre 5 
e 7 anos e estava chegando o momento. Mas- eu via, aqui, 
voltando ao me-u tema --e V. Ex• me desculpe estar lhe 
tomando o tempo e tomando de mim porque, para mim, 
a beleza seria ouvi-lo e não eu estar falando. 

O SR. RONAN TITO .... :: Muito obrigaâo. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Eu não sou daqueles vaidosos 
que adoram ouvir o som da própria voz. Então, aqui, no 
momento - V. Ex~ fez parte disto, ora na Câmara, ora no 
Senado - questões: inStitucionais ·enChiam este plenário, tor­
navam repletas estas galerias e, agora, quando se trata da 
possibilidade de impeachment do Presidente, de renúncia e 
de morte - alguém, até, já levantou como hipótese - eu 
ouvi esses debates serem feitos com a presença de 6 a 10 
Senadores. V. Exa traz uma matéria comoesta,--da ·maior 
importância~ Duma sexta-feira em que, no passado, aqui, eram 
as nossas manhãs de tertúlias. Eu dou parabéns a V. EX~' 
por nos estimular a estarmos, aqui, neste plenário. 

O SR. RONAN TITO - Nobre Senador Jarbas Passa­
rinho, V. Ex~ tocou, também de maneira caleidoscópica, numa 
série de problemas da maior seriedade. Mas eu gostaria de 
dizer a V. Ex• que eu levei a sério aquela previsão do INPE, 
tanto que eu tenho na minha caderneta de endereços o Centro 
Aéreo Espacial e o telefone do Dr. Gerárd, porque sou agri­
cultor e sempre telefono para que ele me forneça a previsão 
das chuvas e quem quiser anotar é 012-3215711. Nunca erra­
mos. Acreditamos na ciência. 

Ele fez uma previsãO, era urna previsão ciei:ttífica. Ele 
disse: "Vai haver seca, serão cinco anos." E ninguém fez 
nada, ninguém fez nada. 

Eu fiz. Anotei aqui o telefone do Dr. Gerard. LigO sempre 
para ele e pergunto: Como é? Vairios -tei- chuvas na região 
tal? E ele responde: Isso não é preciso, etc., é só uma previsão. 
Ele responde sempre com aquele cuidado, com aquela acui­
dade de cientista. Mas, no final, ele fiz: "A previsão é mais 
ou menos isso, -isSo" .. Bate todá vez. 

Fala V. Ex• sobre a CP!. Acho as CPI extraordinárias. 
Elas são um inStrumento válido do Congresso_ Nacional. 

No meu entendimento, no entendimento desse modesto 
parlamentar, as CPls deveriam ser utilizadas para apreciação 
de desvios de política, se não, poderemos estar aqui usurpando 
·as funções da Procuradoria-Geral; da Polícia Federal; do Mi- -
nistéifo Públic_o, de uma maneira geral, do Judiciário como 
um todo. 

Acho que as denúncias feitas pelo Sr. Pedro Collor são 
seríssimas, são denúncias que teriam que ser apurãdas. 

A Constituição de 1987/88 cliou a figura do ombudsman. 
O povo brasileiro já tem o seu-advogado, ele é o· PrÕ_cura­
dor-Geral da República. 

Que tal o Congresso Nacional, naquele momento, criar 
uma Comissão para aCorripanhar as apurações da Procurado­
ria-Geral da República? Trata-se de ilícitos periais. A-denúncia 
era de ilícitos penais e, não, de desvios de política. 

Acho que a-CPI está cumprindo um papel extraordinário. 
Espero que esses traficantes de influência, neste momento, 
pelo menos neste momento, estejam quietos. Espero. Isso 
já não é po-uco, isso -já não é poUco! - - --

0 Sr. Jarbas Passarinho- Permite-me V. Ex~ um-apãrte?-­

O SR. RONAN TITO - Concedo o aparte ao nobre 
Senador Jarbas Passarinho, com muito prazer. 

O Sr. iarbas Passãrinho- Será uma breve interrupçao, 
dizem, aliás; qUe o Sr ~ PC Farias vai entrar corii Uilia á.ÇãO 
judicial de perdas e danos contra o Senador Maurício Corrêa, 
que é vice-Presidente da Comissão, e contra o Senador Amir 
Lando, que é o Relator. 

O SR. RONAN TITO - Cabe também o lucro cessant~, 
O Sr. Jarbas Passarinho.:.... Especialmente lucro cessante. 

O Sr. Ge..Sori Camata -Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. RONAN TITO - Concedo o aparte ao nobre 
Senador Gerson Camata, co-m muit<Yprazer·. 

O Sr. Gerson Camata - Senador Ronan Tito, dentro 
desse caleidoscópio que V. Ex~ vem colocando de vários assun­
tos e com o brilho que o nobre Senador Jàrbas Passarinho 
ressaltou, queria voltar ao problema de agricultura enfocado 
no início_ do seu pronunciamento, do qual derivam todos os 
outros problemas, a urbanização acelerada em conseqüência 
do desamparo do homem do campo. Nós que somos do _inte­
rior, V. Er que é um agricultor antes de ser um Senador 
e-se orgula disso. · 

O SR. RONAN TITO_~_ Roceiro, com muitO orgulho! 

O Sr. Gerson Camata - Está percebendo, como nó_$, 
como está difícil a situação do agricultor brasileiro, principal-
mente numa determinada área, porque essa nem financia­
mento tem ... 

O SR. RONAN TITO- V. Ex• uão vai falar do café, 
pelo amor de Deus! 

O Sr. Gerson Camata - É sobre ele mesrn_o. Veja a 
situação, principalmente da lavoura do café, que produz 2 
bilhões de dólares, mais de 300 mil empregos no Brasil. 

O SR. RONAN TITO - No seu Estado e no meu estão 
acabando. 

O Sr. GerSon Camata- Nós estamos perdendo_ isso tudo, 
um patrimônio. A lavoura mais tecnificada que havia no mun­
do, a de maior produtividade no mundo, está acabando pela 
falta de assistência e pelo desamparo do Governo. _O IBC 
foi extinto. Todos nós sabíamos __ que ele continha inúmerOs 
defeitos, mas poderia ter sido reestruturado, tornando-o mais 
eficiente. Entretanto, acabou e não houve qualquer projeto 
para a sua substituição. O lavrador foi deixado ao_ desamparo, 
na mão do exportador que, agora, começa a perceber que, 
daqui a alguns anos, ele não terá café para exportar. Jogaram 
o Brasil para fora do acordo internacional do café. Há poucos 
dias, ouvi de um funcionáriO do Governo uma filosofia novís­
sima -naquela época, principalmente os países da América 
Central queriam o fim do acordo; agora, querem a volta do 
Brasil e este não o quer -: "vamos agüen-tar mais uns cinco 
anos que arra-samos com a lavoura cafeeira da Colômbia e 
da América Central"! Respondi: aí, morreremos junto! Ora, 
vamos ajudar-nos mutuamente, e não nos destruir mutua­
mente! Essa é a prática política que estamos adotando com 
relação ao café: Em setembro, teremos a reunião de Londres. 
Estamos pretendendo - e vamos contar com o apoio de V. 
Ex~ - fazer aqui no Senado uma audiência das cooperativas, 
dos produtores com a D~ Dorothéa Werneck, para dizer-lhe 
que nós, políticos que representamos a lavoura, cooperativas 
e cafeicultores queremos que o Brasil volte para o acordo, 
porque o Brasil não deve tomar uma decisão_que seja o Gover­
no, mas que seja dos setores envolvidos na produção e na 
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exportação do café brasileiro. Mas. quando V. Ero focaliza 
da agricultura a urbanização tão célere que vivemos no Brasil, 
'percebi essa urbanização aqui. Em 1974, Sena-dor Ronan Tito, 
criamos nesta Casa o Grupo Parlariientar da Lavoura Cafeeira. 
Havia aproximadamente quatrocentos e trinta Deputados e 
conseguimos duzentos e um Deputados que militavam na área 
da produção do café, que tinham votos nas áreas de café 
entar da Lavoura Cafeeira. Este ano, está se deixando tanto 
de plantar café, e OS Parlamentares estão vindo tanto de re­
giões urbanas que, de mais de 600 Parlamentares, conseguimos 
apenas 92 Parlamentares que militam, que tém votos em áras 
de produção de café. Esse é o retrató~--fi'ãdU.zido para dentro 
do Congresso, do que está acontecendo com a agricultora 
brasileira. Cumprimento V. Ex• peta reflexão profunda e opor R 
tuna que faz sobre o interior do Brasil e sobre as dificuldades 
que vivem os lavradores brasileiros. 

O SR. RONAN TITO - Sou eu que agradeço a V. EX' 
e _o cumprimento, Senador Gerson Camata. Falando da agriR 
cultura em geral, não poderíamos deixar de situar a lavoura 
cafeeira, que vive uma situação dramática, que está agoziR 
nando. 

LembroRme de que, não no mandato 1974/1978, mas J;lO 
de 1979/1983, eu pertencia, sob a liderança de V. Ex•, a esse 
Grupo Parlamentar Cafeeiro e criei esta e:Xj5ressâo: ''Ganha 
mais dinheiro no café quem está mais longe do pé de café". 
Mas, agora, também quem está longe do pé de café está 
quebrando. Está quebrando todo mundo. Exportadores de 
30 anos estão requerendo suas falências: E o café, que já 
foi chamado de "general café", era o sustentáculo destaeconoR 
mia. A indústria paulista, sem exceção, se ergueu na base 
do café; o Café foi a eStrutUra da industrialização paulista, 
e estamos jogando isso, como disse muito bem V. E~. pelo 
ralo. 

Sr. Presidente, concluo meu pronunciamento. Estou proR 
vocando esta tempestade cerebral para dizer o seguinte: um 
homem numa cidade de até 100 mil habitantes custa "x" para 
o Estado; numa cidade de 500 mil habitantes, custa 2 "x"; 
numa cidade com mais de 1 milhão de habitantes, custa 14 
"x". Este País, de dimensões continentais: que se dá ao luxo 
de ter um Ministro da Agricultura e Reforma Agrária, não 
pensou, em nenhum instante, nesta época de crise e d"e recesR 
são, em fazer uma reforma agrária. Mas também quem seria 
louco de deixar a beirada da cidade e ir para um pedaço 
de terra? Para quebrar? Para falir? 

Sr. Presidente, que país é este? Temos que refletir um 
pouco sobre esta pergunta: se é esse tipo de país que estamos 
querendo construir; se é dessa maneira que estamos querendo 
fazer o Brasil grande, o BraSil potência, ou _pelo. menos o 
Brasil fraterno. A melhor maneira de se distribuir a riqueza 
e os benefícios sociais-, serit dúvida nenhuma, seria, não fixá-lo 
no campo: o homem não é prego para ser fixado; mas criar 
condições para que aquele homem que quer cultivar a terra 
tenha condições de fazêRlo com dignidade e remunerado._ 

A agricultura na Europa é subsidiada em mais de 100 
bilhões de dólares por ano. Nos Estados Unidos e no Japão, 
idem. São mais de 300 bilhões de dólares nesses três eixos 
subsidiando a agricultura. Aqui a agricultura é penalizada. 

Li, uma vez, uma crônica do Rubem Braga em que ele 
dizia: "Ai de ti, Copacabana!''. Neste instante, parafraseando 
o conterrâneo do nobre Senador Gerson Camata, gOstaria 
de dizer: Ai de ti, urbanização acelerada! Quando as pessoas 
são tangidas do campo, onde trabalhavam, onde procuravam 

se sutentar e sustentar a sua família e produzir arroz, feijão 
e outras iguarias para nos alimentar, elas vêm para a cidade 
e, se não tiverem ónde ficar, damos a elas um terreno de 
presente; e depois faz um finãncialnelltá e sobievoa em Bra­
sília. 

Precisaiíamos repensar o nosso País. Os países que são 
grandes não são grandes por acaso: são grandes porque plane­
jar_am_, trabalharam, estruturaram. Não é só trabalho: é um 
trabalho planejado, dirigido. Se a antiga Alemanha Ocidenal 
tinha 13 mil municípios e o Brasil tem 5 mil, não é por acaso. 
O Brasil tem 8.500.000 Km; a Alemanha Ocidental, 360.000 
Km. É por uma estrutura de platrejamento. Mas lá, sabe 
o que acontece? Um ex-prefeito sai" de uma cidade e vai ser 
chanceler no outro dia. Por quê? É no município Que o hcimem 
existe, Sr. Presidente. O País é uma convenção internacional. 
O Estado, uma convenção nacional. A única realidade tópica 
é o município. Estou praticando o óbvio? O trágico do óbvio 
é não ser praticado. 

O Sr. Josa:phat Marinho- V. Ex~ me permite um aparte? 

O SR. RONAN TITO- Com muito prazer e muito honra. 

Q Sr. Josaphat Marinho- Veja V. Ex• que as .dificul· 
dades do País se tornam tanto mais complexas, porque não 
há nenhuma programação por parte do Governo: ele não 
dá assistência à agricultura, nem estabelece prioridades para 
ela; não dá assistência à indústria, riem estabelece üunbém 
prioridades a ela, inclusive quanto à sua localização. De sorte 
que se gera ou se desenvolve a crise no campo e, ao mesmo 
tempo, criam-se desequilíbrios no plano da industrialização, 
porque, de mode geral, as grandes oficinas se situam nas 
capitais ou na proximidade das capitais, sem que se dê a 
devida atenção àqueles setores da indústria que poderiam 
ser localizados ao longo do interior do País, para garantir 
o equilíbrio econômico de modo geral. 

O SR. RONAN TITO - Agradeço a V. Ex• Com poucas 
palavras, V. Ex• fez uma síntese daquilo que eu gostaria de 
ter díto. 

Assim, Sr. Presidente, acho que ainda é tempo de se 
pensar e de se acreditar em planejamento induzido. Muitos 
preconizam o mercado como um fatalismo ·mercadológico; 
eu, não. Quero para o meu País um governo soberano e 
acredito nele; e a função -de um governo é, em primeiro lugar, 
induzir ao desenvolvimento. 

Sr. Presidente, talvez eu tenha ido mais longe do que 
gostaria no iriício e peço perdão a V. Ex• e aos Srs. Parlamen­
tares por esta reflexão que faço aqui. Mas convido os Srs. 
Senadores presentes, ou nos seus gabinetes, que comecemos 
hoje a pensar em que tipo de país queremos para os nossos 
filhos e netos, porque, se continuarmos inchando as cidades, 
criando as chamadas coroas de espinhos das grandes cidades, 
vamos criar a marginalidade, a criminalidade, e vamos, cada 
vez mais, desfavorecer aqueles que produzem e, principal­
·mente, os pro~utos pri~á~Os~ ~u_i~o obri~~do ·a V. -Ex~ --

Durante o discurso do Sr. Ronan Tito o Sr. Mauro 
Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Magno Bacelar. 

Durante o discurso do Sr. Ronan Tito, oS r. Magno 
Bacelar, deixa a cadf!ira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Esperidião Amin. 

DUrimti! o discurso do Sr. Ronan Tito, o Sr. Esperi­
dião Amin, deixi:l a cadeira da presidência, que é ocupa­
da pelo Sr. Magno Bacelar. 
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O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Maurício Corrêa: -

O SR.~AURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Como Líder, 
pronuncia o· seguirite discurso~)_--:-::'_ Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, a revista IstoÉ desta semana publicou um-a entrevista 
do Sr. AntôniO Carlos Magalhâ:es, que, pelo seU teôr. me 
causou muita surpresa, incluSiVe profunda preOcupação. 

Vou ler rapidamente trechos dessa entrevista 

"lstoÉ - É possível o impeachment do Presidente? 

Antônio Carlos Magalhães -Não vejo nenhuma razão 
para o impeachment. Até agora não surgiu nada que ãtirigisse 
diretamente ó Presidente e que justificasse a medida. Essa 
é a posição--da grande maioria do_s Governadores e creio da 
grande .maioria do Congresso N :acjonal. _ -

lstoÉ - O senhor acha completamente afastada a hipó­
tese da renúncia? 

ACM - Nunca houve essa possibilidade de renúncia. 
Acredito que o Presidente não esteja pensando nisso e creiO 
que não haja tnotivo para oin gestO tão extrerriO, apesar de 
que muitos políticos desejam que ele renuncie. 

JstoÉ- Se ocorrer uma dessas possibilidades, o Vice-Pre­
sidente Itamar Franco tem condições de assumir? 

ACM -Primeiro, tem o problema moral do Vice-Pre­
sidente, ele foi eleito com o Presidente da República, mas 
ele não foi votado. Os votos todos foram dados_ao Sr. Fernari­
do Collor de Mello, não ao Sr. Itamar Franco. O Sr. Itamar 
Franco compôs uma chapa, ele pode ter até legititnfdade, 
mas não tem representatividade. E nUm -momentO de crise 
é necessário um Presidente com representatividade, se não 
a crise se aguça e vem o caos-:- E representatividade quem 
-dá é o voto. Não pode ser Presidente da República, por exem­
plo, alguém que não tem voto sequer pai:"a -se eleger Gover­
nador de Minas, e neri:I, quem sabe, Prefeito de Juiz de Fora. 

lstoÉ- Mas a Constituição é muito clara: cabe ao Vice­
Presidente assumir a ·vaga· do Presidente n_os seus impedi-
mentos? __ 

ACM - Para se afastar um Presidente tem de haver 
motivos para isso. Este clima de artificialismo e emocionalismo 
que está sendo montado, significa rasga~ a Constituição. E 
se a Constituição for rasgada para afastar o Presidente, e_viden~ 
temente que ela vai ser rasgada também para afastar o Vice. 

lstoÉ- Mas se rasga a ConstituiÇão-por-meto de um 
impeachment, votado pelo Congresso.- ou- de uma renúncia, 
fruto da decisão pessoal de um Presidente? 

ACM - No momento em que se -começa a rasgar a 
Constitufção"-tfãO-sC pãrã, ela vai desaparecer. Essa tem sido 
a prática. Quando a Constituição é violada não é um ou o.utro 
artigo que desaparece, quem vai sofrer com iSso -é o--povo 
brasileiro.' Nós já estamos bastante maduros para não querer­
mos que isso aconteça. Além disso_, essa história de impeach­
ment, hoje, trata-se de uma farsa_montada por setores interes­
sados no caos. Se os Gove-rnadores e o Congresso não querem 
o impeachmeot, ele não existe. 

JstoÉ - Esta_ posição piéviã. de que o vlc"e1tama-r nãO 
assume, não repete aquela velha história das tentativas de 
impedir a -posse de Goularl, a barreira que se impôs a· Pedro 

. Aleixo e até a manobras sutis para evitar a ascensão de Sarney? 

ACM_--:- Não, são casos completamente diferenteS.~- o 
Sr. Jânio Qtiãdros renunciou, agora, se 9 S'"r~ Collor remiii­
eiásse, o Si". Itamar Franco assumiria, não há dúvida, no entan­
to, tirar uni presidente por um processo que não seja o normal 
e pensar que existe posse pacífica de vice-presidente é não 
conhecer a política brasileira. 

lstoÉ - O Sr. acredita, então, Que o lmpe3chmeót não 
seria um caminho normal em nenhuma hipótese? 

ACM -Não, quando se começa com impeachment para 
um, vale para dois, para três_e para muitos, é o efeito dominó.'' 

··-·Essa a entrevis~ta do Sr. Antônio Carlos Magalhães, pres­
tada à revisra JstoE. Acho extremamente grave, porque, na 
verdade, o que essa entrevista está pregando é a subversão 
da ordem constitucional, -e quando um Governador, de um 
estado da importância da Bahia, vem perante as páginas de 
uma revista, para o conhecimento da Nação, com afirmações 
dessa natureza e dessa grandeza fico extremamente preocu­
pado, porque a Constituição é- Clara: 

"Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedi­
mento e suceder-lhe-á, no de vaga, o Vice~ Presidente." 

·ora, Q Sr. Itamar Franco foi eleito,_~videntemente, em 
chapa comum. do mesmo Partido, com o Sr. Fernando Collor 
de Mello, é o Vice-Presidente constitucional desta República, 
e não se pode alegar que S. Ex~ não tem representatividade. 
É claro que e_stamos falando em tese, não há nenhum processo 
declarado de impeachment. Não estamos vivendo uma situa.:. 
ção -caótica em que, amanhã o_u depois, se caracterizará a 
vacância do cargo do Presidente, para que o Vice assuma. 
Estamos falando em tese. 

_ É claro que se essa hipótese se verificar,-nãO há dúvida 
alguma que o Vice-Presidente ~a República, terá que assumir. 

Ora, o Governador estabelece que S. Ex• tem legitimi­
dade, mas não tem representatividade. 
_ _ S. Ex~ terr:1)egitimidade ~tem representatividade. Legiti­
midade porque foi eleito, na forma da Constituição, para 
ser o Vice-Presidente da República e tem representatividade 
porque ela é ínsita, exatamente pelo cargo que exerce. Táín­
bém tem representatividade, do ponto de vista moral, porque 
todos nós conhecemos o passado do Senador Itamar Franco, 
ex-companheiro nosso aqui. 

É um homem público experiente, é um homem por quem 
iemôs o maiOr respeitO, porque sabemos da sua atuação, da 
sua atiVidade, do seu nacionalismo, dos seus propósitos. 

Portanto, acredito que essa entrevista deverá merecer 
da parte do Sr _ Antônio_ Car:los Magalhães uma maior reflexão, 
talvez até para desfazer isso, porque S. Ex~, sim, está pregando 
uma inversão, quer dizer, aí, sim, estaríamos diante do golpe. 

Caracterizado o afastamento do Presidente da Rep6btÍca, 
evidentemente o Vice-Presidente da República teria que assu­
mir. 

Se isso não ocorrer é que se estará"r3Sgaildo a ConstitUição 
Federal; por quê? Porque está claro, no art. 79 da Constituição 
Federal, quem substitui o Presidente, no caso de vacância 
e nos seus impedimentos, é o Vice-Presidente da Repúbl1Ca~ 
e o Sr. Itamar Franco foi-eleito, na· mesma chapa do Presidente 
da República, para exercer o cargo de Vice-Presidente da 
República. É o Vice que assume o lugar do Presidente da 
República. 

Por estas razões~ Sr. PTeside-nte -e s:rs.- Seiiãdores, na con­
dição_ ele Líçier do PDT, _eu n_ãO _ _p_oderia deixar de manifestar 
o meu protesto, a minha indignação, a minha revolta, cÕ-m 
uma entrevista dessa natureza, ditada a uma revista da impor-
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tância da IstoÊ, com todas essas letras, pregando a inversão 
da ordem constitucional, prenunciando sem dúvida alguma, 
aí sim, um golpe, que não sei como seria dado se_ chegássemos 
a esse estágio. 

Porque a ConStituição Federal é claríssima ao estabelecer 
que o Vice-Presidente tia República é quem substitui-o Presi­
dénte nos seus impedimentos, e no caso de vacância. 

Acho que houve, aqui, um açodamentO do Sr. Antônio 
Carlos Magalhães, que é um Governador de Estado pela ter­
ceira vez, que tem uma vida pública que todos nós conhe­
cemos, eleito pelo povo da Bahia, p-ara ser GOvernador, uma 
representatividade muito grande no cenário político brasileiro, 
e é claro que a sua palavra assanha, atiça, esses que pretendem 
a inversão da ordem constitucional. Daí a minha preocupação. 

Eu gostaria que Sua Excelência revisse essa entreVista, 
viesse perante a Nação e desfizesse esse e_quívoco, que é la­
mentável que tenha partido de um homem_ da altura política 
do Sr. Antônio Carlos Magalhães. 

O Sr. Nelson Wedekin- Senador Maurício Corrêa, per­
mite V. Ex!' um aparte? 

O SR. MAURÍCIO COBRtA::- ComO maior -prazer: 

O sr: NelsOn Wedekin- Nobre Líder Maurício Corrêa, 
creio um pouco ao contrário do meu Líder, que o Governador 
Antônio Carlos Magalhães não foi açodado. De um modo 
geral, o Governador Antônio Carlos Magalhães sempre diz 
o que acha que tem que dizer. Tudo é muito bero pensado, 
e ele sabe muito bem onde quer chegar, ou seja, essa manifes­
tação vem de quem deveria vir, na lógica da vida, deste Gover­
nador da Bahia, e é -a manifestação que se poderia esperar 
de S. Ex\ porque assiin é que age; é um pouco= da biografia 
de S. Ex~ E nem sempre, como sabe V. Ex~, ele fói eleito 
pelo voto popular. Uma parte da carreira de S. Ex\ em altos 
momentos da sua vida pública e política, S. Ex• foi nomeado 
Governador. Portanto, nem sempre pelo voto. Mas o que 
acho mais grave da entrevista do Governador Antônio Carlos 
Magalhães, é quando s·. Ex\ de algum modo, ataca a moiãl 
do Vice-Presidente da República Itamar Franco, conto qual 
as--pessoas podem eventualmente não concordar. Para mim 
foi uma decepção, como sabe V. Exa, nos ligava a relaçõ~es 
de grande amizade, com o Vice-Presidente_ ltama_r Franco, 
quando aceitou ser candidato a Vice-Presidente do atual Presi­
dente Fernando Collor de Mello. Mas, enfim, pode-s_e discor­
dar de S. Ex~ aqui ou ali. Muitos discordam de suas idéias, 
muitos têm medo de uma postura que, aí sim, estou a seu 
favor. S. Ex~ tem uma postura mais nacionalista, e menos 
"aberta". Agora, o que não se pode atacar é a honra pessoal 
do Senador e atual Vice-Presidente da República, Itamar 
Franco. Não se pode atacar a sua dignidade pessoal. Em rela­
ção a todas as demais pessoas, pode-se discordar -insisto 
dizer - de alguma idéia aqui o_u ali,_ mas n~o_atacar a sua 
honra pessoal. Como_tãritos outros-Senadores fizeram onte_m, 
por ocasião de um pronunciamento a esse propósitO, tainbém 
quero fazer essa referência pessoal que julgo bastante impor­
tante. Está muito fácil atacar a honra de todo mundo. Mas, 
pelo menos essas pessoas, como a Prefeita Luíza Erundina, 
por exemplo - ontem, fiz um aparte ao Senador Esperidião 
Amin - ou o Vice-Presidente Itamar Franco, são pessoas 
que a sociedade os tem como pessoas honradas, dignas e 
honestas. E por aí, não se faça nenhum ataquey embora insisto 
dizer: tudo o que vem do Governador Antônio Carlos Maga­
lhães é estranhável. 

O SR. MAURÍCIO CORRtA ~ Cumprimento V. EX' 
pelo aparte, e acrescento ainda mais a preocupação que tenho 
com relação a essa entrevista, porq~e. na verdade, o Gover­
il~dor, na sua condição de homem p_úÇ!lico, que conhece perfei­
tamente a ConStituição Federal, S. Ex~ sabe que está na imi­

-iiêricia de praticar, aí Sim, uni delito, na medida em que propõe 
·o descumprimento da Constituição e, inclusive, acenando e 
sinaliZando para essa inversãO da ordem constitudortal. Quer 
dizer, aí sim é que estaria caracterizada a violação à Consti­
tuição, é que se rasgaria a· Constituição Federal, porque se 
o Vice-Presidente da Repúblíca não assumisse, estaríamOs 
diante de uma situação totalmente e_sdrúxula. 

Quero acresCentar, nobre Sena,dor Nelson Wedekin, a 
respeito da Vida do ex-Senaddr Itamar Franco, hoje no cargo 

·de P-residente da Re(>úbliCa porque o Presidente se encontra vã 
viajando para atender compromissos internaciOnais. O Sena­
doritamar Franco esteve aqui, conosco; durante muito tempo. 
Eu o conheço de longa data e V. Ex~ _sabe que o Itamar 
Franco não tem ligações com grupos econômicos, não fem 
ligações com lobbies que procuram defender interesses de 
grupos ou de pessoas. Ê um homem que se viesse assumir 
a Presidência da República, assumiria de mãos limpas, e teria 
condiÇões de desempenhar o mandato com altivez, serenidade 
e com independência. 

De sorte que essas acusações que são feitas sub-repti­
ciamente, de Iorma investida, ao nobre Vice-Presidente da 
República, são acusações graves e que nós repudiamos energi­
camente. 

0 Sr. Esperidião Amin- Permite-me V~ EX" um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRJ1:A- Ouço V. Ex• 

O Sr. Esperidião Amin - Quero fazer três considerações 
muito breves. Primeiio, concorâo Com o qUe-disSe o SenadOr 
Nelson Wedekin. Eu não entendo que essa entrevista tenha 
sido feita de maneira açodada. Acho que ela contém o ponto 
de vista político, ou o desejo político, ou ele encera o objetivo 
político, para ser mais claro, do Governador Antônio Carlos 
Magalhães. Segundo, concordo com V. Exa na discordância 
quanto a esse objetivo -e quantO a todo o eriunciãdo, que 
de jurídiCo e de político não- tem nada, Dizer que o fato 
do nome do Vice-Presidente não constar da cédula e por 
issõ-retirar-lhe a representatividade, faz-me pensar qual será 
a situaÇão do atual vice-governador da Bahia que também 
foi eleito nessa situação. A Bahía rião tem vice-governador, 
depois da consideração dessa entrevista. E finalmente, quero 
dizer que, longe de pedir ao Governador Antônio Carlos Ma­
galhães que reflita ou reveja a sua posição, quero deplorar 
que a imp-ortância do cargo de Governador de Estado, a bio­
grafia, a trajetória política. o valor político do Governador 
-Antônio Carlos Magalhães como ocupante de um cãrgo e 
homem público, deploro que essa representatividade do Go­
vernador da _Bahia esteja --assãciãda a uma tese esdrúxula e 
absolutamente divorciada da realidade jurídica e política que 
o País tem como institucionalizada. Por isso, nem ser se é 
oportuno comentarmos sobre esse assunto, mas essas frases, 
eu creio, não deveriam passar como sentença transitada .em 
julgado, ainda que talvez devessem passar desapercebidas, 
talvez não merecessem notoriedade, mas, já que foram regis-­
tradas em uma revista de circulação nacional, eu penso que 
é bom que as repia. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA.- Acredito que temos de 
dãr esta demon~traç_ão .de repulsa neste instante porque~ se 
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amanhã ou depois, caracterizar-se uma· sítuaçá() de vacância 
e o Sr. António Carlos Magalhães chefiar- um mOvlriú:mto 
contrário à posSe do Vict:;-Pres1dente da República, nós já 
manifestamos com antec_<!dênCi3. a llOSsá-preo:cUp3:çãci, porque 
S. Er é que está promoveildo essa inversão do princípio OOnsti~ 
tucional. 

De modo que eu acho oportuno este registro porque 
não podemos aceitar que um homem público como o Sr. Antô­
nio Carlos Magalhães promova, através da Revísta-IstOÉ, afir­
mações tão contundentes e tão pe'rigosas pãr3 a saúde da 
democracia. 

Trago este registr_o, Sr.-P_re&idente, a_ipda na expectativa 
.de que o Sr. Aritônio Carlos Carlos Magalhães- e não quero 
ser precipitado- retifique a sua posiÇão, pOrque, na verdade, 
é um homem com uma larga vida pública e estou corivencido 
de que, permanecendo um ponto de vista desta natureza, 
poderá ser umaiscapara·aqueles que querem truncar a ordem 
'constitucional. Daí, inclusive, o meu apelo, para que S. Ex• 
reflita a respe-ito da gravidade do conteúdo_ dessa entrevista. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite -v. -Ex~ um apate? 

O SR. ~AlJRÍClU CORRÊA :_-Pois não. Ouço, com 
prazer, o aparte de V. Ex+, nobre Senador Josaphat Marinho. 

O Sr. Josaphat Marinho- Nobre senador Maurício Cor­
rêa, a divergêi:J.cia que V. Ex~ manifesta em-relação a entrevista 
do Governador AntôriiO Carlos Magalhães é', respeitável, é 
própria do processo político democrático. Permita-me que 
assinale apenas, e sobretudo com relação à intervenção do 
nobre Senador Nelson Wedekin, que, em nenhum momento, 
O-Governador atingiu a honr~ do vice-Presidente da Repú­
blica. o seu pfonunciamento se cOnteve ôo plano po"títíco, 
do qual se pode divergir, mas_esfritamente no plario político. 
Por outro lado, _o_ Sr. Governador não manifestou nenhum 
propósito de chefiar qualquer movimento contrário a aplica­
ção da ordem jurídica vigente. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Nobre Senador Josaphat -
Marinho, eu estou de acordo com V. Ex• porque S. Ex~ não 
declara isso, mas dá sinalização, na medida em que S. Ex~ 
fala que o· Vice-Presidente da República não pode assumir 
porque Sua Excelência não foi eleito, portanto, não tem repre­
sentatividade. Na medida em que S. Ex~ fala assim, está pre­
nunciando que s_e colocará contrário à posse de Sua Excelência 
se não for no caso de renúncia. Portanto, um gesto espontâneo 
do Presidente da República. 

Agora, no que tange à questão moral, V. Ex~ e o nobre 
Senador Nelson Wede"kin têm toda razão, data máxima venia 
da conceituação de V~ Ex• o Governador coloca que o Vice­
Presidente não tem representatividade e que, inclusive, Sua 
Excelência não tería_ CCindições de se eleger sequer para pre­
feito de Juiz de Fora. Fala, também, que não tem moral 
para assumir a Presidência da República em face de não ter 
sido eleito pelo voto direto e, sim, ter ido de carona. 

O Sr. Josaphat Marinho- Não. Por representatividade, 
inclusive com relação à eleição no Estado de Mirias .Geraís 
ou à Prefeitura. Mas não visou, de nenhum modo, o caráter, 
a honra do Vice-P.residente da República. - · 

O SR. MAURlCIO CORRÊA - Seiiaâor]osaphat Mari· 
nho, creio que é urna questão de interprefaÇãO. A revista 
é clara: "Se houvesse impeachment, O vice Itamar não tefia 
condições morais e polítiCas para assuniir"-. 

Se está escrito iss(l: .. : eu entendo pqr Co~diÇ-OeS mo!aiS 
tlma pessoa que não preenche aqueles atributos da moralidade 
para assum_ir ... 

-0 Sr. Josapht Marinho- A generalidade da afirmativa, 
evidentemente, vincula-se ao plano político; não _ao caráter, 
à honra, a nada da individualidade do Vice-Presidente da 
República. 

O SR. MAIJRÍCIO CORRÊA - Associo essas palavras 
contidas na IstoE e outras afirmações feitas pelo Governador 
no que tange a esse campO, inclusive aos aspectos da vida 
do próprio ex-Sen~dor Itamar Franco. 

Mas, acho que é grave a afirmação do Governador. Como 
disse, espero que S. Ex~ faça uma revisãO dessa posição. 

O Sr. Francisco ROllemberg - V. EX~ permite-me um 
aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Ouço V. Ex•, Senador 
Rollemberg, com o maior prazer. 

O Sr. Francisco Rollemberg - Senador Maurício Corrêa, 
declarações à parte do eminente Governador AntOnio Carlos 
Magalhães, gostaria de fazer que conheço o Vice-Presidente 
da República, ex-Senador Itamar Franco de longa data. É 
um homem s.ério., obstinado, independente, de caráter ilibado, 
cuja honorabilidade_jamais foi posta em dúvida nesta Casa, 
em Minas Gerais, ·no seu Juiz de Fora e no Brasil como um 
todo. Esse é o retrato de uma vida, não é um instante dado 
no momento em que -s. E~ chega à Presidência da República. 
Itamar tem história, tem passado, tem presente e, certamente, 
terá futuro nesta longa vida pública que espero que possa 
ter. Dã.ípor que, Sr. Senador, associo-me a V. E r' no insta-nte 
em.que vem à tribuna estranhar declarações as quais me per­
mito não _comentar, porque a Constituição brasileira define 
claramente o que é_ser Vice-Presidente da República, quais 
as suas funções e quais os momentos, quais as oportunidadeS 
que S. E~ deve substituir o Senhor Presidente da República. 
Ora, é eYidente que, se o Senhor Presidente da República 
- não acredito que faça isso, nem necessita fazer, nem a 
nação espera que isso ocorra - renunciar ou for impedido 
pelo Congresso Nacional de continuar no exercício de suas 
funções, não há como se alegar que o Senhor Itamar Franco 
não terá condições de exercer a Presidência. Já exerceu fun­
ções executivas, evidentemente diminutas ante o peso de uma 
Presidência da República, quando foi prefeito de Juiz de Fora. 
S. Ex~ procedeu muito bem em todas as funções que exerceu, 
e hoje é um nome que honra Minas Gerais, honra esti Casa 
pelos mandatos que cumpriu, pelas posturas, pela dignidade 
com que sempre se houve nesta Casa e pela maneira segura, 
elegante com que se tem conduzido na ViCe-Presidência da 
República e nas oportunidades em que ocupa o Cargo de Presi­
dente da República. Por isso, Sr. Senador, quero dizer-lhe 
que concordo com V. Ex~ nesta manhã, quando vem a esta 
tribuna para defender - o que talvez nem fosse necessário 
-o Sr. Itamar Franco, Vice-Presidente da República. Acre­
dito também, Sr. Senador, que o Senador Josaphat Marinho 
tem razão. Assistimos, há poucos dias, nesta Casa, a um cOlega 
nosso confessar-se sonegador; assistimos ao Mário Amato, 
num "rasgo" de retórica, dizer que todos somos hipócritas 
e que sonegamos impostos L Tanto um como o outro" não quise­
ram admitir-se sonegadores. Mas foi urna força de expressão, 
foi para dizer a este País que --eles acredüàm no Presidente 
da República, que ·acreditam nos poderes constituídos deste 
País e que qualquer um de nós - eles própriOs - poderia 
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se submeter a esse tipo de suspeição e ser leviamiment_e acu,sa­
do. Ora, quem conhece o Governador Antônio Carlos Maga­
lhães como o conhece o Senador Josaphat Marinho, quem 
conhece Antônio Carlos Magalhães como o conhe_ço, eu que 
sou seu amigo desde a idade de 19 anos, sàbe que o _Gover­
nador tem seus arrOubos, tem seus momentos em que a retó­
rica ultrapassa seus sentimentos. Mas tenho certeza de qu~, 
apesar do vulto das declarações registradas na revista lstoE, 
o Governador Antônio Carlos Magalhães s~~ um Qos primei­
ros a aliar-se a nós e à Constituição na defesa d.a_legalidade, 
no País, se porventura for necessário_que o eminente Vice-Pre­
sidente Itamar Franco assuma o Governo. V. Ex• fez uma 
colocação perfeita: não cabe dentro da nossa Constituição­
discutir esse assunto. E, porque não cabe discutir esse assunto, 
tenho a certeza de que o Vice-Presidente Itamar Franco terá 
assegurado, na vida pública deste País, o lugar que, por certo, 
lhe caberá, se precisar ocupar a Presidência da República. 
Parabenizo a V. Ex~ por vir a esta tribuna discutir este tema. 

O SR. MAURÍCJQ CORRJ1A- Oxalá seja ouvída pelo 
nobre Governador do Estado da :éahia a Í"ef1exão_ que V. 
Ex~ faz de que ele alie sua força; seu prestígio, ao-cumprime-ntá­
da ordem constitucíoriàl, na hipótese de surgir uin aconte"eí- · 
mente dessa grandeza. - _ 

No que tange ao problema moral, creio que~- em deteimí­
nadas circunstâncias, é um pouco relevante. Até admito que 
S. Ex• não quisesse atingir a moral do Vice:-P_résidente ela 
República. 

A gravidade reside especificamiilft!-ri61Ii:Sfãõte em que 
o Governador declara, perante a Nação brasileira, que o Vice­
Presidente da República não pode assumir porque lhe falta, 
ao Vice-Presidente da República, -a condição de representa­
tividade. É uma afirmação; do ponto de vista constitucional 
e por ter sido emitida por um homem público, de extrema 
gravidade. E o registro tem essa finalidade, esse _condão, e$pe-­
cificamente. 

Quanto· ao Vice-Presidente, V. Ex~ convi~e.u com S. E:x! 
aqui e sabe que o ex ..Senador Itam3.t: Franco, Vice.-Presidente 
da República, atual Presidente da República, te.m sido um 
homem discreto na sua posição de Vice. Aliás, a COnd~ção 
de Vice é incômoda. Os vices são sempre iricômodos ·nos 
regimes presidencialistas, quando não há uma definição para 
eles. Nos Estados Unidos há uma definição específica pál'a 
o vice-presidente da República. 

Quero, antes de encerrar, afirmar a discrição contínua 
do VicewPresidente da República, que tem se recolhido a sua 
cidade, tem procurado cumprir a sUa obrigação, não tem se 
imiscuído, não tem fala':lo para a imprensa, a não ser ultima­
mente quando surgiu o assunto da hipótese de o Presidente 
se afastar e o Vice-Presidente ser convocado. ~o mais, o 
Vice-Presidente tem tido uma posição discretfs_sima, o que 
é, eu diria, de muita propriedade, para evitar especulações, 
às vezes não muito pruderites, como essas afirmações feitas 
pelo Governador da Bahia. 

O Sr. Elcio Álvares- V. Ex• me concede um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRI1A- Com prazer, nobre Sena' 
dor. 

O Sr. Elcio Álvares - Senador Maurício Corrêa, eviden· 
temente, a sua colocação, como sempre, é feita de uma maneiw 
ra muito equilibrada visando a resguardar os padrões éticos, 
morais, que devem exomar o fato político. Mas gostaria de 
fazer uma colocação, paralela ao seU discurso, que já reiterei 

~qui ou!ro_ dia, quando infelizme_nte, o no.bre SenadQr AleJan­
dre Costa entendeu mal minhas palavras, obrigandowme a 
redarguir, num segmento_de aparte. Ninguém discute a hono­
rabilidade do Senador Itamar Franco. Até citei um fato que 
nOs aproxima muito de S. Ex~, porque num determinado mo­
mento da sua vida como engenheiro, S. E;' trabalhou no 
Espírito Santo, num munidpio chamado Ibiiaçu, onde gran­
j~qu ~rn grande número de amizades de pessoas que sempre 
exaJtª-_ram o seu comportamento corno o de um cidadão altaw 
mente afável, independentemente hoje do Itamar Franco Vi­
ce-Presidente da Republica. Outro dia li que no Brasil está 
-~e.ado~an<io qma técn,ca! uma espécie de binCádeira do faz-de­
conta._ "Faz-de_-conta que, s~ 9 Presidente renunciar ou for 
declarado o seu jmpeachement, entraria o Vice-Presidente 
da República". E li uma manchete outro dia que considerei 
interessante. Dizia: "Constituição garante a posse do Vice". 
É óbvio. Ninguém, .de sã consciência, pode negar ao Vice 
o direito de assumir. Mas isso parec_e-me, Senador Maurício 
Corrêa, uma montagem. E não é o ~c:;_o de V. Ex•, porque 
conheço o s_eu comportamento, o seu modo de ser. Mas verifiw 
camos que se compõe uma louvação que é perefeítaritente· 
dispensável. Se alguém negar ao Senador _Itama_r Franco as 
qualidades para exercer o citrgo de Vice-Pr_esidente, nega o 
homem e nega a Constituição: Talvez eu participasse um pou­
co, com a ligeira modificação do pensamento do Senador 
Josaphat Marinho. Temos que ser sinceros no debate: há uma 
ponta política entre o Governado( Antônio Carlos Magalhães 
e o Sr. Itamar Franco. O Governador Antônio Carlos Maga­
lhães tem tornado atitudes sempre corajosos, é uma caractew 
rística dele. O Governador Antônio Carlos não manda recado: 
quando ele toma uma posição, é-uma posição clara. E no 
caso do Senador Itamar Franco, já não me refiro ao VIce-Pre­
sidente, o Governador Antônio Carlos Magalhães sofreu mui­
to, inclusive coma participação de um Senador que está ligado 
a_ele por laços de afeto e hoje integra O:s quadros do Governo, 
que é o Senador José Ignácio Ferreira:. Lembro-me, durante 
a campanha lá no Espírito Santo, que o Senador José Ignácio 
foi candidato a Governador, AntônioCarlos Magalhães, que 
é um político combativo; um político presente, um político 
que não abre mão da sUa opinião, interferiu na política do 
Espírito Santo, porque ele não admitia de maneira alguma 
que o Senador José Ignácio, que teve alguma participação 
eln relação à pessoa dele naquela famosa CPI da Corrupção, 
fosse tranqüilamente cto Governador do Estado do Espírito 
Santo. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA -É o famoso dossiê. 

O Sr. Elcio Álvares- Exatamente, o dossiê. Estou dando 
esse depoimento porque sou um adrnirado_r_ do Governador 
Antônio Carlos Magalhães, mas reconheço nele - e talvez 
aí V. E~ tenha razão ~ que o Go_vemador Antônio Carlos 
Magalhães, guando ele gosta, ela ama; quando ele não gosta, 
ele odeia. É uma característica dele, ninguém Vái tirar. E 
é um político que se consagrou, hoje teril a estima de- todo 
o povo baiano. Desta maneira, no caso do _VicewPresidente 
Itamar Franco, ele deve ter questionado muito mais o Ül.do 
político do que 0 lado mor3.l. Seria incapaz. O Senador Itamar 
Franco é Lima figura que ·todos aqUi reSpeitàm. Eu, por exem­
plo, não convivi com ele nas lides parlamentares, mas não 
há ninguém n~sta Casa, ninguém, que coloque uma dúvida 
sequer sobre o seu comportamento de homem público. Então, 
no momento em que V. Ex' fala em defesa do Senadqr Itamar 
Franco, e dentro do noticiário que realmente deixou alguma 
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dúvida, eu não tenho constrangimento algum de falar isso 
porque conheço comportamento do Governador Antônio Car­
los Magalhães. O único fato que quero destacar é que exata­
mente eu me preocupo quando vejo, nesse amontoado de 
noticiário qtie está-aí, a exaltação permanente, mas não fazer 
aquela homenagem que V. Ex• está fazendo agora: sincera, 
objetiva, serena e franca, mas procurando cada vez mais levan­
tar a hipótese de que pode haver renúncia e pode haver impea­
chement. Logicamente, como eu tenho uma posição decla­
rada, e já falei isso aqui da tribuna desta Casa, de que se 
alguma coisa h ou v esse de concreto contra o Presidente da 
República eu seria _o prinieltó a assinar, porque-- acho que­
é obrigação de todo homem público zelar pela probidade do 
Governo, de dar ao Governo todos os reveStimentoS neces­
sários sob o ponto de vista moral ou sob o ponto de vista 
legal. Eu quero dizer que exatamente por ter acompanhado 
a CPI, V. Ex~ que é tão assíduo, não perdeu uma reUnião 
sequer, eu tenho a minha convicção de que o Presidente da 
República, até o momento, não teve, sequer, -o seu mandato 
arranhando por qualquer eiva que pudesse levantar o seu 
impedimento conforme está sendo preconizado. É preciso que 
fique claro isso~ niriguém duvida da integridade moral, nin­
guém duvida da qualidade de político do Senador Itamar Fran­
co. 

:Parece-me que a colocaçã~ do Senador_Ú3.mar -Franco 
no noticiáfio--;--hoje, a vinda do Senador Itamar Franco ao 
Senado, fotógrafos, cinegráfistas, todo mundo fazendo uma 
cobertura que antigamente não havia. Logicamente, é p-orque 
ele está dentro realmente de um processo. Agora, se alguém 
voltar a noticiar HQ Vice assume de acordo com a Consti­
tuição", é o óbvio, só se modificar o _texto constitucional. 
EntãO, quero dizer isso aqui, de público, que, se, por uma 
desdita do País, houvesse qualquer tipo de procedimento em 
relação ao Presidente Collor, é inegável que o texto constitu­
cional tem que ser cumprido, sob pena de entrarmos num 
golpe, onde haveria a anarquia da ordem jurídica. A decla­
ração do Governador Antônio Carlos Magalhgães, do jeito 
que foi colocada, realmente poderia ensejar uma interpretação 
em relação à condição moi'al do Vice-Presidente Itam.ar_Fran­
có que nãcr- teria cabimento. Prefiro creditar - e aí falo em 
homenagem também ao Governador Antônio Carlos Maga­
lhães -àquele impulso político que sempre tem. O Gover­
nador António Carlos Magalhães é um homem realmente 
despachado no modo de falar .. Quando ele tem de dizer as 
coisas, não coloca qualquer tipo de revestimento para fazer 
com que a coisa fique -maiS doce. ou mais palatável. Então~ 
era este o aparte apenas dizendo isto: estranho quando au­
menta o elogio em torno do Vice-Presidente Itamar Franco, 
que não precisa de elogios, é um homem de-- moral ilibada, 
de condições políticas as mais perfeitas para asSunção de qual­
quet cargo público. Nesse momento, acho que, mais uma 
vez, o seu procedimento ético tem sido em todos os instantes, 
Senador Maurício Corrêa, é que o leva a fazer este pronuncia­
mento, ao qual também me perfilho, em homenagem ao Vice­
Presidente Itamar Franco. 

O SR. MAURÍCIO CQRRI1:A - Na verdade, Senador 
Elcio Álvares, eu nem deveria ter tocado nesse assunto, ·por­
que estamos acompanhando os trabalhos da CPI. Mas me 
deparei cOm uma entrevista dessa gravidade e não disse antes, 
porque ficamos, lá, acompanhando os depoimentos a semana 
inteira e só pude fazê-lo hoje, exatamente com a preocupação 
de que essas afirmações, por serem contundentes e profunda-

mente perigosas, deveriam merecer da nossa parte uma repul­
sa, uma contestação, em face do que isso poderá decorrer;' 
na hipótese· de haver um desenlace, em que o Presidente 
da Repiíblica se afaste e o Vice-Presidente tenha que assumir. 
Tenho acompanhado os trabalhos da CPI, concordo com V. 
Ex', eu seria um irreSporisável se dissesse: Olha, até agora, 
pelos depoimentos, é possível enquadrar-se o Preside_nte em 
crimes de responsabilidade. Acho que isso seria extremamente.·­
precoce e uma irresponsabilidade da minha parte. Quer dizer, 
vemos algumas sinalizações, alguns riscos, alguns perigos que 
só poderiam se complementar na medida em que houvesse 
prova cabal, no instante em que está em jogo o Presidente 
da República. Da minha parte, diria que também entendo 
que até este momento não há como enquadrar-se o Presidente 
da República. O mesmo não diria com re14~ão a outros que 
estão sendo objeto de apuração. 

Não estou falando na presunção de apenas querer agradar 
ao Vice-~residente da República, na eXpectativa de que venha 
a assumir a Presidência da República; estou defendendo a 
honorabilidade de um homem, em primeiro-lugar, e~ em se­
gundo, as prerrogativas constitucionais, os preteitos claros 
da ConstituiÇão,- que asseglli'aril- ao Vice-Presidente da R.epú.­
blica, no caso· de impedimento ou de vacância da Presidência 
Qa .Repúbliaca, o direito sagrado de assumi-la sem atropelo 
e sem percalços. E o que o Sr. Antônio Carlos Magalhães 
preconiza com essa entrevista é exatamente essa -in:Versão, 
quer dizer, se isso acontecer, O Vice-Presidente Itamar Franco 
não podeiá assumir porque não tem representatividade, e, 
aí, complica, no meu entendimento, de modesto advogado 
e de Senador que procura cumprir a COnstitUição e- as leis 
deste País. 

O Sr. Nelson Wedekin - Permite-me V. Ex• um rápido 
aparte, nobre Senador Maurício Corrêa} 

O SR. MAURíCIO CQRRI1:A -Pois não. 

O Sr. Ne~on Wedekin - Apenas quero ler, com todo 
o vagar, aquele que é o título da reportagem a que V. Ex~ 
se·refere. Título de capa que diz o seguinte: H Antônio Ca~los 
Magalhães - Se houvesse impeachment, o Vice Itam:ir não 
teria condições morais e políticas para assumir". Era só essa 
observação que queria fazer,.porque s~ disse aqtii; ãtravés 
do Senador Elcio Álvares e também do Senador Josaphat 
Marinho, que o Governador Antônio Carlos Magalhães não 
teria feito nenhum ataque à moral. Se dizer isso não é nenhuma 
agressão à moral do Vice-Presidente da República, então não 
sei o que seja. 

O SR. MAURÍCIO CORRI1:A - Sr. Presidente, para 
encerrar, concluo e agradeço a V. Ex•, salieritando que, real­
mente, constar uma afirmação dessa na capa de uma revista, 
dizendo que não tem condições morais, é muito giave. Daí, 
sem dúvida nenhuma, a repulsa que, neste instante, manifesto, 
o meu protesto contra afirmações, neste caso_ insensatas e 
perigosas para a saúde da democracia brasileira. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

COMPARECEM MATS OS SRS. SENADORES: 

Amazonino Mendes - Reni Veras - Carlos Patrocí­
nio .:. Cid Sahóia de Carvalho -" Flcio Álvares - F.speridiao 
Amin - Fernando Henrique C'.ardoso - l-1avlano Melo -
Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves - Guilhe:·me Pal­
rqeira- Henrique Almeida- Hugo Napoleao- Hyt.ckel Frei-
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tas- Iram Saraiva- Irapuan Costa Júnior- Joao Calmon -
J oâo França - Joao Rocha - J osaphat Marinho - Jo."é Foga­
ça -Julio C.ampos- Lavoisier Maia - Mansueto de J.avor -
Moisés Abrao - Nabo r Júnior - Nelson Wcdckin - Ney Ma­
ranhão - Odacir Soares - Ronaldo Aragao - Ronan 'nto -
Wilson Martins.. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Sobre a mesa, 
requerimento que sea lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 467, DE 1992 

EX:ni"' Sr. Presidente do Senado Federal Senador Mauro Bene­
vides. 

Requeiro, nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia:, do Pr.ojeto de Lei da Câmara 
no:> 3/92, que "cria cargos de Procuradores do Trabalho de. 
2• Categoria, cargoS efetivos e em comissáo e dá outras provi­
dências", cujo prazo, na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, acha-se esgotado. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1992. - Rooao TiÍo. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - O requeri­
mento lido será publicado e, posteriormente, incluído em Or­
dem do Dia, nos termos do art. 255, inciSo-li~ letra c, ri~ 
3, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -A Presidência 
comunica ao Plenário que a Comissão Diretora ·aprovou, ein 
sua reunião do dia 22 de junho corrente, os seguintes Requeri­
mentos de Informações: 

- N~ 372, de 1992, do Senador Pedro Sinlon, ao Ministro 
da Aeronáutica; -

- N' 404, de 1992, do Senador Jutahy Magalhães, ao 
:Ministro dos Transportes e Comunicações~- ~ 

-N' 405, de 1992, do Senador Jutahy Magalhães, ao 
Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento; 

- N' 407, de 1992, do Senador Pedro Simon, aoMiriistro 
da Saúde; 

- N' 408, de 1992, do Senador Pedro Simon, ao Mfnfstro 
da Economia, Fazenda e Planejamento; 

- N' 410, de 1992, do Senador Pedro Simon, ao Ministro 
do Tribunal de Contas da União; e 

- N~ 426, de 1992, do Senador Humberto Lucena, ao 
Ministro da Aeronátuica. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -Sobre a mesa, 
projeto que será lido pelo Sr. 1' Secretário. ~ 

É lido o seguinte , 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 93, DE 1992 

Devolve às Universidades Federais do Rio de Jaoei­
ro e.da Bahia as suas deoomioações primitivas de Uni­
versidade do Brasil e Universidade da Bahia, respecti­
vamente. 

O Congresso Nacional aecreta: 
Art. 1' A Universidade Federal do Rio de Janeiro e 

a Universidade Federal da Bahia passam a se -denominar Uni­
versidade do Brasil e Universidade da Bahia, respectivamente. 

Art. 2' Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias 
a partir da data de sua publicação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposiÇões em contráiib. 

Justificação 

As primeiras iniciativas para a instalação de uma univer­
-sidade no Brasil remonta aos primórdios do período colonial. 
Os Jesuítas encetaram, então, os pioneiros esforços neste sen­
tido. No entanto, a solicitação de aprovação do pleito de 
fundação da chamada '"Universidade do Brasil" foi negado 
pelo Papa, em 1592. A colônia não poderia ser guindada 
de sua condição de submissão intelectual. Súditos incultos 
não se organizam, nem .questionam injustiça..:· o;;ociais. Poste­
riOririente, à época "da invasão holandesa k~ av_entaa::~., e ape­
nas aventada, a pos-sibilidade de estabelecimemo de uti.a uni­
versidade no País _Í>elo Pr(ndpe Maurício de Nassau. No entan­
to, somente duzentos anos a-pós-a primeira iniciatíva doS Jesuí­
tas, quando o Brasil já contava com cidadãos educados na 
Europa e influericí:idos pelas idéias dos iluministas franceses 
e dos filósofos da Independência dos Estados Unidos, urna 
eX--Cõlônia em condições semelhantes às nossas, é que, no 
bojo das intenções da Conjuração Mineira, de 1789, encon­
trQu.-se .o projeto_ de fundação _de uma ''universidade como 
a de Coimbra". 

~ A invasão da Península Ibérica pelas tropas de Napoleão 
teve_, e~ verçlade, auspiciosoS reflexos sobre a intelectualidade 
brasileira, pois a elevação de nosso País à condição de Reino 
Unido de Portugal e A!garves por D. Joáo VI, traduziu, clara­
mente, a avaliação ·e a expectativa da nobreza portuguesa 
quanto ao longo período de exi1io fOrçado .a que se veriam 
submetidos. Assim seria necessário dotar o País com as facili­
dades e confortos da Matriz. Destarte, coube ao Cirurgião­
Mor do Reino; Dr. José Correia Piranço a oportunidade de 
sugerir ao ~ríncipe Regente a fundação de Ul;ll. curso pioneirO 
de medicina na ex-colônia. Desta forma, em 18 de fevereirO 
de 1808 era institUída, através da Carta Régia, a EscqJa de 
Anã:tbniia· é Cirurgia da Bahia, tendo como primeiros ientes 
de Cirurgiã. e Anatomia os "cirurgiões ~prOvados"', Manuel 
José Estrada e -José Soares de_ Castro. Estava, portanto, esta­
belecida a pedra inaugural, não só da Universidade da Bahia 
g:tas, também 7 da Universidade ~rasileira.- Com a transfe­
rência. da capital do Reino para o Rio de Janeiro, o regente 
fiiildõ-u, em S_egilida, a 2 de abril de 1808, a Escola Anatõmica 
do Rio de Janeiro, que se _constituiu no primeiro curso -de 
futura Universidade do Brasil. Portanto, neste ano de 1808, 
com diferença de dias, o Príncipe Regente concretizou utn 
.ãlentá.do sonho de libertação intelectual que se encontrava 
em oculta ebulição por mais de duzentos anos. E este fato 
histórico, pela sua inquestionável relevância para o ·evoluir 
intelectual do País, deve _ser preServado em seus aspectos 
históricos comO forma de, atraVés -dO_cOnhecirnento e dores­
peito aos fatos positivos e relevantes do nosso crescimento 
enquanto Nação, incutir na juventude brasileira o espírito 
de identidade nacional. Não é justificáVel que, à guisa da 
uniformização administrativa determinada pelo Governo Re­
volucionário de 1964, simplesmente se destrua todo um acervo 
histórico-cultural. Em verdade, estas atitudes que cultivam 
a amnésia nacional quanto a suas origens e a sua história, 
têth o Sub-reptício objetivo de pulverizar o sentimento de 
nacionalidade e de orgulho pátrio. Devemos, isto sim, nos 
mirar em exemplo de outros países, que tratam as suas univer­
sidades com indisfarçável carinho, pela sua antiguidade e tradi­
ção._ Devemos seguir, no mínimo, o exemplo dos Estados 
Unidos. que impedem todas as modificações da imagem histó­
rica de universidades tradicionais como a de Harvard, fundada 
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em 1686. A busca do moderno não deve imp1icar o desrespeito 
ao nosso património histórico. 

Estas as razões da apresentação da presente Proposição 
que esperamos seja aprovada por_nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1992. - Senador Odacir 
Soares, (PFL- RO). ___ --·· .. c 

(A Comissão de Educação- decisão termi!"ativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -O projeto que 
acaba de ser lido será encaminhado à comissão competente. 

Sobre a mesa, redação final de proposição aprovada na 
Ordem do Dia- de ontem, e que, nos termos do parágrafo 
único do art. 320, do Regimento Interno, se não hOuver· obje­
ção do Plenário, vai ser lida pelo Sr. 1 • Secrefário". · 

É lida o seguinte . . 

PARECER N• 236, DE 1992 
Da Comissão Diretora ~ ~ 

Redação final do Projeto de Resolução n• 27, de 1992. 
A Coi:nissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 

de Resolução n~' 27, de 1992, que autoriza o ·ooverito do 
Estado de Minas Ger-ais a transferir rec_ursõs que menciona. 

Sala de Reuniões da Comissão, 26 de junho de 1992. 
Mauro Benevides, Presidente .:.....-. Iram Saraiva, Relator -
Meira FiUto - Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N' 236, DE 1992 

Redação rmal do Projeto de Resolução n• 27, de 1992. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presi­

dente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• DE 1992 

Autoriza o Governo dO Estado de Minas Gerais 
a transferir os recursos aprovados pela Resolução n' 
377, de 1987, do Senado Federal, do Município de Alme­
nara para o Município de Governador Valadares. 

Art. 1' É o Governo do Estado .de.Min.as Gerais, nos 
termos da Resolução n<:> 58, de 1990, do Senado Federal, auto­
rizado a transferir os recursos aprovados pela Resolução n9 
377, de 5 de dezembro de 1987, contratados junto à Caixa 
Econômica Federal e destinados à construção de uma minipe­
nitenciária il_Q_Municlpio -de Almenara, para idêntica finali­
dade no MunicípiO de GoVernador Valadares. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)-:--- Sobre a mesa, 
requerimento- que será lido pelo Sr. 1 <:>_ Secretárió, - - - -

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 468, DE 1992 

Nos termos do art. 321 do Regimento_ Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Resolução n' 27, de 1992, 
que autori:z;a o GovernO do Estado _de Minas G~I-ª-~ a tr~m:_ferir 
recursos que menciona. 

S~la das Sessões, 26 de junho de 1992. Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 

Os Srs. senadores cfile a aproVam queiram permaneCer 
·seritados. (PauSa.) 

Aprovada.-
-Aprovada a redação final, o projeto vai à- prólnulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magno bacelar) ,..,-_ Esgotado o 
tempo destinado,...ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, eip :tu~o úniCo, dã -redação Final (ofe­
recidapela Comissão Diretora -em -seu Parecer n.,.. 216, 
de 1992) do Projet<rde Lei do Senado n' 174, de 1991, 
de autoria do Senador Maurício Corrêa, que considera 
contravenção penal a exigênCfa- de exame- relativo a 
estado de gravidez para contratação de emprego. 

Em discussão a redação final. (Pausa.). 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão sem apresentação de emendas, 

a redação ftnal é dada como defiriitivamente aclotada, nos 
tennos do art. 324 do Regimento Interno. 
- a·Projet<f~ai à Câmara dos Deputados. 

· E -a s.eguinte a redação firial aprovada 
Redação finaJ do Projeto de Lei do Seoado n9 174, de 
1991, que considera contravenção penal a exigência de 
exame relativo a estado de gravidez para contratação 
de emprego. 

O CongreSso Nacion-al decreta: 
.Art. 19 ConstituLcontravehÇão penal, punida nos ter­

mos desta lei, exigir, para efeito de seleçãQ_ de _candidata _a 
emprego permanente _ou_ temporário, teste, exame, laudo, 
atestado, declaração ou qualquer outro procedimento relativo 
a estado de gravidez. 

Pena prisão_simples de quinze dias_ a tr_ês_ meses_ ou multa 
de quarenta a .duzentos e quarenta dias-multa ou ambas as 
penas, comulativamente. 

§ 19 Nas mesmas penas incorre quem induzir alguém 
à apresentação de qualquer_ das provas referidas neste artigo. 

§ 2~' A pena será aumentada de um terço se a infração 
for cometida por autoridade pública. 

Art. 2~> Será consíderado agente _da c.cmtravenção o titl.).­
lar, diretor, gerente ou responsável pelo estabelecimento da 
empresa, individual ou coletiva; o presidente, superintenden­
te, diretor ou chefe de órgão ou repartição da administraç-ão 
pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Pode­
res da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni­
clpio_s. 

Parágrafo úniCo. Equiparam-se a empresa, para os- efei­
tos exclusivos deste artigo, o empregador individual, os profis­
sionais liberais, as institU.içõ"eS _ae beneficência, as associações 
recreativas ou-outras entidades sem fins lucrativos. 

Art. 3<:> Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4~' Revogaril-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -Item 2: 

PROJETO DE LEI N' 9 DE 1990 

\Incluído em Ordem do Dia nos termõs do art. 
112, I, do Regimento Interno.) 
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. ,F:roji'Ío~e\.,ida Ómar~ n' 9, de 1990 (n• 
4.4'12/89, na Cí';;a iJe qrigem), que cria o Progr~ma 
Diário do Congresso Nacional para diy1,1lgação dos tra-. 
balhados do Poder Legislativo na televisão, e dete~ina · 
outras providências. 

(bepen<)~ndo de Pareceres.) 

Sobre~ mesa, parecer que·setá_lido pelo Sr. 19 S_ecretárió. 
-~· ·- · ·É. lido o seguinte · . 

PARECER N•.237/92-CE . 
(Pa:éó'!'lssão il~ E.ducação) 

Sobre o Projeto de Lei da 'àimara n• 97/90, Projeto 
de Lei 11' 4.~2-A, na origem;. que "cria o Programa 
Diário do Congresso Naciollal para divulgaçAo dos Ira• 
balhOs do Podei" Legislátivo na televisão;· e determina 

·outras providê~~:cias'~. 

Rela!;or: ,Senad~r'Hugo Na~l~ãó 
Dispõe ó referido projeto que ~'as emissoras de ~el~viSão . 

reservarão, gratuitamen,te, de segunda a sexta-feira', en-tre i9h · 
e 20h, dez minutos para'divulgação'dos tqtbalhos le_gislativos, · 
em cadeia nacional-(art. 2<:>), ficando a 'prógramação, geração 
e a produção a cargo das Mesas das duas Casas do Congresso 
(parAgrafo único) a· quem caberá; dispor •obre a execução . 
desta lei através de resolução (art. 3•). , ~- · 

Na sua justificaÇão, .0- Deputado sustenta"que, segundo 
"os. estudiosos", a força e o pre~tígio do Poder Legislativo, 
variam na medida de seus .trabalhos, esclarecendp que, nas· 
socieda,des .modernas, a comunicação dos poderes instituídos 
"constitui direito do cidadão·e um dever do Estado". 

, .A.duz que há assuntos que· não são _conVenientemente 
focalizados pelas mídias eletrón_ica e impresSã. Afirma, outros-" 
sim, que a falta de iiúormação.tem.gerado críti~~-que apontam · 
o Congresso como ~·respOnsável por tudo qua11:~o de negativo 
ocorre no I,>aís". _ , , . , . . . _ _ _ , -r,---· _____ ·,. 

O Plenário da Cãmara,aprovou, por acord9 de liderapças, 
a redação final de. autoria do Deputado Nilson Gibson. 

E;ste re,látor rc;cebeu duas propostas: .. c . . ' 
A primeira,, pela aproVação; da Feder3:ção Nacional.dos 

Jornalistas, por seu presidente, Sr. Annando &. Rollemberg; . 
a segunda, do Deputado Kleber Eulália, Presidente 4aAs.sem- . 
bléia Legislativa do Piauí, rio sentido da inclusão dos Depu· 
ta dos Estaduaís de todo o País na programação. 

É o relaiório. · "- ~ . ~ 

• · 11 - Pareeer 
1) . na essência dàS CrítiCas I • .' • 

ConstitUi ·verda'de~ c<iri:tO 1salienta O DePUtado José tava­
res, que 'niúitoS assWitos -PértiÍlel_ltes ao LegiSlativo não ·são 
enfocados adequadamente pela mídia, circunstância que influi 
na formação de opinião pública. · ' 

É, igualmenté, fato que o Poder, no curso do tempo, 
tem sido alvo de críticas. MUHas infundadás;- algumas não. 
Nem sempre as ações do Congresso ou de- ·~eus membros, 
coletiva ou isoladamente, correspondem às. expectativas da 
opinião pública. - . · F 

Mas não se pode afirmaf que a reprovação de atos da 
instituíçáo ou de seus membros decorre exclusivamente da 
análise distorcida da mídia. (É óbvio que não foi o que o 
nobre autor disse ou ·quis dizer). Às vezes. ela acontece em 
função da essência da natureza humana que,. é falha, tanto 
no Legislativo quanto na imprensa, como peiânte a Deus. 

---·-·- ·-·---.- --·· ·---~~ 

A verdade é que ambos, Congresso e sistema de comuni­
cações, prestam serviços inestimáveis ã democracia pátria. 

2) Da validade da divulgação 
Será que, à luz do liberalismo, devewse obrigar os telespe'C­

tadores a ouvir programas diários sobre o Congresso'? Até 
em feriados que caiam de segunda a sexta-feira, I;D.esmo que, 
por força deles, o Poder não haja funcionado'? 

Há necessidade _de algumas considerações: 
Existe o programa radiofônico diário "A Vo_z do Brasil'' 

que tetransinite as atividades do Congresso. É claro que, emw 
bor& extremam~nte útil, não é suficíente para a Plena diVul­
gação dos trabalhos da Câmara e do Senado~ Em compe·nw 
sação, os programas noticiosos de todas. as emissoras de Tv 
abordam, diariaíriente,, ~s ativid<~:d.es P?líti?3s e· legislativas. 

3) Do preeedente 
Cabe observar que, durante os trabalhos da Assembléia 

Nacional Constituinte, · foraiD ·destacadOs 5 _ ( cinCÓ)- niinutos 
diários, antes das 20h, para televisionamento de depoimentos 
de parlamentares. 

Desta decisão decorreram_ dois problemas: O primeiro 
foi o r,econhecido_ tédio ca~sa_d_o po~ parte das entrevistas, 
o -segu:pdo foi, não obstante a h,abilidade da. Mesa, a imensa 
dispUta' interna para o~~p.a~~-~ do~-~inutos_ que iam aO~~· · 

4) De novas sugestões 
.. Data venia ~o eminente Deputado José .Tavares e, sobre­

tud9, da decisão da Câmara dos Senhores Deputados, ema­
nada da vontade de seus líderes partidárioS, não- creio que, 
à lu_z,do liberaliSmo que defendo, fosse jU.sto_inipor ao público 
dez minutos de television_~ento diário das atiyidades Iegi~l~:- . 
tivas. O.Executivo e o Judi.ciário não o.fazem e nem: por 
iss,o dei;_<~m c!e. ~~~-~~tica~çs,: . .O- primeiro por erros adminis:­
trativ.os; o sç:gun,do,por 4emora_nas d_eciS<?~s. e erros de julga-­
mento. Os ~rê$ J'pç:J~_x:es _foram,_sã<;> e serão_ apreciados e criti-. 
cad_p_s pela voz maior:_ Voxpopuli, voz dei! 

·-POderia haver"OUtra·sugestão, estabele~ndo-se um rodí­
zio; OU Séja, qú.e Cada rede fosse responsável pela transmissão 
do programa proposto, sendo uma a cada dia. Seria um critériO 
justo e equânime? 

· , Creio ·que, mais adequadO, seii.a a· adoção do princípio 
para as emissoras públicas de televisão e para ·circunstâncias 
excepcionaiS en(função_ ~os· qu_aís' houvesse-n~cessidade impe­
riosa de esclarecimento da opinião pública, tais como os Co'lís~ 
tantes do texto constitucional (art. 49, li, IV, XIV, XV ele 
art. 136 e 137). · . 

·"Art. 49. É da competência exclusiva do CongressO 
Nacional: 

: ) -~ .•···~::.-.......... 1 •• :~··_······:•··· .. ···.~~-:······~·············'": ....... . 

li :-:- ~autqrj>:ar, o )'resj<j~ntl' da República a declarar a 
guerra, a celebr~r a paz~ e p~nn_itir_que_-a_s í~fÇ~!!_·estrangt:liaS .. 
transitem pelO território nacional ou nele permaneçam ~~~po-, 
rariainente,oreSsalvadoS-cã:SO-s previstos êm lei complementar;· 

li!- ....................... o ........ o ..... o ..... , ............... d •••• 

IV- aprovar o estado de defesa, e intervenção federal, 
autorizar o estado de sítio, ou suspender qualquer uma dessas 
medidas; 

V- ............. , .............. o ... c.;,; •. , ...... ~ ................... .. 
VI- ........ o ••• ,.o;"'""""'"~ ........................... o ••• ;.;-.-.~ •• 

VII- ............................................ ; .......... - ....... . 
VIII- ...................... , ............ ; ............... ; ..... ; ..... . 
-IX- .. , .•.••.•.. c ................. ;. ___ ,,"_,~ •••• ,~ ••• ; ...... .;. .... c .. 
X - ................. , ............................ ~ •. ,~ .....• ~ ......... . 
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XI- ...........•..... ; ............................ ~ .. ~--~--···-·· 
XII - ............................................... ~~········ .. ·····-· 
XIII - ........ '"""""" ....... __ -. .. -- . _ ................ . 
XIV-aprovar iniciativas do Poder Executfvo referentes 

a atividades nucleares; 
.XV- autorizar referendo e convocar plebiscito. , 

•• • •~ ,-,,, onoo o •••••• •' • •• •, o o,,,; o o o •• •• • ••••••• ••-••••••~••••~••~~~U"<"''' 

O art. 136 Institui o Estado de DefeSa destinado a preser~ 
var ou prontamente restabelecer a ordem pública ou a paz 
ameaçadas em locais restritos ou calamidades Qe grandes pro_~ . 
porções da nature~. Seu § 19 estabelece o te~Po dé dUração 
e as ·restrições. . · __ ___ _ __ _ 

· "o art. 137 previ os casos tle Estado de Sítio. 
·Taii:fniotivos me parecem iiDpetiOSos·. · ··· · 

5) Do substitutivo 
Tendo em vista o exposto, sóu pela aprovação do projeto _ 

na fornia da seguinte: 

EMENDA N' l·CE 

Ill- Substitutivo 

. Cria o hógràma do Co~gresso"Nacional paradivuÍgação 
dOs trabalhos_ QQ Pode_r_Legislativ_o na televisão, ·nas condições 
que especifica e dá outras providências~ 

O Congresso- Nacional decre~a: _ _ . ,-
Art. }'! Fka Criado o Programa do_Congr~~so Nacional 

Televisionado para divulgação dos trabalhos do Poder Legis­
lativo. 

Art. 2'! _ As emissoras de televisão perteni:é:rites áó póder 
públiCo ou a ele'vinculadas, direta oU_indiretamente, 01,1, aiiJ.da,. 
por ele preponderantemente mantidas, reservarão, de segun­
da a sexta-feira, exceto nos feriados, entre 19h (dezenove 
horas) e 20h (vinte· horas), lOmin (dez minutos) ·para a tràns' · 
missão dos·progiahlas de divulgação dos trabãlhoS legislativOs. 

Art. 3'! As deniais emiSsôfãs· de televisãO ·reSerVarão 
igual tempo para transmissãO dos trabalhos legislativos quando 
ocorrerem e enquanto pefdurarem as circunstâncias. previstas 
nos itens 11, IV, XIV e XV do art. 49 da Constituição Federal. 

Art. 4' A programação, a geração e a produção ficarão 
a cargo e sob a responsabilidade das Mesas da Çârilar-a dos 
Deputados e do Senado_Federal. __ . ____ -__ -_ . . .. 

.. -Art. 5' Respjqção do Congresso Nacional disporá sobre 
a execução da presente lei_. 

,Art. 6 ... Esta·Iei.entta em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposiçõés em cóhtrário. 

Sala das Ccniissões, 24 de setembro de 1991. - Lourem· 
berg Nunes Rocha, Presidente - Hugo Napoleão, Relator 
- Esperidião Amin - João Calmon - Meira Filho - Couti­
nho Jorge - João Rocha - Garibaldi Alves Filho - Jonas 
Pinheiro - Marluce Pinto - Carlos Patrocíilio - Fernando 
Heonque Cardoso - Wilson Martins - Telmo Vieira - Aluí­
ziO Bezerra. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Nos term.os 
do art. 140, b do Regimento Interno, designo o nobre Senador 
Maurício Corrêa para ·emitir parecer sobre a emenda de ple­
nário. 

O SR. MAURÍCIO CORRll:A (PDT::::-DF. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presid_ente, ~rs. Sen~­
dores, o meu parecer é inteiramente contr~no a esse_ §ubsti­
tutivo apresentado pelo nobre Senador Hugo Napoleao. 

.. 9 projeto aprovado na Câmara dos_ J?eputados, de inicia­
tiva do ex-Deputado ~osé Tavar~s. (de -~ma irhpo~tância 
capital para a saúde de!!l_ocrática do Congresso Nacional, para 
que ·o·s ·nossos_ atos_ sejam levados ao __ con}J.ecjmento do povo 
brasileiro. 

As nossas atividades, às vezes, são achincalhadas por 
notícias infu_n<;ladas, e impõe-se que o Co.)0giessu Nacional 
tenha uma voz, tenha urna mensag-em a coinunicar ao povo 
brasileiro. E será através dessa cadeia de televisão que podere­
mos transmitir aquilo que se passa aqui no Congresso Nacio­
nal. Inclusive poderemos fazer, em determinados momentos, 
a defesa da honra de Parlamentares que são injustiçados, 
a defesa da digni~ade do_Parlamento, que é enxovalhada cos­
tumeiramente por noticiários infuridados. 

O que o substitutivo está-querendo é que somente a em­
presa estatal de televisão seja obrigada a veicular, de segunda 
a sext~. durante 10 minutos, um programa de televisão. 

Ora. o que queremos é que esse programa seja trans­
mitido por todas as emissoras de televisão. 

Devo dizer que esse prõjêto estavà paralisado há cerca 
tle dois anos e ele está vindo a plenário por· força do- art. 
172 ~o Regimento, ·por minha soli~itação: Até o Presidente 
da Câmara dos Deputados, Deputado Ibsen Pinheiro, se marii­
festava preocupado porque até hoje esse projeto 'não -tinha 
sido votaqo. Propus-me a fazer esse requerimento, porque 
considero da maior importância o fã to-de o Congresso N acio-­
n31 ter um veículo para se comunicar com a sOciedade brasi­
leira, para defender-se das acusações que constantemente são 
feitas contra a -instituição do Poder Legislativo e, isolada­
mente, a cada um dos Parlamentares. 

De modo que não posso aceitar essa velha tese, daqueles 
que defendem as emissoras de rádio- e televisão,' de que o 
programa do Congresso Nacional deva se restringir, exclusiva­
mente, à própria TV Brasília ou às TV culturais que são 
mantidas pelo Governo. Isso é um absurdo! Para apenas meia 
-dúzia ~e pes~o~s? Is~o é uma maneira de camuflar. 

O q_~e precisamos é de um programa de televisão que 
apresente ao povO brasileiro a verdadeira versão do-que ocone 
aqui. Somos a tOdo instante acusados d_e_ sermos marajás. 
Somos a todo instante acusadOs de não trabalharmos. Somos 
a todo instante acusados_ de uma_:sérié: de' despauféfiOs, de 
acus-~ções absurdas e não temos tin( veiculo sequer para nos 
defender. 

Quantas e quantas vezeS venios editoriais dõ Sr. Alexan­
dre Garcia, editoriai:; de outras emissoras, denegrindo Senado­
res, denegrindo Deputados, pisando em cima da dignidade 
do Parlamento, e nós não temos· como nos defender. 

Ora, as emissoras de rádio e televisão são con-cessões 
públicas, que apenas utilizam-se desses favores por delegação 
do Estado. Enquânto isso-, nós, que fazemos parte do Estado, 
somos a todo in_stante pisoteados, esmagados por noticiáriOs 
aviltantes contra a nossa dignidade. 

Portanto, Si". Presidente, querer agora que se transfOrme 
esse projeto nunta exClusividade para a TV Nacional, enfim, 
para emissoras que não têm audiênCia,- é um áOSU:ido que 
não posso aceitar. 

O meu parecer - desculpem até a minha exaltação ~ 
é contrário ao substitutivo. Sou totalmente favorável ao proje­
to, tal qual ele foi aprovado na Câmara dos Deputados .. Quer 
-dizer, as Mesas dó Congresso Nacional, do Senado e da Câma­
ra, terão direito ~ 10 minutos, de segunda a sexta-feira, pãi-a ·­
veicularem as ativjdades do Congresso brasileiro. É o mJnimp 
a que temos direito. Não temos rádio, não ternos televisãc_:l:. 
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Seiá que não podemos ter, sequer, esse espaço para transmitir 
à Nação brasileira o que se passa aqui? - · _: __ 

Portanto, Sr. Presidente, a conclusão ·cto meu párecer 
é no sentido de que devemos aprovar, tal qual foi votado 
pela Câmara dos Deputados, o projeto do ex~Depu~ado José 
Tavares que, inclusive, enCarrega às duãs Mcsis -a- obrigação 
de organizar esse programa qu·c será diário. Inclusive, podere­
mos até negociar, caso--rrão·s-e·chegue a essa conclusão, mas 
tem que ser veiculado realmente por todas as emissoras de 
televisão, porque, caso contrário-, seria apenas um laXátiv-o, 
um engodo que não iria reSõfver o p-fODieffia fundamental, 
que é a falta de veiculação, a falta de informação daquilo 
que se passa no Córigresso Nadori~l par·a tód3- -a- SociCdade 
brasileira. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Pcrmite~me V. Ex~ um apar~ 
te? 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Nobre Senador 
Mansueto de Lavor, o nobre Senador Maurício Corrêa está 
proferindo parecer c~ ·de acordo com o Regimento, não são 
permitidos apartes .. 

O Sr. Mansueto de Lavor~ Pois não, Sr. Presidente. 
Sr. Presidente, peço a palavra, então, para uma questão 

de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -~Concederei 
a palavra a V. Exa, tão logo o nobre Senador Maurício Corrêa 
conclua o seu parecer. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Concluo dizendo que 
o meu parecer é no sentido da aprovação do projeto do ex~De­
putado José Tavares, tal qual ele veio da Câmara: dos Depu­
tados, contra, portanto, o substitutivO do Sr. Senador Hugo 
Napoleão. 

O fueü parecere: inteíram"êiiü:· contra. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - O parecer do 
nobre Senador Maurício Corrêa é contrário ao substitutivo. 

COncedo a palavra ao·nobre Senador Mansueto de Lavor. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (J'N!DB - I'E. ·Para 
questão de ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
ouvindo o brilhante parecer do nobre Senador MaurfciO-_Cõr~ 
rêa, eu gostaria de saber sc,·realmente, a matéria ficará:agUar~ 
dando o prazo de 5 dias, para receber emendas de Ple-nário 
e Se essas emendas serão sobre o projeto originário da Câmara 
ou sobre o substitutiV-o do nobre Senador Hugo Napoleão. 
De antemão; que·ro-dizer qire, ·realmerite, o- que interessa 
é o projeto da Câmara. - -

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - V. Ex' tem 
o esclarecimento da Mesa de que será obedecido o prazo 
de cinco dias, de acordo com o art. 235, II, d do Regimento 
Interno, para emendas ao projeto. 

A matéria fiCará sobre a mesa aguardando, no prazo 
regirriental, as emendas que serão ofereCidas. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR -Emendas aQ projeto 
da Câmara? _ _ -· __ _ 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Ao projeto 
da Câmara, uma vez que o substitutivo não mereceu a apro­
vação do Relator, Senador Maurício Corrêa. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -Tem a palavra 
V. Ex~ -

O SR. RONAN TITO (PMDB -.MG. Pela ordem.)­
Sr. Presidente. gostaria de saber se é_regimentalmente possível 
discutir esse projeto agora? _ 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -Senador Ronan 
Tito, o projeto voltará à discussão porque se abre, de acordo 
com o Regimento, prazo para apresentação de emendas ao 
projeto. 

Após esse prazo, voltará à discussão e terá V. Ex~ oportu­
nidade de oferecer emendas e discuti~lo quando do encaminha­
mento de votação. 

O SR. RONAN TITO -Agradeço a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (MagnoBacelar)- Item 3 

_ Discussão, em primeiro turno, da Proposta de 
Emenda à Constituição n" 2, de 1992, de autoria do 
Senador Francisco Rollemberg e outros Senadores, que 
inclui artigo no texto da Constituiçãõ -Federal, confe­
rindo competência ao COrigresso Nacional para desti­
tuir Ministros de Estado e Secretário da Presidência 
da República. (3~ sessão de discussão.) 

Em obediência ao disposto no art. 358, §"29, do -Reghnento 
Interno, transcorre hoje o terceiro dia de discussão da proposta 
e de apresentação .de emendas assinadas por um terço, no 
mínimo, dos membros do Senado. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, a discussão da ma teria 

terá prosseguimehto na próxima sessão. 

. O SR. PRESIDEl'fTE (_Magno Bacelar)- Item 4 

Discussão, em primeiro tU:rno, da Proposta de 
Emenda à Constituição n9 3. de 1992, de autoria do 
Senador Odacir Soares e outrOs Senadores, que altera 
dispositivo da Constituição Federal. (3.- sessão de dis­
cussão.) 

Em obediência ao disposto no art. 358, § 2•, do Regimento 
Interno, transcOrJÇ hoje o tercejro dia de discussão_ da p~Oposta 
e apresentação de emenda assinadas por um terço, no mínimo, 
dos membros do S_enado. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, a discussão da matéria 

terá prosseguimento na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) ---: Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Volta-se à lista de oradores. 
Concedo a pal~yra ao nobre Senador_ Ronaldo Aragão, 

O SR. RONALDO ARAGÃO (PMDB- RO. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, não era minha intenção vir à tribuna no 
dia de hoje, mas lendo o jornal Folha de S. Paulo fiquei 
perplexo com as notícias sobre a política econômica do Go:.. 
vemo que, a todo dia e a toda hora muda como mudam 

· aS nuvens, conforme dizia o ex-Senador Magalhães Pinto. 
Inicialmente, a equipe econômica do Governo, dizia que 

a política de juros altos tinha a intenção de baixar a inflação. 
Isso foi aplicado durante todo esse tempo, e a resistência 
da queda da inflação permanece. -A Folha de S. Paulo traz 
a notícia de que o Banco Central eleva os juros reais para 
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conter o mercado! Conseqüentemente, contá a inflação. F 
diz o seguinte: - - -- - -

"A equipe econômica_ do Governo respondeu ao 
"Collorgate" com um único instrumentO de cjue dispõe: 
elevou a taxa de juros. Desde segunda~fe~ra-~·o B:anco 
Central tem comprado e vendido títulos públicos, pro· 
jetai:Ido_um furo real, desco"ntada a inflação~ para julho, 
que_ é mais- do que o dobro do_ praticado este mês. 
O juro real no over que-, continua eiistiiido :tfar!) o_s 
bancos, passaria de 1,5% ao mês, erri jUnho, para 3,2% 
ao mês em_ julho ou, em teémos anualizados, de 19,6 
conseqüentemente, aumentando a recessão, o desem­
prego e equipe econômféa do Governo·? Essa pOlítica 
de juros altos que teria stdo empregada no Brasil para 
atender à condição imposta pelo FMI já foi condenada 
até pelo Sr. Michel CamdessU;S, que concordou com 
a opinião de que a política de juros altos tinha se esgo· 
tado como instrumento para baixar a inflação. E o 
Governo, -ainda assim, inSiste n-a-política de juros altos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não sei &e~ por não 
ser economista, estoü traduzindo_ o que o povo estaria 
perguntando, ou seja, "quem está certo: o Governo, 
o povo ou o FMI"? · 

Eu ha_via_ di1Q__a!lteriormente que o GOverno falou que 
insistiria ne·ssa--política até o fim do ano e.que agüentaria 
até o fim do ano. Fi:l a pergunta: será ·que o povo--agüenta 
essa política de recessão. de desemprego? E a indústria, que 
já está sucateada,?_ E Q _ _comércio, que nãó póde melhorar 
a sua condição? O povo agüenta essa polftica de juros altos? 

Essa é a _indagação--que faço, depois de ler esse artigo 
do Banco Central, insistirido nessa política já condenada pelo 
FMI. Está dito aqui, depois de algumas considerações: 

"O Governo chegou a adotar o discll_r.~o_ da falência 
da política de juros altos, mas para tentar mostrar à 
sociedade a importância de o Congresso aprovar o ajUs­
te fiscal." 

É, mais uma vez, a faca na garganta do Congresso, que­
rendo-se responsabilizá-lo pela recessão, pela política social 
desastrada que af está; uma maneira de forçar o Congresso 
a aprovar uma política fiscal que precisa e necessita_de_ uma 
discussão ampla. 

Sr. Presidente c Srs. Senadores, fica aqura-minha indaga­
ção: quem está certo?_ O emprego dessa polítiCa de juros altos, 
que já está aí há algum tempo? Mas ela não deu certo até 
hoje _e está levando à falência v_ários setores da e.conomia 
deste País: a agricultura, a indústria, o comércio~-Insiste-se 
nos juros altos, agora, pelo que está dito aqui, com mais 
ênfase, mesmo-condenados pelo FMI, conforme dc_clarou o 
Sr. Michel Camdessus. 

O que os hOmens responsáveiS pela política econômica 
do País querem -Cõm isso? Ela só trouxe desemprego, recessão 
e fome para o Brasil. Fica mais esta indagação. Os setores 
ec_onómicos do _G_o_y_crno devem uma resposta para a sociedade 
e para o setor produtivo deste País. Porque, da maneira como 
está, não se vê nem uma luz no fim do túnel. E esta preocu­
pação não é só minha, mas de toda esta Casa e_ de todo 
o País. Aqui fica o meu alerta. Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mansueto de Lavor. __ 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB- PE. Pronun­
ci'! o _seguinte discurso.) - St. Presidente, Srs. Seqadores, 
a Constituição Federal, no art. 70, determi-na: 

'' Art_. _'lO. A fiscalização cofl!ábil, financeira, or­
çamentária, operacional e patrimonial da União e das 

· entidades da admini_straç~_o d_ireta ~ !l).dire~a, qua_nto 
à legalidade, legitimidade, economicidãde, aplicaÇão 
das subvenções_ e _renúncia de __ rep~~itas, ~erá ~;xercid~ 
pelo Congresso Nacional, mediante __ controle ~xter'no, 
e pelo sistema de controle interno de cada Pod~r." 

O art. 71, explicita: 

''Art. 71. O controle externo, a cargo do Con­
gresso Nacional, será exercido co_m 9 auxíl_io do Tribu­
n-ãl de Contas da UD:lâo." 

A esse órgão, a essa Corte de contas aqxiliar do Congresso 
Nacional, na sua tarefa fiscalizatória, compete, em primeiro" 
lugar: 

"I- apreciar as contas prestadas anualmente pelo 
Presidente da R6J)ública, mediante parecer prévio que 
deverá -ser :elaborado eTfl sessenta dias a cont~r de seu 
recebimento." 

Ontem, Sr. Presidente e_: Srs. Senadores, causou_ risos 
ao Plenário a aprovação de contas de alguns exercíciOs presi­
denciais. E esse riso náQ _ _fói .Pela aprovaÇãO em si, que é 
tarefa_nossa com o au~1iõ :téCJiic.o-do _T_ribunal_de Contas; 
mas é que as cóÍltaS aprovadas· Ontem refex:iãm:-se a anos de;> 
Governo Figueiredo e_a alguns anos iniciai~ ~o Gove~o Sãr­
ney. Foi esse atraso n~ apreciaçãO das contas que causou 
espéCie aqui ao PlenáriO da Casa.- - - - -

Na realidade, em qualquer julgamento, todos sabem que 
é uma tática dos advogados protelar cada vez mais as decisões 
judiciais para que elas se _tomem mais fá{:etS_._ O ~,e!DQ9 cOmo 
que corrói as emoções ou o rigor dOs julgamentos, e é isso_ 
o que ocorre também com -~sse_ poder que temos de julgar 
as contas das administrações presidenciais. Se realro~nte esta­
mos recebendO aqui coni::3s com seis anos de atraso, o inte­
resse, a meticulosidade na análise dessas contas se arrefeGe, 
e nem por isso podemos fugir a essa obrigação- de a.valiar. 
analisar as contas do Presidente da República. O Tribunal 
d-e Contas dá um parecer téCJtlW; as -coritas vem para a Cotnis~ 
são de Orçamentos, que as examiná, dá um parecer calcado 
no do Tribunal de Contas -e- as remete_ ao· Plenário das duas 
Casas, para a decisão final. _ 

_ Hoje, porém, a imprensa está noticia"ndo algo que é curio­
so. Sobre as contas c)Q e..x_erc_ício_çJ.e~ 91, ho_u>ye_o_p~r~ceE ~e 
um dos eminentes Ministros-do Ti:J.Dunal âe COiltaS da UriiãO~ 
que não é c.oncl~si_~o_: não sgger~ a aproVaçã~, _nem ~_desap~o­
vação, vale dizer, remete ao_ Congresso N ac10nal, Vla Comis­
são de Orçamento, contas não devidamente ~preciadas pelo 
Tribunal de Cont_as _ _d_a_ Uç.ião. __ . - . 

Diz o incisO i do art. -?Cd3:~Ccm.$tituíÇãO ql:l:e é tar.efa 
precípua_ do Tribunal de Contas da União apreciar as Contas 
prestadas anualmente pelo Presidente da_República. Já a edi­
ção de hoje da Folha de S. Paulo publica que o Tribunal 
de Contas da União se_ exi;miU, ontem:~~de opiilar_ ~Ç)bre a 
legalidade ou não da prestação de contas do Governo_ Fe4eJ;"aJ 
relativas a 1991. Pela plimeira vez, em cinqüenta e·sete anos, 
o parecer do Tribunal de Con_tas da União, e~crito pelo Minis~ 
tro-Relat_or Paulo Affonso _Martirisc!e Olh":eira 1 concluiu sem 
dizer se o Congresso Nacional deve ou _não aprovar a contabi­
lldade-Ófidal: · ·- · · · · · · · - ·· · · 
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Sr. Presidente e Srs. Senadores. é .claro que o Ministro 
P~ulo Affonso Martins de Oliveira é figUra respeitadíssima, 
acatada dentre os Deputados, e realmente merece todo o 
nosso respeito. Mas essa sua inovação nesse relatório não 
deve ser aceita, no nosso modesto entender. Por quê? Porque 
não é" ó ctimpiimento exato dos termos do inciso J. do art. 
71 da Constituição Federal. O Tribunal de Contas da União 
d~ve apreciar as contas do Presidente da República, fazer 
.uin parecer técnico conclusivo se as contàs devem ou não 
ser aprovadas pelo Congresso Nacional. É para iss_o que o 
Tribunal de Contas da União é órgão auxiliar -do_ Congresso 
Nacional. Eu, por exemplo, se solicitasse um parecer a um 
assessor e, ao.invés do parecer viesse um discurso, eu concluiM 
ria que essa 3ssessoria não estava furiciona-ndo bem. Nesse 
caso, não é apenas questão de parecer ou não, de gostar 
ou não dos trabalhos de assessoria, mas é uth dever constitu­
cional do Tribunal de Contas da União. 

Quando os Srs. Ministros remetem contas do Presidente 
da República para serem apreciadas pelo Congresso, devem 
ser natUralmente acompanhadas de um parecer. Essa aprecia­
ção, a que se refere o inciso I, é um julgamento técnico dessas 
contas. O seu julgamento político será feito, aqui, no Con­
gresso N aç_ional. Mas é impensável e fere a CoDStituição, que 
o Congresso realmente aprecie sob o aspecto técnico, aqui, 
na Casa, sem antes ter esse parecer prévio do TribUnal de 
Contas da União. 

Por isso, a niiflha sugestão, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, é que, se realmente se concretizar o que está noticiado 
nos jornais, isto é, se chegar um parecer não- conclusivo ao 
Congresso Nacional sobre as contas do Presidente da Repú­
blica, relativas ao exercício de 1991~ teremos que· requerer 
ao Presidente do Congresso Nacional que devolva essas contas 
para o Tribunal de Contas da União, a fim de que, realmente, 
cumpra o seu verdadeiro papel, isto é, o de fazer uma aprecia­
ção e concluir. 

A argumentação de que assim se inova para: tim gesto 
de respeito ao COngresso Nacional é esdrúxula, com todo 
o respeito. Não tem sentido de ser, porque não se homenagei3. 
o Conggresso Nacional desrespeitando a Constitui'Ção-da Re­
pública. 

O Sr. Josaphat Marinho -Permite-me V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Mansu_eto de Lavor? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Com muíto prazer, 
nobre Senador Josaphat Marinho. 

O Sr. Josaphat Marinho - As oportunas considerações 
de V. EX' e o propalado parecer do Tribunal de Contas da 
União revelam que o Congresso Nacional precisa exercer, 
cOm mais atenção e amplitude, o seu poder de fiscalização 
e controle. Em verdade, nós só exercitamos o poder de fisCali­
zação e controle, que talvez seja, no Estado de nossos dias, 
a mais alta e importante função do Parlamento, quando ocor­
rem irregularidades que geram Comissáo Parlamentar de In­
quérito, ou quando o Tribunal de Contas da União elabora 
o seu parecer sobre as contas da Presidêp.cia da República. 
Fora daí, h~ críticas e apreciações genéricas, mas não há o 
acompanhamento regular da atividade administrativa, qUe nos 
propiciaria o exercíciO efetivo do poder de fiScalização e con­
trole. E veja V. EX' como isto-gera uma situação delicada. 
Quando se for apreciar esse parecer do Tribunal de Contas 
da União, estaremos opinando sobre fatos passados, seme­
lhantes aos que ontem aprovamos. Algumas das_ decisões da 
Câmara, que ontem aceitamos, diziam: apro':'a com restrições, 

se há restrições é porque havia irregularidades. E o próprio 
Tribunal de Contas da União adota a praxe de apontar uma 
série de irregularidades nas contas do Presidente da República, 
mas, de regra, conclui: como tais falhas não foram pessoal­
mente praticadas pelo Presidente da República, as contas são 
aprovadas, sem prejuízo da apuração da responsabilidade dos 
agentes diretos. E quase sempre essa respOnsabilidade não 
é apurada. Talvez esse parecer,-agora, do Tribunal de Contas 
da União, nos abra mais os olhos para o exercício do poder 
de ftscalização e controle, a que V. Ex~ está se referfn-do. 

O SR.~MANSUETO DE LAVOR~- Muito obrigado, Se· 
nador Josaphat Marinho, por seu aparte, sua intervenção_ ma­
gistral, como todas as que costumam fazer nesta Casa. Na 
realidade, pesa _sobre os nossos ombros essa tarefa, que é 
fundamental no exercício d~ 'Vida parlamentar, a obrigação 
conStitucional de fiscalizar. e acompanhar os atos adminis­
trativos do ExecutivO. Na realidade, essa tarefa é exercida 
com a colaboração e com a assistência do Ttibunal de Contas 
da União, mas a atividade do referido Tribunal não esgota 
a tarefa fiscalizatófia do Congresso NaCional. E o fato de 
_o_ parecer do Tribunal de Contas da União ser pela aprovação 
das contas, nem sempre nos exime de prosseguir nas tarefas 
;fiscalizatórias atinente-s ao rióSso mandato-' ~ .. e.sse o sen_tid.o 
que V. EX' re3lmente quer destacar. Não é apenas através 
de crr, que são execuções, mas é no cotidiano que devemos 
-ao lado .. de discussão e aprovação .de matérias legislativas 
- exercer a tarefa de acómpanhamento e de fiscalização dos 
atos do Executivo. 

Como. V. Ex~.mes:rp.o sugere, esse gesto do Ministro Paulo 
Affonso de Oliveira, figura querida, acatada por todos nós, 
talvez desperte a atenção das duas Casas do Congresso, princi­
palmente do Senado, para essa tarefa que é realmente pesadís-­
sima, mas essencial na vida parl,amentar, a do ·acompanha­
mento e fiscalização dos atos. RigOrosamente, religiosamente, 
devemos, cada dia, ter esse cuidado nas nOssas atividades, 
atrãvés das comissões e das votações de plenário. 

Voltando à questão do parecer, na realidade, o que me 
parece é que um parecer que não traz nenhuma conclusão, 
que não sugere nada, nem a aprovação, ·nem a rejeição- das 
-contas, é um parecer inconstitucional. Com todo respeito· ao 
Tribunal de Contas da União, esse parecer nãudeve realmente 
ser aceito pelo Congresso. 

Creio que o parecer deve retornar ao Tribunal de ContaS 
da União, para que venha como sempre veio, de acordo com 
o texto da Constituição. Isto é, deve sugerir aos parlamentflres 
- não impor - porque não temos nenhuma obrigação, o 
julgamento é político, e o Senador Josaphat Marinho relem­
brou que apesar de restrições, tanto do Tribunal como de 
membros de outra Casa, as contas podem ser votadas ou 
não, dependendo da vontade majoritária da Casa pOlítica. 

O Sr. Nelson Wedekin- Permite-me_ V. Ex~ um _aparte? 

O SR. • _ANSUETO DE LAVOR - Com prazer, ouço 
V. EX' 

O Sr. Nelson Wedekin- Também estou um tanto perple­
xo com essa inovação. Acho que V. Ex~ tem toda razão. 
N?.o cheguei a ler o texto constitucional, mas sempre soube, 
quer dizer, era do conhecimento de todos que o Tribunal 
de Contas da União deve recomendar a aprovação ou arejei­
ção das contas. Sempre foi -assim. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Exato. A Consti­
tuição determina a apreciação mediante parecer prévio, feifó 
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em 60 dias após a apresentação das contas. Pode V. Er conce~ 
der uma. parecer que não einit.a uma opinh1<i sequer?_ Não 
é parecer, é, realmente, um discurso ou o que for. Mas um 
parecer de um órgão técnicO que não emita, realmente, um 
juízo sobre as contas_ e que não sugira medidas não é um 
parecer. Portanto, no m~u entender, esse pronunciamento, 
que virá _do Tribunal de COntas para esta Casa-; fere a Consti­
tuiÇão porque não segue essa determinaÇão de que seja uma 
. apreciação com um parecer. - - -

O Sr. Nelson Wedekjn - Senador, o que o Tribunal 
de _Contas fez, na verdade, foi um relatório, n~o um parecer. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Exatamente! 

O Sr._Nelson Wedekin - Um relatário. F:az um re:l~to; 
tira um retrato das contas, da contabilidade. 

OSR. MANS,UETO DE LAVOR- Um relatório,normal· 
mente, termma com um parecer. - -

O Sr. Nelson Wedekin- Com. um parecer que precisa 
ser conclusivo. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Exatamente!. 

O Sr. Nelson Wedekin - E esta tem sido a tônica, te-m 
sido a regra praticada desde o iníció da existência dos Tribunais 
de Cónfas. E também crefó~ Senador Ma~sueto de Lavor, 
com toda a franq~eza, que, se o Tribunal não. con.clui, se 
não dá parecer a favor dá aprovação, ·se não recomenda a 
aprovação das contas é porque há problemas, é porque existem 
ressalvas. É porque existem restrições nas c:ontãs pUblicas. 
E_ creio que o Tribunal de Contas, numa atitUde insólita, 
inUsítada, preferiu não entrar nesse niéiitõ~-prerenu-não ó:m­
cluir, preferiu não ferir, preferiu, enfim, como costumamoS 
dizer, sair pela tangente. De modo que eu quero concordar 
com V. E~ na sua análise e também naquilo que me parece 
absolutamente correto, que esta Casa, que a Mesa do Con­
gresso Nadonal, __ a Mesa ~o·Se_nado f~_ç_a _r~to~nar _ _para que 
isso não seja apenas uin relatóríõ, para -que isSo séjã Ufu pare­
cer com a sua devida conclusão. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Agradeço a Y. Ex•, 
Senador Nelson Wedekin. 

Realmente, a Mesa do Congresso_ te_m_ que-demonstrar 
a inocuidade, mas, acima da inocuidade, a inconstitucionã­
lidade desse mero parecer sem um julgamento das contas 
do PreSidente da República, por parte do Tribun_a_l de_ Contas. 
Claro que é parecer técnico e virá de lá não uma determinação; 
mas uma recomendação, de acordo com o dever CJIDStitu.cionaJ 
da Corte de Contas da União. Isso não representa nenhum 
desrespeito ao COngresso, tnas representa ·um dever que tem 
o colendo_ Tribunal de Contas da União de_ recomendar ou. 
não ao Congresso a aprovação dessas contas. 

O Sr. João Calmon- Permite-me "urtl aparte, nobre Seha~ 
dor? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Com muito prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. João Calmon- Nobre Senador Mansueto de Lavor, 
encontrava-_me e_m. ,gabinete quando V. Ex~ iniciou a sUa ora­
ção. Senti-me nO dever de vir imediatamente ao plenário para 
dar a minha contribuição à análise que V. E~ vem reali­
zando,.n 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Que desde já agrade· 
ço-, é-uni prazer, Seriador. 

O Sr. João Calmon- ... com objetividade e o patriotismO 
que o caracterizam. Este problema, que agora estamos comen~~ 
tandono plenário do Senado, já começou há mai~s de dpjs 
anos .. Como Relator da Comissão Parlamentar de In.quérito 
so~re a Crise da Universfdade Brasileira, eu tive a opo:ftu-:_ 
nidade de pr()pOt a convocação de um Ministro do Tribunal 
de Contas da _U riião, o ilosso ex .. companheiro da Câinara 
dos Deputados: Ministro Homero Santos, para prestar o seu . 
dé-poinlento sobi"e a átéa orçamentária erri reiaçàQ aç aif 
212 da Constituição e sobre o. art. 60 das. DiSposiçõ_es Tránsi­
tóri~so, de autoria do seu eminente conterr~eo; o Sr. Depu­
tado Osvaldo Coelho. O Sr. Ministro Homero Santos fez_unl.a 
longa dissertação e enfatiÚ)u, da maneira mais objetiva e 
mã_is eloquente', qu'e o GOVerno não_ e_stá _cumprindo o que 
cl.~t~rll)ina cow. a maior .. clar.ez~. o" art. 60-das :Qisposições 
Transitórias. Tomo a liberdad_e. de lê-lo, neste momento: 

"Art. 60. _ NoS dez primeiros a-nos da promulga­
-ção da Constituição, o Poder Público desenvolverá es­
forços, com a mobilização de todos os setores organi­
zados da sociedade e -com a aplicação de, pelo menos, 
cinqü~ilta por cento dos recursos a que se refere o 
art. 212.da ConstituiÇ-ãO, para eliminar o analfabetismo 
e universalizar o ensino fundamental." 

. Isto signi~Ca -qüe- o- úoVêrno Federal deveria, logo no 
. an~ s~~seq~e.Iite _ _'aç da P.rúmulgação- da Constituiç.ão cidadã, 
a que_ se refere o eminente. Deputado Ulysses Guimarães, 
destinar metade dos 18% pàra essa finalidade, portanto, 9% 
da ~rrecad~ção _de_ impostoS federais. No ano analisado pelo 
Ministro Homero Santos, O Poder Executivo havia destinado 
pa-ra ·essas duas finalidades menos de 5%, deixando de destinar 
9%, uma diferença enorme em relação ao que determina a 
Constituição. Por __ esse motiVo-, coniO -se~repetiu maiS uma 
vez essa violação do art. 60 do. Ato das D_isposições Transi­
tórias, provavelmente -eu usO esse advérbio de modo porque 
ainda não li o texto integral da decisão do Tribunal de Contas 
~,:y decisão- dos seus ilustres Ministr.Qs. tenha se baseado 
no arL. 85 ·da Constituição;- que trata da responsabilidade dO 
Presidente da República. O art. 85, ~enl ó seguinte texto; 

···Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos 
do Presidente da República que atentem contra a Consw 
tituição Federal e, especialmente, contra: ... 

VI - a lei orçamentária;" 

É provável, portanto, que o Tribunal de Contas esteja 
disposto a cumprir o seu dever de enviar para decisão final 
do Congresso Nacional o enquadramento do Presidente da 
República num ,crime de responsabilidade. Quando for confi­
gurado o crime de responsabilidade do Presidente da Repú­
blica - e não estou defendendo a tese ele. que o Presidente 
COllor esteja incurso num crime de responsabilidade, tentando 
exPlicar as causas da decisão do _Tribunal d,e,Con~as da União. 
E o art. 86 ain"Qa. ?Sclarece outro det.alhe.: '_\'\9h1itida a acusa­
ção contra o Eresidente da República,~ .. " - é o ca-so, não 
ter cumprido o que determina com a maior clareza o art. 
60 das Disposições Transitórias - ·~ .-;. por dois terços da 
Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento pe­
rante o Suprenlo Tribunal Federal, nas inf:fações penais co­
muns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsa~ 
bilidade. 1 • . • 

§- 1 ~ O P-residente ficaiá suspenso" de suas funções: ... " 
05-Viiiiierite ê"~le é o texto da Lei Magna, mas todos nós. 
s3$erilos que e5tari:tos trilhando o territóriO dos sonhos. É 
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muito difícil que dois terços da Câmara dos Deputados votem 
no sentido de enquadrar o Presidente da República em crírlle 
ae responsabilidade. Esse esclarecimento pareceu-me impera­
tivo. O Tribunal de Contas da União é, de acordo com a 
C6nstitução, "órgão aiqciliar do Congresso N3.cióQ.~l. Nunca 
foi possível concretizai esse entrosamento que -é iinperativo 
da nossa Carta Magna. Desta vez- parece-me_-- o Tribunal 
de: éO'ltas da União_cltegoú à conClusão de que o Poder EX.ecu­
tiVo-1 ~dera!, ao destinar apenas 5% da receita de- i.rilpostos 
federa.' para a erradicação do analfabetismo_ e a únive_rs_i-_ 
lízação do ensino fundamental, incorrera em crimC de respon­
sabilidade, de acordo com o qu_e detennina a Constituição. 
COnsecjüentemente, a-Câmara d )S Deputados. E não o TCU, 
poderia promover o afastamen o de Collor do exercício da 
Presidência da República, se fosse obtido o v_oto favor_áveL 
de dois terços de seus membros. Este csclarccim~nto_ pare­
ce-me imperatiVo, pois à -príincira vista, pode parecer estranha 
a atitUde do TriÔ_unal de Contas. Co-mo, e-ntretanto, ouvi o 
depoimento do Ministro" Homero Santos e recentemente -
ontem - o parecer do Ministro Paulo Afonso, senti-me no 
dever de prestar esclarecimento a V. Ex~ que encara os assun­
tos sempre com muita objetividade, sem passionalismo, com 
a serenidade que o caracteriza e que muito ó honra. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Muito obrigado, Se­
nador João Calmon. O seu aparte contribui niuito para os 
objetivos deste piOnuiiCiamento. V. Ex" e· o··apOstOlo n~ 1 
da Educação neste País. Toda a Nação acompanha a sua luta 
pela educação, como o instrumento príridpal de saída do País 
para um mundo melhor. Não há país no mundo que tenha 
alcançado o desenvolvimento e o bem-estar do seu povo, a 
não ser, fundamentalmente, pela educação; O que V. Ex~ 
defende sempre - e que se faça justiÇa também à atuação 
do Deputado Osvaldo Coelho tanto na Assembléia Naciorial 
Constituinte e mi -sua- Vida Parlamentar como na Comissão · 
de Orç~mento, que_é a comissão onde se viabilizam os recursos 
para a educação- não é algq extraordinário, fora ~a_ lei, 
nem da Constituição. V. E~~ insiste em que o Executivo obede­
ça estritamente ao que está determinado no art. 212 das Dispo­
sições Permanentes e no art. 60 das DisposfÇOeS Ti"aõsit6rlas. 

Ora, como normalmente a proposta orçamentária-..: pelo 
menos a do ano passado - não-estava obedecendo nem ao 
art. 212, nem à obrigação de destinar-se 9% à educação funda­
mental e à erradicação do analfabetismb, V. Ex• - todos 
somos testemunhas- junto com o Deputado Osvaldo Coelho 
fizeram uma movimentação na Comissão de Orçamento para 
corrigir essa inconstitucionalidade do Orçamento~ O Depu­
tado 0:-:v~ld,. ':oelho chegou a pedir a suspensão dos trabalhos 
da Comissdo-de Orçamento, no àno passado, até que se sanas-· 
se essa inconstitucional:_:~ .. _,P 

Argumentei _que a Comissao ü.~.. Or~ ... - ~~nto não iíllha 
culpa, uma vez que é o Executivo o autor da Lei Vr~:"'Pntária 
e incOrreu em crime"" de responsabilidade. Invoquei o art. 05, 
iOciso VI. Nesse sentido, fiz - como niedida política, não 
que eu objetivasse, nãquele momento, o início do processo 
de crime de responsabilidade contra o Presidente da Repú­
blica, porque não precisava tanto; bastava alterar a proposta 
orçamentária- um requeriniento, considerando por alguns, 
como xüta de cnguadramcnto do Presidente_, da República 

em crime de responsabildiade por ter ferido frontalmente o 
art. 212 das Disposições Permanentes e o art. 60 das Dispo-
sições Transitórias. - - ---

Então, eu disse a V. Ex~ e ao Deputado Osvaldo Coelho 
que a medida não era suspender os trabalhos da Comissão 

de_ Orçamento, mas era- como a ConstituiÇão diz que ferir 
a Lei"-Orçã.mentária, não obedecer a exp1ícitos dispOsitivOS 
constitucionais é cririie" de resPonsabilidade -pedir ao Presi· 
deOte do Ccú1gresSo a inqufrição do Presidente da República 
sqbre_o as,s.unto,._para que, ou Sua Excelência sanasse as in~ 
co"ilStiiucioTiãfid"ã:des do Orçamento no que se refere às verbas 
destinadas à educação, _ou se prosseguisse no meu pedid~ 
de enCJuadramentO do Presidente- em_ crime_ de responsabi­
lidade. Esse requerimento, que fiz no ano paSsado, ainda 
está nos arquivoS da Comissão de Orçamentos. Por motivos 
_políticos não foi à frente, nem eu estava interes~3.do, naquele 
moffiérito, em c}"ue aS coisas penâessem por aquele cáriilnh~. 
O que me interessava era juntar-me a V. Ex~. ao Deputado 
Osvaldo Coelho e a todos aqueles a quem interessa que .á 

educação tenha os recurso~ necessários para cumprir o- seu 
grande papel dentro da sociedade_ brasileira. 

O_Sr. João CaiD_ton- Permite-me V. Ex• um aparte? 

-~O SR. MANSUETO DE LAVOR - Concedo o aparte 
ao nobre Senador. 

O Sr. João Calmon- Nobre Senador Mansueto de Lavor, 
a minha posição nesses últimos dois anos tem sido extrem.a8 

mente delicada, porque eu exercia as funções de relator do 
capítulo do Ministério da Educação, no orçamento geral diii 
República. 

O SR: MANSUETO DE LAVOR- É pena que, por 
força da Resolução n~' 1, V. Ex!' não possa exercê-las neste 
ano. Seria eXtraõrdinário se pudesse_. 

O Sr. João Calmon- -Eu .acho altamente saudável essa 
rotatividade ... 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Também sou a favor. 

O Sr. )oão Calmon---: .. na relaiOria dos-vários capítuios 
do Orçamento da República. Enfrentei uma gfã:ve crise -de 
consciênciã.."_Eu de_veria seguir.a -diretriz que estãV_a_ sendo 
advogada pelo Deputado Osvaldo Coelho e ser artífice do 
fechamento imediato de, pelo menos·;_ dez universidades f~de­
rals. No meíO.dessa crise de consciência:, obviamente lembrei­
me de recorrer ao Ministério da Educação, especifiCamente 
ao Diretor de Ensino Superio'r, para que me fornecesse dados 
concretos _sobre as conseqüências do cumprimento imediato 
do q_t!~ _ d~_t~minª'- C!Jt:n a maiqr nitidez, _o_ élf!_._ 60 das D.ispo­
sições Transitõ~_i-ª~~ R_~cebi _Ç\>~9- re_spqsta a afirrijàÇá~ _que; 
deiiúo -de -poU-cos minutos, me seriam fornecidas "algumas 
notas sobre o assumo". Ponderei ao eminente Professor Edson. 
Machado- ue Sousã. que eu não precisaria apenas de algumas 
notas e sim de um pronunciamento oficial, enfáticO, inciSiVo~­
do Ministériõ d~ Educação, t~_l _a gravidadé do problema. 

Unia hora e meia maiS--tarde, re_cebi o documento do 
Diretor de Ensino Superior, em que ele {oi, confor~~ eu 
... ~~_: ... ;t~ra, enfático- para não dizer dramático. Ele acentuou: 
"Se for aplicado imediatamente o que determina o art. 60 
das Disposições Transitórias, o País enfrentará uma grave 
crise social, obviamente decorrente do fechamento imediato 
de 9, 10, 11 universidades federais, Ninguém g~n~aria_ a_ ~~ta· 
lha da educação neste País através do fechamento-de universi· 
dades federais, das quais todós nós nos orgulhamos. Graças 
a e_sse e~penho_ meu, venci uma·crisé-de consciêncía, j:>ofque 
_eu-estava e estoU pr9[undamente conv~ncido de que realmente 

c·o~OfÇamenlOCfaRepública, a paitir da data da prorhuígaçao 
da Constituíç~o, pelo menos do exercício seguinte ao :da pro­
mulgação da nova Carta Magna é inconstitucional. Não ficou 
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ápenas nesse episódio essa batalha. O Conselho Naciánal de 
Secretários de Educação deste País. que tem a sigla Consed, 
énviou uma representação ao procuradorMGeral da R_epública, 
Dt. AriStides Junqueira, defendendo a tese da inconstituciv~ 
nàlidade do Orçamento e o Deputado Osvaldo Coelho enca­
rrtibhou uma outra rcprescritãç-ãO' no mesmo sentido. O Procu­
r:l'dor-Geral da República, dentro de menos de 15 dias, mani­
~eS:tou a sua opinião considerando procedente a representação. 
Opinou ser inconstitu-Cional o Orçamento do Goveno Federal 
ha área da educação, e fez subir os autos, como era do seu 
d~ver, à apreciaç-ão do Supremo Tribunal Federal. Essa deci­
são do Supremo Tribunal Federal poderá ser dada dentro 
éle pOucos dias, poucas semacnas ou poucds-ill.éSé!s':-Aédúcãção 
brasileira está cOm a famosa Espada de Dâmocles sobre o 
'Seu destino, sobre o seu futuro. A sitúação só não é maiS 
grave, nobre Senador Mansueto de Lavor, porque graças à 
decisão do Presidente Fernando Collor, o lançamento do Pro­
grama dos CIAC, a partir deste ano, o GovernO Federar estará 
destinando recursos mais vultosos para o 19 grau. Nesse primei­
ro ano, o número não será mriítO elevado, mas a partir do 
s~gundo ano, os dispêndios federais com o ensino fundamental 
àtimentarão substancialmente. Houve um debate _sobre· isso 
ri~ 'comissão Parlamentar de liJquérito sobre a CriSe da Uni­
{rersidade Brasileira, e quando o Ministro José Goldemberg, 
que eu considero como o mestre dos mestres, uma glória 
na educação deste Pafs, declarou que "o Governo Federal 
estava cumprindo religiOsamente o qUe" determina _a Consti­
tuição'', eu lhe manífCstei"o meu proteSto. Não está cumprindo 
religíosarriente OCfúe determina a Constituição Federal quem 
destina 5% da receita de impostos federais e Dão os 9% que 
:··Como imperativo sagrado, ser destinados a fin.~Jidad~s. __ a 
que alude o art. 60. V~ Ex~ merece, mais uma vez, as noSsas 
felicifaÇOes, o noSsO apta uso pela objetiVidade do seu excelente 
pn;:munciamento _na manhã de hoje. 

O SR. MANSUETO DE l,A VOR. :..._ Eu é que agradeço 
a' V. Ex\ dizendo que, na medida do possfvel, colaboro com 
eSse seu múnus de realmente fazer com que a educação no 
País se torne o instrumento maior do nosso futuro, do futuro 
do nosso povo, da nossa juventude. E V. ExR tem sido muito 
prático nesse-sentido: não adianta fâzer díscursoS sobre a edu­
cação, sobre a importândâ da educação. Isso tOdo mundo 
faz. O que V. Ex~ faz, e está corretíssímo, é brigãi-'por ,maiores­
re'cUrsos Estado de Pernambuco~ a situação extremamente 
desfavorável em que se encontra a Universidade Federal do 
n'leu Estado, cujo o-rçamento era o terceiro do P3ís e passou, 
este .. ano 1 para o quinto lugai' em matéria de universidades. 
Realmente, é uma calamidade a situação em que se encoritni 
o Orçamento da União. EntretantO, vamos ·melhorar isso. 
A?ima de tudo, existe a questão do ensino fundamental, que 
deve ser a prioridade número um do Governo brasileiro, ao 
passo que a Universidade ainda é algo para as elites no Brasil. 
Não temos_a Universidade de massa como há em outros países. 
Podemos tê~ la depois. O que deve merecer a atenção do Go­
Verno Federal é a educação básica, a _educação fundamental 
reCentemente aprovada na Comissão de Orçame-nto, que en­
trará na _pauta do Congresso Nacional na próxima se-gunda~ 
feira, se náo esfou -enganado, conquista sua em favor da educa­
ção. Presto, aqui, também a minha homenagem ao Relator_ 
da matéria, Senador Márcio Lacerda, que, além da visão de 
conjunto sobre os problemas das diretrizes orçamentárias des­
te a~o. do entusiasmo essas questões setoriais. ·Então, ComO 
esperamos, se Deus quiser, o Orçamento será votado tendo 
em vista as grandes prioridades na-cionais e regiOnais-. Vamos 

fa_~_er, até à prinieira quinzena de agoStO, Uma espécie_ de 
fórum, de seminário qentro da Comissão de Orçamento! par~. 
discutir essas prioridades. _ _-- -- - - _ 

Pois 'bem, Senador João Calmon, o Capftulo 1" deSsa 
~i de Diretri.?GS Orçamentárias, já aprovada no seio da Co­
missão de Orçamento, no que se refere às prioridadeS e metas 
da administração federal, detetminà o seguinte: "Então, pelO 
relatório e projeto substítutivO do Senador Márcio Lacer'c;l~; 
a edtii::ação e a cultura são a prioridade número 1 entre as 
prioridades e vamos trabalhar juntos, V. E~~ c eu vamos tráhã_..": 
1}1ar, e todos, na Comissão de Oi:ç8.mento do_Congresso NaCiO­
nal, para que isso não fiqUe no papel. Se a LDO deste ano 
c6hsidera, sr. Presidente, Srs. Senadores, a educação uma 
pri9ridade entre_ as prioridades, não há outra coisa, disse: 
"Constituem prioridades do Governo Federal: 1 -A Educa­
ção e a Cultura." Vamos fazer todos os esforços para retirar 
isso do papel de colocar na prática. Para isso, temos que 
fazer o que? Cumprir, antes de tudo, a Constituição, isto 
é, que no mínimo 18% dos recursos da receita, oriunda de 
tributos federais, sejam destinados à educação, a metade dos 
quais, portanto 9%, destinados à educação básica, à erradi­
cação do analfabetismo no período de dez anos. 

Para encerrar, Sr. Presidente, volto ao assunto do parecer 
do Tribunal de Contas. 

Se, realmente, S. Ex\ o Ministro Paulo Affonso, disser 
que as contas de 91 estão, realmente, eivadas de inconstitucio­
nalidades, no que se refere às despesas de educação, por 
que isso? Porqpe não se cumpriu o teto estabelecido pelo 
arL 212 das Disposições Transitórias. · ' ··--· 

A Comissão de Orçamento'S -e o Congresso Nacional que 
decidam sobre isso. Mas como o Tribunal de Contas fiscaliza 
as contas sob o ponto de. vista técniCo e- Confere, -também, 
a sua co'nstitucionalidade e a sua legalidade, não poderá apro­
var essas contas no que se refere ao item Educação. 

Aí, tudo bem. Caberia a nós, politicamente, não consi­
derar isso. Mas, já vir de lá sem nenhum parece, por causa 
dessas inconstitucionalidades, não podemos admitir.- Afinal, 
o Tribunal de Contas não pode "ficar no muro", como diz 
o próprio órgão da imprensa. 

Sem trocadilho, afinal de contas, o tribunal de _Contas 
deve, realmente, emitir parecer com julgamento, de acordo 
com a sua função, e sugerir- não vai impái- - a aprovação 
ou rejeição das contas. 

E isso que espero, Sr. Presidente, e, mais uma vez, gosta­
ria de dizer que se é assim, se vem um parecer inócuo, uni 
parecer sem realmente o voto do Relator, então é claro que 
ele deve retornar à corte de origem, ao Tribunal de Contas, 
para que se enquadre no espírito da Constituição, no papel 
específico do Tribunal de Contas. 

Muito obrigado, Sr. Presidnete, e, sobretudo, o meu agra­
decimento aos apartes dos Senadores Josaphat Marinho e 
João_Calmon, que tantas e tão valiosas contribuições trouxe­
ram a este pronunciamento. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Elcio Alvares. 

O SR. ELCIO ÁLVARES (PFL - ES. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) ---:-Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, já há algumas sessões estou em_ _débito com 
esta Casa, porque tive oportunidade de anunciar o término­
da CPI que apurava irregularidades nas contratações de obras 
públicas. 
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Entendo que é meu dever trazer ao conhecimento- do 
Senado as conclusões a que a Comissão che_gou. E o faço, 
porque há uma atualidade muito presentânea nas paláVtaS-
que vou proferir. ~-o - - - --- -- -

O Brasil, hoje, todo está preocupado com a iilora~idade 
administrativa. Há urna cruzada nacional contra a êortupç-ão. 

Recentemente, -a Câmara dos Deputados teve a oportu­
nidade de apreciar, -conjuntam-ente, projetos de autoria do 
Seilador Fernando Henrique Cardoso e do Deputado Luís 
Roberto Ponte, dispondo sobre concorrência de obras pú­
blicas. 

Essa comissão, Sr. Presidente e Srs. SeiJ,aQ.ores, const3.t9IJ 
falhas na legislação e nos prcrce9imentos contratuais, porque 
o Decreto-Lei n~ 2.300, de 1986, -cOm su-aS alterações poste~ 
riOres, é a porta de ·entrada da ·corr-upção nos processos de 
contratação de obras públicas do País~ -----

Embora à época de sua criação, há seis anos, tenha sido 
considerado avanço legislativo, a experiência demonStroli."que 
tal legislação é omissa e vulne:ni.vel, servi~do aos propósitOs 
fraudulentos dos que desejam er'!iiquecer-se àS custas doErá­
rio. Perde, com isso, toda a população brasileira e, em. espe­
cial, as camadas carentes, que mais demandam obras de infra­
estrutura social, reduzidas em número ante a oneração dos 
seus custos reais. 

O mesmo acontece com as obras .de infra-estruturã_~çqn§~ .. 
mica, tão necessárlas_ !lO desenvolvimento e à cri;:tção d.e. ~In­
pregos. Sofrem, ainda, as pequenas e médias empresas, que 
são alijadas do processo através das exigências çliscriminatózias 
contidas nos editais de licitação. -

Essã situação se agrava ainda mais diante d.a recessão 
econômica em que o País se _deb_ate, com a brutal queda de 
investimentos por parte do Poder Público e o elevado grau 
de inadimplências, sobretudo entre _as_ empresas de menor 
porte. _ 

Nà. grande maioria dos casos examinados pela Comissão 
Parlamentar de Inquérito, as falhas constatadas nos editai$, 
como também no procedimentos de _contratação foram as se­
guintes: 

-Preços elevados dos editais, dificultando sua aquisiÇão 
pelas empresas de menor porte; 

. -Editais indisponíveis dentro d_o prazo regulamentar, 
e desae a publicação dos avis_us; -

-Proibição do exame do edital, só permitido a quem 
tenha feito pagamento prévio do preço cobrado; 

-Agrupamentos de obras que poderiam ser realizadas 
separadamente por diferentes empresas; 

-ExigênciaS incompatíveis com a natureza da obra, na 
fase de capacitação técnica; --- - : -

-Critérios sUbjetivos ria pontuação da qualificaÇãO téc~ -
nica, cuja nota máxima é adotada como forma de de:se_r:npate; 

-Proibição da apresentação de recursos, por via adí:ni--
nistratiVa ou judicial, contra a nota técniCa; --

-PreÇo-base sigiloso, só revelado por ocasião da_ aber· 
tura das propostas; 

-Estabelecimentos de prazos elásticos e sem correção 
monetária para o pagamento das obras, que fica a critério 
do contratante, possibilitando o favorecimento de deteriT'J­
nadas empresas; 

-Concorrências feitas com projetos incompletos, dando 
margem à alteração posterior c a!lmento de preços ou à queda 
da qualidade da obra, visando a elevação da margem de lucros 
da empreiteira e a inexistência de cronograma rfgído para 

os pagamentos das faturas, possibilitando a entrega de comis-
sões a intermediários; · - - - - -~ 

..-.....Influências de empreiteiros na destinação de recursos 
públicos, desde a fase da elaboração:do Orçamento da União; 

-Utilização de preço médio corno critério de julgamen-
to; 

-Falta de fiscalização na execução de obras; 
-Construção de_obras não prioritárias, acarretando a 

sua paralisação; 
-Exigência de capital social elevado e até capital de 

giro, muitas vezes em valores incompatíveis com o preço da 
obra; 

·-··..:.,..-Exigência de_coe:ficierites firianceiros ine:XeqUíveis pára 
muitas empresas, dispensáveis em vários casos, assim redu­
zindo o núniero de licitantes; 

_--Elaboração de orçamento das obras por empresas pri­
vadas; 

-Realização de contratos sem a exigência prévia de re­
cursos_ orç~meptáríos; 

-Reduzida divulgação de editais; 

- inegibilidade de licitação quando há viabilidade de 
competição; 

-proibiçãO de consórcios, inibindo_ a participação de 
~quenas ~ média~ e?;lpresas; -· _ 
~ ad1tame_ntos ~on~~atu~is para pagamento de reajustes 

co01 e,feito retroativo; _ . -
- firialnie-nte, inexist'ênda· d'ê Par-âmetros para o baliza~ 

m_e"Itto de preços co:ta_dos pelas empresas em comparação com 
os preços de mercado. . - _ _ _ _ _ - -

Embo:i:i coD.detiáveiS, Iam~entâ:v-eiiDen.te: -rn.Uhos dos pro­
blemas que tive oportunidade de citar encontram artigo na 
atual legislação. Além disso, há grande dificuldade de compro­
vação das possíveis fraudes, porque os corruptos não costu~ 
m.am passar recibo do ato ilícito. Só uma legislação objetiva, 
figorosa, que tome absolutamente_ transparente o processo 
licitatórío e assegure· a ~mpetitivídade entre as empresas se 
constituirá em antídoto eficaz na prevenção do víru·s da corrup­
Ção e_, _pelo menos, na redução do D?~l, porque o completo 
extennínio tem-se revelado impraticável em todo o riu:irido 

-civilizado. -
Nesse sentido, a comissão_ concluiu pela apresentação de 

um projeto de lei alterando substancialmente o Decreto-Lei 
n9 2.300, de 1986 .. Em face da urgência em sanar os atuais 
problemas existentes, a proposição do formalizada ao Senado 
no dia 14 de maio deste ano, tomando o n» 61 de 1992. Temos 
esperança mesmo que, na apreciação dos projetos oriundos 
da Câmara, de autoria do Deputado Luís Roberto Ponte e 
do Senador Fernando Henrique Cardoso, vamos ter a oportu;. 
nidade de di~utir em _C?Djü"iltó essa -contribuição magníficã 
que a Comissão que apurou irregularidades nas licitações ieve 
oportunidade de entre~ar ao Presidente Mauro Benevides. 

E um dos pontos mais flagrados é o do preço-base oculto. 
E aí está O nó g6:r:dio de grande parte da corrupção que se 
implantou no País, tendo em vista as concorrências e licitações 
realizadas .. 

Mesmo antes da aprOvação da nova-legislação, regulando 
os procedimentos li citatórios; a C.PI já teve o mérito de_derru­
bar a utilização, até então sistemática, do preço base sigiloso, 
através de consultas ao Tribunal de Contas da União, que 
decidiu por sua ilegalidade. Em conseqüência, foi anulada 
uma série de conco_rrências em andamento _em to_d_o o País, 
cujos editais adotai:'ani esSe sistema:. Com -isso, fechOu-se de 
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imediato uma das principais portas para '6 dirê:Cióiüiitlentà 
das licitações e superfaturamento_ de obras _públicas._ -- -

Quero louvar, aqui, do plenário do Senado Federal, o 
voto dO Ministro Luciano Brandão. No momento. ~m que 
foi instado pela Comissão, juntamente com todo o Plenário 
do Tribunal de Contas da União, ele teve, com a sua sensibi­
lidade cada vez mais aguçada no exame de contas~_ a 9portu­
nídade de lavrar um voto que se tornou _norma para todos 
os _entes públicos brasileiros. Prefeituras, governos de Estado, 
autarquias.e todos que demandam concorrência para licitação 
de obras públicas tiveram de. obedecer.. Não há mais hoje 
oportunidade para a adoção- do preço-base oculto, _que era, 
talvez, a grande porta para a corrupção que, infelizmente, 
se instala e se processa nessas horas. 

Agora, vamos examinar a estrutura de fiscãlizaçãô . do 
Senado Federal, que é muito importánte pafa tOdos nós, porw 
que - tive oportunidade de ouvir o~ discurso do Senador 
Mansueto de Lavor- o Tribunal de Contas da União, que 
é o nosso órgão auxiliar, evidentemente, tem que ter um 
inteiro compasso conoscO, porque a úniCa Torma realmente 
de preservarmos a moralidade é acompanhar pari passo a 
atividade dO Tribunal de Contas da_União, como~ extensão 
do nosso poder fiscalizador. . , 

É precária a estrutUra de fiscalização do Poder Legislativo· 
sobre-o Poder Executivo, em especial do Senado Federal, 
com prejuízo para uma das funções vitais da instituiÇão parlaw 
mentar. A Comissão Parlamentar de Inquérito, durante o 
seu funcionamento, atuou C-omo instrumento eficaz no cumpriw 
mente dessa função, tendo conseguido a anulação de diversas 
concorrências, eivadas de suspeitas de irregularidades e a inibi~ 
ção de outras práticas condenáveis qUe vinham se tornando 
corriqueiras no País. _ 

Uma das suas principais contribuições foi ter provocado, 
através de consulta ao TCU, a proibição da utilização do 
sistema do preço-base oculto, expressa no abalizado parecer 
do Ministro Luciano Brandão. 

Outro mérito da comissão foi ter sido palco do debate 
de termos até então intocados, como foi o caso do Programa 
de Ação Imediata de Habitação, o PAI. O grande déficit 
habitacional existente no País inibia o questionamento e~ 
tomo do assunto, inclusive sobre o mecanismo engenhoso 
que dispensou as licitaçõeS para a construção de CO?ju~tos 
habitacionais em todo ó Pãís. · · - · 

Não quisemos, de maneira nenhuma, ultrapassar O_s pra­
zos regimentais, porque entendemos que o instituto da CPI 
tem que ter agilídade e não pode, de maneira nenhum, se 
transformar numa moeda. Uma CPI tem objetivO à6terini­
nado. Ela só pode ser instituída, através do preceito-constitu­
cional, com um fato determinado, e a ComiSsão não saiu 
desses lindes. Ela se portou objetivamente, e V. Ex~ estão 
verificando, através da minha leitura, que o resultado desse 
trabalho não foi uin resUltado busCã.ni:lo as Iã.llb~}Oulas da pu~ 
blicidade. Foi a edição de um projeto de lei que_vai se_! exaníi­
nado por esta Casa e quê eu considero umã _graitde contri­
buição do Senado da República para evitar, talvez em cerca 
de 80%, a adoção de corrupção nos processos de licitações 
e de concorrências~ 

A CPI acabou sem que o Senado tenha, ainda, um órgão 
capaz de cumprir a sua competência fiscalizadora, em cai-áter 
permanente, sem as limitações de uma comissão temporária 
que está restrita ao objeto de sua convocação e a prazos-redu~ 
zidos. 

Para doi ar a institu-ição de--= u'--"olã- eStrUtúia' ':fiSda.Jlzadora -
adequada, ·a CPI apoioU ó Projeto de Resolução _n<:> 1, de 
1992, de autoria do eminente Senador Mauro Benevides, Pre­
sidente desta Casa, criando a Comissão Permanente de Fiscali~ 
zação e Controie.-- - - _ - _ -~ 

Outro importante instrumento· VOltado para o fortaleci~ 
mentó do Poder Legislativo é- o Projeto -de Lei da Câ~ara 
n' 73, de 1991, que aprova a Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas da União, ampliando-lhe a competência fiscii.lizatória 
e dando-lhe maiores poderes na aplicaçffo de sanções. Esse­
projeto já foi-aprovado pelo Senado, sofrendo emendas, que 
foram sUbmetidas à nova apreciação na Câmara dos Depu~ 
ta dos. 
- - Est:r;:utura de projetos e de preços é outro assunto interes­
sante que- tiVêmos oportunidade de avaliar durante os traba-
lhos daquela Comissão. . . .. . . . ·. 

--_OS diVersOs órgaOs do- POáer -Executivo não dispõem, 
em sua estrutura, de departamentos especializados na elabo­
raçãO-de- projetos comPletos de edificação de obras públicas. 
Com isso, a tarefa acãba sendo delegada à~ próprias empies·as 
licitantes vencedoras, acarretando novos nscos de fraudes. 

Como não _existe um projeto fixo, à medida em que o 
prOjeto vai sendo desenvolvido pela própria empresa, vão 
sendo feitos_reajustamentos que quase sempre permiteni ·um 
superfaturamento e a majoração de preços. 

Por outro lado, até os orçamentos básicos, em· vários 
casos 'investigados pela ComisSão, tfVé'ram a sua- confeCção 
entre_as _empresas privadas, mesmo quando se utilizou o siste­
ma de preço-base oculto, ampliando, assim, as possibilidades 
;de superfaturamento de preços, de vazamerito de informações 
e de dirigismo da obra para determinada empresa. 

Gostaria de colocar que esse preço~base oculto é uma 
agressão à moralidade porque um número reduzido de_ pessoa 
sabe qual é esse preço~base; conseqüentemente, a empresa 
que _mais se aproximar dele é a empresa ganhadora. 

Não queremos lançar o labéu da desonestidade a todos 
os dirigentes e administradores que têm essa responsabilidade 
de conhecer o preço-base oculto. 

Mas. convenhamos, tivemos ·oportunidade de constatar 
Um caso em que a- variação âo preço~ base oculto para o preço 
vencedor, que ultrapassou mais de 8 bilhões de cruzeiros. 
foi umã diferença de 000,1! Aí, temos uma imagem, mais 
ou menos, de como funciona o preÇo-base oculto como instru­
mento de_ corrupção e de desmoralização do Decreto n" 2.3(~J. 

O Sr. Mansueto de Lavor - Permite~me V. Ex• um a par.:. 
te? 

O SR. ELCIO ÁLVARES- Concedo o aparte ao nobre 
Senador. 

- O Sr. Mansueto de Lavor- Não preciso ·registrar a iinpCii~ 
tância do trabalho da comissão, nobre Senador, que é da 
maior importância, e o pronunciamerito de V. Ex• relata o 
desempenho e os resultados dos trabalhos da CPI. Parabenizo 
V; Ex~, portanto. Queria perguntar se esse preço~base oculto 
permanece ou se foi substituído por ôutro instrumento mais­
transparente, porque, se é oculto, já deixa a entender que 
havia algo a esconder, pois esse preço deveria vir no edital 
para o conhecimento de todos. Se é oculto, já era um instru­
mento para medidas escusas dentro das licitações. Substituin­
do-se esse preço-base oculto, qual foi, então, a medida adota­
da e sugerida dentro da legislação que está em votação? 
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O SR. ELCIO ÁLVARES - Goslaría de assinalar o se· 
guinte: ·o preço-base o_culto, interpretado o Decreto n9 2.300, 
ainda é permitido, seria permitido, se não houvesse a interven­
ção imediata da comissão em relação ao Trihunal.de Contas. 
que, mediante o magnífico parecer do Ministro Luciano Bran:­
dão, aboliu de vez a ado_ção. __ 

EVidentemente, o sistema de concorrência, de licitação 
é muito abrangente, muito amplo, e uma das razões pelas 
quais estou fazendo este pronunciamento é advertir esta Casa 
que essa comissão teve oportunidade de elaborar um projeto 
muito bom que foi entregue ao PreSidente Mauro Benevides 
e que está tramitando no Senado Federal. Logicamente, na 
hora que tivermos ·,oportunidade de examinar oS projetOs do 
Senador Fernando HenriqUe Cardoso e do Deputado Luís 
Roberto Ponte, vamos fazer uma avaliação geral. Instalo_uwse 
uma polêmica, inclusive quanto a determinadas normas de 
comportamento em relação às empreiteiras. Quando fizemos, 
na comissão, o projeto de lei visando a regti.la:i" a prática de 
licitações e_ concorrências, não nos preocupamo_s com empreiw 
teiras, mas sim com a moralidade da coisa pública. E não 
houve qualquer premiação. Então, uma das preocupações que 
tenho- e vou ser um impenitente defensor do nosso projeto 
-é que ele seja erigido em favor da coisa pública, da moraliw 
dade administrativa. Então, não vou_ objetivar de maneira 
nenhuma na discussão, na sustentação desse projeto que perw 
tence a toda comissão que foi Presidida pelo nobre Senador 
Ruy Bacelar, nessa linha que acabo de falar, porque o Sen_ador 
Mansueto de Lavor fez uma pergunta interessarite. 

A norma, evidentemente, 'Senador Mansueto de Lavor 
-e V. Ex• já deu a resposta - é declarar o preço; e, o 
que era realmente o artifício do preço·base oculto? Três ou 
quatro pessoas detinha_m e.sse preço, e o informavam ao emw 
preiteiro que- se aproxima do valor, eliminando os demais 
concorrentes que não foram premiados com a graça da infor­
mação que, logicamente não lhes era dada gratuitamente. 
E aí estava aberta a porta do Decreto n~ 2.30Ó. Feliinieilte, 
o.Tribunal de Contas da União, num lapidar parecer do Minis­
tro Luciano Brandão, acolhendo a solicitação da comissão, 
expungiu de vez esse tipo de prática nas concoirêncLas_~ li~1ta­
ções. 

A CP! concluiu também pela necessidade da críação, 
na estrutura do Poder Executivo -.e eviden.temeQte é uma 
sugestão, porquanto não teríamos o condão de interferir na 
mecânica. Mas, se o Executivo quer Colabora_çãQ, nós a damos 
por inteiro, a colaboração de um órgão encarregado da elabo­
ração dos projetos completos de obras públicas, padronizando 
as medidas, respeitando-se as peculiaridades locais, 

Outro aspecto é a criação de um cadastro geral de preços. 
É absurdo, Srs. Seriadores, que não haja um Cádastro _geral 
de preços. O preço pratiCado no Paraná sofie, evidentemente, 
variações. Mas os preços que confrontamos numa usina hidre­
létrica - se não me engano, a de Xingó --e- uma outra 
no Paraná, já aplicados os índices de transporte do local, 
eram absurdos. 

Nesse ponto, apesar de eu não ter nenhuma. simpatia 
política pelo Governador Roberto Requião, que depôs em 
nossa ComiSsão, S. Ex• já instituiu o cadastro geral de preços 
no Paraná. 

Se o preço de uma determinada obra pública varia, ele 
assinala imediatamente que aquela obra está com valores aci-­
ma do que seria o previsível. Por que, então, não adotarmos 
no Brasil, consideradas as variações regionais evidentemente, 
esse cadastro geral de preços? Assim, todas as CQncorrências 

bra:;;ileiras, re_gistradas no computador, iriam ter o preço real 
da obra. Logicamente,' uma- obra de_ grande porte -_diriam 
as pessoas que combatem ~se ponto de vista.:..._ sOfre mutações 
de preços. Mas os preços básicos (cimento, ferrO e o que 
representa a estrutura da obra) estariam no cadastro geral 
de preços. Não teríamos o metro cúbiço de conqeto variail.do 
de maneira absurda eStado por estãdo. _É um projeto purõ, 
simples. Se é tão- simpleS assim - diriam .....;.. pot q'ue não 
foi adotado até hoje? 
- E inciivel não termos, até hoje, o cadaStro geral de pre­

ços. A Comissão; DeSse ponto, está submetendo ao Poder 
EX.ecutlv{i a sua sugestão. Se o GoveriiO que moraliZar efetiva­
mente a coisa pUblica, adote o cadastro geral de preços para 
que saibamos, quando for vencedora uma empresa, que real­
mente aqueles preços são os correspondentes à realidade e 
não superfaturados, ensejando~ como este Canal da Materni­
dade, no Acre, uma discussão no sentido de que, se houvesse 
um cadastro geral de preços, o Estado do Acre não poderia 
adotar um preço que deu margem a dúvidas quanto ao superfa­
turamento. 

Eu gostaria de citar uma experiência pioneira e bem suce­
dida nesse sentido o que foi realizadã. em 1970 pela Eletrobrás, 
onde se fazia o levantamento dos preços dos componentes 
de uma usina hidroelétrica padrão, com sua atualização mensal 
pelos índices oficiais de inflação. Mas vejam os senadores 
que, quando a experiência é séria, correta, niiiguém toma· 
conhecimento. Essa experiência da Eletrobrás. de que toma­
mos conhecimento na Comissão: e consideramos da mais alta 
importância, ficou- à margem. 

Há oUtrO ponto que sei atinge profundamente o Senador 
Mans"ueto de Lavor, que tem sido um defensor impertinente 
das pequenas e médias empresas, e eu gostaria de fazer esse 
relato agora ·mais voltado para V. Ex~, que tem me procurado 
para debater justamente esse assunto·; já me comprometi até 
com V. Ex~ no sentido de que, na apreciação da lei que regula 
a micro e a pequena empresa, teremos um debate para efeito 
de avaliar as emendas. 

Entre as vítimas do processo de corrupção na contratação 
de _obras públicas, as pequenas e médias empresas ocupam 
um lugar de destaque. O poder de pressão e persuasão de 
grandes empreiteiras têm, sistematicamente, alijado-eSsas em­
presas das licitações públicas. Nesse sentido, algumas das prin­
cipais barreiras identificadas pela Comissão foram: o elevado 
preço dos editais;· a proibição de consórcio de empresas; os 
agrupamentos de obras de diferentes natureza numa _só licit_aw 
ção, bem como as exigências ~e capacitação técnica; de capital 
social e de coeficientes financejros incompatíVeis com o valor 
e as características da obra, inclusive com amparo em dispo­
sitivOs legais. 

A CPI chegou, igualmente à- conclusão de _que muitos 
administradores, ao mesmo tempo em vários Estados, no afâ 
de assegurar os padrões de quali~ade previstos_ no contrato, 
tên;I oportunidade de burlar exatamente isso, que é um dos 
pontos m_~is importantes. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Permite-me V. Ex~ um apar-
te? 

O SR. ELCIO ALVARES- Ouço V. EX' com muito 
prazer. 

O. S~. Maosueto de Lavor -- Agradeço a referência, já 
que fm Citado. Realmente, essa ligação ao trabalho das mi­
croempresas, aos se_us movin:tentos, é baseada DU!Jla- cr~~ça 
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que tenho da democratização da ordem econômica via fortaleM 
cimento da pequena e da microempresa. Não vejo outra saída, 
Senador. Depois da derrocada do sonho, ou, para muitos, 
do pesadelo socialista, não vejo outra saída a não ser a demo­
cratização da ordem econômica, que n-ós qu-e-remos, Via forta­
lecimento da pequen~a e da microempresa. Não se pode permi­
tir, Senador Elcio Alvares, que o art. 179 da Constituição 
Federal determine um tratamento diferenciado em benefício 
da pequena e da microempresa, do ponto de vista adminis­
trativo, creditício, previdenciário, entre outros, e que se dê 
um tratamento diferenciado agora, ·mas para· prejudicar a 'pe­
quena e a microempresa. Elas não podem receber Os bene­
fícios dos incentivos fisCais regionaís-. D.em do Funre, no seu 
Estado, o Espiríto Santo,·enm-do FINO:R, no Nordeste, nem 
do Finam. Porque a forma que a lei determina é através de 
SIA, e nenhuma microempresa pode ser S/ A, pois não Pode 
nem arcar com-os custos de publicidade desse tipo de empresa, 
que é mais adequado às grandes empresas. A microempresa 
paga mais energia eletriCa do que as grandes empre~as; paga 
também relativamente mais impostos; e, até receriteinerite, 
era obrigada a fazer um balancete mensal, portanto, com 
enormes custos de estrutura contábil, igual a uma multina­
cional, igual à Volkswagen ou à Autolatina. Uma pequena 
empresa de fundo de quintal era obrigada a fazer um balancete 
mensal para recolhimento dos tributos federais. Isso é um 
absurdo, Senador! E é por isso que- os olhos de_ todos os 
movimentos, do SIMP, do Sindicato da Microindústria de 
São Paulo, de todas as organizações de microempresa do País, 
estão voltados para V. Ex•, que é o Relator desse projeto 
que dá um novo estatuto à microempresa. Foi a pedido desses 
organismos, dessas organizações de microempresas de todo 
o País, ·que apresentamos uma emenda substitutiva, para a 
qual esperamos a consideração de V. Ex~ Os microempresários 
~permita-me aproveitar este apaite para dizê-lo-- e5tai-ã0 
aqui, em Brasília, através de suas representações, na próxima 
terça-feira, cOm dOiS objetivos: primeiro, ir ao -Presidente da 
República, no Palácio do Planalto, pedir que as medidas já 
determinadas por eles sejam efetivadas, no sentido do crédito, 
das compras govemamentais,--que são fundamentais,-~ no sen­
tido do fornecimento de energia elétrica. Não querem anistia, 
não querem queda de impostos: querem tratamento igualitário 
pelo menos, já que não se está colócandó em prática o art. 
179 da Constituição, que lhes dá um tratalnénto diferenciado. 
O outro objetivo da sua vinda a Brasfiia é ir ao gabinete 
de V. Ex• para pedir o seu apoio, contemplando, em seu 
relatório, os -pleitos dessas entidades_ nacionais de microem­
presas. Não tenho dúvida, depois de ouvir esse pronuncia­
mento que V. Ex' faz aqui,e pelo próprio relatório que V. 
Ex~ faz, de que o meu substitut~vo cQincide 95% __ com o seu 
relatório. TenhO- certeza de que-esse pleito que os dirigentes 
nacionais da pequena e da microempresa farãO a V. Ex• será 
acolhido, naturalmente, dentro daqueles critérios que V. EX' 
deve ter em função da sua responsabilidade política como 
relator, de matéria de tal envergadura. Parabenizo-o por esse 
relatório que ·v. "EX' faz no disCurso de hoje, pelos trabalhos 
da CPI, pelos avanços no sentido da moralização das licitações 
e concorrências públicas e pelo ensejo que dá, nessas suas 
propostas legislativas, a que a pequena e ã microempresa 
possam concorrer até em serviços e compras governamentais 
de porte municipal, o que·até agora não era possível. Temos 
experiências vitoriosas nesse sentido; uma delas é a do Estado 
do Ceará, onde re1amenfe, em todo tipo de compras governa­
mentais, a prioridade e dada à pequena e à microempresa; 

só aquelas operações que são üitpossíveis e ahtieconômicas 
para a microempresa sãõ feitas via grandes empresas. Parab~--: 
nizo V. Ex• e agradeço pelas informações e pela referência":. 

O SR. ELCIO ÁLVARES --::- Em atenção ao Senador 
Mansueto de Lavor, inforino que, a partir de terça-feira, esta­
rei inteiramente aberto para c!i~_cutirmos, em conjunto com 
as entidades interessadas, a sua emenda substitutiva. Ela vai 
merecer toda consideração já que o seu intuido é igual ao 
nosso, em realizar um trabalho _que dê às pequenas _e às mi­
croempresas o instrumental necessário para uma atividade 
normal. 

A propósito, quero fazer o registro de que tive oportu­
nidade dç representar o presidente do Senado Federal, Sena­
dor Mauro Benevides, num seminário que Ioi realizado no 
Auditório Ne_reu Ramo_s, _em_ que externei o ponto de vista 
de apoio integral à participação d~s pequenas e microempresas 
dentro do contexto das concorrências. Efetivamente, quando 
tive oportunidade de fazê-lo em nome da Presidência do Sena­
do Federal, exercitei exatamente uma daS conclus..ões dã C~I, 
que foi muito-cla·ra, pOrque é um tr~~amentà realmente odioso 
e discrimiriatóriO. -· · 

É importante e natural que as grandes empresas tenham 
a sua participação. Pela própria mecânica das licitações, elas 
vencem, mas_não se pode deixar à margem, de modo nenhum, 
aqueles que garantem a participação até de mais de_ 8~% 
da economia informal. 

Então, Senador Mansueto de Lavor, vamos arregimentar 
esforços e fazer tudo para que o texto seja es_correito até 
onde for possível. Não tenha dúvida de que a sua participação 
também vai ser muito intenSa na elaboração definitiva do 
estatuto da pequena e da microemprera, possibilitando, assim, 
perspectivas de trablaho para uma gravde mp.ssa de milhões 
~ milhões de brasilei,ros que estão d_entro_ do instituto da peque­
na e da microempresa. 

COncluindo, Sr. Presidente. A CPI chegou igualmente 
à conclusão de que muitos _ad~in~strador~s, a_o mesmo t~mpo 
e em váriOs" Estados, no afã de contratar as grandes empresas, 
por sua suposta excelência e experiência técnica, acabam au­
mentando a demanda pelos serviços-ofertados por um pequeno 
-qúmero _de construtoras, estír~mlando com isso o sobrepreço 
e/ou o loteamento das obras. Com essas práticas discrimi­
natórias às pequenas e médias empresas, o poder público 
descumpre princípio constitucional e outras determinações le­
gais, que, além da igualdade de competição, prevêem o estí­
mulo ao desenvolvimento das empresas de menor porte. 

Faço, ainda, Sr. Presidente, outra colocação, que consi­
dero da mais alta importãnda e que, inclusiVe, é objeto -de 
debate, aqui, com um dos maiores conhecedores atuais_ de 
orçamento, ou -de emendas ao orçamento: o-Senador Man­
sueto de Lavor. Notamos - isso é fato público e notório, 
contra o qual temos de reagir com toda a veemência - que, 
quando se faz a _votação do Orçamento, um grande número 
de representantes de grandes empresas se postam aqui no 
Senado Federal ou na Câmara dos Deputados, visando a intro­
duzir emendas que repertutam a posteriori em obras execu­
tadas pelo Poder Público. . 

Evidentemente, essa prática é constrangedora. Todo 
mundo tem o direito de expor o seu ponto de vista. O Senador, 
na relataria de um projeto, pode receber memoriais - é 
até da prática dci sistema judiciário; ·mas, na verdade, no 
momento em que se coloca um emenda para beneficiar deter­
minada empresa, aí acontece uma irregularidade que na época 
assinalamos: Senadores e Deputados votando ou colocando 
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emendas para outros Estados que não os seus próprios. A 
minha interpretação talvez seja um pouco reduzida, em virtu~ 
de da modéstia dos meus conhecimentos, mas não concm:do, 
de maneira nenhuma, salvo se for uma obra nacional, que 
eu, como Senador e modesto representante do espírito Santo, 
coloque uma emenda no orçamento de Pernambuco, de Mato 
Grosso ou mesmo de Roraima. 

Cada Senador, aqui, tem a obrigação de assumir, e um 
dos pontos que mais me causou estranheza, no Espírito Santo, 
principalmente, foi que uma empresa apenas recebeu cerca 
de 1/4 das verbas dotadas para aquele Estado: a TELESP. 
E pasmem, Srs. Senadores, não foi nenhum representante 
da nossa bancada que assinou essas emendas. 

Tive oportunidade de falar isso publica~ente e reitero. -
Senti, como Senàdor do Espírito Santo, não diria uma 

capitis diminutio, mas uma estranheza, quando constatei que 
determinada empresa, no meu Estado, tem 1/4 praticamente 
do orçamento e não foi o Senador João CalmOn, o Senador 
Gerson Camata, nem o Senador Elcio Álvares o firmãtário 
da emenda, e nem tampouco qualquer Deputado Federal. 
Foi pessoa inteiramente estranha à vida política 'de meu Es~ 
tado. 

Então, sobre as emendas· do orçamento, eu gostaria de 
fazer uma pequena colocação, para arremate final, visto que 
sinto que o Senador Júlio Campos já está na·expectatrvã: do 
seu pronunciamento. 

Diante das denúncias, apontando as emendas dos paria· 
mentares ao Orçamento da União, como um dOs caminhos 
utilizados pelas empreiteiras pãra obter a liberação dos recur~ 
sos públicos, concluímos pela necessidade de _alterações no 
Regimento Interno da Coi:niSsão Mista de Planos, orçamentos 
públicos e fisCalização. 

Entre as alterações, cabe limitar o· número de emendas 
e o montante de recursos por parlamentar, pois só em 1991 
foram apresentadas cerca de 75 mil emendas. 

Verificou~se, também, que alguns parlamentares, inexpli~ 
cavelmente, propuseram emendas beneficiando outros Esta­
dos, que não os seus, dando margem a suspeitas, como as 
que foram levantadas por alguns depoentes_ perante a CPI, 
o que também poderia ser solucionado através da regiona­
lização do orçamento. 

Eminentes colegas, muito mais teríamOS a'falar. 
Acredito que o trabalho do Presidente Ruy Bã.celar, do 

Vice~ Presidente Jutahy Magalhães e de todos o~ componentes 
que participaram desta c-omissão foi um trabalho sério, longe 
das luzes das televisões, longe dos alaridos dos grandes depoi-' 
mentes, e, inclusive, em relação ao Canal da Maternidade, 
no Acre, e em relação às atividades do Sr. Paulo César Farias. 
Recolhemos elementos, e com a maior tranqüilidade, e os 
remetemos· às comiSsões competentes, entendendo que o nos­
so objetivo; acima· de tudo, era o de moralizar a coisa pública, 
tomar mais rigorosa as conco-rrências·para lici'tações de obras 
públicas, e expungir o Decreto n~ 2.300, qualquer eiva que 
propiciasse a instã.lação de corrupçãO no processo de concor~ 
rênciá. 

Assim sendo, ao encerrar esse relatório, cabe~me dirigir, 
tarilbém, aos funcionários-do Senado, à Assessoria que cOnos­
co colaborou, o melhor agradecimento. A qualidade técnica 
dos funcionários do Senado precisa ser exaltada, porque esses 
funcionários que nos dão assessoria, que integram as Secre­
tarias de Comissões, realmente mantêm acesa a tradição de 
trabalho do Senado da República. 

Fazendo esse registro, ·quero observar, como sendo do 
méu dever, e creio que de-todo Senador, que todo aquele 
que seja responsável por qualquer relatório preste ·contas a 

.esta Casa, para que, amanhã, as CPI que, infelizmente, estão 
desviadas do seu curso, não se tornem instrumento de notorie~ 
dade ou do elogio fácil dos noticiários dos jornais. 
· A Comissão Parlamentar de Inquérito é um instruniento 
sério desta Casa, altamente moralizador e tem um sentido 
de fiscalização que, às vezes, transcende a própria interpre· 
tação dos primeiros momentos da sua instituição. --

E assim sendo, Sr. Presidente, considero, em nome de 
todos os meus colegas, que integraram a CPI que apurou 
irregularidade_s_ na administração, como fmda nossa tarefa. 
E podemos dizer, com a maior tranqüilldade, a tarefa foi 
cumprida com determinação, com honestidade e, acima de 
tudo, fazendo com que o instituto da CPI fosse realmente 
colocado no seu verdadeiro lugar e não se transformasse numa 
promoção pessoal dos integrantes daquela Comissão. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente .. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Júlio Carilpos. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL-MT. Pronuncia o segui.i"l~ 
te discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. PreSidente, Srs. 
Senadores, na última segunda_-feira, participei de uma reunião 
cõm a Ass_ociação dos Moradoies do _Residencial São Carlos­
em Santa Inês, também chamado Conjunto dos Trabalha­
dores, em Cuiabá, capjtal do meu Estado, onde mais de 1.600 
moradores de apartamentos, cohStrufdos cOm fínanciamento 
da Caixa Econômica Federal, e comercializados pela CO­
HAB, de Mato Grosso-; reclamavam dos altos _aumentos das 
prestações des.ses imóveís, niuito acima do aumento dos seus 
salários, o que inViabiliza por completo qualquer tipo de adim­
plência dos devedores da Caixa Econôffiic'a Federal. 

Há casos típicos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, de pres-
~ tação desses pequenos apartamentos que, em janeira passado, 

era de 62 Inil 941 cruzeiros e 19 centavos; em março, já etava 
em 94 mil 191 cruzeiros e 95 centavos; e, no mês de maio 
último, a prestação passou a 278 mil 854 cruzeiros- e 39 centa­
vos. O salário de um- desses mutuários, no mês de maio, 
era de apenas· 279 mil 928.cruzeiros e 44 centavos brutos; 
descontada a Previdência Social, ele recebeu apenas 234 mil 
790 cruzeiros·, o que significa que o s.eu salário era menor 
do que a prestação que a- Caixa Econômica Federal havia 
enviado, deixando esse cidadão e os demais moradores daque­
le conjunto totalmente sem condições de cumprir os seus com­
promissos de devedores.-. 

Por isso, ontem, fui p·essOãlmente recebido pelo Presi­
dente da Caixa Econômica 'Federal, Dr. Álvaro Mendonça, 
a quem expus a situação difícil por que passam os 1.600 mora­
dores do conjunto dos trabalhadores em Cuiabá, entregan­
do-lhe· um documento, que anexo a este meu'pronunciainentO, 
afirmando sua situação e mostrando os comprovantes e os 
ca:rnês. 

Recebi_ de ·s. S• a afirrilação de que a Caixa Econômica 
Feâeral vai rever esses aumentos abusivos, enquadrando os 
pagamentos das prestações à base da equivalência do aumento 
salarial do comprador do imóvel pelo Sistema Financeiro dá 
Habitação. 

Não é justo, e existe uma lei que assegura que o cidadão 
não pode gastar 100% do _seu salário com a prestação da 
casa própria. 
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Nesta oportunidade, Sr. Presidente, para concluir o meu 
pronunciamento, -laçO um apelo de público, na tribuna do 
Senado Federal, para que a direção da Caixa Econômica Fede­
ral, em especial o Presidente daquela entidade, Dr. Álvaro 
Mendonça, acelere as medidas necessárias para dar cumpri­
mento ao osso pedido em prol dos moradores do .conjunto· 
dos trabalhadores, a fim de evitar que aumente o nUmero 
de inadimplentes junto à Caixa Econômica Federal e jutno 
à COHAB; e que, em seguida, seja evitado que esseS órgãos 
acionem judicialmente os moradores desse sofrido conjunto 
habitacional da capital matoRgrossense. 

Tenho certeza absoluta de que, se houver justiça, a CaiXa 
Econômica Federal irá atender ao pleito dos nossos mora-
dores. "" 

Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE Q SR. JÚ· 
LIO CAMPOS EM SEU DISCURSO: 

Of/GSJC/357/92 
Brasflia, 24 de junho de 1992. 

lhno. Sr. 
D.r. Álvaro Figueiredo Maiã de MendOnça"Jlíflior 
:P,residente da Caixa EconôiÍlica Federal 
Brasília - DF 

Senhor Presidente, 
Dirijo..:me a V. s~ pa"fa -solicitar se_l( empenho em deter­

minar a revisão; das prestações da casa própria, solicitação 
essa ·que me faz a Associação de Moradores do Residencial 
São Carlos e_Santa Inês em Cuiabá - MT. 

TrataRse, Senhor Presidente, de pessoas que vivem de 
seu trablaho, de reindimento muito baixo, que não têm a 
menor condiçãO, ineSmo quç tenharii a intenção, de arcar 
com os novos valores da prestação. Anexo a este, encaminhO 
J?ara servir coniõ- subsídios, cópia das prestações pagas e ~ 
pa~ar de um dos moradores, bem como cópia de seu contra-· 
cheque do mês- de maio/92. -- _ 

_ _ ~ Aleg_arn, ainda~ Os :_requerentes, que os reajustes estão 
mmto actma do acord~ -~e equivalência salarial, razão que 
.l_!le leva~ endossar a soh_c1tação daquela Associação, apelando 
a:o-e--spínto de Justiça que norteia os· atOs de V. S' no sentido 
de _re_yis.a;:-~esses _valere~ e impedir o acionamento' de_qualqer 
aça~ JUdiCial contra os madimplentes. 

Na Certeza de seus bons préStimos para a melhor sOlução 
deste pleito, renovo a v. s~ tpeus distintos protestos de corisiR 
_derações a apreço. -Senador Júlio Campos. 

( --·~~-~~"-I z.rsa.sr.) = ( ····• .... I 
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DESCRIÇÃO---- l'ltAZO- r UEO.IQ T E.---V.A1.0R--

SALA~JU e~s~.t~STATl 

DeTEHPC SEAVlCC•••• 
"1 c'" o1 2G'õe193.oo 

.20 .. 73tl.4~ 

lPEMAl"•o••o•~~-·~•·•••· 

S!NTll'nEV 1 oo•••,..,., 
VALE TRANSPCRIE••••• 
ASPEMAT 2 •~••••••~ .. . :· 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador João França. 

O SR. JOÃO FRANÇA (PDS::.... RR. Pronuncia o seguin­
te discurSo.) -Sr. Presidente, S~ e StiC Senadores, estive 
durante uma semana participando das ConVenções Municipais 
do meu partido, o PDS, para a definição'"dos candidato~ que 
concorrerão às eleições em 3 de outubro próximo, em todos 
os municípios de Roraima. Apesai- da tranqüilidãde e da or~ 
dem que ora reina em meu Estado, causou-me profunda preo­
cupação o lamentável episódio em que o Prefeito de Boa 
Vista, Barac Bento, teve sua vida ameaçada, ao sofrer um 
atentado à bomba, quando dormia em sua residência. 

Felizmente o Prefeito e seus familiares nada sofreram. 
Estamos às vésperas das eleições municipais e é neCessário 

que as autoridades. estaduais e federais garantam a necessária 
segurança para o desenrOlar do processo eleitoral em Rorai­
ma. 

.. 
.. 
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O atentado contra a vida do PfefeitO Bar3c Bento deixa 
apreensiva a população de Boa Vista, que -~m passado recente 
viu o Prefeito Silvio.Leite ser aSsassiirãdo c;om mais de qua­
renta tiros numa via pública da Capital de Roraima. Este 
episódio até hoje não foi elucidado. . . . . · . . .- _ 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, aproveito o enseJO 
para solicitar do Ministro da Justiça. Célio Borja,_ que coloque 
a Polícia Federal para apurar o recente episódio do atentado 
contra a vida do Prefeito Barac Bento. 

É necessário que os culpados sejam identificados e puni­
dos de maneira exemplar para que o nosso povo tenha a 
segurança e a paz necessárias para em 3 de outubro escolher 
de forma livre e soberana os seus vereadores e prefeitos, 
em todo o Estado. 

-Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 
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O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pronuncia 
o seguinte discurSo.) - Sr-: Prcsíd!!nte, sr.s e Srs. Senadores-, 
a educação é_ uma área onde a presença do Estado é funda~ 
mental, e isso ficou bem explícito "nã Constituição Federal, 
que estabelece como competência privativa da União legislar 
sobre as diretrizeS e bases· da educação_nacional. A-relevância 
do setor é incontestável, em todos os tempos. e há um século 
Rui Barbosa já afirMava que "a educação popular é a mais 
criadora: de todas as forças econômicas e a mais fecunda de 
todas as medidas fihãOCeitas." 

Há pouco mais de um ano, no "Projeto de Reconstrução 
Nacional", ao definir o nOvó p-aper do Governo Fede rã! na 
Educação, o Presidente Fernando CoJlor declarava que "à 
iniciativa privada cabe um papel complementar importante, 
mas que nunca será desempenhado a contento se não houver, 
por parte do setor público, uma oferta educacional adequada 
à demanda da população e às necessidades do sistema econó­
mico". 

Diante disso, o que podemos dizer sobre o descaso com 
que vem sendo tratada a base fundamental para o progresso 
do povo brasileiro e o desenvOlvimento do nosso País? Há 
urgência em nos determos um pouco sobre esta questão, sobre 
nossas limitações e carências, nossa falta de dedicação e nossa 
falta de tradição para ~oluções próprias. É necessário coragem 
para nos desligarmos dos interesses pessoais e de grupos, c 
pensarmos objetivamente que o interesse da sociedade como 
um todo trará benefícios tanto à coletividade quanto ao bem­
estar individual. 

É gravíssimo 9 atual momeoto que enfrenta a educação 
no Brasil, pois, se por um lado o ensin·o público não oferece 
condições satisfatórias, por outro lado _a classe média não 
suporta mais as elevadas mensalidades das escolas particu­
lares. Enquanto issb; as· greves dos professores se sucedem, 
_e os servidores públicos, injustamente perseguidos e freqüen· 
temente alcunhados de "marajás", têm seus salários aviltados 
dia a dia e se vêem imposSíbilitad6s de cuStear O ensino básico 
para seus filhos. 

No domínio das instituiçõeS lederais de ensino, a falta 
de verba. o péssimo gerenciamento dos recursos existentes 
e as constantes ameaças.de cortes nos investimentos em proje­
tos e pesquisas iinpossibilítairi-a -prática de um ensiilõ de quali-; 
dade. Como podemos, nesses moldes, pretender o desenvol­
viiilentb dentífit<fe-recnológi,co para ingressar no rol dos paí­
ses industrializados e integrar o Ao "contrário, esse êã.ininho 
conduz à miséria--e à marginalização, à dependência cada vez 
maior e à perda da soberania nacional. 

Se.rn:e detenho nesse ponto, é porque tenho um compro­
misso assumido com todas as lutas democráticas__e_ populares, 
especialmente com aqueles -que defendem os_ direitos e garan­
tias fundamentais, individuais ou coletivos. Nesse sentido, 
estendo total apoio aos profesSores_da Escola Técnica Federal 
de Santa Catarina, Estado que represento nesta Casa, em 
defesa da educação nacional, da manutenção das instituições­
já eXisterites, rio -ânlbito do Governo Federal, do preceito 
constitucional da manutenção das universidades federais pela 
União, e a favor da aprovação imediata da Lei de Diretrizes 
e Bases, uma reiviiidicação histórica dos que trabalham com 
educação. 

A Seção Sindical da grande Florianópolis- SINASEFE, 
entidade que acompanha de peito os problemas brasileiros 
e a política educacional, está atenta para os projetos de leí 
em tramitação no Congresso Nacional, e tem-se -empenhado 
contra aqueles que signifié:am retrocesso, em relação às vitórias 

alcançadas pela Assembléia Constituinte. Dessa forma; opõe­
se à aprovação de qualquer emenda constitucional contrária 
à existência da universidade pública, gratUita e de qualidade, 
assim como do projeto referente à estadualização do ensino 
de 29 grau e do projeto que_ limita as despesas com o funciona­
lismo público a SD% da arrecadação, por conceder ao Governo 
Federal argumentos legais para depauperar ainda mais os salá­
rios do servidores públicos. 

Normalmente, as escolas técnicas e agrotécnicas federais 
São esquecidas no âmbito das discussões sobre ensino, e, na 
Lei de Diretrizes e Bases, essa questão não foi ainda exaustiva­
mente tratada, embora o CapítulO IX se d6dique à educação­
tecnológica. Em Santa Cat~riiJa, as ecolas técnicas e agrotéc­
nicas estão irredutfveis na defesa do_ desenvolvimento da tec­
nologia e ~as ciências nacionais, com "objetivos bem definidos, 
amplos e mdependentes em relação ao grande capital, que 
tenta extripar da Nação o direito de acesso ao -enSino tecno­
lógico bem fundamentado, crítico_ e de __ ca:r_áWr_ educacional, 
mais formador de cidadãos que adestrador de mão-de-obra. 

A realidade educacional brasileira é suficie_iiteffiente -co­
nhecida por todos nós, cidadãos, governantes e parlamentares. o 

Mesmo assim, pouco ou quase nada tem sido feito para modifi­
cá-la. O número de crianças de 7 a 14 anos fora da escola 
aumenta assustadoramente,_eas carências dos alunos matricu­
lados, principalmente aquelas relativas à nutrição e à saúde, 
interferem profundamente no aproveitamento escolar, contri­
buiildo para a elevação dos índices de evasão e repetência. 

No ensino de z~ grau, mais de dois terços dos cursos 
oferecem habilitação para alguma ocupação, fornecendo co­
nhecimentos e destrezas elementares e comuns a várias ocupa­
ções no comércio, enquanto se mantiveram inalteradas as di­
mensões da área industrial. O fortalecimerito da educação 
~e z~ grau implicaria, necessariamente, incre"nieO.tar a disponi­
bilidade de técnicos industriais e agrícolas e diversificar a ofer-
ta de habilitações profissionais. - - --

Quanto ao -ensino superior, conserva ás meSmas caraci:e"~ 
rísticas que lhe defiOiram o perfil na década de 70: predomi­
nância de escolas isolãdas sobre universidades; de escolas p-ar­
ticulares sobre as públicas; de cursos de ciências humanas 
e sociais sobre os demais; de professores ap-enas- gi-aduados 
sobre os titulados academicamente; de alunos pobres matricu­
lados em cursos noturnos, geralmente pagos, enquanto_ o_s _ 
das classes mais favorecidas_ freqüentam as universidades pú· 
blicas gratuitas. A única mudança observada foi no produto 
final, que piorou consideravelmente. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, entendO a democracia 
como o governo das leis por excelência e considero qu_e educar 
é fazer um investimento que aparecerá, no futuro, ín-dividual­
mente, em forma de salário e padrão de vida, e coletivamente 
em forma de progressq_e desenvolvimento nacional. Dentro 
desses _conceitos. não pode haver política de desenvolvimento 
sem política educacional, nem governo democrático com des­
respeito aos princípios constitucionais estabelecidos. 

A grande pergunta é: quando· o Governo se resolverá 
a usar investimentos maciços em educação? Quantos cientistas 
e té-cnkO.s te-remos formado até o final deste século? O que 
temos ferto para melhorar o padrão de ensino no Brasil? O 
que podemos fazer e até onde estamos sendo omissos na con­
dução do processo legislativo, no que tange à educação e 
ao _ensino para o povo brasileiro? 

Deixo aqui essas indagaÇões, para que nos sirvam de 
bússola, no Plenário e na Comissão de Educação do Senado 
Federal, onde temos nos pronunciado constantemente em de-
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fesa dos direitos humanàs-, -e para ·que fique-registrada nossa 
responsabilidade na condução dos destinos do País, junta­
mente com a do Poder Executivo, a quem cabe respeitar 
·as leis e cuidar de sua fiel execução, defendendo o exercício 
dos direitos políticos, individuais e sociais, nos terinOSâã Cons­
tituição Federal. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Valmir Campelo. 
O SR. VALMIR CAMPELO (PTB- DF. Pronuncia 

o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, s~~ e Srs. Senadores, 
o Governo Federal, mediante decreto, acaba de regulamentar 
a lei que pern.lite a expropriação das terras cultivadas com 
plantas psicotrópicas. 

A iniciativa, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de forma 
inequívoca, reptesenta uma· J>rOViaênCia ·eficaz rio combate 
ao cultivo de plantas alucinógenas no País, contribuindo, tam­
bém, para desestimular o tráfico dessas substâ_ncias. 

O decreto torna possível, doravante, a aplicação do pre­
ceito constitucional de n~ 243, cuja exeCução dependia dessa 
oportuna regulamentação. 

Além ,de sua função inibidora de um dos grandes males 
enfrentadoS pela sociedade brasileira, que é a produção, o 
tráfico e o consumo de entorpecentes, a medida constitui-se,, 
também, num poderoso instrumento de justiça social, vez 
que as terras confiscadas serão utilizadas para fíilS -de i'eforina · 
agrária. . . _ ••. ·-·. _ · . 

Segundo not~cias veiculadas nos jornais de ontem, o Mi­
nistério da Agricultura já identificou cei"cã de 300 mil heCtares 
de terras comprovadamente cultivadas com maconha, cuja 
desapropriação será procedida e que serão destinadas a colo­
nos sem-terra, para o plantio de leguminosas, cereais e outras 
modalidades alimentícias. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, eu confesso que fiquei 
ocntente, ao ler ontem no noticiário nacional, ainda que desta­
cada timidamente, a matéria referente a esse_ decreto. 

Parece que a "indústria de denúncias", que se instalou 
nos principais órgão-s -d.e imprensa no País, se deu conta de 
que é preciso informar a _sociedade sobre assuntos de seu 
extremo interesse. 

Não tenho qualquer intenção de alongar-me ou tecer 
qualquer consideração acerca do grande mal que a "indústria 
de denúncias'' tem feito ·ao Brasil, mas não posso deixar de 
destacar a importância-do decreto assinado ontem para a socie­
dade brasileira. 

A adoção de uma providência tão -Sigriificãl:iV~q;ãrã facili­
tar a ação contra o tráfiCo de entorpecentes deve ser festejada 
como prova de que nem tudo está paralisado no País, e que 
nem to!=Ios estão hipnotizados com os lances espetaculares 
protagonizados pelos oportunistas e apregoadores do caos. 

Quero parabeniZar o Presidente Collor por eSta iniciativa 
de grande alcance social e de inegável interesse para a socie-
dade brasileira. - -

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente! · 
O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -.., Concedo a 

palavra ao n'obre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Pronuncia o se­
guinte discurso_.) ---:.Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, no 
encalço.da Confet:ência Mundial de Des-envolvimento e Meio 
Ambiente- a Rió 92·-,~promoVida pela OrgarlizaÇâ:o das 
Nações Unidas, no RiiJ.deJaneiro;- na primeifâQulDZeiiãâeste 
mês, o Brasil tofnOU~ importáilte deciSão, atiavés dõ Senado 

Federal, ao aprovar, em 11 de junho último, as emendas 
ao BProtocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem 
a Camada de Ozônio". 

Esse P_rotoc_olo pode ser considerado a lei de proteção 
da terra, pois estabelece as normas de preservação da camada 
de ozónio que envolve o planeia e determina as etapas que 
devem ser seguidas, por nações desenvolvidas e nações em 
desenvolvimento, para proteger o clima do globo. 

Embora tardiamente, mas ainda a tempo, o Brasil aderiu 
a esse protocolo e aprovou as emendas introduzidas em seu 
texto em junho de 1990. 

De acordo com esse documento, as nações desenvolvidas 
têm prazo até o início do ano 2000_ para eliminar a produção 
e o consumo dQs gases que destroem a camada de ozônio 
que-e-nvolve a terra: clorofluorcarbonos, halónios, teti3.cloreto 
de carbono e metil-clorofórmío, concedendo-se às nações em 
desenvolvimento um prazo suplementar de 10 anos para adota­
rem semelhantes medidas. 

Entretanto, têm· os cientis-taS verificado que os efeitos 
da destruição da camada de ozônio sobre o planeta são mais 
sérios do que se supunha alguns anos atrás. Por isso, 150 
especialistas de 56 países, reunidos em Genebra, durante o 
mês _de abril último, chegaram à conclusão d~ que o prazo 
estipulado para o ano- 2000 deveria ser antecipado para 19 
de janeiro de 1996. A decisão final deverá ser tomada somente 
em nova reunião do Programa das Nações Unidas para o 
Meio _Ambiente (PNUMA), a ser realizada em novembro. 
Os estudos e discussões realizados até agora, no entanto, indi­
cam que realmente essa decisão deverá ·acontecer, pois todos 
estão cientes de qu"e a destruição da camada de ozônio, princi­
palmente no hemisfério norte, está ameaçadoramente acele­
rada. 

Segundo Mustafá Tolba, diretor~executivo do Programa 
das Naçõe~ Unidas para o Meio Ambiente (PNÜMA), se 
realmente essa decisão for adotada pelos pafsés desenvolvidos, 
a camada de ozônio demorará menos tempo para se recompor, 
talvez 10 ou 15 anos. Entretanto, a- maior varitagem estará 
no campo da saúde pública: deixarão de se_ re_g_istrar no mundo, 

- a Cada ano, um milhão de casos de cânCer-- de pele e 350 
inil casos de cegueira. -

De acordo com Antônio Carlos Perei(a Júnior, presidente 
da Sociedade Brasileira de Dermatologia, a incidência de cân­
cer de pele no Brasil, principalmente em pessoas de tez clara 
- mais sensíveis às radiações ultravioletas do sol - aumen­
taram sensivelmente nos últimos anos, registrandos e algo 
entre 150 mil e 200 mil novos casos por ano. Na líltinia década, 
só no Estado de Santa Catarina, oS casos dessa doença cresce­
ram 200%. segundo ele, a explicação para tais fatos é uma 
s6: a destruição da camada de ozônio que envolve a Túra. 

Em termos de América Latina, o Brasil tem andado na 
vanguarda na proteção da camada de ozônio, já que fóí o 
primeiro País a p~õibif o_ uso de clorofluorcarbono (CFC) 
em aerozóiS. A portaria do Ministério da Saúde que deter­
minou essa proibição é de 1988, tendo entrado em vigor no 
ano seguinte. 

Todavia, Sr. Presidente, s~s e Srs. Senadores, o CFC 
precisa ser substituído em outros produtos em que é_ utilizado, 
tais como os refrigeradores, os condicionadores de ar·, as bom­
bas_ de ca_lor, as espumas rígidas ou flexíveis, os extintores 
ae incêndio. 

Alguns avanços já se veiifiC3I'arii- neSsa áreã, também 
entre nós. Na nova sede do BANESPA, em São Paulo, por 
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exemplo, o sistema de ar con-dicionado utilizará o HFC-134v2 
- composto de hidrogênio, flúor e carbono - em lugar _do 
CFC. . . . - ~ . 

Estudos indicam que esSe gás não produz os malefícios 
do CFC sobre a camada de ozônio. Mesmo que os seus efeitos 
não sejam ainda totalmente conhecidos, a alternativa surge 
como uma grande esperança. 

l Brasil, Sr. Presidente, Sr'5 e Srs. Senadores, se enqua­
dra no -:oi daqueles países que têm até o ano 2010 para substi­
tuir os gases tóxicos por sucedâneos inofenSi'!'OS à _n_at)Jte_za; 
entretanto, estamos convencidos de que todo~esfo,rço deva 
ser dispendido para que esses esultados sejam obtidos _em 
menor tempo. Não podemos fi :ar inertes às alterações que 
se verificam no clima da terra; não potlemos ficar p~ssivos 
à destruição da vida que se processa ao nosso lado, afetando 
a todos. 

No momento em que .as nações mais desenvolvidas redu­
zem em quat~o anos o prazo para eliminação desses gases, 
o Brasil precisa também fãZer a sua parte. Por isso é alentador 
saber que a FINEP - Financiadora de Estudos e Projetos 
abrirá, em breve, linha de crédito, com recursos_doados pelos 
países ricos, para financiamento de projetos destinados à subs­
tituição do CFC_e.de outros gases tóxicos utiliz<1:dos na indús­
tria. A expectativa ê de que o País receba ao menos US$28 
milhões dos US$160 milhões que serão repassados pelos países 
ricos aos países em desenvolvimento, os quais serão aqui utili­
zados para financiar, especialmente, as indústrias de refrige­
ração, de espumas, de solventes e químicas em geral, segundo 
aFINEP. 

Esperamos que as negociações para a liberaÇão desses 
recursos cheguem logo a bom termo, pois é a vida sobre 
a terra que está em perigo e precisa ser preservada. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -A Presidência 
esclarece à Casa que seguiU rigorosamente á orâem de inscri­
ção dos Srs. Siiladores exceção feita ao- Líder Maurício Cõrfêa 
que solicitou a palavra, de acordo com o Regimento, cOmo 
Líder. 

Se alguns dos Srs. Senadores ocuparam tempo além do 
previsto no Regimenlo, fOl i.ifil.a deferência da Mesa, mas, 
em nenhum momento, qualquer um dos inscritos fof preterido. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Nada mais 
havend':' a ... _..tar, a Presidência vai encerrar os tr~DalhóS, 
designando para a sessão ordinária da próxima segunda-feira, 
a seguinte. -

ORDEM DO DIA 

-l­

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO .DE RESOLUÇÃO DE N• 94 DE_1991 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão Diretora-em_ S~\1 Parecer no 217' de 199~) d() 
Projeto de Lei do Senado n' 174, de 1991, de autoria do 
Senador Maurício Corrêa, que altera, no Regimento Interno 
do Senado Federal a tramitação de requerimento de remessa 
a determinada comissão de matéria despachada a outra. 

-2-
PROPOSTA DE EMENDA À-CONSTITUIÇÃO N• 2, DE 

' • 00 ~-~ • 19\12 ... . .... 

Discussão, em primeíro- turno~ da Proposta de Emenda 
à Constituição n(> 2, de 1992, de autoria do Senador FranciSCo 
Rollemberg e outros Senadores, que inclui artigo no texto 
da Constituição Federal, conferindo competência ao Congres­
so Nacional para destituír Ministro de Estado e Se_cretárfo 
da Pres(çlê!l,cia da República ( 4• sessão de discussão.) · 

--'-3-

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N• 3, DE 
- . 1992 

DiscussãO, em primeíró- t\irrio; da Proposta de Emenda 
à Constituição n~ 3, de 1992, de autoria do Senador Odacir 
Soares e outros Senadores, que altera dispositivo da Consti­
tuição Federal _(3~ sessão de. discussão.) 

-4-
MATÉRIA A SER DECLARADA 

PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Câmara n' 4, de 1990 _(n' 1/87, na 
.Casa d~_ origem), de inciativa d_~ Presidente da Repúbl~ca, 
que atualiza a pensão assegurada à viúva de ex~Presidente 
da República e dá outras providências. 

!-PROPOSIÇOES QUE DEVERÃO FIGURAR EM 
- ORDEM DO DIA NAS TRES SESSOES .. 

ORDINÁRIAS SUBSEQÜENTES 

(Art. 170 , § 2•, do Regimento Interno) 
Dia 30-6-92, terça-feira 
Projeto de Resolução n• 26, de 1992 (apresentado pela 

C6Iilissáo de Assuntos Econômicos como conclusão de seu 
Parecer n9 162, de 1992), que autoriza a República Federativa 
dO Brasil a ultimar a contratação de operação de crédito exter­
-nO;-no valor dé até quatro bilhóes,-quatr6ârito~ie sete ffiilhões 
de üms; junto às Empresas Mari.ibeni Corpoiation e Marubeni 
BeneluX S. A. 

Projeto de Lei da Câmara n• 1, de 1992 (n' 902191, na 
Casa de origem), que altera dispositivos da Lei n9 5.869, de 

-1 f de janeiio de 1972- Código de Proces~ CiVil, referentes 
à prova pericial. 

Projeto ele Lei do Senado n• 26, de 1991-Complementar, 
---ae _aut0r1ã do--se-nãdor- Rorialdo Arag~o, que altera a Lei 

Complementar n• 41, de 22 de dezembro de 1981. 
- Dia_:l-8-~z; .~S:_gu~da-feira. _ _ . 

Projeto de Lei do Senado n9 121, de 1991, de autoria 
do _Senador Marcn Maciel, que determina contagem como 
~.:.._-~-:';..j de -seiVíço no exterior, para todos os fins, o tempo 
de licença de diplomata cônjuge de diplomata em exercício 

__ n_g exterior. _ _ 
-Dia 4-8-92,terÇa-feira. -

-- Projeto de Lei da Câmara n' 27, d~ 1992 (n' 1.353/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a complementação da 
aposentadoria do pessoal do extinto Departamento de Cor· 
rei9s e T_f!légrafos --:- DCT, e dá outras providências. 
- -_ - Pi-Ojetõ de_ Lei do Senado n9 377, de 1991, de autoria 
do Senador Raimundo Lira, que proíbe a incineração de peles 
de animais silvestres abatidos em caça predatória e dá outas 
providências (a ser declarado prejudicado.) 
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11-PROJETOS EM FASE DE RECE-BTIVIENTO DE 
EMENDAS PERANTE AS COMISSÚES 

a) de Constituição~ Justiça e Cidadania 
Projeto de Lei do Senado n"? 91, de 1992, de autoria 

do Senador Ney Maranhão, que altera o art. 88 da Lei n" 
4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral.) 

4• dia: 29-6-92 · · 
Último dia: 30-6-92 
Projeto de Lei do Senado n• 92, de 1992, de autoria 

do Senador Pedro Simom, que dá nova redação ao parágrafo 
2• do art. 11 O do Código Penal. 

3• dia: 29-6-92 
Último dia: 3-8-92 
Projeto de Lei do Senado n• 93, de 1992, de autoria 

do Senador Odacir Soares, que devolve às Universidades Fe­
derais do Rio de Janeiro e da Bahia as suas denominações 
primitivas -de Universidade do Brasil e da Bahia, respecti­
vamente. 

1 • dia: 29-6-92 
Último dia:S·-8-92 

III-PROJETO EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS PERANTE A COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

(Nos termos do art. 375, I, combinado com o 122, 
b do Regimento Interno) 

(PRAZO ÚNICO) 

Projeto de Lei da Câmara n• 58, de 1992-Complementar 
(n~ 73/91-Compleiiientar, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que institul--;.f Lei Orgânica da 
Advocacia-Geral da União e dá outras providências. 

3• dia: 29-6'92 - ·· 
Último dia: 3-8-92 

IV -PROJETO EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS PERANTE A COMISSÃO DE RELAÇÕES 

EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 
(Nos termos do art. 376, "c", do Regimento Interno) 

(PRAZO ÚNICO) 

-Projeto de Decreto Legislativo n•65, de 1992 (n' 78/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Projeto 
de Emenda ao art. 50( a) da Convenção sobre Aviaçáo Civil 
Internacional, concluído em Chicago, etn 7 -de dezembro de 
1944. 

1• dia: 29-6-92 
Últhno dla: 5-8-92 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 66, de 1992, de 1992 
(n9 103/91, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Tratado de Auxílio Mútuo em Matéria Penal, entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Portuguesa, assinado em Brasília, em 7 de maio 
de 1991. 

1• dia: 29-6-92 
Último dia: 5-8-92 
-Projeto de Decreto Legislativo n9 67, de 1992, n9 !57, 

de 1992 ( n• 109/91, na Câmara dos Deputados), que aprova 
a adesão do Brasil no Convênio Multilateral para a Conti­
nuação das Atividades do Centro Regional de Sismologia para 
a América do Sul - CERESIS, celebrado em 18 de julho 
de 1971. 

1• dia: 29-6-92 
Último dia: 5-8-92 
-Projeto de Decreto Legislativo n9 68, de 1992 (n9 

130/91, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da 
Convenção n9 168, da Organização Internacional do Trabalho, 
relativa à promoção do emprego e à proteção contra o desem­
prego. 

1• dia: 29-6-92 
Último dia: 5-8-92 
~Projeto de Decreto Legislativo n• 69, de 1992 (n' 

166/92, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Acordo sobre o Exercício de Atividades Remuneradas por 
parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Ad­
miniStrativo e Técnico, celebrado entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil_e o Governo da República Argen­
tina, em Brasília, em 20 de agosto de 1991. 

1' dia: 29-6-92 
Últhno dia: 5-8-92 
-Projeto de Decreto Legislativo n' 70, de 1992 (n' 

171192, na Câmara dos DeputadoS), que aprova o texto do 
Estatuto Orgânico do Instituto Internacional para a Unificação 
do Direito Privado- UNIDROIT, adotado em 15 de março 
de 1940. 

1• dia: 29-6-92 
Último dia: 5-8-92 
-Projeto de Decreto Legislativo n• 71, de 1992 (n• 

178/92, na Câmara dos Deputados), q_ue aprova os textos 
do (1) Tratado de Extradição, (2) Tratado sobre Cooperação 
Judiciária em Matéria Penal, e (3) Tratado Relativo à Coope­
ração Judiciária e ao ReColhiinento Recíproco de Sentenças. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Está encerrada 
a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 48 minutos.) 


